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PROJETO DE LEI 

Adapta ao Cõdigo de Processo Ci 
vi.1 a Lei n9 5.474, de 18 de ju 
lho de 1968, e dã outras provT 

. dênci as. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A r t. 1 9 - O a r t. 7 9, § 2 9, r:I C a p; t u 1 o V 

(arts. 15 a 18) e o art. 22, § 49, da Lei n9 5.474, de 18 de JU 

lho de 1968, passam a vigorar com a seguinte redação: 

II,,~~ 71) 
• •• v. •• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . .. .. . . .. 

• • • • • .. e . • .. • • .. • • • • .. • • .. • • • • .. • • • • • • • ~ • • • .. .. • .. • • .. • .. .. • 

§. 29 - A comunicaçao de que trata o parãgr~ 
fo anterior substituirã, quando necessário, no 
ato do protesto ou na execuçao judicial, a du 

• 
plicata a que se refere ll

• 

IIcAPITULO V 

DO PROCESSO PARA COBRANÇA DA DUPLICATA 

Art. · 15 - A cobrança judicial de duplicata 
ou triplicata serã efetuada de conformidade com 
o processo aplicãve1 aostTtulos executivos ex 
trajudiciais, de que cogita o Livro 11 do Côdi 
gode Processo Civil, quando se tratar: 

I - de duplicata ou triplicata aceita, pr~ 

-testada ou nao; 

II - de duplicata ou triplicata não aceita, 

) 

• 

, 

, 
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- ' .. 
, .' 
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-

.. 
! 1. 

- 2 -

contanto que, cumulativamente: 
~ . 

a)~ sido protestada; 

b) esteja acompanhada de documento hibi1 
comprobatório da entrega e recebimento da merca 
doria; e 

c) o sacado nao tenha$ comprovadamente, re 
cusado o aceite, nO .prazo, nas condições e 

79 e 89 

h
10~ motivos previstos nos arts. 
e 1 • " 

, , 

p~ 

desta 

§ 1Q - Contra o sacador, os endossantes e 
respectivos avalistas caberi o processo de exe 

cução referido neste artigo, quaisquer que se 
, , 

jam a forma e as condições do protesto. 

~ 29 - Processar-se-i tambem da mesma manei 
ra a execução de duplicata ou triplicata não 
a c e i t a e n a o d e vo 1 v i da, de s d e q u e-- t ~./ si do 
protestada mediante indicações do credor ou do 
apresentante do titulo, nos termos do art. 14, 
preenchidas as condições do inciso 11 deste ar 
tigo. 

Art. 16 - Ap1ica~se o procedimento ordinã 
rio previsto no Código de Processo Civil ã açao 
do credor contra o devedor, por duplicata ou 
triplicata que não prsencha os requisitos do 
art. 15, incisos I e lI, ' e §§ 19 e 29, bem como 
ã açao para ilidir as razões invocadas pelo de 
vedor para o não aceite do titulo, nos casos 
previstos no art. 89. 

Art. 17 O foro competente para a cobrança 
-judicial da duplicata ' ou da trip1icata e o da 

praça de pagamento constante do titulo, ,ou ou 

• 
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. tra de domicilio do comprador e, no caso de 
açio regressiva, a dos sacadores, dos endossan 
tes e respectivos avalistas. 

Art. 18 ~ A pretensão ã execução da duplic~ 

ta prescreve: 

I - contra o sacado e respectivos avalis 
tas, em Y fi r ê sj a nos, c o n ta dos d a d a ta d o v e n 
cimento do titulo; 

. 11 - contra endossante e seus avalistas, em 

I )UfTI! ano, contado da .data . do protesto; 

lI! - de qualquer dos coobrigados contra os 

demais, em~;<u~ano, contado da data em que 
haja sido efetuado o pagamento do titulo . 

• , ... ', . 4o - - , -

~ IY - A coorança Judlclal poaera ser' pr~ 

posta contra um ou contra todos os coobrigados, 
sem observância da ordem em que figurem no titu 
10. 

§ 29 - Os coob~igados da duplicata respo~ 

dem solidariamente pelo aceite e pelo pagame~ 

to". 

IIArt. 22 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 49 - O instrumento do protesto, elaborado 
com as cautelas do art. 14, discriminando a fa 
tura ou conta original ou a c~rtidão do Cart5 
rio de Titulos ' e Documentos, autorizarâ o ajul 
zamento do competente processo de execução na 
f o rm a p r e s c r i ta n e s t a ~ i 11 • 

. , 

Art. 29 - Para os efeitos do art. 586 do c5 
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digo de Processo Civil, considera-se titulo liquido, certo e 
exigivel a duplicata ou a triplicata que, nos termos da Lei n9 
5.474, de 18 de julho de 1968, com as alterações introduzidas 
por esta ~i, legitimar o processo de execução. 

Art. 39 - Fica acrescentado ao art. 19 do 
Decreto- .lei n9 7.661, de 21 de junho de 1945, I Lei de Fa1ên 
ci as', o seguj nte parãgrafo: 

- . contrarlO. 

II§ 39 - Para os efeitos desta ~i, consi 
dera - se obrigaçio li~uict a , legitimando o pedi 
do de falência, a constante dos titulos execu 
tivos extrajudiciais mencionados no art. 15 

da Lei n9 5.474, de 18 de julho de 1968 11
• 

.. , 
Art. 49 - Esta~i entr~m vigor na data 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em 

Brasilia, de de 1 976. , 

, 

• 
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LEGISLACÃO CITADA 
• 

DECRETO-LEI N.O 7.661 - DE 21 DE 

JUl\'1IO DE 1945 

Lei de FalênCias 

O Presidente da República, usando 
da atribuiç~ o que lhe ,confere o arti­
go ' ISO da Constituiç5.o, decreta: 

LEI DE FALtNCtAS 

TtTULO I 
Da caracterizaçao c declaração 

da falência 

SEÇAO PRIMEIRA 

Da caracterização da falência 

.Art. 2.° Considera-se falido o co­
merciante que. sem relevante razão 
de direito, nã,o paga no vencimento 
Cllnir!;açAo :I'lulda, con:;~ani~ de tí· 
tulo que legitime 11. ação executiva. 

§ l.0 - ' Torna-se liquida, legiti­
mando a falência a obrigação pro­
vada per conta extralda dos livros 
~0rnE'r<:j<\i<.; , e ,,'!r;f.ir:f!.~?. judicial..t!!e~­

t,P" nas ~p~l!ntes conrlições: 
I - a verific3.ção será requerIda 

pelo creCicr ao JU1Z competente para 
ci,!'cretar a falência do de,'edor Cart. 
7.°) e far-se-á nos livros de um ou 
de outro. por dois peritos nomeados 
pelo juiz, expedindo-se precatória 
quando os livros forem de credor do­
miciliado em comarca diversa; 

II - se o credor requer Jl. ,'erlfl­
cação da conta nos próprios lh-ros, 
êstes deverão achar-se revestidos 
das form&.lidades legais intriruecas 
e' e~trinsecas e a conta comprovada 
nos têrmos do art. 23, n.o 2. do CÓ­
di(!o Comercial; se nos livros do de­
vedor. será ésle citado para, em dia 
e hom m'lrca"'os. c""ibí-los em juf~o. 
na forma do disposto no art. lS. pri­
celra alinea, do' Código Comercllll. 

nI - a recusa de exibIção ou a 
irregularidade dos . livros provam 
contra o devedor, salvo a ,sua des­
truição ou perda em Virtude de fôr­
ça maior; 

IV - os peritos apresentarto o 
laudo dentro de três dins e, jUlgado 
)"Or sp.nt~nv' o exame. os respecti­
VCIS eutos terão ent,re~es ao reque­
r::nre, independentemente de tras-

... - .. 

-.. ' 

, ' 

lado, não cab~ndo dessa sentença. 
recurso algum; 

V - as contas assim ve:-ificadas 
consideram-se vencidas desde a da­
ta da sentença que jul;-ou o exame. 

§ 2.0 Ainda qt:e liquidos consh.lc­
ram-se vencidas desde a data da 

, sentença que jt:lgou o exame. 

••• •••••••••••••••••••• 

, 

I' .. ... 

li;ú;;;: : ~;,_ ;j:'oio;. . . . o oT' o· • o. , .••• . 0 .. .. .. .0 o, : . " ' . ' ." 
, . .. . . . ... . 

. . 

. ' . ... " ", '~ .' . ~ . . -. 



- LEGISLACÃO CITAD 
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LEI N9 5.471 DE '18 
m: 19C8 . . ' .. 

. / ' . ' " . 
J)i~;iCC :;c,úr.: ;,s Duplica/as, edti · (j"U-

I r es j;; · (r..;iC;~lldu$. . ' , ~ . 

(, Prl'!>idln te d.a Rcpún!ir.n. . ~ 
. . 

l~aço sauer que o Cr'lIgresso . Na­
cJon~, 1 dccre l:l. e cu sanciono a se­
g-u\!llC' Lei : · , 

. __ ._- -
-- '. ~'; • 111 •• li •••• li •••• ' •• 11' •• 

CAl'h' OLO XI 

Da Re1ilessa . e ;/11. Devo!'U:(lio da 
Duplicata. 

Art. 79 A duplicata, qu:mclo não 
fõr-'iíV'lsêa , deverá ser ·lcvolvida. pelo 
comprador ao apres::!ntanle dentro do 
pr:1ZO de 11) (dez) dia!;,contado da 
& .. de S\1 :\ aprescntae:'lI). devi<la­
• ~~ :\ c;siY)~rl " . ou ~.com!1anhada ele 
d c-cl:1!·~çr.o. p(\r e~crito. cQnte~clo as 
razões da f:'\lta do aceit,:). . . 

~ 19 Ha\'pndo exprcst.a concorcEm­
ri:\. ,la i r! !> ti [U j ~'ic financeira cobra.­
clom o s:>...;"clu pcclelá rdcr a dupli­
car;'.' em .~cu pader até ô\ data do 
venc imento, desde que c()munlqu~, 
p C>r . cs,~rjto . à apresellLant'J o ace1t~ 
e a :-(' t(' ll"ftO. . 

. ~ 2 ~ A comunicaçüo ele que trata 
o p arágmfo anterior ' substituid, 
quando llccl:sdrio, n o at? do prGies~ 
to ou na a~ão executiva de cobran~ 
ça. a daplkata n que .,c· refere . .. 

Art. !J? O comprador s6 pOderCl. I 
. ddl'!-:~ro0 aceitar a. iupllcata. por I 
mo tivo de: 1 

I - Rv:trl:t ou r.:io rccei)!mento ctns I 
I nerC:1 c!o!'i:t ;; , qt: al~do nlo e:'l',edi,l:\s 
ou n;'(o enlregues por sua contn. C: 
ri:<eo ; 

rI - vícios. defeitos e diferenças 
- qll 111icl::uc ou na quantidade das 
~l'.~:ttjo!'las, devidamcr.tc comprova­
dos; 

.... . 
UI - di I'err;cnda nos Pf!l.zos · qu 

ne~, preços ajus~aJos • ... ,:. ' , ... ~.' 

, • • v • • • • • • • • • • • • 

CAPiTULO IV 

Do Protesto 
- --i;;+- - --- ----.-,.., 

Art. Nos casos de pro~l'stos por 
fD lt aceite ou de devoluçào d3. 
(tupi !l,0 Instrum(!I1tu cle )!'otes-

C. Otoc verá contE'r, além ' ju~ requisitos 
.lumel':ldos no art. 29 do Decreto 

n 9 2.0401, de 31 de dezernbl'll r;(' 1903. 
a transcrição literal do 1'ec:,):') . ·p.'\s­
sado. pelo sacado , no " lrin T, ' da fa ­
tura ou em documento com prooató-' 
rio da elltre~a da mel'cadoriJ.. 

CApll·U1.0 v 

Da A ção para CObrcnçf/. da 
Duplica ta 

Art,. )5. Sern process:kia. ·· j:el!\. for­
m~!J1:!'xeéUti\'a a açüo jo ctcdor por 
du p licaI a, act'ita pelo devedor. prcr­
testada ou não, e por mpJl[;uta uão 
aceita e protestada. desde Qll[; do imi­
trumento de protesto con;;telll os re­
qu isitos 'enumerados no art. ' 14. 

§ 19 Distribuída a petição inicial, 
apresentada em 3 (três) vias , deter­
mi l'.ará o Juiz, em cada. uma ,'leIas, 
incl epClldentcmente da ::xpcdiçi\:> do 
mandado, a · citação do réu, que "G 
fa.ra . mediante ·a entrega d::.. tercei­
ra via e o recolhlmento d~, corres-

..... ,---- --'''-'-''-
• 

. pendente recibo' 'do 'cxecmado Jlll.· s~· 
gund:. via , qu~ ,integl'ari os auto!;. " 

~ 29 Havendo · 'mais dn'UJ~ exe­
cu tado, o autor c'n tregará; CGIU . a lnl-. . 
c ia l, mais uma. ··vif\ por exticu tadO, ' ; 
pu-ru fin~ da citação de que trata' o . . 
parágrafo anterior, ' ~ " . . . ,., ' 

' . . : . ' .. '. ' '. :' \ , : ~ * 31' Não sendo pnga ao l!ivida no . . 
pra zo de· 24 · · (vinte · e quatl'~) ' horus,; ' : 
proceucr-se-á à penhora · cios bens 
do réu. ', . ... 

§ 49 Feita a penhora, o r éu terá. 
o prazo de 5 (cinco) ' dias ,'ara con-
testar a ação, ' .. 

§ 5'/ . Não' ccirltesbid':i .8. ação, 03 . 
ti u tos sel'áo, n o d ia ' Im(:cI ir:. to . con-.' 
clusos ao . Juiz, que proferirá stmten • . 
c.' 1l. no prazo de 48 . (quarent.;t e oitO) .. : 
hDras. 

;; 
§ ' :9 O Ju iz terá o p r a zo de 2.'1 ! 

(\i m e e quatro) horüs pa'ra llrofenr . 
os ' cl clSI][!chos ' de: c?,pedicntr.;c· as de~. 
cjSÕE~' inter locutonns .:l 0). de l~ (~ez , 
di as para as decisões t·ernllnatlvas 
ou. c1ciinitivas .. ~ .. ' ,' 1 . 

§ 39 O i'ecurs~ 'c~ o'ivel ·t:ri., sen~cn-:­
ç~ proferida em aç"lO ~xet.:tl tlvn "er~ 
ó d e ·agravo de, mstr uHlcntQ • .sem 
e!'eilo suspensivo. ' .' '. 

S 99 A sen tenç l\ ' q11C condenâ!" o 
exccu t.ndo determinará, d c- pl~n(),. a 
eXL:c-..:.;no da . penho~ a , nos pl ópnos 
l'I.lIlú!;. independentemente . cl:!. citação 
do i:éu. , ; . 'r _ .. .. =' .. ~. __ _ 

. . . ' .--' - -- - ..... ...::=_ . - • . I 

- ~ .10. Os bens PQnhoracIos de ' '130-
lor conhecido ser.ão . leiloa rj os no pra- , 
zo 'd e 10 (dez) dias, a .::ontar da duta 
da. zcn tcnçn, e os n5.o conhi~cl(los SO~ 
frl'r i' ü . avaliação, no prazo ele 5 (cin-
co> dias. " . 

§ : 11. Da. quantia .lpllrnda no le,i-' 
lão : p:<gar-se-á no credor ü vl~lor . ou:. 
cor;cl enação c demai~ ' ?~mln:lçoe~ ·Ie.-. 
'gals lavrumlo o t· scn.vn~ .0 c(\\n~e,: .! 
tent: tênno ' homologado pelo JUIZ • . 

AI t. liL ' Será proce~sada ' pel~ "to'!:;., . 
ma. - o·i·dln:í.rin a ação do ';1'edor por 
<.lup!:caú\ não · a.ceita ~ :..;ao " P7:?te~-';il 
tada, bem como a · açao para o::lldll" , 

as r a zões irivoc adas p'eto devedor 1úl.-
ra ' (' nftcr-nct!ite do Lítulo nos casos .. · 
prev' stos no nrt, 89 • 

§ .Q· A apresentação . e ' a 
buiç .. lQ da petição inicIal . se 
l'ão pelas disposições dos s ~ 
do r r t lgo anterior: ,' . 

distr!­
regula-' 
19 e29 

- , ., . 
'. § Q Não contestada, será a ação 

proc é'ssada pelo rito sumário de que '1 
tl'at o art. 15dc:sta Lei, devendo a 
sentença c:ond cna tÓl'ia. . de termjna ( . . a ". 
expe lção do mandado de penhora. 

Ar t . 17. O fôro compp. tcn te para 
a 'n'çilo--rde . colJl'ançá ' da dupllcata SP.­
rá ·0 do. · praça de pagamento cons,:: , 
tantc do 't i tulo. '. ' , . '., 
_~r.h..:,,~ '. A .' i.l:ção . ~e : ~9brança: ài\: .. · 

dup1 icata prescreve : 
'1 '- contra o sacudo f' respectivos 

avali3tas •. em .. 3 (três) allOS, eonta-' 
dos do. data. do vcn.c1meut.\l do . . th 
tu lo; .'. . ' . " ." . . ' . .' 

II ....... . contra endossante e seus r.VIl"" , 
llstas, em 1 (ullH . ano, . contado d~ 
d ata d o prot.esto ; . . ' , .';~i 

!Ir ~ de qualquer. dos coobl'iga • . , 

. § 6<:> Con tesbda' a 'ação" o ' JU i2 . 
pl'('cedcr:i .a Uma lnstruçc,.o .sumária .. . 
facultando às p:ll'tes a prcduçno do. 
provas dentro de um tl'ja U j e d ecI ' 
dir'?', em segu ida, · de ,Lcõ.·do 'cem [) 
seu livre convencimf!nto: Ii,"m ~"'!mit;' 
se do devel' de mOtival· a d~ci.~ão .. 1n.*· , 

I .' dos contra os demai.s, em um llL . ; 
dno con tado da dat!\ ' em que . hn~ a. ; t 
~lctô efetuado ' o pagamento do . t:~ '1 . 

d !"~",tic . as pr"v"p · " ,,~ . "''''''' ~ C~l' • ... . .. ..... " .... -~ . ... _ ... •• ."" • ..a ' .J 

que: se {umb r. . .....• " 
(,.ulü. ,, ;, ,', :.: .:,; ,. ';< -" .. . ' ~I ', ,) , 

_.~-_ .. ~ . ~-- ._._ .. 

.. , -, .. -....... __ ............ -_.--_ .. -
§ I? " A ação de cobrimça. poclen\' ,. 

sor · proposta contra um ou · r.ontl':a. 
todos ' os ccebri~a<.lcs. sem olJ~ervi/1'" 
cia da. o:dc:n e:n que · figurem lU; 
título. ..,; 

§' 29 Os cOoJ)rl r.;:ldes da duplic:lta ' 
resjlondem solidiU'i<1men~e pel~' acq~~ . 
te C! pelu ' pag:lInento,. .:. . , .. ' ... ,.: , : ~:; 

. . . 

.. " ." . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • •••• • 

CAPíTULO ' VII . 

Das Duplicatas de Prestação de 
Serviços 

• 
... . . ' . 

Art, 22.'- EqUiparam-se às cntlda':., 
des"""tol'ls1antes ' do art. 2U,' para ' o:; 
efeitos da presente Lei, ress:11vado o 
disposto no Ca pitulu VI, os Pl'oCj:>­
siona!s l ilJemis e os que pn:stam ser­
viço de natureza ' evel1tliul desde que 
o valor do serviço Ultrapasse a ... ' .' 
NCrS 100,00 (cem Cl'Uleln .. s 110\'OS) • . 1 

§ 49 . O instrumento dO protesto.: 
elaborado com as ca utelas do art. H, 
discriminando a fatura ou c~mta 01'1-· 
g inal 01.: a certidão do çnrlór~o de ,-r:~- . 
ttlJos e Documentos, autorl~~.ra o a jl!~­
:zarr.ento· da competen.tc uçao <;x.ecu;l'7.) 

I va I l a form~~ .prescnta n esta ·Lel. . '. :. 
I', . •• .. . . I 

'--.-T •••••••••••••••••••• 

Brasllia, ' 18 . de julho de .. . 1968; . . 
1479 da Independência " <; .. 809 ' da. ! 
RepClbUca, ... . .. . : 

'. ~::. CÓSTA' E s~~~ · .,!:: · : 1", ' '·'·r ".:1 ,.; ' ~. \ 
.' Luis Antônio da Gama e Silt:a '< . 

',. ". " . • • •• t ) '. .. • • ~ . ' " . t . , 
. ' AntôniÇ) .Delfim, .. Nettcr ... ;: . . , I .. ; , ~ · 
.. Edmunaode MaCedo ·soare:f. ;··';;itj· 
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LEGISlAÇAO CITADA 

CODIGO DE PROCESSO CIVIL 

.... ' ........................................................ . 

Art.586 . . Nos artigos de habilitaç~o, o pretendente decla 
-rara: - .. .. 

I~ A. sua qualidade e causa l egltima para a sucessao, por 
nio have r parente mais pr6ximo; . 

' . . 

11. O nome, a residência e a profissaodo ausente; 

111. Os nomes 'd os pai.s dos sucesso res ; . 

- IV. Os 'parentes mais pr6ximos e respectivas residencias; 

V. O fato .deestar extinto o prazo dal·ei, sem que te­
riha havidonottcias do aus ente, e ser, assim, presu­
mlvel a sua morte . 

. ', 
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' MENSAGEM N9057 

EXCELENTíSSIMOS SENHORES rA...EMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

nho a honra desubIrieter à ~levada deliberação de Vossas Exc~ 

lêricias, acompanhado de Exposição de Moti vos do Senhor !>1inis 

tro de Estado da Justiça, ,o anexo projeto de lei que "adapta 

ao C6digo de Processo Civil a Lei n9 5.474, de 18 de julho 

de 196 8, edã outras providências 11 . " 

Brasília, em 10 de março de 1 976. 

• 
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BRASl:LIA, D.F., 

, 

G/ de de 1976 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submete r à elevada apreciação 

de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, .que adapta ao Cõ 

digo de Processo Civil a Lei n9 5.474, de 18 de julho de 1968 

(disciplinadora das duplicatas mercantis) , e dá outras provi 

dências. 

i 

2. Parece • • este Hinistério 
.. • J.IT.per J.oso a que, a VJ.S-

ta do preceitu~do no artigo 1.217 do Código de Processo Ci 

vil e a exemplo de muitos outros diplomas legais cujos dispo 

sitivos já forrun adequados à nova sistenlática processual (a-

través das Leis ns • . 6.014, de 27 de dezembro de 1973, e 6.071, 

de 3 de julho de 1974), também a Lei n9 5.474/68 está a ca-.. 
recer de igual harmonização, mormente em seu Capítulo v, que 

é de natureza processual e incompatível com as inovações tra 

zidas pelo citado Código. \. 

J' 

• 
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G/ .2. 

3. Acresce, entretanto, que, na oportunidade c1es '-

se trabalho de.adaptaçâo, n~o poderia o Minist~rio da Justi-

ça deixar de alvitrar solução para relevante e correlato pro 

blema. que, atualmente, preocupa os meios jurídicos e econômi 

co-financei~os do Pais , advindo ao dissídio doutrin&rio e j~ 

risprudencial que lavra a respeito da ~xegase e aplicação do 

artigo 15 'da citada Lei n9 5.474/68, em combinação com os ar 

tigos 19 da Lei de Falências e 586 do Código de Processo Ci- J 

vil. 

4. Na redação atual, o caput do mencionado artigo 

15 estatui que: 

5. 

11 Será processada pelo. formA P'XPC'·11t-.·i "ri ~ 
ação <.10 credor pOí:- duplicata ou -triplicata, n-' 
ceita pelo devedor, protestacJa ou não, e por 
duplicata ou triplicata não aceita e protesta­
da, desde que esteja acompanhada Qe qUéJ.l(lUer 
documento comproha.tório da remessa ou d.a entre 
ga da mercadoria." 

Por ocasião de seu advento, as praças do País 

saudaram essa norma como medida moralizadora e reforçadora 

da duplicata, quando, por má fé, omissão ou até rotina do de 

vedor, não recebesse ela o devido aceite, fato que, s2.bida-

mente, acontece a miúdo no giro comercial. 

6. A seg~ir, em conseq8ência do texto legal, mui-

tos passaram igualmente a admItir pedido de falência instruí 

do com dur.licata ou triplicata nas condições previstas na 

parte final do dispositivo transcrito. ~. 

t· 
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G/ .3. 

7. . .-As op~n~oes, as sentenças e os acórdãos a fa-
J 

vor ou contra seme lhante tese se multiplicaram pelo Pais afo 

ra. 

8. A discrepância estava, porérrl, circunscrita ao 

terreno falimentar , quando, nesse comenos, o problema rece-

beu outra e séria conotação, com a entrada em vigor do atual 

"Código de Processo Civil, porque , a teor do seu artigo 586: 

9. 

liA execuç ão para cobrança de crédito fun­
dar-se-á sempre em título líquido , certo e exi 
gi. velo " 

Então, partindo da convicção de que as duplic~ 

tas em causa apresent am o c aráter àe obrigação ilíquida, 10-

go sur.giram ã.ecisões j uUlciais yue ~ pOL 

.. -passaram a indeferir tambem as execuçoE7s singulares nelas fun 

dadas , de forma que , na prática forense, se a exegese porve n 

tura se generalizar, o artigo 15 da Lei n9 5.474/68 corre o 
'. 

risco de perder qualquer eficácia para ambos os efeitos." no 
.. que concerne as referidas duplicatas . 

10. Para os que assim julgam, a r egra genérica es-

tatuída no artigo 585, l, do Código de Processo Civil, seguE!. 

do a qual 

"são títulos execu·tivos extrajudiciais : 

I - a letra de câmbio, a nota promissória, 
a duplicata e o cheque ll

, 

é interpretada como aplicável tão-só à dUPlicata · aceita! \ . 

• 
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G/ .4. 

11. Doutro la.do, ' não falta quem advogue a tese de 

que, em virtude de haver sido instituída por lei especial, a 

-açao executiva prevista no questionado artigo 15 teria sobre 

vivido à vigência do Código de Processo Civil, continuando, 

pois, cabivel quanto à duplicata não aceita, nas condições 

legais. 

12 . A questão envolve, portanto, em suma, os se-

guintes atinentes 
-. .. , 

duplicata: aspectos aquela especl.e ae 

a ) ,- • de consti'cuir título e xecuti-convenJ.encJ.a 

VOi 

b) 
.... • de ensejar l)e dido de -F 1'" convenJ.enCla .... a en-

'" 
ciai 

c ) situa.ção jurídica anterior e , posterior ao 

vigente Código de Processo Civili e 

, 
d ) necessidade de nova lei • 

13. ~ evidente a conveniência de tal duplicata 

constituir título hábil para ,a execução . Outro não foi o de 

sejo do legislador de 1968, que chegou a criar ação executi­

va especial, mais sumária que a elo Código revogado. Do pon'­

to de vista do direito positivo , urge , ainda, a adaptação da 
, 

Lein9 5.474 , de 1968 , ao novo diploma adjetivo, inclusive 
.. 

para dissipar as dúvidas quanto a exequibilidade do título . 

14 . Outrossim, é de extrema importância,para o co-\.. 

. ~. 

" 
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G/ .5. 

~ . -merc10, que a duplicata ou triplicata nao aceita, mas prote~ 

tada, . desde que acompanhada de documento comprobatório da "e!! . 

trega e recebimento da mercadoria ll (expressão consagrada no 

artigo 219 do Código Comercial e revigorac.a pelo Projeto), h a 

bilite o credor a requerer falência do devedor. l .' 

15. Vale lewbrar que a falência é e xecução de natu 

reza coletiva. Se, da interpretação da lei, pode resultar a 

incoerência de não se admitir a execução coletiva com base 
, 

em titulo que ensej a a individual, há que · se retocar o pre-

ceito, no sentido de evitar a contradição. 

16. Como, aliás , fazem sentir numerosos memoriais 

enviados a este Ministério por e ntidades representat1vas óas 

classes interessadas, torna-se óbvio, por conseguinte, q ue 

as divergências conceituais que, a propósito, dividem os nos 

sos juristas e magistrados, estão a merecer deslinde através , 

de ' lei, máxime porque versam sobre ma~éria de grande i mpor...: 

tância para a Economia do Pais, refletindo-se de modo direto 

nas relações co~~rciais e bancárias, as quais, 
... 

por sua pro-

pria natureza, necessitrun de disciplina cujas regras sejam, 

tanto quanto possív~l , de inte~?retação e de aplicação uni-

formes e pacíficas. • 

17 • Dentro dessas premissas, afigura-se acertado 

que se revigore o principio ínsito no mencionado artigo 15, 

ou seja, que se ratifique, por via legislativa, a titulari~~. 

• 
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de executiva -- em execuçoes individuais ou coletivas - da 

duplicata n~o ' aceita que preencha os requisitos legais. 

18. Contudo , em benefício da maior segurança e ga-

rantia do sacado COl:tra o perigo da chamada "dup licata fria" 

(que talvez constitua o motivo principal da discórdia ), o 

Projeto modifica substanci.almente o texto do . questionado ar-

tigo 15; retira-lhe um pouco do elastério atual e especifi-

ca com mais rigor os requisitos a satisfazer. 

19. e essencial, . por fim, consignar que o Projeto 

passou pelo crivo e · aprovaç~o do r.Unistério da Fazenda, cujas 
-

sugestões lhe for run incorporadas: 

Aprovei to a oportunidade para renOVé'.r R Vossa 

Excelência protestos de profundo respeito • 

. ~~ 
Aill·1lL1\lDO FALCÍ;'O 

Ministro da Justiça 

• 
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Aviso n9 056-sUPARj76. 

'lI Em 10 de março de 1 976. 

Exce1entíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa. Secretari a 

, a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

' acompanhada de Exposiç-ão de Motivos do Senhor l\1inis t ro de Es 

t.a.á.o da uUS1:.1ça f reJ.al:J.va a pro]e1:.0 ãe J..el que --dUdp"Cd dO 

digo de Processo Civil a Lei n9 5.471, de 18 de julho de 

1968, e dá outras provi~ªncias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consider ação. 

. 41~/~J6LZ rd~ 
, 2~;'~~ EO COUTO E SILV 
, Min:i/~tro Cl).éfe do Gabin Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ODULl"O DOMINGUES 
M.D. Primeiro Secretãrio da C&mara dos Deputados 
BR.~SfLIA-DF 

" 
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são PaUlo, 25 de março de 1 976 
ST _' O?lt 

Sindicato do Comércio Atacadi,ta de 
Vestuários e 'Armarinho de São Paulo---~ Anexe-se ao Processo referente ao Projeto n9 

1 808/76. Ao or Secretario-Geral da Mesa. 

Senhor Presidente . 
/4/76 

-
Presid s Deputados 

o S indicatoÕ11tr-eo~'~ie.L..A.t.a!c.adista de Teci-

Ora, Senhor Presidente, tal mOdificação era 
ansiosamente aguardada pela comunidade, mercantil desde a entra-

A , 

da em vigor do novo COdigo -de Processo Civil, pois devedores ma 
liciosos se aproveitavam da lacuna legislativa e de interpreta­
ções jurisprudenciais para, não aceitando duplicatas, eximir-se 

.. ... A • 

de posiçao passl.Va em aÇoes executivas e de falencl.a. 

~ o presente, pois, para, além de consignar 
nosso apoio aO Projêto em tela, solicitar respeitosamente a V. 

A 

Excia. que comunique seus d. pares do interesse da honrada clas , .. , 
se comercial pela rapida aprovaçao da materia. 

Sem outro particular, colhemos o ensejo pa 

ra reiterar , a V.Excia. 
dist inta cons ideração. 

" ~ 

os protestos de nossa elevada estima e 

'-D-AB-'~ ~ , ~IÃM:xm~ - ~ ~ 
en oSament. 

JCRGE SARHAN SAL<MÃO 
, 

_Secret ar io.. - President~ -

, 

, 
,~. /} ~ t<L~'~ ~ 
/~~. ~'odc2, CJy.,Pb 
-?~ 

Excelentissimo Senhor 
OR. CELIO BCRJ A 

A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados . 
BRAS ÍLIA = DF 

_ .y- _ . .., __ ~ .. _~ ... M ... . ...,. . .. _ . .. . ~' . ... " , " . ... .... .. ~ " • • •• • •• 

' .. " , l. ~, • . , ' . .• ' . , . . ... . 
L:· ..... · . ' ! . I ' '' .' I. ~ . J / 
,:.~~. ' 1 ~' ~ · ·I,· . r '·: 7' ; . ..... 1):· 
UhLJt'l i... I ... t· J , 1 ' • • ,. ' . _ ) " 40.. ----_. __ ..... .. , ... ,.. ~ , 

• - '1 fi P LI 1('7-' , " \" , ..... ' \J g :.J i\ . \li \.,~ 4, 
4i~ t-· • 

; 

DAT A DA EHTRADA 
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~ 
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c A M A R A O O S O E P·U T A O O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELATCRIO 

PROJETO DE LEI N9 1.808, DE 1976 

"Adapta ao Código de Processo Civil 
a Lei n9 5.474, de 18 de julho de 1968, 
e d~ outrasprovid~ncias." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputàdo LAURO LEITÃO 

.. 
Atraves da Mensagem n9 57/76, o Presidente da Re -

pública encaminhou ao Poder Legislativo o pre·sente Projeto de 

Lei n9 1.808/76. Referida proposição cuida de adaptar ao novo 

Código de Processo Civil a Lei n9 5~474, de 18 de julho de 

1968, que dispõe sobre as duplicatas. 

As alterações referem-se às normas do § 29 do art. 

79 e a todo o CapItulo V (arts. 15 a 1&). Outrossim, cuida 

se de adaptar ao conjunto o art. 19 da Lei de Fal~ncias. 

Exposição de Motivos do Ministro da Justiça, que 

acompanha a mensagem presidencial, esclarece a natureza das 

modificações pretendidas e as razões que determinaram a apre­

ciação da matéria pelas Casas Legislativas: 

"2. Parece imperioso a este Ministério que, à 
vista do preceituado no artigo 1.217 do Código de 
Processo Civil e a exemplo de muitos outros diplo­
mas legais cujos dispositivos j~ foram adequados à 
nova sistem~tica processual (através das Leis n9s 
6.014, de 27 de dezembro de 1973, e 6.071, de 3 de 
julho de 1974), também a Lei n9 5.474/68 est~ a ca 
recer de igual harmonização, mormente em seu Capí­
tulo V, que é de natureza processual e incompatí -
vel com as inovações trazidas pelo citado Código. 
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~. Acresce, entretanto, q~e, na oportunidade 
desse trabalho de adaptação, nao poderia o Minis­
tério da Justiça deixar de alvitrar solução para 
relevante e correlato problema que, atualmente , 
preocupa os meios jurídicos e econômico-fma~eiros 
do País, advindo do dissídio doutrinário e juris­
prudencial que lavra a respeito da exegese e apli 
cação do artigo 15 da citada Lei n9 5.474/68, em 
combinação com os artigos 19 da Lei de Falências 
e 586 do Código de Processo Civil. 

4. 
tigo 15 

Na redação atual, o caput do mencionado ar 
estatui que: 

"Será processada pela forma executi 
va a ação do credor por duplicata ou 
triplicata~ aceita pelo devedor, pro -
testada ou não, e por duplicata ou tri 
plicata não aceita e protestada, desde 
que esteja acompanhada de qualquer do­
cumento comprobatório da remessa ou 
da entrega da mercadoria. 11 

Mais adiante esclarece que: 

" •.. em conseqüencia do texto legal, muitos 
passaram igualmente a admitir pedido de falência 
instruído com duplicata ou triplicada nas condi­
ções previstas na parte final do dispositivo trans 
cri to. 

7. As opiniões, as sentenças e os acórdãos a 
favor ou contra semelhante tese se multiplicaram 
pelo País afora. 

8. A discrepância .estava, porém, circunscri­
ta ao terreno famlimentar, quando, nesse comenos, 
o problema recebéu outra e séria conotação, com a 
entrada em ·vigor do atual Código de Processo Ci -
vil, porque, a teor do seu artigo 586: 

liA execuçãc:? para cobran~a de c;-édi 
-to fundar-se-a sempre em tltulo llqui 
do, certo e exigível. 11 

9. Então, partindo da convicção de que as du 
plicatas em causa apresentam o caráter de obriga­
ção ilíquida, logo surgiram decisoes judiciais 
que, por inferência lógica, passaram a indeferir 
também as execuções Singulares nelas fundadas, de 
forma que, na prática f orense, se a exegese por -
ventura se generalizar, o artigo 15 da Lei n9 
5.474/68 corre o risco de perder qualquer eficá -
cia para ambos os efeitos, no que concerne às re­
feridas duplicatas. 

10. Para os que assim julgam, a regra genéri-
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ca estatuída no artigo 585, l, do Código de Pro­
cesso Civil, segundo a qual 

"são títulos executivos extrajudi 
ciais: 

l-a letra de câmbio, a nota pro 
missória, a duplicata e o cheque", -

é interpretada corno aplicável tão-só à duplicata 
aceita." 

Concluindo, a exposição ministerial esclarece: 

"12. A questão envolve, portanto, 
os seguintes aspectos atinentes àquela 
de duplicata: 

em suma , .. , 
especle 

a) ,- , 
de constituir título convenlenCla 

I executlvo ; 

b) ,-convenlencia de ensejar pedido de 
falência; 

c) situação jurídica anterior e pos­
terior ao vigente Código de Processo Civil; e, 

d) necessidade de nova lei. 

13. ~ evidente a conveniência de tal duplicata 
constituir título hábil para a execução. Outro 
não foi o desejo do legislador de 1968, que che­
gou a criar ação executiva especial, mais sumá -
ria que a do Código revogado. Do ponto de vista 
do direito positivo, urge, ainda, a adaptação da 
Lei n9 5.474, de 1968, ao novo diploma adjetivo, 
inclusive para dissipar as dúvidas quanto a exe­
qüibilidade do título. 

14. Outrossim, é de extrema importância, _para 
o comércio, que a duplicata ou triplicata nao a­
ceita, mas protestada, desde que acompanhada de 
documento comprobatório da "entrega e recebimen­
to da mercadoria" (expressão consagrada no arti­
go 219 do Código Comercial e revigorada pelo Pro 
jeto) , habilite o credor a requerer falência do 
devedor." 

Nos termos regimentais da alínea "a", do § 49,do 

art. 28, a manifestação deste órgão ~écnico deverá atingir 

o exame da constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa da proPosiçãof bem corno a apreciação quanto ao mé-

GER 6.07 



- , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS -4-

rito. 

Ao projeto foi apresentada emenda de autoria do 

nobre colega Moacyr Dalla, mandando incluir onde couber,dis 

positivo fixando em seis dias úteis o prazo para a lavratu­

ra do instrumento de protesto de títulos de crédito. Na ju~ 

tificação, o autor sustenta que o prazo atual - de apenas 

três dias - é por demais exíguo, trazendo o testemunho do 

atual Ministro Rodrigues Alckmin, do Egrégio Supremo Tribu­

nal Federal. 

Legislar sobre direito comercial e processual ci 

vil é da competência da União, conforme o texto da alíne a 

"b", do item VIII, do art. 17 da vigente Lei Maior. 

te da 

Ao Congresso Nacional, com 

República, compete dispor sobre 

-a sançao do Presiden-

todas as matérias de 

competência da União, segundo a norma inscrita no art. 43 do 

vigente Estatuto Político. 

o item II I ,do art. 46, do mesmo texto fundamental 

esclarece que a elaboração de leis ordinárias , está compreen 

dida no processo legislativo. 

A iniciativa, do Presidente da República, encon­

tra respaldo na disposição básica do art. 56 da mesma Lei 

política. 

o projeto é, pois, constitucional e jurídico. 

Quanto à técnica legislativa, a proposição apre­

senta pequenos ~nões facilmente supríveis. 

A emenda do nobre Deputado Moacyr Dalla, por seu 

turno, e na esteira das considerações acima expendidas, de­

ve ser tida, de igual modo, corno constitucional e jurídica, 

achando-se lavrada em boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, aceitamos corno válidas as con 
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siderações da Exposição de Motivos do Ministro da Justiça, 

amplamente transcritas neste Parecer e, em si mesmas, defi 

nitivas. 

Todavia, acredito que se possa atingir os mes 

mos objetivos sem necessidade de alteração de tantos arti­

gos da Lei n9 5.474 e da Lei de Falência. Basta, suprimin­

do-se os §§ 19 a 11 do art. 15 da Lei de Duplicatas, renume 

rar os atuais §§ 12 e 13 para §§ 19 e 29, acrescentando- se 

um § 39 com a seguinte redação: 

n§ 39 são equiparados aos títulos execu 
tivos extrajudiciais do art. 585 do Código de 
Processo Civil a comunicação referida no § 29 
do art. 79 , bem corno as duplicatas ou triplica 
tas que atendam às eXigências do presente ar= 
tigo e de seus §§ 19 e 29 e do § 49 do art . 
22 desta Lei, por encerrarem obrigação líqui­
da, certa e exigível." 

De igual modo, cumpre que se altere a parte 

inicial do texto do art. 16 da Lei de Duplicatas. 

~ que, pelo Código de 1 939, as ações judici­

ais poderiam se processadas pela forma ordinária ou pela e-
.. -xecutiva. Os t1tulos que nao apressentassem os pressupostos 

indispensáveis à execução ! eram cobrados pela via ordinária. 

O legislador de 1 968 deu, porém, às duplicatas um processo 

bem mais dinâmico, atento às peculiaridades do negócio mer­

cantil. O novo Código de Processo Civil, embora mantendo o 

processo de execução, desdobrou, no juízo de conhecimento,o 

procedimento comum em ordinário ou sumaríssimo. O procedi -

mento sumaríssimo será observado nas causas cujo valor -nao 

exceder vinte vezes o maior salário-mínimo vigente no país 

e em causas, qualquer que seja o valor, que cuidamde assun­

tos que o legislador julgou relevantes, dando-lhes maior 

presteza na prestação jurisdicional. 

Acredito que os negócios mercantis mereçam e~ 

sa proteção, principalmente face à reconhecida morosidade do 

Poder Judiciário, ainda não totalmente superada. 

- segue -
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Quanto à emenda apresentada pelo Depu­

tado MOACYR DALLA, não creio que a sua adoção venha a atingir 

os fins objetivados. ~ que o problema não se situa no prazo 

para extração do instrumento de protesto e sim na ausência de 

prazo para que ocorra a intimação do devedor. Aumentando-se,sim 

plesmente, o prazo estaríamos concorrendo para que mais títulos 

permanecessem em catório, agravando os males apontados. 

VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto, manifesto-me pela constituciona­

lidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

n9 I 808, de I 976; quanto ao mérito, sou pela sua aprovação,tu­

do conforme os termos do anexo Substitutivo. 

Quanto à emenda oferecida, embora constitucional, 

jurídica e lavrada em boa técnica legislativa, sou pela sua re­

jeição. 

Sala da Comissão, em 

Deputad 1t-Hn O LEITÃO 

Relator 
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COMISSÃO DE E JUSTI 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1808/76 

(Mensagem n9 57/76) 

VOTO EM SEPARADO DO SR. MOACYR DALLA 

O Projeto de Lei n9 1.808/76 é oriundo da Mensa 

gem do Poder Executivo e tem por objetivo adaptar ao Código de 

Processo Civil a Lei n9 5.474, de 18 de julho de 1968, que dis 
põe sobre as duplicatas. .. 

Entendemos que este e o momento oportuno para 

a apresentação de uma emenda, aumentando o prozo para a lavratu 

ra do instrumento de protesto de títulos de crédito em geral.Tm 

ta-se de matéria correlata. 

Nos termos do art. 28 do Decreto n9 2.044, de ~ 

de dezembro de 1908, lei, portanto, quase septuagenária, 

zo estabelecido para o oficial tirar o protesto é de três 
o pra 
dias. 

Evidentemente, o prazo é exíguo e se 
lo é levado a protesto. 

, 
conta do dia em que o tltu 

A proósito da exiguidade desse prazo, já se ma­
nifestou o então Juiz Corregedor da Justiça de são Paulo e, ho­
je, Ministro do . Excelso Pretório, Rodrigues Alckim: 

liA intimação deve ser fêita pessoalmente ao 
devedor, por carta, Se escolhida via postal, 
a intimação terá se der feita com o recibore 
voita,~pois a intimação por carta é real e 
não presumida, por meio de edital, quando' 
desconhecido, ou não encontrado o devedor. 
Logo se a via postal se mostre inadequrunpor 
que não se torna utilizável no prazo legal, 
enquanto não alterado o prazo da lei, de­
vem os oficiais recorrer ao outro meio (sem 

dúvida menos cômodo) para as intimações que 
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a entrega pessoal da carta. ~ claro qu 

casos de remessa de carta, necessariamente 

por via postal, o excesso de prazo de justi 

vicará como de força maior. Essa, entretan-
- ~ -to, nao e a regra geral. O prazo de tres 

dias úteis é reconhecidamente exíguo para 

Cartórios que recebem mais de mil títulosp~ 
dia. Mas enquanto não alterado, é Lei e de 

ve ser obedecido, ressalvado os casos de f~ 

ça maior inconfundíveis com a maior comodi­

dade ou economia na forma adotada para as 

intimações". 

Essas ponderações são complementadas pelo Dr. 

João Dalmácio Castello Miguel, ilustre Oficial de Protestos de 

Vitória (ES), em carta que nos enviou e onde se lê o seguinte_~ 
p1CO: 

"Devido ã exiguidade do prazo, passou a 
-existir uma prorrogaçao por força maior.Di~ 

so se valem muitos oficiais para permanece­

rem com os títulos em cartório por 20, 30 
~ 

dias e ate mais tempo. Alegam que o A.R. (A-

V1S0 de Recepção) do Correio não voltou ao 
Cartório. Assunto de real interesse público 
é a moralização do instituto do protesto c~ 
bial. Como conseguir a moralização? Fixa­

ção do prazo de seis dias úteis para a la­

vratura do protesto". 

Convém assinalar que, em 1971, o Poder Executi­
vo, em atenção ã sugestão da Corregedoria Geral da Justiça de 
são Paulo, submeteu ã deliberação do Congresso Nacional o Proje 
to de Lei n 9 125/71, alterando o art. 28 do Decreto n9 2.044,de 
31.12.1908, para estabelecer o prazo de seis dias úteis para 
a lavratura do instrumento de protesto dos títulos de crédito. 

Mas o próprio Poder Executivo, sustentando que 
deveria reexaminar a matéria, houve por bem retirar do Legisla­
tivo a referida proposição. 
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Como o assunto merece atento exame desta Casa, 

e mesmo porque a ampliação do prazo para a lavratura do prote~ 
to é uma exigência da Magistratura e dos Oficiais de Protestos 

do País, estamos certos de que a seguinte emenda logrará êxito 

no seio da Comissão de Constituição e Justiça e do Plenário. 

" 
Art ... O instrumento de protesto de tí­

tulos de crédito será lavrado dentro de 

seis dias úteis, contados da apresenta­

ção ao oficial competente". 

Sala da Comissão, 31 de março de 1976. 

Deputado Moacyr alIa 
, .. 
~ .. ,. ,. 
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COMISSÃO DE E JUSTI A 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma"B", realizada em 08.04.76, opinou, unanimemente,pe­

la constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito pela aprovação do Projeto n 9 1.808/76, nos termos do sub~ 
titutivo apresentado pelo Relator. O Sr. Moacyr Dalla apresentou 
voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa - Presidente, Lauro Leitão - Relamr, 

Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Jão Gilberto, José Sally, Luiz 
Braz, Moacir Dalla, Norton Macedo e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, ril de 1976. 

Deputado o Leitão 
RELATOR 
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COMISSXO DE CONSTITUI Xo E 

O CONGRESSO NACIONAL 

SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI N9 1 808, DE 1 976 

" Adapta ao Código de Processo Ci­

vil a Lei n9 5 474, de 18 de julho 

de 1 968, e dá outras providências." 

Decreta: 

Art. 19 A Lei n9 5 474, de 18 de julho de 1 968, 

passa a vigorar com a seguintes alterações: 

to: 
I- O art. 15 passa a viger com o subseqüente tex 

.. 
xecutiva 

Art. 15. Será processada pela forma e 

a ação do credor por duplicata ou tripli 
cata, aceita pelo devedor, protestada ou não, e 

por duplicata ou triplicata não aceita e protesta 

da, desde que esteja acompanhada de qualquer docu 

mento comprobatório da remessa ou da entrega da 
mercadoria. 

§ 19 A ação do portador contra o saca 
dor, os endossantes e respectivos avalistas obede 
cerá sempre o rito executivo, quaisquer que sejam 
a forma e as condições do protesto. 

§ 29 Será também processada pela for­
ma executiva a ação do credor por duplicata ou 

triplicata não aceita e não devolvida, desde que 
o protesto seja tirado mediante indicações do cre 
dor ou do apresentante do tItulo, acompanhado de 
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dação: 

qualquer documen da remessN!t.tl~ 

da entrega da mercadoria, observados os requisi 

tos enumerados no art. 14 desta lei. 

§ 39 são equiparados aos títulos ex~ 

cutivos extrajudiciais do art. 585 do Código de 

Processo Civil a comunicação referida no § 29 

do art. 79 desta lei, bem como as duplicatas ou 

triplicatas que atendam às condições do 

te artigo e seus parágrafos e do § 49 do 

presen 

art. 

22 desta lei, por encerrarem obrigação líquida, 

certa e exigível." 

11 - O art. 16 passa a vigorar com a seguinte re 

"Art. 16. 
.. 

Observara o procedimento su 

maríssimo do Código de Processo -Civil a açao do 

credor contra o devedor, por duplicata ou tri 

plicata não aceita e não protestada, e pelas 

protestadas por simples indicações do portador 

do título, sem apresentação de qualquer documen 

to comprobatório da remessa ou da entrega da 

mercadoria, bem como a ação 

invocadas pelo devedor para 

-razoes para ilidir 

o não acéite do tí 

tulo nos casos previstos no art.89 desta lei." 

Art. 29 • Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão,em _ ..... 

~ 
,t&QO LAURO LEITÃO 

Relator 

/mip. 
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COMISS~O DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 80 8 , de 1976 

" Adapta ao Código de Processo Civil a 

Lei nº 5 . 474 , de 18 de julho de 1978 , e dá 

outras providências . 

Autor : PODER EXECUTIVO 

Relator : Deputado HOMERO SANTOS 

RELAT6RIO 

Através da Mensagem nº 57/ 76, o Presidente da Re -

pública encaminhou ao Poder Legislativo o presente Projeto de 

Lei nº 1 . 808/ 76 . Referida pro posição cuida de adaptar ao novo Có 

digo de Processo Civil a Lei 5 . 47 4 , de 18 de julho de 196 8 , que 
-dispoe sobre as duplicatas . " 

As alteraçõe s r e f e rem - se às normas do § 2º do art . 

7º e a todo o Cap i tu lo V ~ (arts . 15 e 18 . Outrossim, cuida- se de 

adaptar ao conjunto o art . lº da Lei de Falências . 

A douta Comissão de Justiça , através brilhante pa -
. -recer do Ilustre Deputado Lauro Le~tao, aprovou o Projeto nos 

termos do substitutivo a presentado . 

Entendemos que deva ser modificado o art . 15 , tan 
. -to do projeto quanto do substitutivo apresentado pela Com~ssao 

de-Justiça, e nossa 

guinte: 

- , argumentaç a o esta baseada no se 
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ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO ~M~O~NI:L[!~~~~ 

O PROBLEMA DA DUPLICATA NÃO ACEITA 

SOLUÇÃO IDEAL PARA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

I -

11 -

111 -

..., 
" A execuçao para 

, 
to, fundar - se - a 

l {quido , certo 

art . 586 ). 

cobrança de crédi 
, 

semp re em tl tu lo 

e exig{vel" (C . P.C, 

" Só é liquida 
. ..., 

a obrlgaçao certa , 
quando à sua existência, e deter­

minada, quanto ao seu objetivo" 

C. Civil ., art . 1 . 533) • 
... 

" • •• 0 que nao ocorre com a duplic.§. 

ta não aceita" (S.T.F. - R. est. 

78 . 057 , in " Rev . T. Jur.", 68/ 879). 

1 . - Só a lei pode atribuir a qualidade de t{tu lo , executivo a 
..., . 

um documento negocial . Mas , no caso em questao, o reconheclmento 
... , 

da força executiva pura e simples da duplicata sem aceite nao ~ 

no estágio atua l do Direito Processual Brasileiro, a melhor solu 

ção, do ponto de vista técnico . 

2 . - O argumento mais sério com que se defende a medida supra 
, 
e 

a necessidade de atribuir - se maior liquidez e eficácia aos t{tu-

los de crédito mercantis . 

3 . - Cremos , no entanto , ser poss í vel satisfazer aos anseios do 

comércio sem violar a técn i ca jurí dica adotada pelo novo Código 

de Processo Civil, que , aliás está em consonância com a melhor t 

.,.., ' . 1egls1açao europela . 

4 . - Ao tempo do Código de 1939 não havia incompatibilidade en -
..., 

tre a cobrança executiva da duplicata sem aceite e a execuçao em 
... 

'"%8 ral , porquanto a ~ao executiva , no regime revogado, era uma ' 
\ 
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ação de conhecimento, em que as eventuais deficiências do título 

do credor eram sanadas, no curso do processo , ao ensejo da cogn~ 

ção obrigatoriamente realizada pelo juiz, que, afinal, confirma-
. , 

va a força executiva do tltulo imperfeito por uma sentença cond~ 

natória. Não havia, na verdade, e com técnica, ação executiva de 

título extra-judicial, pois o que efetivamente se executava era 

a sentença que julgaua procedente a ação, ratificando a duplica-

ta sem aceite . 

5 . - Hoje, o sistema é outro: não há mais ação executiva, e, a 

exemplo do melhor direito europeu, o Processo de Execução é uno, 

. " ~ , servlndo tanto a execuçao forçada das sentenças como dos tltulos 

negociais definidos como títulos executivos estrajudiciais . 

6 . - Houve, portanto , plena equiparação dos títulos executivos ' 

egtrajuciciais ~ sentença condenatória. Como a execução forçada 

não se des t ina a solucionar controvérsia entre devedor e credor, 

mas apenas a realizar o crédito atestado solenemente pelo título, 

reclama o Código que só pode haver execução de crédito quando o 
\ 

título for l í quido , certo e exigível (art. 586 ). Em outras pala -

vras: o título negociaI tem de fornecer ao juiz a mesma certeza 

jurídica que se extrai de uma sentença condenatória . 

7 . - Essa exigência não existia ao tempo do Código de 1939, por -

-que a açao executiva era processo de conhecimento e a liquidez e 

certeza podiam ser agregadas ao título pela sentença qu e a julga~ 

se procedente . 

8 . - No regime atual, considerar a duplicata sem aceite como t íru 

lo executivo importará violação frontal ao sistema do Código de 

Processo Civil, com enorme retrocesso na e volução de nosso direi 

to processual , que só atingiu o estágio do direito europeu com 
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quase duzentos anos de atraso . 
, 

Isto porque um tltulo sem o reconhecimento do deve 

dor , formado unilateralmente pelo credor, jamá is poderá fornece~ 

prima facie, ao julgador, a liguidez ~ certeza jurídicas impres -

., " -clndlve l s a execuçao forçada que se realiza , mate r f'alm ente , sem ' 

. .... 
cognlçao de outras provas e sem sentença . 

9 . - Hoje, nem mesmo a sentença il í quida autoriza a execução for 

çada , segundo o texto c laro do art . 611 do C. P . C. E a duplicata 

sem aceité não fornece certeza jurí dica ao julgador , da exist~n -

.... 
cia da obrigaçao do devedor, nem mesmo quando acompanhada do pr~ 

testo e do comprovante de re messa ou entrega da mercadoria . Isto 

por que: 

a ) - embora remetida a mercadoria , pode inexistir 

b) -

pedido do sacado , ou a remessa pode te r 'sido 

feita em desacordo com o pedido, ou a mercado 

ria pode nunca ter chegado a seu destino, ou 
, .... 

o tltulo pode nao corresponder ao preço e con 

dições do negócio havido previamente entre os 

interessados , etc .; 

, 
o comprovante de entrega , que geralmente, e ' 

assinado por qualquer funcionário, não demons 

tra concordância do comprador com o conteúdo 
.... 

das embalagens . E nem se tem condiçoes para 

in limine l itis apurar se o comprovan t e p~ o -
, .... 

vem ou nao de verdadeiro prepo sto do compra -

dor . E que valor tem o recibo da mercadoria , 
.... , 

quando se apurou malS tarde que nao ha corres 

pond~ncia entre ela e o pedido, ou que o t í tu 

GER 6,07 
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, 
tltulo em total desacordo com o 

negócio entabulado entre as partes ? E se a 
, 

mercadoria foi devolvida ou depositada a or -

dem do vendedor, que significado tem o compr~ 

vante de entrega ? 

A ~ • 

10 . - Como se ve, os documentos em questao podem quando mUlto ge 

rar uma certeza humana, nunca, porém, uma certeza jurídica, como 

aquela que se re quer para autorizar in limine a execução força-

da, expedindo-se mandado de penhora e condicionando qualquer dere 

A ~ 

sa do devedor aos onus da a preensao judicia l de bens 8 demais per 
~ 

calços da execuçao . 

-11 . - Por outro lado , ao se interditar o uso imediato da execuçoo 

-forçada para cobrar o valor da duplicata sem aceite, nao se es -

tá pri vando o comércio da eficácia e utilidade indispensáveis a 

seu principal t í tulo de crédito. 

l que existe, no direito europeu, um remédio efi -

caz para se alcançar o título executivo em casos semelhantes ao 

da duplicata sem aceite: trata - se do procedimento monitório que 

ampara o credor sem violentar os direitos de defesa do devedor ' 

perante um título ainda não reconhecido . 

12 . - Atxavés do procedimento monitório ( ou de injunção executi 

va), o credor, na maioria dos casos, . -atlnge a execuçao forçada 

rapidamente, mas sem privar o devedor da oportunidade de defes a , 
~ 

quando relevante, sem os percalços da penhora e da coaçao estatcl 

-que representa a abertura imediata da execuçao forçada. 

13 . - Consiste o procedimento monitório, em linhas gerals , em ex 

pedir-se, ju dicialmente, uma ordem de pagamen to em lugar de man-
~ 

dado de penhora . Se o devedor nao embarga ou se embarga apenas 

GER 6.07 
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-com argumentos irrelevantes , o juiz defere a transformaçao da or 

dem de pagamento . '." -em mandado executivo, dando lnlClO a execuçao 

definitiva ou provisória, c onforme o caso . 

Mas, se os fundamentos dos embargos forem relevan-

~, - -tes, nao havera a abertura da execuçao enquanto os embargos nao 

forem definitivamente julgados e rejeitados . 

14 . - Assim , o procedimento monitório , como um expediente inter-

mediário entre a exe cu ção forçad a e a ação de cobrança (de cogni 

ção ), atende tanto aos interesses do vendedor como do comprador. 

E , dessa forma serve ao comércio em muito maior extensão do que 

a execução pura e simples da duplicata se m aceite, q ue só inte -

. -ressa unllateralmente ao vendedor . E nao devemos esquecer que o 

comércio é praticado tanto pelos vendedores como pelos comprado -

res . 
, 

15 . - Ado tan do - se prazos eXlguos e um proceoimento singelo como 

o sugerido na Emenda em anexo, o comércio contará com um remédio 

enérgico para realização de seus créditos, sempre que não houver 

relevância na defesa do comprador . Dessa maneira, sem violentar 

a técnica elogiável do C. P . C. , nossa legislação terá adotado um 

expediente de larga ut i l i zaçã o nas legislações sim i l àr e s da Itá­

lia, Alemanha e ~ustria, entre outras . 

16 . - Da experiência da duplicata sem aceite , poderemos, com fa­

cilidade, estender em futuro próximo o procedimento monitório e 

vários outros casos comuns na vida forense, obtendo excelentes ' 

, resultados prátiCOS , c omo aqueles que atestam a predominânCia 

absoluta dessa espéci e de procedimento há várias décadas na Ale-

manha , principalmente . 

17 . - Com a ampliação do emprego do procedimento monitório pode­

r emos , até, planejar a reforma dos Serviços Judiciários em prl -
GER 6.07 
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meira instância, de anselos do Coverno da 

Rep ública e da fam í lia forense em geral . 

18. - A Emenda não tem, portanto, a idéia pura e simples de re -

, . -jeitar o projeto do Executivo, mas revela notorla preocupaçao de 

ap er feiço~ - lo, visando atingir mais técnicamente o fim colimado . 

Em apenso, para reforçar o nosso ponto de vista sQ 

bre a matéria, apresentamos um trabalho doutrin~rio do Ilustre I 

Jurista Dr . Humberto Theodoro J únior, onde fomos buscar reforço 

e subsídios à nossa tese, pois com profundidade , d~ sustentação 

doutrin~ria da tese ora defendida . O estudo em questão foi elabQ 

rado para publicação nos próximos números da " Revista Forense" e 

da " Revista Brasileira de Direito Processual ". 

VO TO DO RELATOR 

-Face ao exposto , somos pela aprovaçao do projeto 

com a Emenda que ora apresentamos . 

Sala da Comissão , em 

Deputado HOMERO SANTOS 

Relator 

GER 6.07 
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EMENDA AO PROJETD N9 1.8'08/76 

Dá nova redação ao artigo 15 e seus parágrafos, como 
segue: 

Art. 15 - Será processada sob a forma de execução forçada 

a cobrança do crédito representado por duplicata 
ou triplicata aceita pelo devedor. 

§ 19 - A duplicata ou triplicata não aceita, mas 
.. ;; 

protestada e acompanhada de qualquer doeu 
" -~, -

mento comprobatorio da remessa ou da entrega da 
mercadoria, faculta ao credor a cobrança pelo 

procedimento monitório, na forma dos parágrafos 
seguintes. 

§ 29 - Apresentada petição inicial, instrmída com 
os documentos mencionados no § 19 , o juiz 

deferirá de plano mandado de pagamento com prazo 
de cinco dias. 

§ 39 - A citação do devedor, para cumprir o man 4 

dado de pagamento, far-se-á por via pos­
tal sob registro com aviso de recebimento, ou a­
través de oficial de justiça, se assim o prefe­
rir o credor. 

§ 49 - Se não houver embargos do devedor no pra­
zo marcado para pagamento, o juiz decreta .. 

ra, de plano, a conversão do mandado inicial em 
mandado executivo. 

§ 59 - A penhora se realizará independentemente 
de nova citação do devedor. 

§ 69 - Feita a penhora, o devedor será intimado 
a embargar a execução que prosseguirá se­

gundo o rito traçado pelo Código de Processo Ci­
vil para a execução por quantia certa do devedor 

solvente. 

GER 6.07 
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§ 7,9 ~ No prazo constante do mandado de pagamen 

to o devedor poderá interpor embargos a­
legando qualquer defesa utilizável em processo 
de conhecimento. 

§ 89 - Os embargos do devedor não dependem de 

prévia segurança do juizo e serão autua­
dos em apenso aos autos do procedimento monitó­
rio. 

§ 99 Os embargos so acarretarão suspensão da 

injunção executiva se o embargante ale-
gar: 

I - Pagamento da dívida ou outra causa 
legal de extinção da obrigação,com 

apoio em prova documental ; 

11 - Não recebimento da mercadoria,quan 
do o credor exibir apenas compro­

vante de embarque ou remessa; 

lI! - Falsidade de comprovante de entre­

ga da mercadoria; 

IV - Depósito da mercadoria à ordem do 
devedor, nos 10 dias seguintes ao 

recebimento, quando esta estiver irregu­
lar em quantidade, qualidade e espécie. 

§ 10 - O ônus da prova competirá, nos casos I e 
IV, ao embargante, e, nos demais, ao em-

bargado. 

§ 11 - Sendo qualquer outra a matéria arguida, 
os embargos não terão efeito suspensivos 

e, ao credor, será lícito, a todo tempo, reque­
rer a conversão do procedimento monitório em e­
xecução provisória, na forma do artigo 588 do Có 
digo de Processo Civil. 

GER 6.07 
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§ 12 - Recebido os embargos para processamento, 

o credor será intimado a impugná-los em 

cinco dias, prosseguindo-se conforme o disposto 

no artigo 740 e respectivo parágrafo, do Código 

de Processo Civil. 

§ 13 - Julgados procedentes os embargos ,em qua! 

quer das hipóteses, extinto estará o man 

dado de pagamento e a sentença produzirá coisa 
julgada sobre a lide. 

§ 14 - Julgados improcedentes os embargos, ope­

rar-se-á a automática conversão do proce 

dimento monitório em execução forçada. 

§ 15 - Da sentença que julgar os embargos cabe­

rá apelação sem efeito suspensivo. 

§ 16 - O título executivo que resulta do proce-

dimento monitório é considerado .. tItulo 

executivo judicial para todos os fins de direi­
to. 

§ 17 - A conversão do título monitório em títu-

lo executivo importa preclusão das maté­

rias de defesa que até então poderia o devedor 
manipular, salvo as do artigo 741 do Código de 
Processo Civil. 

§ 18 - No procedimento monitório o juiz terá 48 

horas para proferir seus despachos e de­
cisões e o cartório 24 horas para cumprir os a­
tos processuais que lhe couber. 

§ 19 - Aplicam-se subsidiariamente ao procedimen 
to monitório as normas do Código de Pro­

cesso Civil no que não colidirem com as da pre­
sente lei. 

Sala das Comissões, em de 1976. -, de 

~ __ --r(~-"~ ) 
Deputado HOMERO SANTOS 
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Q. J(ROCED!l\ISNTO ~tlONIT6RIO CQ;il0 POSStVEL SOLUÇÃ~l PARA 

Q. ~OHL~'I1A ]! 8XECOÇÃO 12A DUPLICATA S8~1 M~EITE 

, . 

HUMBERTO TIIEODJHOJuNIOR 
Magistrado em Minas G(trais.Protessor 
da Faculdade de Direi :;odo Tr1angulo 
Mineiro. .. 

Sumáriol - 1. Intróito. 2. Execução e J'~lltela ao 
direito de crédito. 3. Consagração de títulos negociais co-
mo títulos executivos. 4. Ação executiva e ação ex acutória • 
5. Requisitoaeapecíficoe do processo de execução. 6. A Fa­
zenda Pública não tem título executivo co~tra o c~-responsá-
veI tributário sem' prévia inscrição do débito ta.'llb~ em seu 
nome. 7. A duplicata. sem. aceite não é título exec.ltivo. 8. 
O procedL1lento monitório como , solução !1 da .lega to renda 11 p~ 

ra o problema da. duplicata sem aceite. 9. Espécie3 de proc~ . 
diL.nento mOnit,ório. 10. Requisitos · do procedL:nento moni·tõ _ t . 

rio. 11. Conveniência daadoçãodoprocedLuento r.l:>nitório • 
pelo direito nacional. 12. Procedimento sugerido para e. in-I 

jJ)n'1~(' ~:X:tl(lIJtlVf.l de.~ dupliaatM Rem aoe'lte. 12. Oatras pro.. ' 

váveis aplicações do prooesso monit6rio. 

1. ·Intr6ito 

o Código de 1973, engendrado pela lúr;iQ~ inteligên 
cia e oult\lra do Min. BUZAID, ·malgrado algumas crítioas aet.Q. 
riais que se lhe fazem, não foi ~~a simples reforma de nosso 

, -Estatuto Processual Civil. Foi, na verdade, a adoça0 de um 
Cpdigo novo, calcado 'em visão atualizada dos fenôrt.enos pro-' 
cessusis e inspirado em padrões oonsagrados pelas melhores • 

N ' 

legislaçoes da Europa. 
• 

Não pouoos institutos ora introduzidos entre n6s 
·era.:n tota1mentedesoonheoidos do nosso dia~a-dia forense, 0.2, 

mo' até mesmo de boa paroela da doutrina e jurispru.dênoia na­
oionais. 

Assim, não são de estranhar re~ções, atéve~ente~ 
oontra algumas oonsequênoias prá.tioas que a ap11'oaçãodo no- .-
vo 06digo tem 1mpo~to à melhor doutrina e jurisprudênoia, em 
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érios o~ conceitos estabeleci­
sob o império do Código re-

Neste deopretencioso. trabalho, tentaremos de-' 
monstrar que sendo inviável, agora, a execução forçada de 
titulos il!qu.idos e incertos, como a d~plicata sem acei-' , 
te, é de toda convaniênc::'~ que se complemente a estr~twpa ' 
do Código de Proceoso Civil, com a imediata inatit~ição , 
entro nós, do procedimen1;o monitório, q~e tão significat! 
vos resultados práticos vam obtenlo na Europa desde tins 

, . 
do Béoulo passado e prino{pios deste. 

.... , 
Com essa medidl, nao so preservar~os a p~eza 

do pr,ocesao de execução, lJOInO enriqueé~rernos o sistema ' 
processual pátriO com maia um ~til e consagrado remédio ' 
j~isdicional. 

- -A preocupaçao lue inspirou a elaboraçao do t~ 
ba1ho foi, precisamente, ~ de clarear um caminho o~ indi­
car ~a opção, apresentanio uma Bol~ção razoábel à acirrâ 
da controvérsia que se iI19talOU entre os do~tores, e nos 
Tribunais, a prop6sito da exequibilidade o~ não da dupli­
cata não aceita, sem que ae apontassem, até agora, solu-' 
ções práticas para as pr~,llentes necessidades do intero. 

~ , 
bio eoonomico moderno, ~,ao meamo tempo, fornecer, a 

~ , 

1\1Z da experiencia de pO'fOO maia c~ tos, uma perapecti va~ 
q~e permita divisa.r um h~·rizonte maior para futara exten­
são do inetit~to a outroe oasos análogos. 

Por o~tro lado, graçaB à. oeleridade que o proo.! 
dimento monit6tio impregna à 'definitiva composição dos 11 

, . 
tígios, por meio de uma "rerdadeira eliminação do processo 
de conheoimento e.tIl inúmeros casos, a medida alvitrada 00-

r~, em nosso modo de ver, das maio oportunas, pois virá â 
tender em boa parte aos anseios da reforma dos serviços t 

jadiciários do País, de.tIlonstradós não apenas pelo Governo 
, da Repl1blica como por qllantos militam na. vida forense br.ã 
sile1ra. 

o método ql19 esoolhemos para a exposição . do 
temaoonsistim, primeiro, em evidenciar os requisitos da 

, - -m.oderna exeollçao forçada, segll1ndo-se a demonstraç&o de 

• 
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• 

flue títulos desprovidos de cert o o j ' como a dupl!' 
I}ata sem aceite, e similares, não v ~ am título execu -
'tivo frente ao atual C6digo. de Processo Civil, para, fi~' . 

J:lalmente, concluir pela sugestão da conveniência de insti -
'~uir ( -ª.!! leee ferenda ) o procedimento monit6rio com . o 
Qbjetivo de proporcionar ao credor um meio célere de al-' 

oançar, ~ tais casoa, o título executivo judicial, ' c~ ... 
')ase na. experiencia do Direito Europeu mais, avançado. 

\ 

\ 2. , 
\ 

Execução ~ 'tutela ~ direito ~ crédito 
• 

t sem dúvida ~ dos aspectoo mais interessan-' 
';es da vida eoonômica de um povo o que ae refere à. tutela 
;i urisdicional dispensada ao direito de crédito. 

o intercâmbio da eonomia moderna, ágil, volu.mQ 
HO, exigente, e sempre reclaman~o defaaaeem entre a pres­

. ';ação e a contraprestação nas mais diversas operações de 
Herc~do, exige da ordem jurídica I1ma proteção que lhe as-

A 

lJegure eficiencia e liquidez em grau. sempre crescente. 

Um siat~a ~rocesal~~1,ass171. será tão m~iü • 
:~erfeito e satisf'at6rio quanto mais efioiente se mostrar' 

. -a pronta atuaçao da tutela jurisdioional para garantir a 
~~ealização concreta doa direi toa credi tórioa. 

. . 

For isso mesmo, através da hist6rin. " o dese~ 
'rolvimento econômico dos diveraos países tem conduzido cã 
(la vez maia o legislador a aeseglU"ar ao oredor a mais ef! 
niente tutela de seu direito, sobre o pressu.posto de que 
o crédito , constitui n um impulso poderoso da vida econôml_ 
~a e da atividade produtora, que incrementa as trocas e 
faz feoundos os capitais que, ~obilizados, não poderiam' 
ser considerados como riqueza real " (1). ' 

• ... E, para tanto, a medida de eficiencia do sist~ 
ma prooessual de um povo deve ser feita, pr1macialmente • , . 

a luz da maior ou menor versatilidade do seu processo de 
exeoução para realizar a t~tela dos direitos de or'iito. 

Da! a justa observação de que " a força 
lei, e com ela a autoridade do Estado, está em jogo 
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processo de execução tanto ou mais 
nição li (2 ), já que de nada valeria 

-4--

de co~ 
o meca-' 

nismo do prooesso cognitivo, se depois o processo execut! 
vo não propiciasse 1nstrllUlentos igl1almentie ágeis e en~r~ 
coa para garantir a observância da lei. 

t, portanto, no processo de execução que ' se o~ , 
tém a vitalidade 'do princípio de legali(lade eJl '1.\le se ba­
seia o 'Bstado moderno, porque a pronta e segura J~ealiza-' 
ção do direito do credor, por meio da força de coação da 

\ N _ 

exeouçao to~çada " constitui a ~elhor confi~çao da aut~ 
r1dade da lei, e, portanto, da earantia que a pr)pria lei " i 

,assegura. àos direi tos dos cidadãos " (3). 
• 

Consagração de títulos negociais como títulos' 
executivos 

N o afã de amparar sempre mais o direi" o de ori 
dito ao legislações, desde longa data, vê~ recowlecendo a 
documentos pú.blicos e partioulares, não sub.netidns ,ao pr! 

, -

vio crivo da sentença judicial, força executiva nemelhan-, ..,. . 

te a da condenaçao transita em julgada, com o qu se e11-
A 

mina em muitos casos o dispendio de tempo e d1nh iro que 
representa o recurso à ação ~e conhecimento. 

, 
Nos últimos tempos, aqui e aloures, o legisla-

dor tem sempre ampliado o elenco desaes títulos oxecuti-' 
'vos extrajudioiais, cedendo aos reolamos da ord~i econôm1 
ca, muitas vezes sem. atentar para prinoípios ou.tros, tão' 
ou mais relevantes do que as necessidades mercan1jis. 

Entre n6s, com a Lei n. 5.474, de 18.07.68, m~ 
. dificada pelo Dec. lei 436, de 27.01.69, a força de auto­
rizar a ação executiva f'i estendida até a dupli()ata ou 

, . 

trip1icata não aceitas, desde,que estivessem protestadas' 
e acompanhadas de " qualquer documento oomprobatório da 
r~eS8a ou da entrega da mercadoria" ( art. 15, cap~t ). 

, 

Não declaro" a lei, porém..... nem seria admis-
sível faz&-10 • qae a duplioata sen aoeite tosse título 

· l!qt.ú.do e oerto, tanto que a jurisprudôncia acabou oristã 
, -11zando no sentido de que, emb.ora autorizasse aç80 _ exeou-

tiva, não era sl1f1ciente para fundamentar pedidO de falê,a 
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oia do saoado, ainda que o t!tul 
zesse aoompanhar do respeotivo c 
remessa da meroadoria (4). 
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ueIlto.do e se fi -
entrega ou 

Com isso, demonstrava o legislador anterior ao atual 
Código de rrooesso Civil ,que não levava ,em consideração o 
requisito da liquidez e certeza para conferir aos oredores 

.... 
a açao exeoutiva. 

Aliás, como a seguir veremos, a duplicata n~o aoei~' 
ta,' ao .tempo do regime do C6digo revogado, não er·), o únioo " 
t!tllio prl.va~o de liqu.1dez e certeza ,que legalmerrte autiri 

, -zava a açao executiva. 

• 

Ação exeoutiva ~ ação exeout6ria 

No sistema do Cód. de Proc. Civil de 1939, que remo~ 
tava às tradições das Ordenações do Reino, a exec'lção ci-~ 
vil observava Uilla diootomia, oom nítida separação entre a 

.ação , executiva e a ação executória. ( 5 ). 

A executória, verdadeira exeoução forçada, ara a re­
serIada. para a exeollção das sentenças oondenatóri.aa. E a t • .! 

exeoutiva -- destinada aos 't!tu.los negociais ~ era um 
misto de cognição e execução ( 6 ), pois embora ti vesse in1 
oio pela expedição do mandado exeoutiVo, gerava lP6a a pe­
nhora um procedimento cognitivo obrigat6rio e culminava ' 
por uma sentença que, procedente a ação, deolarava' a eubs~ .. ' , , 
tenoia da penhora e oondenava o reu a eatiefdze o oredito 

. do autor. . s6 a partir da eentença , que se prooed1~u aoe ' 
• 

atos de expropriação dos bens atingidos pela oon8trição j~ 
410ial. 

Dessa forma, não havia propriamente exeoução de títu­
lo extrajudioial em 'nosso velho si8te~a, poia era obrigató-- . , ria a sua confirmaça.o por santença, p.,. tim de que os verda.-
deiros atos de execução se ult1maS8~. O que se e.ecutava, 
com mais propriedade, era a sentença oonfirmadora do título 
extrajudicial e não este ( 7 ). 

A ação exec~tiva o era s6 nomina.lmente, posto que, r~ 
clamando instrução e cogniçãoljl configurava, na. realida.de, • 
lima verda.deira ação de oonhecimento, apenas com adiantamen­
to de I1ma proVidênCia executiva ( penhora ). que male se a.§. 
eeaelhava a IJma prov1dênoia oautelarpara a88eg~poe8!-' 

. ' 
.;0 e _) a ;: i 4 i 5 , 
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vel axecuçao apOD a 

Como a ação executiva continha a 
do direito substancial do credor e dos 
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( 8 ). 

, 
,tivos, passando forçosamente por uma sentença de m.erito, njl · 
nhum obotáculo havia a que créditosil!quidos e incertos ' ., , 
fosa~ reolamados atraves daquele remedio processu~l • 

-. 
o Código de 1.939 previa a ação exeouti va a '·á para 

cráditoss~ título dooumental, oomo ocorria com a oobrança 
de aluguels ajustados verbalmente ( art. 298, n. ~[ ). 

\ 

Dentro -daquele sistena, sem maiores difioul<l9.des o lo! 
gislador aoabou por admitir a ação exeoutiva para cobrança' 
das duplicatas sem aceite e a jurisprudência chegou a con-' 
descendec com a penhora de bens de aócios eill executivos fi,!! 
cais baseados em ce~tidão de inscrição da d!vidaativa ape­
nas em nOJle da sociedade comercial por cotas, em c-asos de 

,.. ... 
dissoluçao irregular e de abuso de gestao. 

Estas e outras liberalidades no usO de procedimento o! 
xecuti'vo não representavam maiores heresias, porqu.e o caso' 
ara realmente de ação de conheo1inento e a iliquidez ou in-' 
certoza do crédito eram eliminadae no C\1raO do pr cesso, t 

funcionando a sentença de procedência da ação COlIl~ instru-' 
manto de definitivo acertamento e definição do dil eito do 

... . autor. 

, 

Os mesmos raciocínios_ que foram utilizados ~o tempo • 
do velho Código, agora, no entanto, são imprestáveis para 
fazer subsistir uma situação inconcilinvel com o sistema do 
novo C6digo de Frocesso Civil, que expressamente trouxe pa-- ... ra seu bojo a reg\Üamentaçao da execuçao tanto da duplicaoia 
como da dívida ativa -fiscal, co~o a seguir pro curaxemosde­
monstrar. 

Hoje, o Código desconhece a ação executiva nas fei- , 
ções com que a regulava o direito revogado. Só há o Proce~ 
A2.~ Execu.ção, que trata de maneira tln 1tária a execução '= 
forçada, seja de títulos j~d1ciais, seja de títulos extra1B 
dic1ais. 

E como não há faso obrigatória de cognição, n~ sen­
tença de mérito que confirme a força do título negocial, t~ 
da execução há de basea1'-se em dooumento que, prima fncio,' 

"d8 enee30 ao juiz de formar WIl j.úzo definitivo de certeza' 

~ 1$5 " 4 $ 6 -6 os U:.si I, - i !i lU. 51 ; 2 lU" de 5 ! aa" $4 4 53 : $ ~ o;. I $ $ • p 
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em torno do orédito exequendo 

, . 

5. 

A v~lorização do processo execlltivo, como meio de in-' 
,. 

crementar o intercambio mercantil o assegurar maior liquidez 
aos títulos de crédito, não pode ser feita sem atentar para 

, 

o fato de que o direito se preocupa, tamb~ em ev~tar execu-
ções injustas e em fornecer meios ao devedor de e ~'itá-las 0\1 

repeli~las ou repeli-laso 
• 

Do equilíbrio entre a tutela ao' credor e da defesa do " 
devedor, surge a fixação de certos requialtos sem os quais' 

.8 ordem jurídica moderna não tolera o manejo da ccação exec~ 
t1va. 

Com esse objetivo, o sistema processual de ',OSSOs dias -, oondioiona o \1S0 da exel~uça:) forçada a dois press ' postos in-
dispensáveis, 

I. O título executivo, judicial 0\1 extrajud101&4 
: • I " .. . /; 

110 O inadimplemento ~ devedor. 

O primeiro, também challado requisito formal. atesta d.Q. 
ollmenta1mente a oerteza e liquidez da dívida, de ~ar com a 
legitimidade a 'civa e passiva para à ação. O segundo, chamado 
requisito eubstançial,e~idencia a exieibilid.ade la dívida. 

-Nao se concebe, atllalmente, 
ada em um título execut1vo ( art. 
xecutito sine titulo. 

- .. execuçao que nao 
583 do C.P.C. ) I; 

seja basJ, 
nulla !J:-

Mas o título executivo não é apenas o locumento que 
-- oontenha a de'nominação e alguns requisitos formais estabele­

oidos em lei. 56 tem o poder de autorizar a execução torça­
da por quantia certa quando seja título çerto, líquido e 

.. 

. .' 
exigível (C.P.'C •• e.1Jt. 586 ). \ 

~ que, oomo já destacamos, não há lugar paraacertamen­
to dos direitos o~ pretensões das partes do b~jo do processo 
de exeo~ção. Desse modo, " a t~tela execlltiva do direito de 
,.. -

• 

, , 

. ' 

, :, , 

oredito pressupoe a certeza do direito meamo ouja realizaçao l. .. _ 

ooativa oonstitl11 o objeto do prooesso execllt1vo .. (10). 

ia 6 4 C 2 a i e • 5 5 I , '5 A 
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Na so~pre citada liçi a certeza re . 
.., -

fere-se à exiotôncia do crédi' d z, à determina-
ção de seu montante1 e a exi6ibi ao t~po em que o 
credor pode pedir o pagamento. Desae modo, " um credito é 
certo quando niio é controverdida sua existência ( an); é 

. -
, líquido quando é determinada a medida da prestação ( gRan-

tum h é exigível quando seu pa6amento não está diferido ' 
por ter.no, nem suspenso por condições, nem sujeiij o a 0\1-' 

tras l1mi taçõea ( g uando )" ( 11 ). 

3stabolece-ae, assim, a nítida distinção entre o· 
, N 

processo de -coc:niçao - como meio de compor as lides de 
pre 'tensão contestada, através da definição da vontade con--creta da lei -- e o processo de execuçao, como meio de 
oompor as lides de pretensão apenas insatisfeita, através' 
da realização da VOntade ooncreta da lei já previamente d~ 
finida. 

Diante deste posicionimento " é fácil comrreender " 
que não se podo proceder à realização forçada de um crédi-

, . 
h . A 

to senao quando ele esteja provido dos tres requisitos ac! 
ma " (12 ), iste é, a via da execução forçada s '~ se abre' 
ao credor qae se apresente munido",de uma declara ç~ão II se,t 
teza, provinda. de ato de autoridade ou de contrafo, da ' 
qual resulte ( pelo menos, proviooriamente ) for~ de oon.' 
trovérsia, não s6 a existênoia e o valor do orédi,to, como" 
tambám· o direito do credor de obter sem dilação ~ satisfa­
ção respeotiva " ( 13 ). 

Ciente desta verdade oientífica, nODSO C6digo deteE 
mina, expressamente, que"a execl1ção para cobranç6'. ,de crédi 

. to fllndar-se-á sempre em título líquidO, oerto e eXigível" 
( art. 586 ). 

! Fazenda r~blicanão tem título oxecutivo contra ~ 

.2.2.-responGával tributario , -sem previa inscricao , , , 
debito tanbe@ ~ seQ nome 

Na unificação promovida pelo Código de Processo· Ci-
. . 

vil, desapareceu a exeollção fiscal como procedi'aento espe-
oial, para ser absorvida a oobrança da dívida ativa pelo 

• 
' prooeas.o único do. atual execllção ' forçada ( , 14 ). 

. . 

i =45 i 244 5 (4' e J4" 5 411 A "i OI) JS; .#: e T PC . e a b \ • i t a, 
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t no Códieo, portanto, 
tuais de lcgiti~a~ üo, compotên - ~~~_ 
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aa regras 
presaupo~ 

tos e outras de caráter processual useram observadas na 
execução fiscal, posto que o Deo.- lei n. 960/38 foi revoga­
do, implicitamente, pelo Código , no que respeita às normna o 
í ormais ( 15 ). 

Tratando 'doo sujeitos da relaçno processual executiv~ 
o Código de Proc esso aivil aponta como legitimado passivo • 
para a execuçno fiscal, além do contribui nte, " o responsá­
vel ' ~ributário, assim definido na legislação própria ( art. 
568, V). . 

Contri bui nt e é o devedor, propri~onte dito, poiS é 
pessoa" que retira a vantagOIll econôllica " do fato gera-' 

uor; e res ponGável tributnri~ é aquole que, sem extrair ' 
vantnge~ econômica do ato ou neBócio tributádo fica sujei-' 
to, por força da lei, ao pagamento do imposto. Isto se dá 
AOS casos de tt sujeição passiva indirota. te, como aqueles d.~ 

finidos nos a.rts. 128 a 138 doCód. Tributário lIacioool, ' 
dentre os quais se destacam os de abuso de gestão cometidos 
Ror sóoios, diretores, gerentes Ou representantes das pes-' 
soas jurídicas de direito privado, pela maior frequência • 

" oom que surgem na jurisprudencia. .. 
... 

idas JlO.O basta invocar-se a co-respons.abilidade fis - • 
cal, como não basta invocar-se a responsabilidade do deve-' 

ItKt/lMe<AJI, o_ 
dor COIaWll, para :R8n:cjtfJ: a exeouçao forçada. 

No sistema do Código, a que ae intaero~ a exeoução • 
fiscal, o título executivo é a base indisponsQvel e insuba­
ti tu!vel da execução for:;;ada, como já restou demonstrado. t 
dele que se °extrai a certeza, liqu1d.ez e exigibilidade . da .2 ' 

brigação, requisitos sem os quais o próprio documento defi­
nido leBalmente como título executivo perde a força de aut~ 
rizar a ooação eotatal exeoutiva ( art. 586 ) • 

o Por ieso, quando a pretensa responoabilidade de ter-' 
cei~o é invocada, o órgão judiCial há de averiguar se ela 
se acha integrada inquestionave~ente ao título, com~ se 
dá co~ fiador, o 86cio solidário e outros similares. F.m 
outras situações &n que a responsabilidade depende de de~on~ 
tração ode fatos outros estranhoo ~o título ou às rogras co­
gentea de lei, & olaro que o órgão judioial não' diopõe de 
um meio imediato °e efioaz de verifioação da certeza do nn­
oulo do suposto devedor à responsabilidade executiva. 

• 

la 6 a e , . ; ; 
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Esta certeza jurídica 
hLLllana ou comu.;n. A certeza. 

e com a certeza 
execução forç!l, 

da só oe verifica. quando ocorr d9;de entro o exe­
outado e a pessoa contra quem foi declarada a aplicação • 

,",da sanção", corporificnda no título (d6~~~~a l 
J!I indispensavel Que o tí tulo e os..a tos nrocesBuaia 
~ a Glo relat~""V os atestem,. de p.L.a.no, "'a cer1ie~íJ da res-' 
ponsabilidade do executado. 

Em caso de execução fiscal movida oontra sóoio, por 
'dívida da sociedade, só haverá certeza da responsabilida­
de pessoal do pri:neiro, quando. 

\ 

\ ) ' . a . , 
decorra da inquestionavelmanJaillento leB8.1. 00-

b) 

( , , 
mo nas hipoteses de socio solidario; 

• -provenha de voluntária e 
débito social pelo sócio 

expressa assunçao 
particularmente; 

do 

o) exista sentença declaratória da respnaabilidade 
do s6c10, apurada em préViO processo de cogni-' 

d) 

-çao; 

em reeu1ar procedimento 
procedido ao lançamento 

a<in.inistrativo -e inscriçao da 
se tenha 
dívida a -

tiva não só ~ nOLIle da sooiedade. mas também do 
sócio como ~-responsável tributário ( C.T.N •• 
art. 202. n. I )$ 

• 

A oertidão de divida ativa, que é o título executi­
vo da Fazenda PÚblica. título que '" fundamenta e l~ita a 
execução fiscal" (17), s6 'é perfeito quando oorrespon 
da exatamente à inscrição regularmente feita oontra o ex,! 
outado. 

• 

o meio nor~l de obter-se em juízo a oorteza sobre' 
uma situação controvertida' o prooesso de oonhec~ento e 
não o de execução. 1 Fazenda Páblica cabe, porém, o pri-

, . , ' vilegio de atribuir certeza a seus creditos mediante pro-
cedimento administrativo de inocrição da dívida ativa. • 
idas esta certeza, por força da le1 excepcional que a 
criou, s6 surge quando, findo o processo' administrativo , 
o crédito fazendário seja defin1t1vamenteinacrito. oom 
rlgorformal. em nome do çontribuinte e dos event~ie ~­
responsávois tributários (C.T.N., art. 202. n. I ). 

o lisco, t' 
vantagens do que 

• 

• 
;: 

.- . 

• 

, 

postulando na J~stiça, não possui maie 
as q~e a lei lhe outorga ". oomo ~á de o! 

• 

li 

-: '-

" 

, . . . . . . 
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diu o Tr.ibunal de Alçada de ~1t"I>1 que -nao a -presunção legal de certeza 
o é de inconteotabilidadew• E, ~fttl";reIlClO o reconheoi -
mento preciso dos elementos oonstitutivos originais,sem 
regular ourso do processo administrativo e da insorição 
da dÍv1da,inexistente é o crédito fazendário llquido e 
oerto, por nulidade absoluta do débito· (18) 

I . ' 

· · 
--_.- O que confere liquidez e certeza -ã certidao ao a~- ---­

vida ativa é a presunção de regularidade do procedimento --
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administrativo que lhe serviu de base. 
ou nulo o procedimento administrativo, 

. , -nulct sera igualmente a certidao. 

Falho, ausente t 

irremediavelmente 

Se não houve procedimento administrativo contra o , 
.' socio, nem sequer 

1
_, 

contra e a, nao e 
da sooiedade para 

.. : . 

• 
se extraiu oertidão de dívida ativa • 
possível des~iar-ae o rllrnb d'a execução 
a pessoa física do s6cio. 

Não fica,oomo é evidente, ' a Fazenda com o alve - • 
drio de executar qUalquer co-responsável, porquanto oeu' 
título executivo ( certidão ) terá força contra os deve­
dores perante os quais foi constituído. Só contr~ estes 
é que o título se apresenta líquido, certo e exigível. 

Se o fato que tornou o sócio co-responsável pela 
satisfação do crédito fiscal foi posterior e não di.taana' 
de uma situação legal incontroversa, como a de assunção' 
negocial da dívida, a solidar~edade por tranoformação do 

... 
tipo social, ou a suceaaao ma propriedade do b~ penhor~ 
do, a Fazenda Pública, para executar pessoalmente o mes­
mo 86cio pela d!vidainecrita apenas contra a pessoa j~1 
dica, deverá, primeiro, obter a declaração eficaz da re~ 

ponsabi11dade individual daquele. 3 isto tanto pOderá • 
ser feito atravóa do proced~ento a~~ini9trativo do ' lan-

, 

çamento e nova inscrição do dóbito fiscal, soguid08 da 
extração da competente certidão de dív.ida ativa, co,mo ' 

, - -por meio de açao judicial comum de oonden~çao. Ri le52-
!erenda, a adoção do procodimento ·monit6r10 paraoe-n08 • 
q~o seria o idoal paratormar p título da Fazenda r&bll­
oa ~ tal hlp6teoe, como no final estaQos sugerindo. 

o que não é possível & pretender usar o processo • 
de execução instaurada oontra outrem, -- a sociedade ~ 
para reclamar a atuação d '3 I1ma responsabilidade, (a do 

. . -. " .86010. um estranho à relação prooe~sual e ao pr6pr10 t!­
.,. ~1" "tw.o exeoutivo ), a qlJo1 , i!llimi,ne titig, , imi)OSS!vel' 

. " , 

• • 

... 

acatpu 5 b? ;Si' 
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de aceitar-se como lígu~ d~ Q certa. 

.... 
Em conclusao: tendo a ~'azenda a 

dívida apenas contra a ,essoa jurí~ica, carece de título' 
executivo contra a pessoa física do sócio ou eestor. 

E, por conseguinte, a jurioprudônciCi quo, ao tempo' 
do Código rovoeado, admitia penhora de bens de sócio, em 
exeoução fi3cal ' contra sociedade por quotas, ~ casos de ' 

dissolução irregular ou abuso de gestão, não mais pOde ' 
prevaleoer perante nOSSl) atl1al Betatuto Proceasl1al Civil. 

\ 

\ 

7. ... , , i ! duplicata aeJl ã~,eite nao Jl t~tu.lo execut vo 
• 

:~lalgrado as dou.ta:J e respeitáveis opiniõos em con-' 
trário ( 19 ), a dl1plicata seJl aceito não pode autorizar' 
execução forçada, dentro da. sistemática do novo C6digo de 
Processo eivil. 

Parache&ar a eSSl conclusão, considero decisivos' 
os eegl1intes argumentos extraídos da melhor dOl1trina e .. 
da ~urisprl1dencia dOillin"lnte: 

a) - ti tlllo completo, apenas a dl1p'licata, como 
arrolada pelo :Código, no 
xeoutivos e.xtrajudiciais ( 

foi 
elenco 

, ' " 

dostl. tllloe e-
art. 585, n. I ). 

b) - a dl1plicata ~em aceite não pode ser inoluída • 
no ' rol dos' títulos enquadráveis no inoi~:> VII 
do art. 53~, porq~nto a Lei nQ 5.474, de 18. 
07.68, foi r\3vogado., pelo C6digo, em todo o 8e\1 
oonte\Ído fOX'Jlal. 

CO,i!. efeito, 86 a lei pode instituir e definir t!tll­
los exeol1tivos ( 2 O). 3 a lei atual -- O C6digo de ' 
Prooesso Civil -- só considero~ t!tl1lo execu.tivo a du-' -
plicata ( não a duplicata sem aceite ). 

Ora, duplicata, oonforme a definição da lei que a • 
instituiu é um t!tl11o for.mal, cambiariforme, ql1e deve co~ 
ter 08 seguintes requisitos essenciaisl 

I - a denominação "dl1plicata", a data de 8" e _ t 
m.issão e o número de ordem, 

11 - o nQaero da fatura, 

• 

• os 

..... ......... 

, . 
.. 

" . 

" 
• 
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111 - a Jata cart~ do 
ser a duplicata 

eclaração de' 

IV - o nome e domioílio do vendedor e do aomprador, 
.. 

V - a importano i a pagar, em algarismos e por ' G~ 

tenaol 

VI - a praça do p~GamcntoJ 

VII - a cláueula D. ordem; 

\ 

' ,., ~ ... 
- a deolaraçao do reoonhecimento de sua exatidao VIII 

e da obriga~io de pagá-la, a ser assinada pe­
-la oomprador, oomo aoeite cambial, 

IX - a assinatura do emitente ( 21 ) • 
• 

Suj ei tnndo-se a a.<~ei te cambial, nd instar da letra 
de câmbio, o reconhecimento do sacado, por meio do acei­
te, é requisito esaenoj 1 à perfeição do título. 

Logo, duplioata ~io aoeit~ não é duplicata, é t!~~ 
lo em formação, ainda inoompleto. Não á o documento ar­
rolado ao art. 585, n. l , do C.P.C. ( 22 ). 

Tem-se argumentado, porém, que a expressão " todos 
oe d~mais títulos, a qU3, por disposição expressa, a lei 
atribuir força exeoutiv~'" ( art. 585, n. VII ) permiti­
ria considerar a dup11~ l.ta não aoeita como também porta- ' 
dora de força executi~\f em face dó art. 15 da Lei n. 
5.474. 

Não há, contudo, 
que exiote entro o art. 

.. 

omo fUGir da inoompatibilidade ' 
15 da Lei n. 5.474 e o art. 586' 

do novo C6digo de Processo Civil. Ao tempo em ~ue se t 

-nao oogitavam da liq\11dl9z e certeza como requisitos da 
ação execu.tiva, ~Wll óbic.e havia à aceita.ção de normas 
oomo a do oi tado disposi ti vo da Lei de Du.plicatas. iJaa, 
depOis do Códie;o de 1.973 jApof!Js!vel é Bl1bsistir •• a fOl: 
ma execu.tiva " de cobrança da du.p11cata sen aoeite, en-' 

. -tre o~tras, por duas s~ples razoes. 

a) a duplicata. roi, prooessualmente, envolvida pe­
la regulamentação geral do processo ~ exocuçn~ 
de ma.neira qu.e res taram revoGudas ao diepoo1- t 

ções prooessu.aio da Loi n. 5.414, de BoordO oom 
o prinoípio osposado pelo . art. 20, ~ 18 , da Lei 
de Introdu.ção ao 06digo Civil, 

• • 
• 

• 

, . 

.' 
.' . 

v 
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b) inexiste, no 6·istema. Prooesso Civil -eJl vigor, a ã9,ª-.Q. ~~~~ÕIi. "tempo da Lei de 
Duplicatas. .. 

A intenção cla.ra., ostens.iva, do legislador de consi­
derar rovoeada a Lei n. 5.474, .na parte processual, é tão 
evidente quo até hojo, ao contrário do que fez com as de-' 
m~is leis espociais de ~roceBBO, não houve a adaptação de­
la ao sistema recursal do CÓdiBO. O silêncio das Leis • 
n2 a. 6.014, de 27.12.73, e 6.071, de 03.07.74, e~ torno da 
ação executiva regulada pela Lei il2 5.474, não pode ser ti. 
do como orai-saão involuntária ou esquecimento do leGislador, 
dada a relevância da Lei de Duplicatas na vida jurídica • 
quotidiana. Só deve, aQ oontrário, se~ havido co~o demonã 
tração evidente do reco' hecimento 'oficial daravoBação tã­
oi ta dao disposições prc1cesllflia da Lei de Duplicatas. 

Por outro lado, urge lembrar que a Lei n. 5.474, de~ 
tro da si6te~ática de s~a época, atribuía n fo~ exocuti-, . , 
va. n a oobrança da dupllca ta fle4ll aceite, o q ue'tcáui to dife-
rente da força executivE, que, ' atualmente, n significa o 
oonjunto de atos coativ s que constituem a execução força­
da, oomwn aos títulos .j l diciais n (23). 

,. . 

A natureza. mista .6 açao executiva permitia a equip~ 
ração da duplicata sem ri.cei te à duplicata com aceite, já 
que se limiteva a reconheoer a " , forma executiva" para. a 
ação de oobrança, onde ueria obtida a condenação do deve-' 
dor • 

Não se pode deixa? , poré~, de reconhecor, oomo o faz 
FR3DZRICO MAR'~U:S, que ~ antes, nenhuma duplicata tinha a 
'orça executiva da sent nça exequível, pelo que a duplica-

A ta oom ou s~ aceite eram identioas, como pressupostos da . 
procedi:nento espeoial oom forma executiva. Hoje, em q~e : 

os tItulos extrajudiciais se.iB,~lam à sentença, na força' 
executiva que lhes ó atribuída, somente a duplicata oomplA 
ta e típioa, que o devedor aosinou, tem a natureza de tít,g 
lo exeoutivo I' ( 24 ) • . 

Daí porq~e o C6digo de Procesoo Civil não se conten­
tou em enumerar formalrilente os documentos que oonfiguram • 
título executivo para o fim de autorizar a exeoução força­
da. Foi maio adiante e estatu!u, expreosanente, que " a 
exeoução para cobrança de orédito furida~oe-á sempre ·em tI 

tulo l!q\Ú.do. ' çorto .2 exig!vol" ( art. 586 ) • 

, 
04 tO , 6 • o: a = $ • ; 
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, 4 . 
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Como já domonstra.:nOB 
, 

qu.iaitoa basicos a atende.r, 
forçadan 

antari 
agora, 

são oa re-' 
para ter a.-

.. - • oeaao a execuçao 

\ 

a) a posso de um do cumen~o que seja reconhecido co­
mo títul~ exocutivopela lei ( art. 583 ), e 

) , , i b o conteudo desse meSlllO dooUJuento, que, necessar_ 
amante" deve a.l,ribuir certezg., liguidez e exigi­
pilidade ao crédito ( art. 586 ). 

" Antes j,á oxpuse:nOS t com o apoio de CALL\ifu\H D1l3I, que 
a certez~ dl~ respeito l xiat;noia j~rídica da obrigaç;oJ 
a llguidez, à especificação do objeto da dívida ( gu~ntum' 
.debeatur )j e a çxie:ibllid:lde, à atualidaàe do débito ( veI! 
oimento ) • . 

Mas, liquidez e certeza. são conceitos que se entrel-ª 
çam, profunda:nente, de ma eira quo, segundo 'a, pr6pria defi 
nição do nosao direito, ~ositivo, s6é líquida" a obriga.-. 
ção certa, quanto à sua existênoia, e determinada, quanto' 
ao' seu objeto" ( C6digo Civil, art. 1.533 ). 

A Lel de Duplicatas , elaborada n~a ápoca ~ qua 
requisito da liquidez e certeza não era pressuposto da 
ação executiva ( então pr ooesso de conhecimento ), não 
dou., é 6bVio, de atribui. certeza e liquidez ao título 

.. ra reoonheoer forma exec~tiva a sua cobrança. 

o , 
cui -
pa-

'" E nem poderia fezG~lo, poio contentou-se em reclamar 
que o oredor proteotasae o título eem aceite o -exibisse ' 
" qualquer doc~ento comprobat6rio da remeosa ou da entre­
.a da mercadoria" ( art. , 15, caput, da Lei n. , 5.414 ). 

Ora, embarcar a mercadoria podo comprovar a certeza' 
de algum neg6cio entre aa partes 1 Pode gerar a certeza" 
40 recebimento dela pelo comp~ador? Pode autorizar a con 
clusão de que a remessa se fez conforma o pedido do comp~ 
dor 1 E o reoebimento da mercadoria pode, por si s6, aut~ 
r.lzar ~ certeza jurídica de quo quem. o fez estava autoriz!! 
do a fazê-lo ... condiçoes do 
d08 entre no .. 
ve devolu.çao 

. . 

em nome do oomprador, ou. do ql1e o preço e . as 
título não aoeito eram realmente os negooia-' 
partes 1 Ou., ainda, a oerteza de que não ho~ 
da meroadoria ap6s o recebimento , 

• , . 11 

,:" . 
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c 
ct: 

t claro que não. Os re i rt. 15 da Lei' 
i;> 

nQ 5.474 eram suf icient es para ~ .~. 

monto em que o crédit o r /3clamado ser~a acertado e reconh..2 
. , 

oido forçosa~ente por uma sentença condenatoria. 

&n nenh~u passagem da' Lei de Duplicatas sará en-' 
oontrada a mais leve indicação de que a duplica ~a não a_ i 
ceita pudesae- 6e~ havida co~o título portador de certeza ' . 
e liquidez da obrigaçio nela retratada • 

, Só é líquido e cer to o título que por ai s6 aa6e~ 
ra um JUlZO definit i vo do corteza - . da obriGaçao, sem ense-, . 
jar qualquereopéoi e de dúvida ou intranquilidade ao espi 
r i to do julgador. 

• 

Entre o " qualquer documonto" referido pela Lei 
de Duplicatao como compr~batório da remessa ou recebimen­
to da mercadoria e o recénhecimento da existência líquida 
e corta da dívida, vai uma distância. muito grande, que' 

.s6 pode ser preenchida por um juízo de conhecimento incoa 
'. 

patíve1 oom a natureza do atividade jurisdicional exerci-
tada no processo de exeo~çio. 

Dasta aventarmos ~16llmas pouca.s hip6teses, facU-' 
mente verificáveis na prática, para concluirmos que o pr.Q. 
testo e o comprovante de r~essa ou entrega da mercaduria 
nada significam no sent1~0 de agregar certeza jurídica ao 
título não reoonheoido pelo aoeite do saoado. 

Senão vejamosl 

a) o sacador POdE emitir ~a duplicata sem que ~ . . 

ja nenhwn pedldo ,ou negócio previamente ajustJl 
do oom o sacado, e assim embarcar a mercadoria ... nao oomprada, 

b) mesmo havendo pedidO, se a remessa foi ajusta­
da por conta e risco do devedor, é insigniti-' 

. cante a comprovação de embarque, 

e a, e 

o) O próprio oomprovante de recebimento da meroa­
doria nada significará quando. 

• 

I - ,na conferência posteior apgro~-se q~e ~ 
Vi~iVergêno1a de quantidade, q'mlidade' 
e valorf 

11 - ho~ve posterior d.op6si to o~ devol~gão da 

.. . ' ""'-.... 
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mercadoria, ' em 

de 'valor, prazo e o~traa 
vi~ente aj~atadas. 
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Hoje, volt~os a reafirmar, o procooao de execu-
ção, e:ll oua pureza cláosica, dos tina-se a realizar uma ' 

... 
obrigaçao previ~nente tida com líguidq, certa e exieí~' 
vele N Nao 

, 
há sequer oportu.nidade para uma sente.lça de • 

, 
merito , no processo de execução propri~onto dito ( s6 

, , -os cmbargoO, quando opostos, e que a80 julgados por ee~ 
tença). O J~iz só podo, portanto, franqu.ear a utiliz~ 

ção da coação 8stajal executiva a quem, prima ,fueie, ae 
' illostre portador de ' documento, forIl1~ e jlU"idica..1l·!n te, • 

apto a evidenciar não a6 a oerteza da existênciu. de W1l 

crédito, com.o igualmente a sua liqu.idez e exigibilida-' 
de. 

Se carece de reconhecimento, seja da par t e do d~ 
vedar, seja da parte do ' Juiz, e aea certeza j~~ídica ' , , , 
so pode ser obtida atraves de exame de outras p; ovaa ou 
documentos fora do título, 1mpõ~se atividade p,::-obat6-' 

, N N ' 

tia, oogniçao, julgamento, deciaao valorativa, ~tos que 
não coadunam com o proceso de ' execução e s6 podem ser' 
praticados, com propriedade, no prooooso de connecimen­
to ( ordinário ou sumaríssimo ). 

11&, assim, entre o C6digo de Prooeoso C!Y11 ' 
( art. 586 ) o a L01 n. 5.474 ( art. 15 ) profunda di-' 
versidade de tratamento do toma. E ae a duplioata foi 
arrolada pelo Código oomo título executivo, sem ressll-

, . 
va dos requisitos exigidos da generalidade doe títulos' 
da espéoie, é olaro que não será ela o ~n1co dooumento' 
que, mesmo ilíquid,o e inoerto, autoriza.rá a exeou.ção • 

• forçada. 

roder-ae-á objetar que a certidão de dívida ati-. 
va da b'azenda P~blica, tamb&n apontado. pelo Código como 
t!tw.o executivo extrajudioial, não oonte com o reoonh.,i 
oimento do devedor. O argumento, oontudo, 'frágil e 
não a~toriza aplicação anal6gica ~ d~p11catat dada a 
profunda diversidade de , formação dos doia títulos. 

• 
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Basta lembrar que o Código 
oonhoco, expressamente, não apenas 
o cará ter de ligu~dez ~ cert eza da 
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mente inscrito. ( art. 204). A1nro do maia, o p .. ocedimen­
to de inscrição, elabora' nãoj lÀ.dicial, é contrad:Ltório e 

" asseguro. ao devedor ruapla oportunidade de J.efesEl. na esfe­
ra adminiotrativa, isto é, antes de íor~ado o t i tulo que 
vai a~torizar a 'instauração da coaçüo exoc~tiva~ 

. . 

Pereunta-oea que defesa terú o devodor )ara evi-' 
'. 

tar aforlUaçüo do pretenso título ' executivo, qU fJ é a du_ t 

. . 
plicata seilr aceite, quando um inescrupuloso cOInçrcianto ' 
vendedor embaroo~ qualq~er mercadoria contra qu m não feZ 
pedido alGum? A duplioata sacada à viota'ou a curto pr~ 
zo seria protestada por falta de aceite e o cOrIll rovante ' 
do embarque agreeado ao título unilateral o inexpressivo, 
dar-lhe-ia a força de penhora e expropriação de bens do 
não-comprador. Sem que existisse nenhum negóci I real, ' 
sem que houvesse nenhuma d:í.vida efetiva, o comer ciante s6 
poderia evi tar a fatal expropriação executiva, ç.ue oulmi-

... naria pela arremataçao sem necessidade de qualq er outro' 
documento o~ sentença, se se s~jeitasoe à penho a e aos' 
A ... 

on~s de promover a aço.o de embargos para repeli]' uma exe-
c~ção fantasma, Ou seja, inicfada sem que o 6re;~'0 Judici­
al tivesse a necesaária e indispensável demonatlação pré­
via de liquidez e certeza da obrigação recla.mad~ em juízo • 

Bas~a isto para patentear o . absurdo j~:!c.ico da e­
xeoução forçada de duplioataaelll aoeito na a1otomá:t7ioa a­
tual do Código de Prooesso Civil, que prooedeu à eqlÚ.l-iara · 
ração do .título executivo negocial à Dentença oandenat6-' 
ria passada em julgado. 

Em c, , 
I sumas o odigo, que e lei pooterior, e que tr~ 

tou da mesma matéria -- execução das duplicatas -- con 
t~ dispoaitivo incompatível e inconoiliável com a regulã~~_ 
ção da antiga Lel n. 5.474. 

Ocorrou, e~ Dombra de dúvida, a rovogação táoita' 
do art. 15 da Lel de Duplioatas, pelo artieo 586 do Códi­
go le Prooesoo. CiVil, nos preoisoe termoD do art. 211 § 
la, da Lei de Intradução ao C6digo Civil. 

Observe-so que, meamo 
digo, ~á 88 havia paoifioado 

, . 

$ cc , a )' 

.-antes da vigenoia .. a j~iBprudencia, 
do novo C.2 
por obra 
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do SUPRt:;,lO T tU.Bm~A1 F :W :~RA1, 

o oerto e, 
de falência. ( 

por isso 
25 ). 

-meSLllO, nao 
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. .. 
Se essa jurisprudencia, oob aplausos eerais, levou 

à oonvicção da. iliquidez e incerteza da du.plica tE. sem aca! 
te a prop6ai to d~ ma'téria. falimontar, oomo afir:.1El~r-Be, a.B.2, 

, , 

ra. o oontrário em tema de execução ? 
, 

\ Chêgar-se-ia., à toda evidência, a um impuGse de 01,: 
\ . 

dam l6gica, porque num o noutro caso a exieência lesal é 
a mAsm!ssima, ioto 6, a liquidez e certeza do tí t ulo. 

• 

Como a.dvorte FRSDZHICO l\lARQtJSS, "se a ob'rigação • 
contida na duplicata sem a.coite, não ae caracter.za. como 
obrieação líquida para fundamentar podido de que bra, eons­
ti tuíria completo absurdo oonsiderá-la certa, l!l :l,uida e 
exigível, em se tratand'o ' do requerimento de iooo vência do ... 
devedor nao -çao forçada 

comeroiante ", que é urua 
reguladas pe10C6digo de 

das formas ela execu-' 
Proceoso Civil. 

Por outro lado -- prossegue o ellinontc procaosUQ: 
lista -- "oumpre ponderar que o art. 586, do C ~ ?C., en­
tende que á execução Jeve fundar-se sempre em t! ~ulo líq~ 
do, certo e eXiGível, -- pelo que será nula a p.xecução ' 
n se o título não for líquido, certo e exigível "- ( C.F.C. 
art. 613, nQ I). Pois beml ae a liquldez na p~o8tação • 
oontida em título judicial é conceito ligado, ~armativameE' 
te, aoa arto. 586, § 1Q• e 603, do c.r.c •• -- em ao tra-' 
tando de título extrajudicial, co~o~. eratin a lupllcata; - -a conexao ou complementuçao so opera com o art. 1.533, do 
C6d. Civil, visto que o título extrajudicial tem por con-' 
,teúdo obrie~ção co~: ~orç~ : eiecutiva' ( c.r.c., art. 580, ~ 

' rág. único). Por essa razão, seria inexplicável que a 
, duplicata Saal aoeite, por falta de liquidez, constituiaoe' 

título inábil pura fundamentar podido de falênoia, e, ao 
moamo tempo, título líquido para o pedido ' de insolvência • 
civil n ( 26 ), qae é a verdadoira falên~ia do devedor não 
oomorciante. 

Por iSBO meamo, o pr6prio 3'UPllE':'10 TRI D~LAJ, FZDERAL, 

oom advento do novo C6di&0 de Prooeoso Civil, já oomplemeA 
teu SUB jurisprudênoia, proolamando que a ação exeoutiva t 

, . 
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, foi substituída pela 
diciais ( art. 585 ). 
ll.n ui(loo ( art. 586 ), 
não aceita n ( 27 ,)~ 

N o que nuo ocorre 
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Na mesma. esteira, em recente decisão, o ~~ribunal • 
de Alçada de nosso Estado, proclnmou que " não há dúvida' 
de que a duplicata é considerada título executivo oxtrnlu 
dicial para a ex'ccução prevista pelo art. 565, 1 , do a­
tual C6d. de Processo Civil; no entanto, 00 nüo aceita ' 
nem protestada, não tern qualidade ' de llquldoz e eXiBibil,1 

, 
dade, mes~(f que acoJlpanhadn de docu:nento comprobat6rio da 
entrega da mercadoria" ( 28 )~ 

• 
Em caso de falênCia, acaba de decidir o ~!ribllnal • 

de J uatiça do i,íinas Gerais quo a du~)lica ta se.'J. !locei te I 

.. não atendo o requisito 'legal da ocorrê:1cia de obrigação 
líquida e certa 11. Isto porque, " o aceite foi se~pre h-ª 
vido como nocessário para conferir liquidez e c lrteza. ' ;, 
di vida, principalmente oriunda de wna compra. e 'renda ' .". E 
conolll1* ," é preoiso não so osquocor que a oxe·)utividado 
~ do diroi to processual, não , se, confWldindo com. a liqui-' 
dez da dlÍvida, que ó de direi to ma.terial ,". ( ç~9.>. 

-em feliz sínteso, H~JILTON DE l,tORAIS E D.lRROS, ex­
plica que" o problema o a solução que ae põem ante o i~' 

/ 
terprete assim se reSUJlema o direito do credo::.' ou. já foi 
conheoido e proolamado na sentença, ou. j~ foi r~conhocido 
no próllrio título. Nada diooo ooorl'O hojo oom ), duplioo.­
ta niio-noolnn.dn.. Sob o irnpório do C6di60 do 1. 939, ern 
log!timo o entendimento de que a duplicata não- oeita, e 

mas a.companhada da prova da venda e devidamente proteata.­
da. poderia leeitimar o pedido do deoreto de falência. ' 
Eram elas protegidas pola ação exeoutiva q~e, relembr~ 
era um processo de ' conhecimento. No Código atual, a exe­
cução não é mais ~ processo'de conhecimento, maa wn pro­
cesso realmente de execução, com predo:ninÂncia de atos de ' 
constrição e de expropriação. ~ a exeoução toua ela fun­

dada em anterior títu.loexecutivo, seja j~dicial, seja e~ 
trajudioial. Pelo art. 618, l, é n~la a exec~ção se o ti 

, :, tulo não for líqUido, oerto e exi'g!vel, qualidades ' que' 
a duplioata não-aoeita não tem. , A fatura, a nota fiscal' 
e'.1.a vrova da entreea da meroadoria, tudo ieso dá a oerte­
za humana, não sendo, por&n, a certeza jurídica. Revogp~ 

assim, o novo Código' o art. 15 da Lei n. 4.474, de 1.968. 

e , , 
" .... .. , 

, ~ , 
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-e ae modi f icaçoes trazidas pelo de 1969 " 
( 30 ) . 

E conclui o grande profe~ sor e magiatra OI " ae 
'não há. execut ivida.de neJl. da sentença condena t óriL\ ilíquida 
( art. 611 ), . COIllO concedê-la, hoje, a título extrajudici­
nl, CO.alO á a duplicata., inaesinaua, título incompl eto, não 
aperfeiçoado pelo aceite? Somente pela a;;aõ de ~! O brall9a , . 
6.'11 rito orllinó'rio ou BUinaríaa1mo, é que se cheearia a um 
título exocut i vo " ( 31 ). 

\ , 
\. • 

Só título completo, isto é, aquele que cont&n to-
dos os requis i t oa legais de sua oonsti tuição fom.tal ( " r.2, 
quisi toa de for mação ti ) é que autoriza a ooação es t , tal ' 
oontida na exocução forçada. 

" Para a propositura d~ ação de cobranç~ executi­
va é essencial que a dívida seja líquida e certa pela pr6-
prio título, ·ou que o crédito oeja facilmente vepifioável' 
ou. apurável, de maneira a se tornar líqUido e ceJ'to, inde-
pendentemente de qualquer outra' prova " ( 32 ). • 

1 duplica. ta sem noei ta falta um doa seUIi.J requisi­
tos estruturais, de modo que não chega a conoub3 ~' anciar t,! 

. , 
tulo executivo para o fim de justificar o proceEt o de exe-
cução. Pois é evidente que" a duplicata quer eeja enca~ 
da como doclUlento expressivo de UJl oontrato bila·teral de 
direito oomum, quer seja visllalizada com título O crédito, 
somente pode aer havida com.o obriGação l!quidª ~ respeito •. , I 

da quem a tenha subscrito" ( 33 ). 

Feita a rigorosa distinção entre o pro~Qeeo de 
coeniçüo ( meio de definir o direito substanoial das par-' 
tes ) e o prooesso de execução ( meio de realizar o d1re1-

,., - to l:!quido a oerto da parte ), impõe-se que, para manejo ' 
do Último, " todos os direitos dos credores e toda.s 8a 0-' 
br1ga.çõea dos devedores já devem constar do t:!tu1o. Ine~ 

t~ tora dele uns e outroo " ( 34 ). 

A execução 06 podo atlü61r o devedor reoonheoido' 
como ta.l no título execut1vo. "Como falar em autono;llie. ' 
de du.plicata não aceita, se depende de elomentos externos, 
pãQ çont1tloe no título? Como ao reoonheoer O devedor, 0,2 
mo tol. num título qu.e pÜo çontQnha. a sua a.oo1no.tura ? Ante 
.a regra, sem préoedente no direi to anterior, do art. 568 , 

• 

, .iN a , e Sh O , Ii 4 l a. " I 04 .. a. 
" ' . 
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n. I, do a t ual Cod. de Processo C [ti ,que nau'oatancia' 
. v ~ . 

o principio de que na exocução 06 .~ sujeito paas1' 
vo o devedor que seja reconhecido como tal no l)róvrio •• 
título executivo, caem por terra as disposições da Lei de 
Dl1plicatao ql1e ad.mitiam 'o aceite presu..uido, 011 o sl1primen 
to do aceite se~ aosinatura li ( 35 ). 

Cf Sempre foi ponto pacífico eill direito que é pe- ' . . 
la aosinatura lançada no doc~ento quo se aperfeiçoa a 
Obrigação, 3xpreasão material do consentimento , requisi-

. , , 
to improscinth.vel a todo ato de carater obriGac:ional; ae 

• 
,é reql1erida para quaisquer espécies de contratos , com ma-
ior razão ain,la para os títulos cQ.lllbiários .. ( )6 ) • 

~m outras palavras: 
título ' co~pleto, não é título 

• 

duplicata sem aceite nio 'é 
cumbiúrio, nem ta~pouco t!-

tulo executivo, por lhe faltar um dos requisitos de sua 
pr6pria definição le6o.1:0 reconhecimento da di vida pelo 

; ':~~ comprador ( Lei n. 5.474, art. 2Q,§ 19 , n. VIII ). 
" 

'Em conclusão. "a dl1plicata sem aceit o MO se 
configura, êm face da s~atemática e re6ras legaJs do novo 
06digo do Proccsoo Civil, como título executivo extrajudl 

. oial .. t na lição de FRBDERIDO .MARQU~S ( 37 ). S, nulla j! 
xecutio ,eine titulo. 

E 1m 1
,-sse antend ,ento, a ias, nno merece mnis sequer 

ser posto ~ dúvida, no ~omento. Zis que, dentxe as con­
clusões a que chegou. o Simp6ai,to de Direito J?rc cessU31, • 

• 
promovido 'om out~bro de 1.975 pela Univeroidade do Pa~ 
com a partioipação doa maia renoilludoo processual istas do 
País, figurou. justamente a que proclamou., 

, , 

" ' 

" Dl1plicata não aceita não é 
título executivo extrajudicia4 
mesmo aendo protestada, sendo' 

. , 
sua cobrança efetuada atravea' 
do procesDo do conheci~onto • 
(ordinário ou 8umar!ssi~o. oo~ 
forme o valor) .. ( )8 ). 

Q113nto ao argumonto, oompro invocado, de quo o 
ooméroio neoeooita de maior seeurançll e liqu1doz paro. a 
duplicat'a, devo levar G legiolador a oriar, oom urGênoia' 
wa prooedimento espeoial,. oélere, sumário, do tipo .1njnOr-

e &J 55 
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tivo ou monitório, capaz de conferir ao credor, pro 
ta, ·a liquidez e oerteza que faltam intrinaecamen 
plicata sem aceite • 

- 2) -

t casa a sUGestão que estamos tentando fa~~r#~,~ 

te trabalho. 

o que não é razoável nem justo é preterdor ~io-' 
lar a técnica pr~cisa. e elogiável com que recont'e;nente so 
adotóuo puro processo de exeoução entre nós, o que infe­
lizmente só ocorreu oom um atraso ,superior a um ~éculo em 

relação aos pa!ae~vilizadoa da Europa. 
\ .' . '. . " 

. '. ' .'. 

8. 
. I: . 

lege 
acei-

. '. 

Q 12rOccdLll.onto monitório ,como éolução 11 ~ 

forenda ,. para.2 problema .9ã dupl icata. Bem. 
, te 

' .' -' 

..... . 

. . ' 

, . 

-
o CÓditio BUZAID adotou em matéria de 

melhor padrão do sistoma europeu, de modo que 
-e;Lecuçao o 

t ellos em. vi -
ger, entre nós, um processo 
ooncepçõas mais atualizadas 
roman!stica. 

executiivo puro, den15ro das 
da cultura jurídica ocidental 

Na Europa, no entanto, existe ao lado ' 0. cogni-' 
ção e da execução um procedimento int~r~ediário de larea 

... , . A 

aplioaçao pratica. e de comprovada eficlenoia para abrevi-
ar a solução definitiva de in~~ros lit!giosl rata-se' 
do prooedimento monit6rio ' ou de injunçno. 

Para que nooso Código se qquiparasee e~ efioiên- ' 
eia, em matéria de exocução, aos C6digoa da Itál ia, A1ewª 
nha e A~ntria, por oxemplo, deveria ter incl~!do em ee~ 

bojo esse versátil 'remédio processual. 

Tão grande e de tão comprovada efioiôncia é sua' 
•• 

aplicação na Alemanha queS'-HO~KE lembra que s6 no ano de 

. 1937 tramitaram pela primeira ins'tância dos tribunais gel: 
mânicos 4.515.821 feitos de procedimento ,mon1t6r10, co~' 
tra apeDaO 1.654.952 deprooedimento ordinário ( 39 ). 

~ae, o que vem a ser o p~ooed~ento monit6r10 e~ 
ropeu. ? I 

Como preleoiona CAlUi~U~TI, . a fiM) idade do pro­
cesso de ocnhooimento é oompor a lide de pretensão conteâ 

. , 
: 4 & e ? 

. " 
i • ( 3 " ; e 

. , . . ..r:;~ 

" 
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,taua, enquanto o processo de 
.}; onsão npon~o lnsa. tinfei ta. 1) 0 .~ ~ 

ao da cogniç ão consiste omaverieuar e declarar 

- 24 -

o proces­
primeira-

mente a situação em quo se encontram as partes, para ti 8.1 
oançar um pronunciamenljo judicial sobre o 0'11S0 concreto". 
Definida a Bitun.;ão jurldica dos liticantes, " segue a r.2 
alização do direito doclarado, que se êfetua no procedi-' 
mento de execuç io " ( 40 ). 

.. Aconteoe, poróm, que muitas vezes o dovedor re-' 
eiote à pro 'tensão do credor sem oontestar prOpri8.Jlente o 

• 
orédito deste; mas embora a lide seja apena.s de proton-' 
são inBatiofeita, se o credor não dispõe de título exeou­

- tivo,não enoontrará aoesso ao processo de execução. 

, Seria, evidentemente, enorme perda de tempo exi-
, - -6ir que o credor recorresse a açao de oonienaçaO para po~ 

, teriormente podor ajuizar a de execução, quando de ante-' 
".", . ,.. 

mao ja se esta convicto de que o devedor nao vai opor ooa 
,." , ,..,.,. . 

teataçao a oobrança ou nao dispo e do defeza capaz de aba-
, 

lar as bases jurídioas da pretensão do autor. 

'~ tal conjuntura o proceaoo de cognição esvazi-
. 

a-se de significado, importando, para o credor e para a 
Ju.stiça.enorme perda de tempo e dinheiro. 

A f~de evitar oase periGO, ou cssa inutilida-' 
... 

de, a: exporiencia. do direi to europeu aneen<lrO\1 um novo r.!l 
'd N mo io processual que recebeu a denoillinaçao do DroçedL~çnt2 

.b injunção ou proceJimento monitório. 

De acordo com ,esse instituto, o crador, em. detel: 
minadas circunatãncias, pode pedir ao juiz. ao propor a 

N _ _ 

açao, nao a condena·; o.o do devedor, lna13desde lOBO a expe-
dição de UJla ordem ou J),!lndado para que ::a dívida seja sal­
dada em um prazo previamen~e ~atabelecido ~ lei. , 

Te~ ease procedimento n uma estrut~a particu1a~ 
, ... 

em virtude 'da. qual, se aq',lele contr~ ;u~:n se propoe a pr.2 
tensão, não emb~rea, o juiz não procede a uma cognição • 
maia quo em forma fllJmária, e, em' v1rt'ude dela. emite um 
provimento que sorve de título exeoutivo à pretenoão e 
desae modo autoriza, em sua tutela, n exeoução força.da n' ,. 

( 41 ) • 

.. 

• 

c ; ti p • il pi . i 
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, 1m' So eventua ente e que o '~'n monitório ae 
transformará C~ contenciooo oobr da relação 0-' 
bric;o.cional deduzida em Juíz04! o processo de c.2, , . 

nhooimento puro conDiste ' em estabeleoer, oriBinaria e es-
pecificamente, o contraditório sobre a pretonsão do autor, 

, , 

o procedimento monitorio conaioto em abreviar o c~inho ' 
para a execução, deixo.ndo ao devedor a iniciativa. do even ' 
tual contraditório ( 42 ). 

'. Por sábio equaoiona:oento do problema. de economia t 

prooessual e do .naior valoriza.ção do crédito, t, o proce-' , 
, 

dimento monitório tem por objeto proporcionar um título .2 

xecutivo ao credor de um orédito que presumivelmente não' 
será diocutido, aem necessidade de deba-te, à baGe do Ililla 

afirmação unilateral, que permite ao juiz expedir um ma n-

da.do de pagnmcnto n ( 43 ). 

~, 000:10 se vê, urna instituição que se encontra oi-
- -tuada no ponto de confluencia do procediillonto de c06niçao 

" e do de ,execução, da jul.iadição contenciooa. o da voluntá­
" ria li ( 44 ). Ou, como 'quer CAHNZLU{.C'~I, " e. injunção ~x.2 

" . 

9utiy~ e, deste modo, ~ telti~~ genuo, quo se coloca 
mo intermediário entre e. oognição e afaxacl1ção forçada 
( 45 ). 

co­
n • 

Os qua.lificativos n monitório n e •• injuntivo" • 
aão expressõ~a indicativuo de ordem, mandnmento, impoai-' 

, 
0 ° .., , 

çao, em Beu significado lexioo. E o prooodimento examiD~ 
do recebe essas denQminaçõca juetament.a porquo, ao lnvéa' 
de inioiar-ae por uma oitação do devedor pnradefender-ao, 
principia por ~~a ordem expedida pelo maeiotrndo, deterai 
nando ao devedor que paguo a dívida ~ prazo determinado • 

, Valendo-nos da síntese de SATTA, podemos afirmar • 
que o procedimento injuntivo consiate na e:nanação de uma 
ordem do juiz, conforma o pedido do oredor, para que o d~ 
vedor 'po.gue um1\ importância e:n dinheiro ( ou uma qu.aotidã 
do oorta do ooisa8~{veio ), no prazo estabeleoido, fa-, , ' 

oultando-so .ombargoo ao, devedor, a oujo. falta, a ordam a~ 
. quirlrá O valor de nrnaeentença condenat6rla pns3ada 8Jl 

julgado ( 46 ). 

Se\l esoopo ospeo1ü n', de o.loWlçar o. f'ormacqo de­
~ t{tH1o exeoqtivo S~ que a ação de oondenação soja 0-' ' ~ , 
xero1&a.da nos moldes da oognição em oontradi t6~io .. ( 47 ). 

, ' , I 
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Difere, assim, d~ .proced . -e coeniçao p~ 
la. " 

.... 
preoruonada auscncia inic.~ ... itório, a. qUE] 

declara.ção de tende a favorecer ou preparar a fo~~~~ 
certeza mediante preclusão " ( 48 ). 

Difore, outrosoim, da oxecução forçada porque, não 
possuindo o credor ainda o título executivo, n ordem iniei 
a1 de pagamento não é feita sob oominação de penhora. 

No prazo eotipulauo para pueruaonto, o devedor pode ... . 
embargar ou silenciar. Se adota. a priJlleiro. opçao, abre-se ': 
o contradi t.ório, transf'ol"tilanuo-se o oProccdiUlento el.ll congni '. 

, - . tivo; caso contrario, por deliberaçuo de plano do juiz, a.' . 
ordem tle paga:nento ae transforma e.1l mandado executivo, oom . 

• 
força de sentença condenatória trânsita em julgado. 

Duas são, portanto, suas características fundaQen-' 
taisa 

I - oua finalidade, tt que ó a de dar vid.a, oom mai­
or celeriuade do quo a quo se possa conseguir ' 
no procodi'aento ordinário, a um título executi­
vo ", 'e 

11 - .Q meio utilizado, n que é o dO'inverter, fazen­
do-a passar do a.utor ao demandado, a inioiativa 
do contrad'tório ( pelo que podemos, em@ral, • 
denominá-los procodimentos com invçroüo ~ ini­
ciativa. i9. cont rqdit6rio ) ti ( 49). Ou, ern' 
'outras palavras, sua principal oaruoterietioa • 
pode ser situada, como quer CARNJ~UT:rI , na te !}.­

ventualidade do oontradit6rio " ( 50 )~ 
• 

Abreviando o caminho para alcançar o título execut! 
vo, funciona, enfim, o procodi~ento monit6rio, oomo um in-

.... . 
telieente meio de definir, na abertura do processo, a nat~ -reza da lide, evidenciando se o caso é de pretensão conto~ 
tada ou s!mpleamente de pretensão insatisfeita~ 

é 
da 
da 

ror outro lado,a grande virtude doase prooedimento 
evitar a aeresaão patrimonial pr6pria da oxeoução força­

( penhora ) sem que antes o juiz tenha negQra convicção 
oerteza jurídioa do crédito do pr~ovente. 

$ 
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9. Espácion de procedimento monitó 

• 
0.) 

Jl.O-

I • Procedimento monitório puro: 

, Em determinados casos, per~to-oe que a ord~ j~ 
dicial de pnG~ento seja expeuida, a~ audiência do de-

'. . . . ,.", 

vedor e com base apenas nas alegaçoes unilatoraig do 
oredor, sem nece~sidade de qual~uer prova • 

• 
.... .... 

~ co~penaaçao, a simples oposiçao eventual do 
eventual do devedor é suficiente ~ara fazer cair a or-' 
dem judicial. Apresentados os embargos, ~ue não preci­
sam de qualquer motivação, o 'wan-lado de pagaJlonto pe~de 
sua efioácia e desaparece o procedi~ento injuntivo. 

Não havendo, porém, embareoD, a ordem de p~Bamo~ 
to se oonverte em mandado executivo ( 51) • 

. II - Procedime:lto Lion! tório documentala 

Eate procedimento,co~o a deno~inação indica, a6 
se inicia bom base ~ prova doc~ental" diversa, natu-' 
ralmente, do titulo executivo. . 

Atendendo ao podido unilateral do orador, e sem 
audiência do devedor, mas com base nos docwnontos orer~ 
oldos oo~ a inicial, o juiz defere a ord~ de pagamento. 

Se não hú embargos eJJl tempo 'hábil, a ordem convQ!: 
te-se, automatigamente, ~ mandado executivo • 

• -- ... Oe sno opootos embargos, estes deverao ser mQti-
yadoB e Beraião ~ contraditório, cuja deoisão pOderá' , 
ser no sentido de rev06ação da ord~ de paeamento ( em-
bargos procedentes ), ou de sua subsistência ( embargos 
improcedentes ), caso ~ que a ord~ inicial converte~ 
se-á em mandado executivo ( 52). Na verdade, oom os • 
embargos o procedimento monit6rio " se transformam n~ 

' juízo ordinário ". ( de oonheoilllento ) ( 5') ). 

As diferençao entre o prooed~ento monit6rio pu­
'ro 80 dooumental sãol . . 

. 

. 
•• 

• 

. . . 
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, j" o puro da cnse o a de pa~ .., 
mento COJl base em aLnples · " sem. pro-' 
va, do credor; o doc~ental exige que. a pre­
tensão do credor oe baooie em prova doc\l.:llen-' 
tal idônca; 

b) no puro, a oposição do devedor, sem qualquer e 

prova, ou mosmo oem motivação, provoca a por­
da de eficácia da ordan de pa~umento e faz o~ 
corrar o procedimento. monitório; no docUillcn= 
t al oó oe admitem embargos motivados e oua . ,..,,,,. , 
opoaiçno nao elimina, por si ao, a ordem de 
paeamento. Cria-se um contraditório que cul­
mina por uma sentença que tanto pode ser de 
manutenção como de revo6ução da ord~ inicial 
( 54 ) • 

no Código de I'roceaso Civil Italiano o processo ' 
., ~ injunçüo eotá especificamente regulado no Livro 4~, de 
. sea Título I, e trnn por base apenas a prova documental ' 

( art . 633 ), a que CAru~ZLU~TI atribai o qualificativo de 
títalo injuntivo (55). ' 

" . Tal como no direito tidesco, à falta de embargo a , 
. ~ . . do devedor, o decreto inj anti vo transforma-ae a;a tItulo .Q 

xecutivo. ;Jaa se h á embargos, sarge wn contoncioso quo 
, 
.\ 

. . , , 

se encerra por Ilma sentença de m.erito, quo oubat1tl11 o 
mandado 1njunt1vo, seja para confir.má-lo, oaja para refo~ 
má-lo. 

Ocorrendo a ratificação, a sentença oauoa a con-' 
• 

versão do títl1lo injuntivo em título executivo e, 00000-' 

quentomente, transforma o prooedime~to moni t6rio em pro0.!l' 
dimento ·de ,execu.ção forçada. 

Essa conversão, tantb por falta de embargos como' 
por improcedência deles, provoca preclusão ' do dire1to de 
impu.enação qu.e cabia. 0.0 devedor. Deosa. ,forma, " a ordem', . 
de exooutividuue proolu1 qualquer outra. oposição nova o~ 

prosseoução daqu.ela poopoota., valendo dizer que prativa-' 
mente o decreto passará em julgado" ( 56 ) • 

" ~isto, além disso, a possibilidade oom~ de e­
xecl1ção provisória do deoreto, marcado o prazo para B op~ 

81çio " .( 57 ). \ 

, 
• 
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Os embarcos, finalmente, 
execução provisória do deoroto 
pensão " quando ocorr~ sérios 

10. Requisitos .!!Q. }?b'occdinento monitório 
• 

No direito alemão, aooim como no austríaco 
taliano, o proc'eduento monitório não é remédio que se 

utilize para realização de qualquer direito, mas apenas' 
par,a. os cródi toa de quantia de dinheiro ou da coisas fun 

'. . 
g!veia ( 59). O C6digo italiano o admito, também, para 
aa prestações de coisa m6vel certa (60 > .. 

• 

Sendo, outrossim, wn prooedLnento que tende, dire­
tamente, a preparar a execução forçada e que se inicia ' 
com um mandado de paeamento, é claro que a6 t~ cabimen-.. to quando a prestaçao reclamada esteja vencida • 

N 

Assim, noa padroes europeus de processo, a injun-' .. , 
QUO exocutiva so se admite quandol 

' a) a ação se refira a guan tino líg uida~ ~ dinhol 
~ ou guantidades deter~inada3 ~ coisas funGi 
veia, ou, ainda, coicas móvei§ certas; o 

b) o crédito seja eXiRívQl, ia to é, esteja venci­
do e não sujeito a oondição algU!lln nem. taml'ou-

.. N ,co a oontrapreotaçao do credor ninJa nao real1 
zada ( 61 ). 

Bm sumat s6 os créditos líquidos e eXigíveis aut.Q. 
rizam o decreto de inj Wlção ( 62 ). E o firA ospecífico· ,. 
do procodi~lento inj wltivo r06Uílle-aé em agro6ar cortcza • , , , . , 
ao oredito que, por falta d~ t~tulo exeoutivo, aeapre-' 
sentava, de iníoio, apenas líquido e exigível. 

Conveniência. da adoção iQ. pgoceuimento monitório' 
pelo direito nacional 

• 

Como a exec'ução forçada, no sistema unitário ora • 
esponado pelo leeiolador brasileiro, não cabe senão oom 
base em títlÜO exeoutivo ( art. 58) ), o qqal, obrigato-

• . ; . e dO • _i , se . , $ C ( • c c h I 4 ( a tU (5 

• • • • 
, . . ' 

• • 
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, . 

• o 
riamonte, há da ser líquido, corto e a 536), 
ao invés do violar a pureza do aiGte~a p 1 para fo~ 

çar o emprec;o do processo de execução o.u casos como O da ' 
duplicata oe~ aceito, com os quais não se h~r~oniza o con­
ceito de cert yza j urídica da. dívida, cremoo que à melhor ~ 
rientaçüo que a doutriru pode seGuir ó a de pleitear a ad~ 
ção, quanto antes, do prooediruento ~onitório ~ nossa 10-' -gialaçao. 

\ Com tal providênoia, alê~ de preenchermos uma laou-
na do C6diGo deProoasso Civil, quo adotou o padrão euro-' 

.\ -pou de exeéuç ao forçada de maneira incompleta, estaremos ' 
dotando nosso di reito processu~l de W-I remédio que Batie:~ 
rá, s~ . dúvida , noo anseios do comórcio, fomentando não a­
penas a maior liquidez do créaito ~ercantil, mas também ' 
reoBUardando o direito de defesa doo devedores por obriga­
ções não definitivamente acertadas. 

Por outro lado, eo~ia muito r'cil de se incluir o 
procedimento monitório atravós de modificação pura e sim-' 
plea da Loi de Duplicatas, dando-se nova reda~ão ao seu a~ 
tie;o 15 e reopectivoe parágrafos.' 

Iniciando-se, a titulo experimontal, com as duplic.!!:.· 
tas sem acento, com o tempo aoumularíanos subsídios para ~_ : 

uma futura inolusão do procedimento injuntivo, ~carátor' 
eenérico, com.o um noVo capítulo do C6digo de r rooesso Oi-' . 
vil, a exemplo do que ae fez na Itália. 

De nossa parte, estamos conviotos de q~e o prooedi­
mento monitório, dada aaingoloza de seu rito e a eficácia 
prática de seuo resultados tmediatos, será remédio procos­
sual fadado, entre nós, ao mesmo su~es8o registrado na AlJ! 
manha, e de muito mn.lor utilidade que o imperfeito e mal 
reoebido procedimento sumaríssimo, em má hora adotado pelo 
novo'06dlgo do Proceoso Civil Draaileiro. 

\ 
• 

. , , 

rrOco1li ,anoto QUL!QridO llarn ~ -1njllnQQ,Q OxoQIlt1m dno .-' 
'o (luplicotrlQ oom n9911.0 

o' Adaptanio os procedimentos .~opeus às neceasidadee 
e oonveniênoiaada vida eoonômica nacional, poder-se-ia e­

' quaoionar a ~njunção ' exeo~tiva das duplicatas s~ aoe.te ' 
da seguinte fo~ma. 

a . i c. e 44 a A 5 e • $ • Oi • $' 
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, a) 

.' 
" 

triplica ta, acom.pllnhada~, d o ins 
teoto por falta do aceite o do oomprovante 
rernesoa ou ontroBa da nlcrcadoria. O pedido do 
credor nüo aer~ de condenação do devedor, mas 
do expedição de wandad o para este solva o déb! 
to no prazo legal; 

b) ' Exame sumário da leealidade da pretensão que • 
selLnitará às questões ' de perfeição document~ 

' ·leGi'timação de partes e cabimento em tese da 

m.eu.id~njuntiva. Zcontra~a. a16uma deficiên- t 

t cia, o juiz marcará prazo para o devido supri- , 
mento Oll paro que o credor requeira a conver- I 

são do procedimento injuntivo em ação co~um da 
cobrança. nó quandO não adotar o credo.r nenh,!! 
ma das duao opções, é que haverá o indefcrimeD 
to da petição inicial, medida que, por sua vez, 
não obstará a qlle a~rte recorra às vias do • 
proccdi~ento de cognição, em posterior . ação de 
condenação,' ,para haver seu crédito; 

o) Conce!J3ãQ de mandad.Q de pagamento, com prazo • 
de cinco dias, quando a petiç~o inicial for a-. -chad~em orde~. O mandado de paeamento nuo se 
'oonfunde oom o mandado de citação, pois não é 
um oonvite para defesa, mas um oomando para ' 
que o devedor salde a dívida. I'roduzirá, no 
entanto, as mesmas oonnequênoiao jurídicas da 
oitação, oomo interrupção de preoorição, liti~ 
pendência, prevenção, eto.J 

.: . 

. . 

d) POD3ibilidaLle do interpooiç[lQ de f)IAbargoSt pa- ' 

, lo devedor, no prazo do ~andado inju.ntivo, oo"c '" 
...' , quais provocamo um jU1Z0 incidental de oogni-

ção, l!A instar do quo se passa com 08 emb'o..rC;os 
à e&eoução. Ditoo embargos poderão ser olass! 

' ficados ~ duas espéoies. 

I - 3uoponsivooJ e 

11 - Rrro sus IQns!VQQ. 

08 mapenalvos. ' pela relevância da mató-' 

, e i t ; , Oi 

, / . 
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.~ ç;~ . '\ ria ar~uid!ll acarrotarão !l ~uspensão do dj! 
ó ~ creto injuntivo, enquanto nao julGadoo 00 
~ ~ - . . 
'-1" c;.' e..nbargos. Os nao sus,p'jnnivoa, bem como a 

.' . 

auoôncia da embargos no prazo do mandado ' 
injuntivo, acarretarüo a conversão ua or-' 
do~ inicial <le paea.:nento eJl título exocuti 
~. No prLneiro ca.so ( embargos não aus-' 
pensivos ), o título será tratado como pr~ 
visório; e no oeeM,lo ( falta de embar- • 
60S ), como definitivo; 

e) Julgados procedentes os embareos, em qualquer ' 
hipoteoe, o mandato injuntivo perderá toda efi­
cácia e a sentença terá forç á da coisa julgada' 

. . do~ relação à lide. Julciados, porém, improcede~ 
tes, ocorrerá a autoillática conversão do procedi 
dimanto injuntivo ~ oxecução forçada por títu­
lo ji.ldi cialJ 

f) l)ara evi.tar o arh:í. trio judicial e as controvér­
sias j~rispru1cnciais, deverá o legislador catQ 
10Gar 00 casos em que 00 embareos terão efeito' 
susponsivo, de aorte que tQdas as domais defe-' 
sas não suspenuerão a eficáoia do mandado inj~ 
ti~ot isto é, não impedirão n penhora deiorrcn­
te de sua conversão em título exeo~t1vo provis~ 
rio. 

Entendemoo qlle, no caso da duplioata sem a-' 
. ceite, devem ser recebidos com efoito suspensi­
vo 06 embar60a e~ que o devedor alo6ar uma das' 
seguintes matóriasl • 

I - pn.'1a.mcnto· .i!f! dívida 011 outra Oal1SB legal • - -deextinçao da obrieaçao, com apoio em prA 
. . 
. va documentalJ 

11 • . Não rece biIJlp nto ~ mercadoria, quando o 
oredor exibir apenas comprovante de emb~ 
ql1e ou. remessa.; 

111 - fo.1aidnde do. co!uprovantg ~ cntreca ~ mel: 
cndoria, 

·IV - depóalto ' ~ mercndoria à ord~ do vende-' 

c la, A qa I q • c c .t , § e 4 .. e $ • , : 

• • , .. . ""~ 
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dor, noa doz ( 10 ) 

em 

o ônus (~a prov"a (1 erá, nos cuson I o IV, do 
embargante, H, nos deilla1.8, do e:.ubargado o 

Outras j~puenaçõea ao direito de crédito • 
do promovente serão rec ubidas sem efeito suspensivo, de mQ 

do que, a risco do cred.llr, pOderá ser pedida. a provisória' 
con'{ers30 do título inj nntivo eJl título executivo. Se pr.Q 
cedentes ou' cm.bar60s, e r

, \ se.:nelhante hipótese, por se o ui- • 

dar de oxecução provis6l'ia, ficará o credor oujeito ao • 
• 

A onus de reco10car o devE·dor no status quo ante, o, ainda, 
às demais 1iJlitações do art. 588 do Código de Processo Ci­
vil. 

O título 
tulo injuntivo, 

N , 

cxecuti ~o que resultar da conversa0 do t~-

oeja por, falta de embat'eoG, Geja pela de- • 
cretação de ' improcedênc1.a destes, será considerado título' 

" , 
judicial ,equivalente a (;ontença conde.n.a.torla passada em 
julgado. Por ioso, na ase ' de execução, iato é, ap6s a 
penhora, os e:nb:lrgoa qU t~ o devedor' poderá. manejar sofrerão ~ 
limitações ' do art. 741 é;.o CódiBO de Processo Civil. .-

12. ,Outras prováveis gpliçações~ procc300 monitÓrio: 

Comprovado o êxi '~ o da. aplicação do procodi.~ento mo~!. . , 

tório à oobrança da dupl icata sem aceite, poderá o legio1a- I 

A , 

dor, em sog\1ida, eatend(,-lo a inumeroa ou.tros casoo, em qu.e 
" -tamb~ podera prestar r ~levante f\1nçao, como, por exemplol-

a) 

b) 

o) 

d) 

cobrança de encargos de condomínio; 

honorários do pror~asionaio liboraisl 

se6uro ourigatóri9 de veículos; 
L 

respons3bi1idade trib\1t~ria do terceiros, não ri 
euranteG no lançamonto ana insorição da dívida' 
ativa, como sucessores, oompradoreo. gootoreo, ~ 

860ios não solidários eto. 

. ' 

.1' 

" . 

., e 5 . i#iS $ ' . 4 C , c .4 . . . , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS 

PROJETO DE lEI NQ 1.808, DE 1976 

"Adapta ao C5digo de Processo Civil 
a lei nQ 5.474, de 18 de julho de 
1968, e di outras provid~ncias". 

Autor: PODER EXECUTIVO( Men.57/76) 
Relator: Deputado HOMERO SA NTOS 

RElATaRIO 

Tendo o Deputado João Menezes apresentado Emenda 
ao Substitutivo por mi m apresentado ao Projeto de lei n9 1.8081 

76, e, de acordo com o Regimento Interno, cabendo ao Relator fa 
lar sobre a mesma, devo declarar, embora o intuito do nobre Depu 
tado seja o de ajudar na elaboração da lei, não poderei concor 
dar, visto que sua Emenda modifica profundamente o sentido que 
quis dar ao artigo~ embora em reunião anterior tenha aceito a 
Emenda. 

PARECER 

ção da 
Tendo em vista o exposto, sou contririo 

referida Emenda ao Substitutivo apresentado ao 
de lei nQ 1.808/76. 

-a aprov~ 
Projeto 

Sala das : Sessões, em de junho de 1976 

Deputado HOMERO SANTOS 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS ~ O 
(PROJETO DE LEI NQ 1.808/76) 

A Comissao de Finanças, em sua reunião ordinária, 
realizada na presente data, opinou, pela aprovação do Projeto 
de Lei nQ 1.808/76, do Poder Executivo(Mensagem nQ 57/76),tom 
apresentação de Emenda, nos termos do parecer do Relator,Dep~ 

tado Homero Santos~ Com votos contrários dos Deputados Noguei 
ra da Gama, Joao Menezes, Antonio Jose e Odacir Klein, e, vo 
tos em separados dos Deputados Nogueira da Gama e João Mene 
zes. 

Compareceram ã reunião os Senhores Deputados João 
Menezes, Epitácio Cafeteira , João Castelo, Jose Ribamar Mach! 
do, Temistocles Teixeira, Arnaldo Lafayette, Carlos Alberto 
Oliveira, José Alves, Antonio José, Fernando Magalhaes,Moacyr 
Dalla, Emanoel Waisman, Florim Coutinho, Milton Steinbruch, 
Pedro Faria, Francisco Bilac Pinto, Homero Santos, Jorge Var 
gas, Nogueira da Gama, Antonio Morimoto, Athiê Coury, Dias M~ 
nezes, Roberto Carvalho, Nunes Rocha, Adriano Valente, Gomes 
do Amaral e Odacir Klein. 

Sala da Comissao, em 24 de junho de 1976 

Vice-Pr sid te no 
exercicio da presidência 

Deputado HOMERO SANTOS 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS 

EMENDA DA COMISS~O AO PROJETO DE LEI N9 1 .808/76 

Dá nova redação ao artigo 15 e seus parágrafos, co 
mo segue: 

Art. 15 - Será processada sob a forma de execução forçada a co 
brança do credito representado por duplicata ou tri 

plicata aceita pelo devedor. 

§ 19 A duplicata ou triplicata não aceita, mas 
protestada e acompanhada de qualquer docu 

mento comprobatório da remessa ou da entrega da mer 
cadoria, faculta ao credor a cobrança pelo procedi 
mento monitório, na forma dos parágrafos seguintes. 

§ 29 Apresentada petição inicial, instruida com 
os documentos mencionados no § 19, o juiz 

deferirá de plano mandado de pagamento com prazo de 
cinco dias. 

§ 39 A citação do devedor, para cumprir o manda 
do de pagamento, far-se-á por via postal 

sob registro com aviso de recebimento, ou atraves de 
oficial de justiça, se assim o preferir o credor. 

§ 49 Se não houver embargos do devedor no prazo 
marcado para pagamento, o juiz decretará,de 

plano, a conversa0 do mandado inicial em mandado exe 
cutivo. 

§ 59 A penhora se realizará independentemente de 
nova citação do devedor. 

§ 69 Feita a penhora, o devedor serã intimado a 
embargar a execução que prosseguirá segundo 
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o rito traçado pelo Código de Processo Civil para a 
-execuçao por quantia certa do devedor solvente. 

§ 7Q No prazo constante do mandato de pagamento o 
devedor poderã interpor embargos alegando 

qualquer defesa utilizãvel em processo de conhecimen­
to. 

§ 8Q Os embargos do devedor 
via segurança do juizo 

-nao dependem de 
e serão autuados 

-pre 
_ em 

apenso aos autos do procedimento monitório. 

§ 9Q Os embargos só acarretarão suspensão da 
junçao executiva se o embargante alegar: 

in 

I - Pagamento da dlvida ou outra causa le 
gal de extinção da obrigação,com apoio 

em prova documental ; 

11 - Não recebimento da mercadoria, quando 
o credor exibir apenas comprovante de 

embarque ou remessa ; 

111 - Falsidade de comprovante de entrega da 
mercadoria; 

IV - Depósito da mercadoria ã ordem do deve 
dor, nos 10 dias seguintes ao recebi -

mento, quando esta estiver irregular em qua~ 
tidade, qualidade e especie. 

§ 10 O ônus da prova competi rã, nos casos I e IV, 
ao embargante, e, nos demais, ao embargado. 

§ 11 Sendo qualquer outra a materia arguida, os 
embargos não terão efeito suspensivos e, ao 

credor, serã 11cito, a todo tempo, requerer a conver 
sao do procedimento monitório em execução provisória, 
na forma do artigo 588 do Cõdigo de Processo Civil. 

§ 12 Recebido os embargos para processamento, o 

credor serã intimado a impugnã-10s em cinco 
dias, prosseguindo-se conforme o disposto no artigo 
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740 e respectivo parágrafo, do Código de Processo Ci 
vi 1 . 

§ 13 Julgados procedentes os embargos ',em qualquer 
das hipõteses, extinto estará o mandado de 

pagamento e a sentença produzirá coisa julgada sobre 
a lide. 

§ 14 Julgados improcedentes os embargos, operar-
se-á a automática conversão do procedimento 

monitório em execução forçada. 

§ 15 Da sentença que julgar os embargos 
apelação sem efeito suspensivo. 

cabe rá 

§ 16 O título executivo que resulta do procedime~ 

to monitório e considerado título executivo 
judicial para todos os fins de direito. 

§ 1v A conversão do título monitório em título 
executivo importa prec ~ usão das materias de 

defesa que ate então poderia o devedor manipular, sal 
vo as do artigo 741 do Cõdigo de Processo Civil. 

§ 18 No procedi me nto monitório o juiz terá 48 ho 
ras para proferir seus despachos e decisões 

e o cartório 24 horas para cumprir os atos processu­
ais que lhe couber. 

§ 19 Aplicam-se subsidiariamente ao procedimento 
monitório as normas do Código de Processo Ci 

vil no que não colidirem com as da presente lei. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1976 

Vice-P~ si te no 
exercício da presidê 

L----+~-....;> 
Deputado HOMERO SANTOS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS VOTO EM SEPARADO 

PROJETO DE LEI NQ 1.808, DE 1976 

RELATORIO 

"Adapta ao C5digo de Processo Civil 
a Lei nQ 5.474, de 18 de julho de 
1968, e dã outras providincias". 
Autor: PODER EXECUTIVO (Mensagem 

nQ 57/76) 
Re1at5rio e Parecer da "Vista" ao 
Deputado NOGUEIRA DA GAMA 

1. De iniciativa do Poder Executivo , Mensagem em epí 
grafe, o Projeto em exame objetiva adaptar ao novo Cõdigo de 
Processo Civil a Lei das Duplicatas, de nQ 5.474 , de 18 de j~ 

lho de 1968 , incidindo as à)terações sobre as normas do parãgra 
fo 2Q do artigo 7Q e a todo o Capítulo V, artigos 15 a 18. Atin 
gem também o artigo 1Q da Lei de Falências. 

2 . Examinado pela douta Comissão de Constituição e 
Justiça, o Projeto mereceu parecer favorãve1 ã sua 
nalidade , juridicidade e técnica legislativa , com 

constitucio 
substitutivo 

do eminente relator, Deputado Lauro Leitão , que demonstrou ser 
imprescindível estruturar-se a duplicata , i luz material e jurí 
dica, em título executivo líquido , seja quando aceita, não acei 
ta, ou nao devolvida , desde que devidamente comprovada a sua au 
tenticidade e legitimidade. 

3. Houve ainda naquela Comissão uma emenda do nobre 
Deputado Moacyr Dalla, não acolhida pelo parecer do ilustre re 
lator, que não a considerou oportuna , por versar sobre aumento 
de prazo para extração do protesto , a seu juizo possível de cau 
sar maior delonga. 

4. Nesta Comissão de Finanças recebeu o projeto bri 
lhante parecer do Relator, nobre Deputado Homero Santos , com 
Substitutivo integral e , ainda , outra Emenda , do ilustrado Dep~ 
tado João Menezes. Dada a relevância da matéria , também solici 
tei "Vista", da qual me desobrigo com o trabalho que ora apre 
sento. 
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PARE CE R 

5. Essas alterações, jã preconizadas, de modo genéri 
co no artigo 1.217, do citado Código, decorrem da necessidade 
de se harmonizar o disposto nos artigos 585 e 586 dessa lei de 
Processo, cuja exegese tem dado margem a controvérsias, no que 
tange ã duplicata, inc1uida entre os títulos executivos extraj~ 
diciais, sem qualquer menção ao seu não aceite ou devolução. Se 
o citado artigo 586 exige para cobrança executiva título líqui­
do, certo e exigive1, hã de se entender que nessa categoria não 
foi mesmo contemplada a duplicata não aceita. [ evidente,assim, 
que a sistemãtica legal não prescinde da 1iquidez em se tratan 
do de titu10s executivos extrajudiciais, cabendo notar que o 1e 
gis1ador agiu com toda a propriedade quando assim considerou a 
materia, pois, se a letra de câmbio, a promissória e o cheque 
são assinados pelo devedor e de conteudo cambiãrio abstrato, a 
duplicata é título causal e, por isso, soa exigibilidade só exi~ 
te quando se apresenta devidamente formalizada e aceita pelo de 
vedor. 

6 . Para focalizar melhor as objeções suscitadas con 
-vem transcrever, integralmente, os artigos 14 e 15 da citada 

lei 5.474, verbis: 

"Art. 14. Nos casos de protestos por fa1 
ta de aceite ou de devolução da duplicata, o ins 
trumento de protesto. deverã con·ter, além dos re 
quisitos enumerados no art. 29 do Decreto nQ2.04l, 
de 31 de dezembro de 1908, a transcrição literal 
do recibo passado, pelo sacado, no rodape da fatu 
ra ou em documento comprobatório da entrega dã 
me r c a d o r i a" . 

"Art. 15. Serã processada pela forma 
cutiva a ação do credor por duplicata, aceita 
10 devedor, protestada ou não,e por duplicata 
aceita e protestada desde que do instrumento 
protesto constem os requisitos enumerados no 
go 14". 

exe 
Ee 

nao 
de 

arti 

7. A conjugação desses dois dispositivos não oferece, 
só por si, 1iquidez ã duplicata não aceita ou não devolvida, po~ 
co importando conste do instrumento de protesto a observância 
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dos requisitos estabelecidos na Lei n9 2.044. a simples 
transcrição do recibo de entrega das mercadorias não produz qual 
quer conteúdo probatório dessa liquidez. A natureza líquida e 
certa imposta pela Lei aos titulos executivos extrajudiciais é 
inerente ao seu formalismo ou ao modus fasciendi pela lei pre~ 

crito a essa qualificação. 

8. / Em tais condições , a solução da controvérsia está 
na adoção de normas que assegurem liquidez à duplicata não acei ~ 

ta, impondo-lhe uma valoração jurídica dessa natureza que lhe 
fa 1 ta . 

9. A fórmula para se chegar a esse resultado pode 
ser obtida por meio de acrescimo dos sete seguintes parágrafos 
ao citado artigo 14, que, embora não referido na Mensagem, não 
pode fugir às alterações em causa: 

§ 19 - Se o devedor, no prazo de três(3) dias da 
notificação para pagamento sob protesto, impugnar 
a realização deste, contestando a validade e au 
tenticidade do referido documento, caberá ao Ofl 
cial levantar o processo de duvida perante o Juiz 
competente. 

§ 29 - Adotar-se-á para o processo de impugnação, 
se houver, independentemente de depósito ou cau 
ção, o procedimento sumaríssimo do Código de Prõ 
cesso Civil para decisão da duvida, autorizando -
ou não o juiz, em face ~ das provas e do conhecimen 
to, o protesto solicitado pelo apresentante. -

§ 39 - Em sua decisão final, o juiz ressalvará ao 
vencido, impugnante ou impugnado, a ação ordiná 
ria para a defesa de seus direitos. 

§ 49 - A notificação a que se refere o parágrafo 
primeiro será feita por via postal, sob aviso de 
recebimento(AR), dirigida pessoalmente ao devedor, 
em duas(2) vias, na segunda das quais deverá con~ 
tar o recibo do destinatário ou de seu represen -
tante legal e o numero d': C.P.F. ou C.G.C., pena 
de nulidade dos atos posteriores, inclusive pro 
testo. 

§ 59 - A falta de recibo da notificação feita pe 
la via postal, expedirá o Oficial de Protesto EoT 
TAL de notificação para pagamento, publicado uma 
só vez no jornal local, se houver, ou do Diário 
Oficial, do Estado ou da União. 
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10. 

§ 6Q - Observados o prazo e as formalidades dos 
parágrafos anteriores, o Oficial extrairá o ins 
trumento de protesto, com transcrição de todas as 
ocorrências, na forma da Lei. 

§ 7Q - A duplicata ou trip1icata não aceita ou 
nao devolvida, protestada com observância dos ter 
mos desta lei, equiparar-se-á ã título executivo 
legitimo, certo e exigive1. 

Sem dúvida que, por essa forma, a duplicata acei-
ta e a não aceita, se igualam no acesso ã via executiva, pois 
esta última só adquirirá esse direito processual se o credor s~ 
licitante do protesto obtiver que o mesmo se efetive, no proce~ 
so de dúvida prescrito. Se o devedor não impugnar, depois de vá 
lida e legalmente citado, o pressuposto e de que concordou com 
o protesto ou nenhum motivo pôde apresentar contra a sua rea1i 
zação. Se a impugnação for julgada improcedente, a situação do 
devedor não muda, visto que o pressuposto de falta de razão co~ 

tinua presente. Por sua vez,ao credor não assistirá qualquer r! 
c1amação pelo eventual indeferimento do pedido de protesto, des 
de que tem ainda o direito de usar a ação ordinária. 

11. Há, assim, na decisão do juiz, autorizando o pr~ 

testo, um implemento constitutivo da eficácia obrigacional, li 
quida e certa, da duplicata não aceita e por essa forma prote~ 

tada. 

12. O comercio e a indústria só levam vantagens com a 
regulação da materia nos termos propostos e o interesse coleti­
vo só pode desejar uma solução que, ao lado da segurança, propl 
cie ã dup1icáta não aceita ou não devolvida condições de valid! 
de como titulo de credito hábil. A situação atual, de protesto 
tirado mediante a apresentação de simples "avisos de vencimento~ 

expedidos pelos bancos ou os próprios credores, e que não pode 
continuar, pois dá ensejo a embustes, fraudes e falsidades de 
vária natureza. As leis não podem dar margem a abusos e ilicitu 
des. 
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13. Dentro dessa conceituação, que mantem o princípio 
do citado artigo 15 quanto i duplica.ta não aceita, mas de aute! 
ticidade revigorada com o preenchimento de requisitos legais a 
ela justapostos, o projeto governamental de que se trata merece 
a aprovação, incluidas at alteraçoes constantes deste parecer, 
conforme substitutivo anexo. 

14. Por esse substitutivo se verifica que atende ele, 
igualmente, as duvidas quanto ã admissão da duplicata sem acei­
te para fins de requerimento de falência. 

15. Minhas divergências com essas proposições se ju~ 

tificam, não propriamente em relação ao merito, mas por que~ 

tões de tecnica e sistema legislativos. 

16. Quanto ao Substitutivo do nobre Relator, Deputado 
Homero Santos, essa divergência e porem, mais ampla, porque su 
gere uma forma eclética, não existente e sem apoio na processu! 
l;stica brasileira. Atribuindo ao credor por duplicata ou tri 
plicata aceita ou não aceita mas protestada e acompanhada de 
qualquer documento comprobatório da remessa e da entrega da mer 
c a d o r i a, a do t a e 1 e o p r o c e s s o mo n i. t ó r i o, p e 1 o q u a 1 o j u i z, d e f e 
re de plano mandado de pagamento com prazo de cinco dias. O tle 
vedor é citado por via postal sob aviso de recebimento, ou atra 
ves de Oficial de Justiça, se assim o preferir o credor. De mo 
do ilógico diz o Substitutivo que "se não b~uver embargos do de 
vedor no prazo marcado para pagamento, o juiz decretará, de pla 
no, a conversão do mandado judicial em mandado executivo. A p~ 
nhora se realizará independentemente de nova citação do devedor 
( A rt . 1 5, § § 3Q a SQ) 11 • 

17. r sabido que esse processo, chamado de monitório, 
adotado sob forma mais ou menos intermediária em alguns paises 
europeus, não logrou aceitação no novo Código de Processo Civil 
8 ras i 1 e i ro . 
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18. Vejamos 
te, de plano, mandado 

a i n c o n g r u ê n c i a: o j ui z p e de, i n i c i a 1 me n 
de pagamento, sem prévia citação do deve 

dor para cumpri-lo e, decretará, também de plano, sua conversão 
em . mandado executivo, se o devedor não embargar antes do prazo 
de cinco dias para liquidação do débito por essa estranha forma 
ajuizado. Mas que se faz entre esse man~do de pagamento e sua 
conversão em mandado executivo? Absolutamente nada. Apenas cria 
-se um vasio. 

19. Feita a penhora, seguir-se-á a citação do devedor, 
que será entao ultimado segundo o rito constante do Cõdigo de 
Processo Civil para execução de ~uantia certa do devedor solven 
te (Art. 19, §§ 59 e 69). 

20. Mais adiante, enumera o Substitutivo os casos de 
suspensão do que ai se denomina de "injunção executiva". Fora 
desses casos, ao credor será lícito requerer a conversão do mo 
nitório em execução provisória, na forma do art. 588 do Cõdigo 
de Processo Civil. Nova conversão do processo monitório em exe 
cuçao forçada se dará se os embargos forem julgados improcede!!. 
tes (§ ~ 14). Por ultimo, o titulo executivo que resultar desse 
procedimento monitório é considerado título executivo judicial 
para todos os fins de direito (§ 16). 

21. t irrecusáve1 a complexidade desse conjunto de me 
didas e atos dispensáveis e de encadeamento desarrazoado ã luz 
do processo civil, sobretudo, tendo em vista, a precisão e a 
simplicidade de que este deve revertir-se. 

22. Diz o nobre relator que seu Substitutivo se funda 
menta no trabalho que lhe foi oferecido pelo emerito professor 
e magistrado Humberto Theodoro Junior, da Faculdade de Direito 
do Triângulo Mineiro, junto ao processo, pelo qual, em lingua­
gem técnica e profusa, defende um substitutivo ao projeto ofi 
cial o procedimento monitório, como solução "de1ege feranda" , 
acrescentando . que a reforma do Ministro Buzaid oferece oportu­
nidade ã aplicaçao desse processo monitório, especialmente qua!!. 
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do por ele se consegue a uma cognição em condições de servir ã 
pretensão de uma tutela a execução forçada, por meio de um títu 
lo executivo. Mas, o que se vê, in casu, a supressão do procedi - -
mento executivo, feita na Reforma Buzaid, embora, de boa reco 
mendação, comprova exatamente a desnecessidade dos meios monitó 
rios, pois as providências e medidas que dão curso ou consti­
tuem esse rito outra coisa não consubstancia a própria caracte­
rização. Na verdade, tudo o que se fazia na ação executiva ~ a 
partir da citação para pagamento, ati ser julgada procedente ~ a 

penhera se exaurindo os recursos e prazos impostos ã coisa ju19! 
da, revelou-se atravis de velha prática, dispensável ao imple 
mento judicial do conteudo executivo. Adotando o novo Código o 
sistema de execução direta e forçada, caminhou-se para uma pura 
e simplificação dos meios de cobrança judicial. 

23. A possibilidade dessa operação de ordem legal,tem 
por base o titulo executivo. Falar, portanto, em processo moni­
tório, seria propor uma regressão que a processualistica brasi 
leira mostra não ser enquadrável no realismo legal do processo 

- . executorl o. 

24. O eminente relator sugere que a citação inicial do 
devedor seja feita por meio de um Oficial de Justiça, se o cre 
dor o requerer, providência que seria de bom uso, mas pratica -
mente inviável, pois nos Cartórios de protesto não funcionam 
esses servidores. Alim da necessidade de nomeação de titulares 
para esses cargos, eles só poderiam existir nas grandes capi­
tais e cidades do País, junto àquelas serventias, ocasionando 
- -onus nao pequenos, para todas as partes no assunto interessadas. 

25. Não é demais registrar que o processo do Substit~ 

tivo preconizado pelo nobre Relator não simplifica, mas multi -
plica providências e atos hoje não existentes. Basta ver, que 
até chegar ao seu fim, esse sistema monitório do Substitutivo 
firmado pelo Deputado Homero Santos, passa por três ou quatro 
fases distintas manifestadas em autos se parados. 
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26. A emenda do nobre Deputado Comi s 
são de Constituição e Justiça, não aceita pelo relator nesse Õ! 
gão, não se dirige ã Lei das Duplicatas, objeto da proposição 
em exame, mas ã Lei Uniforme de Genebra, de nQ 2.044, de 1908, 
artigo 28, submetida em seu conjunto ao acordo internacional que 
a aprovou, o que daria margem a dGvidas sobre a sua via~ilidade. 
Nao fosse essa razão, seria de aceitar-se a emenda, porque o 
prazo de três dias, fixado nesse antigo diploma de eficácia in 
ternacional, é demasiado ex;guo para o processamento do prote~ 

to, como bem demonstra a prática cartorial e as valiosas opini 
oes citadas pelo ilustre autor da emenda. Note-se, aliás, que o 
próprio Poder Executivo, enviou ao Congresso Nacional o Projeto 
de Lei nQ 125/71, visando ao aumento do referido prazo, o qual 
retirou do Legislativo para melhor exame. 

27. Registre - se, por Gltimo, que toda a matéria em de 
bate, incidindo no campo financeiro da moeda e do crédito, 
clue-se na competência especifica desta Comissão. 

Sala das Sessões, em de de 1976 

Deputado NOGUEIRA DA GAMA 

• 1n 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM IS SJ{O D.E FI N ANÇAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE lEI N9 1.808 , DE 1976 

"Adapta ao C6digo de Processo Civil 
a lei n9 5.474, de 18 de julho de 
1968, e di outras provid~ncias". 

Autor: PODER EXECUTIVO (Mensagem 
n9 57/76) 

Substitutivo do Deputado NOGUEIRA 
DA G,AMA 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Os arts. 14, 15 e 16 da lei n9 5.474 , de 18 de julho 
de 1968, passam a vigorar com os seguintes textos: 

Art. 14 - Nos casos de protestos por falta de aceite 
ou de devolução da duplicata, o instrumento de prote~ 

to devera conter, além dos requisitôs enumerados no 
art. 29 do Decreto n9 2.044 , de 31 de dezembro de 
1908, a transcrição literal do recibo passado, pelo 
sacado, no rodapé da fatura ou em documento comprob! 
tório da entrega da mercadoria. 

§ 19 - Se o devedor , no prazo de três (3 ) 

d i as da no t i f i c a ç ã o p a r a p a g a m e n tos o b p ro + -: '~~ .' 

testo , impugnar a realização deste , conte~ 

tando a validade e autent icidade do referi -
do documento, cabera ao Oficial levantar o 
processo de duvida perante o Juiz competen-
te. 

§ 29 - Adotar-se-ã para o processo de impu~ 

nação, se houver, independentemente de depô 
sito ou caução, o procedimento sumarissimo 
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do Código de Processo Civil para decisão da 
dúvida, autorizando ou não o juiz, em face 
das provas e do conhecimento, o protesto so 
licitado pelo apresentante. 

§ 39 - Em sua decisão final, o juiz ressal 
vará ao vencido, impugnante ou impugnado, a 
ação ordinária para a defesa de seus direi 
tos. 

§ 49 - A notificação a que se refere o par! 
grafo primeiro será feita por via postàl , 
sob aviso de recebimento{AR), dirigida pe! 
soalmente ao devedor, em duas(2) vias, na 
segunda das quais deverá constar o recibo 
do dettinatário ou de seu representante l~ 

gal e o número do C.P.F. ou C.G.C., pena de 
nulidade dos atos posteriores, inclusive pro 
testo. 

§ 59 - A falta de recibo da notificação fei 
ta pela via postal, expedirã o Oficial de 
Protesto EDITAL de notificação para pagame~ 
to, püblicado uma só vez no jornal local,se 
houver, ou do Diãrio Oficial, do Estado ou 
da União. 

§ 6Q - Observados o prazo e as formalidades 
dos parágrafos anteriores, o Oficial extrai 
rã o instrumento de protesto ~ com transcri 
ção de todas as ocorrências, na forma da 
Lei. 

§ 79 - A duplicata ou triplicata não aceita 
ou não devolvida, protestada com observân -
cia dos termos desta lei, equiparar-se-ã a 
titulo executdvo legitimo, certo e exigível. 
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Art. 15 - A cobrança judicial da duplicata ou trip1i 
cata serã efetuada de conformidade com o processo ap1i 
cave1 aos títulos executivos extrajudiciais, de que 
cogita o Livro 11 do Cõdigo de Processo Civil, quando 
se tratar: 

I - de duplicata ou trip1icata aceita, pr~ 

testada ou não ; 

11 - de dupoicata ou trip1icata não aceita, 
contanto que, cumulativamente: 

a) tenha sido protestada nos termos do 
disposto no artigo anterior e seus p! 
rãgrafos, se houver impugnação ; 

b) esteja acompanhada de documento hã 
bi1 comprobatório da entrega e recebi­
mento de mercadoria ; e 

c) não tenha o sacado, comprovadamente, 
recusado o aceite, no prazo, nas condi 
ções e pelos motivos previstos nos 
arts. 7Q e 8Q desta Lei. 

§ 1Q - Contra o sacador, os endossantes e 
respectivos avalistas caberá o processo de 
execução referido neste artigo , quaisquer 
que sejam a forma e as condições do prote~ 

to. 

§ 2Q - são equiparados ao títulos 
vos extrajudiciais do art. 585 do 

executi­
Cõdigo de 

Processo Civil a comunicação referida no 
§ 2Q do art. 7Q desta lei, bem como as du 
plicatas ou triplicatas que atendam às co~ 

dições do presente artigo e seus parágrafos 
e do § :'49 do art, 22 deste lei, por encerr! 
rem obrigação líquida, certa e exigivel". 
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Art. 16 - Aplicar-se o procedimento ordinãrio previs 
to no Cõdigo de Processo Civil ã ação do credor con 
tra o devedor, por duplicata ou triplicata que não 
preencha os requisitos do art. 15, incisos I e 11, e 
§§ 19 e 29, bem como ã ação para ilidir as razões in 
vocadas pelo devedor para o não aceite do tftulo, nos 
casos previstos no art. 89. 

Art. 17 - O foro competente para a cobrança judicial 
da duplicata ou da triplicata é o da praça de pagame~ 

to constante do tftulo, ou outra de domicflio do com 
prador e, no caso de ação regressiva, a dos sacadores, 
dos endossantes e respectivos avalistas. 

Art. 29 . Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de junho de 1976 

Deputado NOGUEIRA DA GAMA 
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COMISS~O DE FINANÇAS VOTO EM SEPARADO 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO NO PROJETO DE LEI NQ 1.808/76 

Passe o § lQ do art. 15 a ter a seguinte redação: 

§ lQ - A duplicate ou triplicate não aceita e acom 
panhada de documento comprobatório da entre 
ga de mercadoria,faculta ao credor a cobran 
ça pelo procedimento monitório , na forma dos 
parágrafos seguintes. 

Sala das Sessões , em 9 de junho de 1976 

Autor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.808-A de 
, (DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 57/76 

Adapta ao Código de Processo Civil a Lei nº 
5.474, de 18 de julho de 1968, e dá outras provi 

A -

dencias; tendo pareceres: da Comissão de Consti-
..... 

tuiçao e Justiça, pela constitucionalidade, juri 
dicidade, técnica legislativa e; no "mérito, pel~ 
aprovação, com Substitutivo, com voto em separa­
do d.o Sr. Moacyr Dalla; e~ da Comissão de Finan­
ças, emitido ·em audiência, pela aprovação, com 
emenda, contra os votos dos Srs. Nogueira da Ga­
ma, João Menezes, Antônio José e Odacir Klein.Os 
Srs. Nogueira da Gama e João Menez es apresenta-­
ram votos em separado. 

(PROJETO DE. LEI Nº 1.808, de 1976, a que se ref~ 
rem os pareceres). 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 808, de 1976 
(Do Poder Executivo ) 

MENSAGEM N.o 57/76 

Adapta ao Código de Processo Civil a Lei n.o 5.474, de 
18 de julho de 1968, e dá outras providências. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 7.°, § 2.°, Capítulo V (arts. 15 a 18) e o art. 22 

§ 4.°, da Lei n.o 5.474, de 18 de julho de 1968, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 7.° 
.. ... . .. . . .. ... . ..... .. ... . ... . . . .. ... .. ... .. ... . . . .. .. ... 
§ 2.° A comunicação de que trata o parágrafo anterior 
substituirá, quando necessário, no ato do protesto ou na 
execução judicial, a duplicata a que se refere." 

"CAPÍTULO V 
Do Processo para Cobrança da Duplicata 

Art. 15. A cobrança judicial de duplicata ou triplicata será 
efetuada de conformidade com o processo aplicável aos 
títulos executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro II 
do Código de Processo Civil, quando se tratar: 
I - de duplicata ou triplicata aceita, protestada ou não ; 
11 - de duplicata ou triplicata não aceita, contanto que, 
cumulativamente: 
a) tenha sido protestada ; 
b) esteja acompanhada de documento hábil comprobatório 
da entrega e recebimento da mercadoria; e 
c) o sacado não tenha, comprovadamente, recusado o acei­
te, no prazo, nas condições e pelos motivos previstos nos 
arts. 7.° e 8.° desta Lei . 
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§ 1.° Contra o sacador, os endossantes e respectivos ava­
listas caberá o processo de execução referido neste artigo, 
quaisquer que sejam a forma e as condições do protesto. 
§ 2.° Processar-se-á também da mesma maneira a exe­
cução de duplicatit. ou triplicata não aceita e não devol­
vida, desde que te~a sido protestada mediante indicações 
do credor ou do apresentante do título, nos termos do art. 
14, preenchidas as condições do inciso n deste artigo. 
Art. 16 . Aplica-se· (j procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil à ação do credor contra o devedor, 
por duplicata ou triplicata que não preencha os requisitos 
do art. 15, incisos I e n, e §§ 1.0 e 2.°, bem como à ação 
para ilidir as razões invocadas pelo devedor para o não 
aceite do título, nos casos previstos no art. 8.0 

Art. 17 . O foro competente para a cobrança Judicial 
da duplicata ou da tripl1cata é o da praça de pagamento 
constante do titulo, ou outra de domicílio do comprador e, 
no caso de ação regressiva, a dos sacadores, dos endossantes 
e respectivos avalistas . 
Art. 18. A pretensão à execução da duplicata prescreve: 
I - contra o sacado e respectivos avalistas, em 3 (três) 
anos, contadOi da data do vencimento do título; 
II - contra endossante e seus avalistas, em 1 (um) aIlQ, 
contado da data do protesto ; 
In - de qualquer dos coobrigados contra os demais, em 
1 (um) ano, contado da data em que haja sido efetuado 
o pagamento do titulo . 
§ 1.0 A cobrança Judicial poderá ser proposta contra um 
Ou contra todos os coobrigados, sem observância da ordem 
em que figurem no título. 
§ 2.° Os coobrigados da duplicata respondem solidaria­
mente pelo aceite e pelo pagamento ." 
"Art. 22. . ..... .. . .... ....... .... . .. ................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4.° O instrumento do protesto, elaborado com as cautelas 
do art. 14, discriminando a fatura ou conta original ou a 
certidão do Cartório de Títulos e Documentos, autorizará 
o ajuizamento do competente processo de execução na for­
ma prescrita nesta Lei." 

Art. 2.° Para os efeitos do art. 586 do Cóidgo de Processo 
Civil, considera-se título líquido, certo e exigível a duplicata ou 
a triplicata que, nos termos da Lei n.o 5.474, de 18 de julho de 
1968, com as alterações introduzidas por esta Lei, legitimar o pro­
cesso de execução. 

Art. 3.0 F'ica acrescentado ao art. 1.0 do Decreto-lei n.o 7.661, 
de 21 de junho de 1945, "Lei de Falências",. o seguinte parágrafo: 

"§ 3.° Para os efeitos desta Lei, considera-se obrigação 
líquida, legitimando o pedido de falência, a constante dos 
títulos executivos extrajudiciais mencionados no art. 15 
da Lei n.o 5.474. de 18 de julho de 1968." 
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Art. 4.° 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1976. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
• 

DECRETO-LEI N.o 7.661, DE 21 DE JUNHO DE 1945 

Lei de Falências 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­

fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

LEI DE FAUNCIAS 

TíTULO I 
Da caracterização e declaração da falência 

SEÇAO PRIMEIRA 
Da caracterização da falência 

Art. 1.0 Considera-se falido o comerciante que, sem relevante 
razão de direito, não paga no vencimento obrigação liquida, cons­
tante de título que legitime a ação executiva. 

f 1.° Torna-se liquida, legitimando a falência a obrigação pro­
vada por conta extraída dos livros comerciais e verificada, judicial­
mente, nas seguintes condições: 

I - a verificação será requerida pelo credor ao Juiz competente 
para decretar a falência do devedor (art. 7.°) e far-se-á nos livros 
de um ou de outro, por dois peritos nomeados pelo Juiz, expedin­
do-se precatória quando os livros forem de credor domiciliado em 
comarca diversa; 

n - se o credor requer a verificação da conta nos próprios 
livros, estes deverão achar-se revestidos das formalidades legais in­
trínsecas e extrínsecas e a conta comprovada nos termos do art. 23, 
n.o 2, do CÓdigo Comercial; se nos livros do devedor, será este 
citado para, em dia e hora marcados, exibi-los em juízo, na forma 
do disposto no art. 19, primeira alínea do Código Comercial; 

In - a recusa de exibição ou a irregularidade dos livros pro­
vam contra o devedor, salvo a sua destruição ou perda em virtude 
de força maior; 

IV - os peritos apresentarão o laudo dentro de três dias e, 
julgado por sentença o exame, os respectivos autos serão entregues 
ao requerente, independentemente de traslado, não cabendo dessa 
sêntença recurso algum; 

V - as contas assim verificadas consideram-se vencidas desde 
a data da sentença que julgou o exame . 

§ 2.° Ainda que líquidos consideram-se vencidas desde a data 
da sentença que julgou o exame . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 
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LEI N.o 5.474, DE 18 DE JULHO DE 1968 

Dispõe sobre as duplicatas, e dá outras providências 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
......... .... .... ..... .. ... .. .... ....... ... . .. .. ........ ........... 

CAPÍTULO II 

Da remessa e da Devolução da Duplicata 

Art. 7.° A duplicata, quando não for à vista, deverá ser devol­
vida pelo comprador ao apresentante dentro do prazo de 10 (dez) 
dias, contado da data de sua apresentação, devidamente assinada 
ou acompanhada de declaração, por escrito, contendo as razões 
da falta do ceite. 

§ 1.0 Havendo expressa concordância da instituição financei­
ra cobradora, o sacado poderá reter a duplicata em seu poder até 
a data do vencimento, desde que comunique, por escrito à apresen­
tante o aceite e a retenção. 

§ 2.° A comunicação de que trata o parágrafo anterior subs­
tituirá, quando necessário, no ato do protesto ou na ação executiva 
de cobrança, a duplicata a que se refere . 

Art. 8.° O comprador só poderá deixar de aceitar a duplicata 
por motivo de : 

I - avaria ou não recebimento das mercadorias, quando não 
expedidas ou não entregues por sua conta e risco; 

II - vícios, defeitos e diferenças na qualidade ou na quanti­
dade das mercadorias, devidamente comprovados; 

III - divergência nos prazos ou nos preços ajustados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPíTULO IV 

Do Protesto 

Art. 14 . Nos casos de protestos por falta de aceite ou de 
devolução da duplicata, o instrumento de protesto deverá conter, 
além dos requisitos enumerados no art. 29 do Decreto n .o 2.044, 
de 31 de dezembro de 1908, a transcrição literal do recibo passado, 
pelo sacado, no rodapé da fatura ou em documento comprobatório 
da entrega da mercadoria . 

CAPíTULO V 

Da Ação para Cobrança da Duplicata 

Art. 15 . Será processada pela forma executiva a ação do 
credor por duplicata, aceita pelo devedor, protestada ou não, e por 
duplicata não aceita e protestada desde que do instrumento de 
protesto constem os requisitos enumerados no art . 14 . 

§ 1.0 Distribuída a pet ição inicial, apresentada em 3 (três) 
vias, determinará o Juiz, em cada uma delas, independentemente 
da expedição do mandado, a citação do réu, que se fará mediante 
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a entrega da terceira via e o recolhimento do correspond 
do executado na segunda via, que integrará os autos . 

· o 
o::­o 

§ 2.° Havendo mais de um executado, o auto!' entregaraoc:,"'8I~"''' 
a inicial, mais uma via por executado, para fins da citação de q 
trata o parágrafo anterior. 

§ 3.° Não sendo paga a dívida no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, proceder-se-á à penhora dos bens do réu. 

§ 4.° Feita a penhora, o réu terá o prazo de 5 (cinco) dias 
para contestar a ação . ' I 

§ 5.° Não contestada a ação, os autos serão, no dia imediato, 
conclusos ao Juiz, que proferirá sentença no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas. 

§ 6.° Contestada a ação, o Juiz procederá a uma instrução 
sumária, facultando às partes a produção de provas dentro de 
um tríduo e decidirá, em seguida, de acordo com o seu livre con­
vencimento, sem eximir-se do dever de motivar a decisão, indi­
cando as provas e as razões em que se fundar . 

§ 7.° O Juiz terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 
proferir os despachos de expedientes e as decisões interlocutórias 
e o de 10 (dez) dias para as decisões terminativas ou definitivas. 

§ 3.° O recurso cabível da sentença proferida em ação exe­
cutiva será o de agravo de instrumento, sem efeito suspensivo. 

§ 9.° A sentença que condenar o executado determinará, de 
plano, a execução da penhora, nos próprios autos, independente­
mente da citação do réu. 

§ 10 . Os bens penhorados de valor conhecido serão leiloados 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sentença, e os não 
cpnhecidos sofrerão avaliação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 11. Da quantia apurada no leilão, pagar-se-á ao credor o 
valor da condenação e demais cominações legais, lavrando o escri­
vão o competente termo homologado pelo Juiz. 

Art. 16. Será processada pela forma ordinária a ação do cre­
dor por duplicata não aceita e não protestada, bem como a ação 
para elidir as razões invocadas pelo devedor para o não-aceite do 
título nos casos previstos no art. 8.° 

§ 1.0 A apresentação e a distribuição da petição inicial se 
regularão pelas disposições dos §§ 1.0 e 2.° do artigo anterior . 

§ 2.° Não contestada, será a ação processada pelo rito sumário 
de que trata o art. 15 desta Lei, devendo a sentença condenatória 
'determinar a expedição do mandado de penhora. 

Art. 17 . O foro competente para a ação de cobrança da dupli­
cata será o da praça de pagamento constante do título. 

Art. 18. A ação de cobrança da duplicata prescreve: 

I - contra o sacado e respectivos avalistas, em 3 (três) anos, 
contados da data do vencimento do título ; 

, , 
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Qof,or- contra endosante e seus avalistas, em 1 (um) ano, contado 
d~ . do protesto; 

t) • 
....... ""-',...~ UI - de qualquer dos coobrigados contra os demais, em um 

(um) ano, contado da data em que haja sido efetuado o paga­
mento do título. 

co ,... 
CJ) 

~N 
01)0 
o .... 
OI) 

§ 1.0 A ação de cobrança poderá ser proposta contra um ou 
contra todos os coobrigados, sem observância da ordem em que 
figurem no título . 

§ 2.° Os coobrigados da duplicata respondem solidariamente 
pelo aceite e pelo pagamento. 
· . ..... . . . .. . ......... . ....... . . ... . ....... ... . . ... . . . . . ........ . .. . . . . 

CAPíTULO VII 
Das Duplicatas de Prestação de Serviços 

Art. 22 . Equiparam-se às entidades constantes do art. 20, para 
os efeitos da presente Lei, re..~lvado o disposto no Capítulo VI, os 
profissionais liberais e os que prestam serviço de natureza even­
tual desde que o valor do serviço ultrapasse a NCr$ 100,00 (cem 
cruzeiros novos) . 

§ 4.° O instrumento do protesto, elaborado com as cautelas 
do art. 14, discriminando a fatura, ou conta original ou a certidão 
do Cartório de Títulos e Documentos, autorizará o ajuizamento da 
competente ação executiva na forma prescrita nesta Lei. 
· ... . ..... . .. . ..... . ... . ................. . ... .. ..... . .. .. .. .... ................ ... . 

Brasília, 18 de julho de 1968; 147.° da Independência e 80.° 
da Répública. - A. COSTA E SILVA - Luís Antônio da Gama e 
Silva - Antônio Delfim Netto - Edmundo de Macedo Soares. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
· . .. . .. . .... ... . .. ...... . ... . ... .. .. ... . . .. . . . .. . .. . ...... .......... .. . 

Art. 586. Nos artigos de habitação, o pretendente declarará: 
I - A sua qualidade e causa legítima para a sucessão, por 

não haver parente mais próximo; 
li - O nome, a residência e a profissão do ausente; 
III - Os nomes dos pais dos sucessores; 
IV - Os parentes mais próximos e respectivas residências; 
V - O fato de estar extinto o prazo da lei, sem que tenha ha­

vido notícias do ausente, e ser, assim, presumível a sua morte. 

MENSAGEM N.o 57, DE 1976, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 
o anexo Projeto de Lei que "adapta ao Código de Processo Civil a 
Lei n.o 5.474, de 18 de julhO de 1968, e dá outras providências". 

Brasília, em 10 de março de 1976. - Ernesto Geisel. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter ~ elevada apreciação de Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei, que adapta ao Código de Pro­
cesso Civil a Lei n.O 5.474, de 18 de julho de 1968 (disciplinadora 
das duplicatas mercantis), e dá outras providências. 

2. Parece imperioso a este Ministério que, à vista do precei­
tuado no art. 1.217 do Código de processo Civil e a exemplo de 
muitos outros diplomas legais cujos dispositivos já foram adequa­
dos à nova sistemática processual (através das Leis n .os 6.014, 
de 27 de dezembro de 1973, e 6.071, de 3 de julho de 1974), também 
a Lei n .o 5.474/68 está a carecer de igual harmonização, mormente 
em seu Capítulo V, que é de natureza processual e incompatível 
com as inovações trazidas pelo citado Código. 

3. Acresce, entretanto, que, na oportunidade desse trabalho 
de adaptação, não poderia o Ministério da Justiça deixar de alvi­
trar solução para relevante e correlato problema que, atualmente, 
preocupa os meios jurídicos e econômico-financeiros do Pais, ad­
vindo do dissídio doutrinário e jurisprudencial que lavra a respeito 
da exegese e aplicação do art. 15 da citada Lei n.o 5.474/68, em 
combinação com os artigos 1.0 da Lei de Falências e 586 do CÓdigo 
de Processo Civil. 

4. Na redação atual, o caput do mencionado art. 15 estatui 
que: 

"Será processada pela forma executiva a ação do credor 
por duplicata ou triplicata, aceita pelo devedor, protestada 
ou não, e por duplicata ou triplicata não aceita e protes­
tada, desde que esteja acompanhada de qualquer documen­
to comprobatório da remessa ou da entrega da mercadoria." 

5. Por ocasião de seu advento, as praças do País saudaram 
essa norma como medida moralizadora e reforçadora da duplicata, 
quando, por má fé , omissão ou até rotina do devedor, não recebesse 
ela o devido aceite, fato que, sabidamente, acontece amiúde no 
giro comercial. 

6. A seguir, em conseqüência do texto legal, muitos passaram 
igualmente a admitir pedido de falência instruído com duplicata 
ou triplicata nas cóndições previstas na parte final do díspositivo 
transcrito. 

7. As opiniões, as sentenças e os acórdãos a favor ou contra 
semelhante tese se multiplicaram pelo País afora. 

8. A discrepância estava, porém, circunscrita ao terreno fa­
limitar, quando, nesse comenos, o problema recebeu outra e 
séria conotação, com a entrada em vigor do atual Código de Pro­
cesso Civil, porque, a teor do seu artigo 586: 

"A execução para cobrança de crédito funda,r-se-á sempre 
em títulv líquido, certo e exigível." 

9. Então, partindo da convicção de que as duplicatas em 
causa apresentam o caráter de obrigação iliquida, logo surgiram 
decisões judiciais que, por inferência lógica, passaram a indeferir 
também as execuções singulares nelas fundadas, de forma que, 
na prática forense, se a exegese porventura se generalizar, o art. 15 
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~ n.o 5.474/68, corre o risco de perder qualquer eficácia para 
s os efeitos, no que concerne às referidas duplicatas. 

10 . Para os que assim julgam, a regra genérica estatuída no 
art. 585, l, do Código de Processo Civil, segundo a qual: 

"São títulos executivos extrajudiciais : 
l-a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata e 
o cheque", 

é interpretada como aplicável tão-só à duplicata aceita. 
11. Doutro lado, não falta quem advogue a tese de que, em 

virtude de haver sido instituída por lei especial, a ação executiva 
prevista no questionado art. 15 teria sobrevivido à vigência do 
Código de Processo Civil, continuando, pois, cabível quanto à du­
plicata não aceita, nas condições legais. 

12. A questão envolve, portanto, em suma, os seguintes as-
pectos atinentes àquela espécie de duplicata: 

a) conveniência de constituir título executivo; 
b) conveniência de ensejar pedido de falência; 
c) situação jurídica anterior e posterior ao vigente Código de 

Processo Civil ; e 
d) necessidade de nova leI. 

13. É evidente a conveniência de tal duplicata constituir tí­
tulo hábil para a execução. Outro não foi o desejo do legislador 
de 1968, que chegou a criar ação executiva especial, mais sumária 
que a do CÓdigo revogado. Do ponto de vista do direito positivo, 
urge, ainda, a acaptação da Lei n.O 5.474, de 1968, ao novo diploma 
adjetivo, inclusive para dissipar as dúvidas quanto a exeqüibilidade 
do título. 

14. Outrossim, é de extrema importância, para o comércio, 
que a duplicata ou triplicata não aceita, mas protestada, desde 
que acompanhada de documento comprobatório da "entrega e A -
recebimento da mercadoria" (expressão consagrada no art. 219 ,., 
do Código Comercial e revigorada pelo Projeto), habilite o credor 
a requerer falência do devedor. 

15 . Vale lembrar que a falência é execução de natureza cole­
tiva. Se, da interpretação da lei, pode resultar a incoerência de 
não se admitir a execução coletiva com base em título que enseja 
a individual, há que se retocar o preceito, no sentido de evitar a 
contradição. 

16. Como, aliás, fazem sentir numerosos memoriais enviados 
a este Ministério, por entidades representativas das classes inte­
ressadas, torna-se óbvio, por conseguinte, que as divergências con­
ceituais que, a propósito, dividem os nossos juristas e magistrados, 
estão a merecer deslinde através de lei, máxime porque versam 
sobre matéria de grande importância para a Economia do Pais, 
refletindo-se de modo direto nas relações comerciais e bancárias, 
as quais, por sua própria natureza, necessitam de disciplina cujas 
regras sejam, tanto quanto possível, de interpretação e de aplica­
ção uniformes e pacíficas. 

17 . Dentro dessas premissas, afigura-se acertado que se re­
vigore o princípio insito no mencionado art. 15, ou seja, que se 



-9-

ratifique, por via legislativa, a titularidade executiva 
cuções individuais ou coletivas - da duplicata não 
preencha os requisitos legais. 

18. Contudo, em benefício da maior segurança e garantia do 
sacado contra o perigo da chamada "duplicata fria" (que talvez 
constitua o motivo principal da discórdia), o Projeto modifica subs­
tancialmente o texto do questionado art. 15; retira-lhe um pouco do 
elastério atual e especifica com mais rigor os requisitos a satisfazer. 

19. É essencial, por fim, consignar que o Projeto passou pelo 
crivo e aprovação do Ministério da Fazenda. cujas sugestões 1hp. 
foram incorporadas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro­
testos de profundo respeito. - Armando Falcão, Ministro da Jus­
tiça. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.808-A, de 1976 

(Do Pod-.Executivo) 
Mensagem n.o 57/76 

Adapta ao Código de Processo Civil a Lei n.O 5.474, de 
18 de julho de 1968, e dá outras providências; tendo pa­
receres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionaildade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé­
rito, pela aprovação, com Substitutivo, com voto em 
separado do Sr. Moacyr Dalla; e, da Comissão de Finanças, 
emitido em audiência, pela aprovação, com emenda, con­
tra os votos dos Srs. Nogueira da Gama, João Menezes, 
Antônio José e Odacir Klein. Os Srs. Nogueira da Gama e 
João Menezes apresentaram votos em separclo . 

(Projeto de Lei n.O 1.808, de 1976, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 7.°, § 2.°, Capítulo V (arts. 15 a 18) e o art. 22 

§ 4.°, da Lei n.o 5.474, de 18 de julhO de 1968, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 7.° .......... .... .................................. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2.° A comunicação de que trata o parágrafo anterior 
substituirá, quando necessário, no ato do protesto ou na 
execução judicial, a duplicata a que se refere." 

"CAPíTULO V 
Do Processo para Cobrança da Duplicata 

Art. 15. A cobrança jUdicial de duplicata ou triplicata será 
efetuada de conformidade com o processo aplicável a03 

, 
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títulos executivos extrallldiciais, de que cogita o Livro 11 
do Códígo de Processo Civil, quando se tratar: 
I - de duplicata ou triplicata aceita, protestada ou não; 

• 
11 - de duplicata ou triplicata não aceita, contanto que, 
cumulativamente: 
a) tenha sido protestada; • • 

b) esteja acompanhada de d,ocumento .hábil comprobatório 
da entrega e recebimento da mercadoria; e 

• 

• 

, 

c) o sacado não tenha, comprovadamente, recusado o acei- . " '", 
te, no prazo, nas condições e pelos motivos previstos nos 
arts. 7.° e 8.° desta Lei. 

§ 1.0 Contra o sacador, os endossantes e respectivos ava­
listas càberá o processo de execução referido neste artigo, 
quaisquer que sejam a forma e as condições do protesto. 
§ 2.° Processar-se-á também da mesma maneira a exe­
cução de duplicata ou triplicata não aceita e não devol­
vida, desde que tenha sido protestada mediante indicações 
do credor ou do apresentante do título, nos termos do art. 
14, preenchidas as condições do inciso II deste artigo. 

Art. 16. Aplica-se o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil à ação do credor contra o devedor, 
por duplicata ou triplicata que não preencha os requisitos 
do art. 15, incisos I e lI, e §§ 1.0 e 2.°, bem como à ação 
para ilidir as razões invocadas pelo devedor para o não 
aceite do título, nos casos previstos no art. 8.° 

Art. 17 . O foro competente para a cobrança judicial 
da duplicata ou da triplicata é o da praça de pagamento 
constante do título, ou outra de domicilio do comprador e, 
no caso de ação regressiva, a dos sacadores, dos endossantes 
e respectivos avalistas . 

Art. 18 . A pretensão à execução da duplicata prescreve: 

I - contra o sacado e respectivos avalistas, em 3 (três) 
anos, contados da data do vencimento do título; 
11 - contra endossante e seus avalistas, em 1 (um) ano, 
contado da data do protesto; 
IH - de qualquer dos coobrigados contra os demais, em 
1 (um) ano, contado da data em que haja sido efetuado 
o pagamento do título. 
§ 1.0 A cobrança judicial poderá ser proposta contra um 
ou contra todos os coobrigados, sem observância da ordem 
em que figurem no título. 
§ 2.° Os coobrigados da duplicata respondem solidaria­
mente pelo aceite e pelo pagamento." 

"Art. 22. . ................... .......................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4.° O instrumento do protesto, elaborado com as cautelas 
do art. 14, discriminando a fatura ou conta original ou a 

• 
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certidão do Cartório de Títulos e Documentos, a 
o ajuizamento do competente processo de execução 
ma prescrita nesta Lei." 

Art. 2.° Para os efeitos do art. 586 do Cóidgo de Process 
Civil, considera-se título líquido, certo e exigível a duplicata ou 
a triplicata que, nos termos da Lei n.D 5.474, de 18 de julho de 
1968, com as alterações introduzidas por esta Lei, legitimar o pro­
cesso de execução. 

Art. 3.° Fica acrescentado ao art. 1.0 do Decreto-lei n.o 7.661, 
de 21 de junho de 1945, "Lei de Falências", o seguinte parágrafo: 

"§ 3.° Para os efeitos desta Lei, considera-se obrigação 
liquida, legitimando o pedido de falência, a constante dos 
títulos executivos extrajudiciais mencionados no art. 15 
da Lei n.o 5.474. de 18 de julho de 1968." 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, de de 1976. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 7.661, DE 21 DE JUNHO DE 1945 

Lei de Falências 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­

fere o artigo 180 da constituição, decreta: 

LEI DE F AUNCIAS 

TíTULO I 
Da caracterização e declaração da falência 

SEÇAO PRIMEffiA 
Da caracterização da falência , 

Art. 1.0 Considera-se falido o comerciante que, sem relevante 
razão de direito, não paga no vencimento obrigação líquida, cons­
tante de título que legitime a ação executiva. 

§ 1.0 Torna-se liquida, legitimando a falência a obrigação pro­
vada por conta extraída dos livros comerciais e verificada, judicial­
mente, nas seguintes condições: 

I - a verificação será requerida pelo credor ao Juiz competente 
para decretar a falência do devedor (art. 7.°) e far-se-á nos livros 
de um ou de outro, por dois peritJs nomeados pelo Juiz, expedin­
do-se precatória quando os livros forem de credor domiciliado em 
comarca diversa; 

II - se o credor requer a verificação da conta nos próprios 
livros, estes deverão achar-se revestidos das formalidades legais in­
trínsecas e extrínsecas e a conta comprovada nos termos do art. 23, 
D.O 2, do Código Comercial; se nos livros do devedor, será este 
citado para, em dia e hora marcados, exibi-los em juízo, na forma 
do disposto no art. 19, primeira alínea do Código Comercial; 
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- a recusa de exibição ou a irregularidade dos livros pro­
I:!ontr o devedor, salvo a sua destruição ou perda em virtude 

maior; 
IV - os peritos apresentarão o laudo dentro de três dias e, 

julgado por sentença o exame, os respectivos autos serão entregues 
ao requerente, independentemen te de traslado, não cabendo dessa 
sentença recurso algum; 

V - as contas assim verificadas consideram-se vencidas desde 
. a data da sentença que julgou o exame. , 
, § 2.° Ainda que líquidos consideram-se vencidas desde a data 
( da sentença que julgou o exame . 
....... ..................................................... ...... 

LEI N.o 5.474, DE 13 DE JULHO DE 1968 

Dispõe sobre as duplicatas, e dá outras providências 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
........ ..... ..... ....... .... .... ..... ................. ........... 

CAPíTULO II 

Da remessa e da Devolução da Duplicata 

Art. 7.° A duplicata, quando não fo r à vista, deverá ser devol­
vida pelo comprador ao apre.sentante dentro do prazo de 10 (dez) 
dias, contado da data de sua apresentação, devidamente assinada 
ou acompanhada de declaração, por escrito, contendo as razões 
da falta do aceite. 

§ 1.0 Havendo expressa concordância da instituição financei­
ra cObradora, o sacado poderá reter a duplicata em seu poder até 
a data do vencimento, desde que comunique, por escrito à apresen­
tante o aceite e a retenção. 

§ 2.° A comunicação de que trata o parágrafo anterior subs­
tituirá, quando necessário, no ato do protesto ou na ação executiva 
de cobrança, a duplicata a que se refere. 

Art. 8.° O comprador só poderá deixar de aceitar a duplicata 
por motivo de: 

I - avaria ou não recebimento das mercadorias, quando não 
expedidas ou não entregues por sua conta e risco; 

II - vícios, defeitos e diferenças na qualidade ou na quanti­
dade das mercadorias, devidamente comprovados; 

III - divergência nos prazos ou nos preços ajustados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPíTULO IV 

Do Protesto 
Art. 14. Nos casos de protestos por falta de aceite ou de 

devolução da duplicata, o instrumento de protesto deverá conter, 
além dos requisitos enumerados no art. 29 do Decreto n.o 2.044, 

L 

• 

I 

• 

• 
.. 

• 



• 

• 

• 

-5-

de 31 de dezembro de 1908, a transcrição literal do recibo 
pelo saca co, no rodapé da fatura ou em documento compr 
da entrega da mercadoria. 

CAPíTULO V 

Da Ação para Cobrança da Duplicata 

Art. 15. Será processada pela forma executiva a ação do 
credor por duplicata, aceita pelo devedor, protestada ou não, e por 
duplicata não aceita e protestada desde que do instrumento de 
prote3to constem os requisitos enumerados no art. 14 . 

§ 1.0 Distribuída a petição inicial, apresentada em 3 (três) 
vias, determinará o Juiz, em cada uma delas, independentemente 
da expedição do mandado, a citação do réu, que se fará mediante 
a entrega da terceira via e o recolhimento do correspondente recibo 
do executado na segunda via, que integrará os autos. 

§ 2.° Havendo mais d.e um executado, o autor entregará, com 
a in icial, mais uma via por executado, para fins da citação de que 
t rata o parágrafo anterior . 

§ 3.° Não sendo paga a dívida no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, proceder-se-á à penhora dos bens do réu . 

§ 4.° Feita a penhora, o réu terá o prazo de 5 (cinco) dias 
para contestar a ação. 

§ 5.° Não contestada a ação, os autos serão, no dia imediato, 
conclusos ao Juiz, que proferirá sentença no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas. 

§ 6.° Contestada a ação, o Juiz procederá a uma instrução 
sumária, facultando às partes a produção de provas dentro de 
um tríduo e decidirá, em seguida, de acordo com o seu livre con­
vencimento, sem eximir-se do dever de motivar a decisão, indi­
cando as provas e as razões em que se fundar. 

§ 7.° O Juiz terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 
proferir os despachos de expedientes e as decisões interlocutórias 
e o de 10 (dez) dias para as decisões terminativas ou definitivas. 

§ 3.° O recurso cabível da sentença proferida em ação exe­
cutiva será o de agravo de instrumento, sem efeito suspensivo. 

§ 9.° A sentença que condenar o executado determinará, de 
plano, a execução da penhora, nos próprios autos, independente­
mente da citação do réu. 

§ 10 . Os bens penhorados de valor conhecido serão leiloados 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sentença, e os não 
conhecidos sofrerão avaliação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 11 . Da quantia apurada no leilão, pagar-se-á ao credor o 
valor da condenação e demais cominações legais, lavrando o escri­
vão o competente termo homologado pelo Juiz. 

Art. 16 . Será processada pela forma ordinária a ação do cre­
dor por duplicata não aceita e não protestada, bem como a ação 
para elidir as razões invocadas pelo devedor para o não-aceite do 
titulo nos casos previstos no art. 8.° 
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§ 2.° Não contestada, será a ação processada pelo rito sumário 
e que trata o art. 15 desta Lei, devendo a sentença condenatória 

determinar a expedição do mandado de penhora . 
Art. 17. O foro competente para a ação de cobrança da dupli­

cata será o da praça de pagamento constante do título. 

Art. 18. A ação de cobrança da duplicata prescreve: 

I - contra o sacado e respectivos avalistas, em 3 (três) anos, • 
contados da data do vencimento do título ; 

n - contra endossante e seus avalistas, em 1 (um) ano, contado 
da data do protesto; 

nI - de qualquer dos coobrigados contra os demais, em um 
(um) ano, contado da data em que haja sido efetuado o paga­
mento do título. 

§ 1.0 A ação de cobrança poderá ser proposta contra um ou 
contra todos os coobrigados, sem observância da ordem em que 
figurem no título . 

§ 2.° Os coobrigados da duplicata respondem solidariamente 
pelo aceite e pelo pagamento . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPíTULO vn 
Das Duplicatas de Prestação de Serviços 

Art. 22. Equiparam-se às entidades constantes do art. 20, para 
os efeitos da presente Lei, ressalvado o disposto no Capítulo VI, os 
profissionais liberais e os que prestam serviço de natureza even­
tual desde que o valor do serviço ultrapasse a NCr$ 100,00 (cem 
cruzeiros novos) . 

§ 4.° O instrumento do protesto, elaborado com as cautelas 
do art. 14, discriminando a fatura, ou conta original ou a certidão 
do Cartório de Títulos e Documentos, autorizará o ajuizamento da 
competente ação executiva na forma prescrita nesta Lei. 
...... ...... ................. .............. .... ..... ..... ......... 

Brasília, 18 de julho de 1968; 147.° da Independência e 80.° 
da República. - A. COSTA E SILVA - Luís Antônio da Gama e 
Silva - Antônio Delfim Netto - Edmundo de Macedo Soares. 

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Art. 586. Nos artigos de habitação, o pretendente declarará: 
I - A sua qualidade e causa legítima para a sucessão, por 

não haver parente mais próximo; 
II - O nome, a residência e a profissão do ausente; 
lU - Os nomes dos pais dos sucessores; 
IV - Os parentes mais próximos e respectivas residências; 
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v - o fato de estar extinto o prazo da lei, sem que te:i'~a 

vido notícias do ausente, e ser, assim, presumível a sua ...... "'~.IW> .... ....,._,."". 
.... ... .. ......... ... ....... ....... ...... .. ..... .................. 

MENSAGEM N.o 57, DE 1976, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 
o anexo Projeto de Lei que "adapta ao Código de Processo Civil a 
Lei n.o 5.474, de 18 de julho de 1968, e dá outras providências". 

Brasília, em 10 de março de 1976. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o G-0019-B, DE 26 DE JANEIRO DE 
1976, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei, que adapta ao Código de Pro­
cesso Civil a Lei n .o 5.474, de 18 de julho de 1968 (disciplinadora 
das duplicatas mercantis), e dá outras providências. 

2. Parece imperioso a este Ministério que, à vista do precei­
tuado no art. 1.217 do Código de Processo Civil e a exemplo de 
muitos outros diplomas legais cujos dispositivos já foram adequa­
dos à nova sistemática processual (através das Leis n,os 6.014, 
de 27 de dezembro de 1973, e 6.071, de 3 de julho de 1974) , também 
a Lei n.o 5.474/68 está a carecer de igual harmonização, mormente 
em seu Capítulo V, que é de natureza processual e incompatível 
com as inovações trazidas pelo citado Código. 

3. Acresce, entretanto, que, na oportunidade desse trabalho 
de adaptação, não poderia o Ministério da Justiça deixar de alvi­
trar solução para relevante e correlato problema que, atualmente, 
preocupa os meios jurídicos e econômico-financeiros do País, ad­
vindo do dissídio doutrinário e jurisprudencial que lavra a respeito 
da exegese e aplicação do art. 15 da citada Lei n.O 5.474/68, em 
combinação com os artigos 1.0 da Lei de Falências e 586 do Código 
de Processo Civil. 

que: 
4. Na redação atual, o caput do mencionado art. 15 estatui 

"Será processada pela forma executiva a ação do credor 
por duplicata ou triplicata, aceita pelo devedor, protestada 
ou não, e por duplicata ou triplicata não aceita e protes­
tada, desde que esteja acompanhada de qualquer documen­
to comprobatório da remessa ou da entrega da mercadoria." 

5. Por ocasião de seu advento, as praças do País saudaram 
essa norma como medida moralizadora e reforçadora da duplicata, 
quando, por má fé, omissão ou até rotina do devedor, não recebesse 
ela o devido aceite, fato que, sabidamente, acontece amiúde no 
giro comercial. 

6. A seguir, em conseqüência do texto legal, muitos passaram 
igualmente a admitir pedido de falência instruído com duplicata 
ou triplicata nas condições previstas na parte final do dispositivo 
transcrito. 
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As opiniões, as sentenças e os acórdãos a favor ou contra 
ante tese se multiplicaram pelo País afora. 

8. A discrepância estava, porém, circunscrita ao terreno fa-
limitat, quando, nesse comenos, o problema recebeu outra e • 
séria conotação, com a entrada em vigor do atual Código de Pro-
cesso Civil, porque, a teor do seu artigo 586: 

"A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre 
em títulc, líquido, certo e exigível." 

9. Então, partindo da convicção de que as duplicatas em 
causa apresentam o caráter de obrigação iliquida, logo surgiram • 
decisões judiciais que, por inferência lógica, passaram a indeferir 
também as execuções singulares nelas fundadas, de forma que, 
na prática forense, se a exegese porventura se generalizar, o art. 15 
da Lei n.o 5.474/68, corre o risco de perder qualquer eficácia para 
ambos os efeitos, no que concerne às referidas duplicatas. 

10. Para os que assim julgam, a regra genérica estatuída no 
art. 585, I, do Código de Processo Civil, segundo a qual: 

"São títulos executivos extrajudiciais: 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata e 
o cheque", 

é interpretada como aplicável tão-só à duplicata aceita. • 
rr -Doutro lado, não falta quem advogue a tese de que, em .. 

virtude de haver sido instituída por lei especial, a ação executiva 
prevista no questionado art. 15 teria sobrevivido à vigência do 
Código de Processo Civil, continuando, pois, cabível quanto à du-
plicata não aceita, nas condições legais. 

12. A questão envolve, portanto, em suma, os seguintes as-
pectos atinentes àquela espécie de duplicata: 

a) conveniência de constituir título executivo; 
b) conveniência de ensejar pedido de falência; 
c) situação jurídica anterior e posterior ao vigente Código de 

Processo Civil; e 
d) necessidade de nova lei. e 
13. É evidente a conveniência de tal duplicata constituir tí-

tulo hábil para a execução. Outro não foi o desejo do legislador 
de 1968, que chegou a criar ação executiva especial, mais sumária 
que a do CÓdigo revogado. Do ponto de vista do direito positivo, 
urge, ainda, a aC:aptação da Lei n.O 5.474, de 1968, ao novo diploma 
adjetivo, inclusive para dissipar as dúvidas quanto a exeqüibilidade 
do título. 

14. Outrossim, é de extrema importância, para o comércio, 
que a duplicata ou triplicata não aceita, mas protestada, desde 
que acompanhada de documento comprobatório da "entrega e 
recebimento da mercadoria" (expressão consagrada no art. 219 
do Código Comercial e revigorada pelo Projeto), habilite o credor 
a requerer falência do devedor. 

15. Vale lembrar que a falência é execução de natureza cole­
tiva. Se, da interpretação da lei, pode resultar a incoerência de 
não se admitir a execução coletiva com base em título que enseja 
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a individual, há que se retocar o preceito, no sentido "'ft,~ .. 1tla~('7 
contradição. 

16. Como, aliás, fazem sentir numerosos memoriais 
a este Ministério, por entidades representativas das classes inte­
ressadas, torna-se óbvio, por conseguinte, que as divergências con­
ceituais que, a propósito, dividem os nossos juristas e magistrados, 
estão a merecer deslinde através de lei, máxime porque versam 
sobre matéria de grande importância para a Economia do País, 
refletindo-se de modo direto nas relações comerciais e bancárias, 
as quais, por sua própria natureza, necessitam de disciplina cujas 
regras sejam, tanto quanto possível, de interpretação e de aplica­
ção uniformes e pacíficas. 

17 . Dentro dessas premissas, afigura-se a'Certado que se re­
vigore o princípio ínsito no mencionado art. 15, ou seja, que se 
ratifique, por via legislativa, a titularidade executiva - em exe­
cuções individuais ou coletivas - da duplicata não aceita que 
preencha os requisitos legais. ' 

18 . Contudo, em benefício da maior segurança e garantia do 
sacado contra o perigo da chamada "duplicata fria" (que talvez 
constitua o motivo principal da discórdia), o Projeto modifica subs­
tancialmente o texto do questionado art. 15; retira-lhe um pouco do 
elastério atual e especifica com mais rigor os requisitos a satisfazer. 

19 . É essencial, por fim, consignar que o Projeto passou pelo 
crivo e aprovação do Ministério da Fazenda, cuj as sugestões lhp. 
foram incorporadas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro­
testos de profundo respeito. - Armando Falcão, Ministro da Jus­
tiça. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Através da Mensagem n.o 57/76, o Presidente da República 
encaminhou ao Poder Legislativo o presente Projeto de Lei 
n.O 1.808/76. Referida proposição cuida de adaptar ao novo Código 
de Processo Civil a Lei n.o 5 .474, de 18 de Julho de 1968, que dispõe 
sobre as duplicatas. 

As alterações referem-se às normas do § 2.° do art. 7.° e a 
todo o Capítulo V (arts. 15 a 18) . Outrossim, cuida-se de adaptar 
ao conjunto o art. 1.° da Lei de Falências. 

Exposição de Motivos do Ministro da Justiça, que acompanha 
a mensagem presidencial, esclarece a natureza das mOdificações 
pretendidas e as razões que determinaram a apreciação da ma­
téria pelas Casas Legislativas: 

"2. Parece imperioso a este Ministério que, à vista do 
preceituado no art. 1.217 do Código de Processo Civil e a 
exemplo de muitos outros diplomas legais cujos dispositivos 
já foram adequados a nova sistemática processual (atra­
vés das Leis n.OS 6.014, de 27 de dezembro de 1973, e 6 .071, 
de 3 de julho de 1974), também a Lei n.o 5.474/68 está a 
carecer de igual harmonização, mormente em seu Capítulo 
V, que é de natureza processual e incompatível com as 
inovações trazidas pelo citado Código. 
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deixar de alvitrar solução para relevante e correlato pro­
blema que, atualmente, preocupa os meios jurídicos e eco­
nômico-financeiros do Pais, advindo do dissídio doutrinârío 
e jurisprudencial que lavra a respeito da exegese e aplica­
ção do art. 15 da citada Lei n.o 5.474/68, em combinação 
com os arts. 1.0 da Lei de Falências, e 586 do Código de 
Processo Civil. 
4. Na redação atual, o caput do mencionado art. 15 es­
tatu! que: 

"Serâ processada pela forma executiva a ação do cre­
dor por duplicata ou tríplicata, aceita pelo devedor, 
protestada ou não, e por duplicata ou triplicata não 
aceita e protestada, desde que esteja acompanhada de 
qualquer documento comprobatório da remessa ou da 
entrega da mercadoria." 

Mais adiante esclarece que: 
" . . . em conseqüência do texto legal, muitos passaram igual­
mente a admitir pedido de falência instruído com dupli­
cata ou triplicata nas condições previstas na parte final 
do dispositivo transcrito. 
7. As opiniões, as sentenças e os acórdãos a favor ou 
contra semelhante tese se multiplicaram pelo Pais afora. 
8. A discrepância estava, porém, circunscrita ao terreno 
falimentar, quando, nesse comenos, o problema recebeu 
outra, e séria conotação, com a entrada em vigor do atual 
Código de Processo Civil, porque, a teor do seu art. 586: 

"A execução para cobrança de crédito fundar-se-â 
sempre em título líquido, certo e exigível." 

9. Então, partindo da convicção de que as duplicatas em 
causa apresentam o carâter de úbrigação ilíquida, logo 
surgiram decisões judiciais que, por inferência lógica, pas­
saram a indeferir também as execuções singulares nelas 
fundadas, de forma que, na prâtica forense , se a exegese 
porventura se generalizar, o art. 15 da Lei n.o 5.474/68 
corre o risco de perder qualquer eficâcia para ambos os 
efeitos, no que concerne às referidas duplicatas. 
10. Para os que assim julgam, a regra genéríca estatuída 
no art. 585, l, do CÓdigo de Processo Civil, segundo a qual 

"São títulos executivos extrajudiciais: 
l-a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata 
e o cheque", ' 

é interpretada como aplicâvel tão-só à duplicata aceita." 
Concluindo, a exposição ministerial esclarece: 
"12. A questão envolve, portanto, em suma, os seguintes 
aspectos atinentes àquela espéCie de duplicata: 
a) conveniência de constituir título executivo; 
b) conveniência de ensejar pedido de falência; 
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c) situação jurídica anterior e posterior ao ........ 
de Processo Civil; e, 
d) necessidade de nova lei. 
13 . É evidente a conveniência de tal duplicata co1~uay...'" 
título hábil para a execução. Outro não foi o desejo do 
legislador de 1968, que chegou a criar ação executiva espe­
cial, mais sumária que a do Código revogado. Do ponto de 
vista do direito positivo, urge, ainda, a adaptação da Lei 
n.o 5.474, de 1968, ao novo diploma adjetivo, inclusive para 
dissipar as dúvidas quanto a exeqüibilidade do título . 
14. Outrossim é de extrema importância, para o co­
mércio, que a duplicata ou triplicata não aceita, mas 
protestada, desde que acompanhada de documento com­
probatório da "entrega e recebimento da mercadoria" 
(expressão consagrada no art. 219 do Código Comercial e 
revigorada pelo Projeto), habilite o credor a requerer 
falência do devedor." 

Nos termos regimentais da alínea a, do § 4.°, do art. 28, a 
manifestação deste órgão técnico deverá atingir o exame da cons­
titucionalidade, juridicidade e, técnica legislativa da proposição, 
bem como a apreciação quanto ao mérito. 

Ao projeto foi apresentada emenda de autoria do nobre colega 
Moacyr DaUa, mandando incluir onde couber, dispositivo fixando 
em seis dias úteis o prazo para a lavratura do instrumento de 
protesto de títulos de crédito. Na justificação, o autor sustenta 
que o prazo atual - de apenas três dias - é por demais exíguo, 
trazendo o testemunho do atual Ministro Rodrigues Alckmin, do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Legislar sobre direito comercial e processual civil é da com­
petência da União, conforme o texto da alinea b do item VIII do 
art. 17 da vigente Lei Maior. 

Ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da Re­
pública, compete dispor sobre todas as matérias de competência 
da União, segundo a norma inscrita no art. 43 do vigente Estatuto 
Politico. 

O item lII do art. 46 do mesmo texto fundamental esclarece 
que a elaboração de leis ordinárias está compreendida no processo 
legislativo. 

A iniciativa, do Presidente da República, encontra respaldo 
na disposição básica do art. 56 da mesma Lei Politica. 

O projeto é, pois, constitucional e jurídico. 
Quanto à técnica legislativa, a proposição apresenta pequenos 

senões facilmente supríveis. 
A emenda do nobre Deputado Moacyr Dalla, por seu turno, e 

na esteira das considerações acima expendidas, deve ser tida, de 
igual modo, como constitucional e jurídica, achando-se lavrada 
em boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, aceitamos como válidas as considerações 
da Exposição de Motivos do Ministro da Justiça, amplamente 
transcritas neste Parecer e, em si mesmas, definitivas. 
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acredito que se possa atingir os mesmos objetivos 
,:e:,SlClaOle de alteração de tantos artigos da Lei n.O 5.474 

de Falência. Basta, suprimindo-se os §§ 1.0 a 11 do art. 15 
de Duplicatas, renumerar os atuais §§ 12 e 13 para §§ 1.0 e 

, acrescentando-se um § 3.° com a seguinte redação: 

"§ 3.° São equiparados aos títulos executivos extrajudi­
ciais do art. 585 do Código de Processo Civil a comunica­
ção referida no § 2.° do art. 7.°, bem como as duplicatas 
ou triplicatas que atendam às exigências do presente arti­
go e de seus §§ 1.0 e 2.° e do § 4.° do art. 22 desta Lei, 
por encerrarem obrigação liquida, certa e exigível." 

De igual modo, cumpre que se altere a parte inicial do texto 
do art. 16 da Lei de Duplicatas. 

t que, pelo Código de 1939, as ações Judiciais poderiam ser 
processadas pela forma ordinária ou pela executiva. Os títulos 
que não apresentassem os pressupostos indispensáveis à execução 
eram cobrados pela via ordinária. O legislador de 1968 deu, porém, 
às duplicatas, um processo bem mais dinâmico, atento às pecula­
ridades do negócio mercantil. O novo Código de Processo Civil, 
embora mantendo o processo de execução, desdobrou, no juízo de 
conhecimento, o procedimento comum em ordinário ou sumarís­
simo. O procedimento sumaríssimo será observado nas causas cujo 
valor não exceder vinte vezes o maior salário mínimo vigente no 
Pais e em causas, qualquer que seja o valor, que cuidam de assun­
tos que o legislador julgou relevantes, dando-lhes maior presteza 
na 'prestação Jurisdicional. 

Acredito que os negócios mercantis mereçam essa proteção, 
principalmente face à reconhecida morosidade do Poder Judiciá­
rio, ainda não totalmente superada. 

Quanto à emenda apresentada pelo Deputado Moacyr Dalla, 
• não creio que a sua adoção venha a atingir os fins objetivados. 
c t que o problema não se situa no prazo para extração do instru-
I 

mento de protesto e sim na ausência de prazo para que ocorra 
I 

( a intimação do devedor. Aumentando-se, simplesmente, o prazo, 
estaríamos concorrendo para que mais títulos permanecessem em 
cartório, agravando os males apontados. 

H - Voto do Relator 
Face ao exposto, manifesto-me pela constitucionalidade, juri­

dicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 1.808, de 
1976; quanto ao mérito, sou pela sua aprovação, tudo conforme 
os termos do anexo Substitutivo. 

Quanto à emenda oferecida, embora constitucional, jurídica 
e lavrada em boa técnica legislativa, sou pela sua rejeição. 

Sala da Comissão, em - Lauro Leitão, Relator. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "B", realizada em 8-4-76, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito pela 
aprovação do Projeto n.o 1.808/76, nos termos do substitutivo apre­
sentado pelO Relator. O Sr. Moacyr Dalla apresentou voto em 
separado. 

• 

• 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Djalma Bessa - Presidente; Lauro Leitão - Relator~, ~~, 

da Silva, Jairo Magalhães, João Gilberto, José Sally, Luiz "1!I!"MI~, .-:. "'-, 
Moacir Dalla, Norton Macedo e Theobaldo Barbosa . 

Sala da Comissão, 8 de abril de 1976. Djalma Bessa, Presidente 
- Lauro Leitão, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Lei n.o 5.474, de 18 de julho de 1968, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
I - O art. 15 passa a viger com o subseqüente texto: 

"Art. 15. Será processada pela forma executiva a ação 
do credor por duplicata ou triplicata, aceita pelo devedor, 
protestada ou não, e por duplicata ou triplicata não acei­
ta e protestada, desde que esteja acompanhada de qual­
quer documento comprobatório da remessa ou da entrega 
da mercadoria. 
§ 1.0 A ação do portador contra o sacador, os endossan­
tes e respectivos avalistas obedecerá sempre o rito exe­
cutivo, quaisquer que sejam a forma e as condições do 
protesto. 
§ 2.° Será também processada pela forma executiva a 
ação do credor por duplicata ou triplicata não aceita e 
não devolvida, desde que o protesto seja tirado mediante 
indicações do credor ou do apresentante do título, acom­
panhado de qualquer documento comprobatório da remes­
sa ou da entrega da mercadoria, observados os requisitos 
enumerados no art. 14 desta Lei. 
§ 3.0 São equiparados aos títulos executivos extrajudi­
ciais do art. 585 do Código de Processo Civil a comunica­
ção referida no § 2.° do art. 7.° desta Lei, bem como as 
duplicatas ou triplicatas que atendam às condições do 
presente artigo e seus parágrafOS e do § 4.° do art. 22 
desta Lei, por encerrarem obrigação líquida, certa e exi­
gível." 

II - O art. 16 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 16 . Observará o procedimento sumaríssimo do Có­
digo de Processo Civil a ação do credor contra o devedor, 
por duplicata ou triplicata não aceita e não protestada, 
e pelas protestadas por simples indicações do portador do 
título, sem apresentação de qualquer documento compro­
batório da remessa ou da entrega da mercadoria, bem 
como a ação para ilidir razões invocadas pelo devedor 
para o não aceite do título nos casos previstos no art. 8.° 
desta Lei." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as 
Sala da Comissão, em 

Leitão, Relator. 

disposições em contrário. 
- Djalma Bessa, Presidente - Lauro 

I 
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Voto em Separado do Sr. Moacyr Dalla 
C.' rojeto de Lei n.O 1.808/76, é oriundo da Mensagem do Poder 

........... M!'E"utivo e tem por objetivo adaptar ao Código de Processo Civil 

CD ..... 
Q) 

:!::N 
CO~ 
O~ co 

a Lei n.O 5.474, de 18 de julho de 1968, que dispõe sobre as du­
plicatas. 

Entendemos que este é o momento oportuno para a apresen­
tação de uma emenda, aumentando o prazo para a lavratura do 
instrumento de protesto de títulos de crédito em geral. Trata-se 
de matéria correlata. 

Nos termos do art. 28 do Decreto n.o 2.044, de 31 de dezembro 
de 1968, lei, portanto, quase septuagenária, o praZo estabelecido 
para o oficial tirar o protesto é de três dias. Evidentemente, o 
prazo é exíguo e se conta do dia em que o título é levado a protesto. 

A propós'ito da exigüidade desse prazo, já se manifestou o então 
Juiz Corregedor da Justiça de São Paulo e, hoje, Ministro do 
Excelso Pretório, Rodrigues Alckin: 

"A intimação deve ser feita pessoalmente ao devedor, por 
carta. Se escolhida via postal, a intimação terá se der 
feita com o recibo de volta, pois a intimação por carta é 
real e não presumida, por meio de edItal, quando desco­
nhecido, ou não encontrado o devedor. Logo se a via postal 
se mostre inadequada porque não se torna utilizável no 
prazo legal, enquanto não alterado o prazo da lei, devem 
os oficiais recorrer ao outro meio (sem dúvida menos cô­
modo) para as intimações que a entrega pessoal da carta. 
É claro que, nos casos de remessa de carta, necessaria­
mente por via postal, o excesso de prazo se justificará 
como de força maior. Essa, entretanto, não é a regra geral. 
O prazo de três dias úteis é reconhecidamente exíguo para 
Cartório que recebem mais de mil títulos por dia. Mas en­
quanto não alterado, é Lei e deve ser obedecido, ressalvado 
os casos de força maior inconfundíveis com a maior co­
modidade ou economia na forma adotada para as intima­
ções". 

Essas ponderações são complementadas pelo Dr. João Dalmá­
cio Castello Miguel, ilustre Oficial de Protestos de Vitória (ES), em 
carta que nos enviou e onde se lê o seguinte tópico: 

"Devido à exigüidade do prazo, passou a existir uma pror­
rogação por força maior. Disso se valem muitos oficiais 
para permanecerem com os títulos em cartório . por 20, 30 
d'ias e até mais tempo. Alegam que o A.R. (Aviso de Recep­
ção) do Correio não voltou ao Cartório. Assunto de real 
interesse pÚblico é a moralização do instituto de protesto 
cambial. Como conseguir a moralização? Fixação do prazo 
de seis dias úteis para a lavratura do protesto". 

Convém assinalar que, em 1971, o Poder Executivo, em aten­
ção à sugestão da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, 
submeteu à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei n.o 
125/71, alterando o art. 28 do Decreto n.O 2.044, de 31-12-1908, 
para estabelecer o prazo de se'is dias úteis para a lavratura do 
instrumento de protesto dos títulos de crédito. 

• 

• 



• 

• 

• 

- 15-

Mas o próprio Poder Executivo, sustentando que 
minar a matéria, houve por bem retirar do Legislativo a ~féi1~~ .. 
proposição. 

Como o assunto merece atento exame desta Casa, e mesmo 
porque a ampliação do prazo para a lavratura do protesto é uma 
exigência da Magistratura e dos Oficiais de Protestos do País, 
estamos certos de que a seguinte emenda logrará êxito no se'io da 
Comissão de Constituição e Justiça e do Plenário. 

"Art. .. .. O instrumento de protesto de títulos de crédi­
to será lavrado dentro de seis dias úteis, contados da apre­
sentação ao oficial competente." 

Sala da Comissão, 31 de março de 1976. - Moacyr Dalla. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I.,...... Relatório 

Através da Mensagem n.O 57/76, o Presidente da República 
encaminhou ao Poder Legislativo o presente Projeto de LeI n .o 
1.808/76. Referida proposição cuida de adaptar ao novo Código de 
Processo Civil a Lei n.o 5.474, de 18 de julho de 1968, que dispõe 
sobre as duplicatas. 

As alterações referem-se às normas do § 2.° do art. 7.° e a 
todo o Capítulo V (arts. 15 e 18). Outrossim, cuida-se de adaptar ao 
conjunto o art. 1.0 da Lei de Falências. 

A douta Comissão de Justiça, através brilhante parecer do 
Ilustre Deputado Lauro Leitão, aprovou o Projeto nos termos do 
substitut'ivo apresentado. 

Entendemos que deva ser modificado o art. 15, tanto do pro­
jeto quanto do substitutivo apresentado pela Comissão de Justiça, 
e nossa argumentação está baseada no seguinte: 

A ADOÇA0 DO PROCEDIMENTO MONITÓRIO COMO SOLUÇA0 
IDEAL PARA O PROBLEMA DA DUPLICATA NAO ACEITA 

Exposição de Motivos 
I - A execução para cobrança de crédito, fundar-se-á 

sempre em título liquido, certo e exigível" (C. P . C ., art. 
586). 

11 - Só é líquida a obrigação certa, quanto à sua 
existência, e determinada, quanto ao seu Objetivo" C. Civil, 
art. 1. 533) . 

III - . . . o que não ocorre com a duplicata não aceita" 
(S. T.F. - R. ext. 78 .057, in "Rev. T. Jur.", 68/879). 

1. Só a lei pode atribuir a qualidade de título executivo a 
um documento negociai. Mas, no caso em questão, o reconheci­
mento da força executiva pura e simples da duplicata sem aceite 
não é, no estágio atual do Direito Processual Brasileiro,. a melhor 
solução, do ponto de vista técnico. 

\ 
o 
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tI! O argumento mais sério com que se defende a medida 
upr é a necessidade de atribuir-se maior liquidez e eficácia 

ltulos de crédito mercantis. 
3. Cremos, no entanto, ser possível satisfazer aos anseios do 

comércio sem Violar a técnica jurídica adotada pelo novo Código 
de Processo Civil, que, aliás está em consonância com a melhor 
legislação européia. 

4. Ao tempo do Código de 1939 não havia incompatibilidade 
entre a cobrança executiva da duplicata sem aceite e a execução 
em geral, porquanto a ação executiva, no regime revogado, era 
uma ação de conhecimento, em que as eventuais deficiências do 
título do credor eram sanadas, no curso do processo, ao ensejo 
da cognição obrigatoriamente realizada pelo juiz, que, afinal, con-
firmava a força executiva do título imperfeito por uma sentença 
condenatória não havia, na verdade, e com técnica, ação executi-
va de título extra judicial, pois o que efetivamente se executava 
era a sentença que julgava procedente a ação, ratificando a du-
plicata sem aceite. 

• 
5. Hoje, o s'istema é outro : não há mais ação executiva, e, 

a exemplo do melhor direito europeu, o Processo de Execução é 
uno, servindo tanto à execução forçada das sentenças como dos 
títulos negociais definidos como títulos executivos extrajudiciais. • 

6. Houve, portanto, plena equiparação dos títulos executivos 
extrajudiciais a sentença condenatória. Como a execução forçada 
não se destina a solucionar controvérsia entre devedor e credor, 
mas apenas a reallzar o crédito atestado solenemente pelo título, 
reclama o Código que só pode haver execução de crédito quando 
o título for liquidO, certo e exigível (art. 586). Em outras palavras: 
o título negOCiaI tem de fornecer ao juiz a mesma certeza jurídica 
que se extrai de uma sentença condenatória. 

7. Essa exigência não existia ao tempo do Código de 1939, 
porque a ação executiva era processo de conhecimento e a liqui­
dez e certeza podiam ser agregadas ao título pela sentença que a 
julgasse procedente. 

8. No regime atual, considerar a dupl'icata sem aceite como 
título executivo importará violação frontal ao sistema do Código 
de Processo Civil, com enorme retrocesso na evolução de nosso 
direito procesual, que só atingíu o eStágio do direito europeu com 
quase duzentos anos de atraso. 

Isto porque um título sem o reconhecimento do devedor, for­
mado unilateralmente pelo credor, jamais POderá fornecer, prima 
facie, ao julgador, a liquidez e certeza jurídicas imprescindíveis à 
execução forçada que se realiza, materialmente, sem cognição de 
outras provas e sem sentença. 

9. Hoje, nem mesmo a sentença ilíquida autoriza a execução 
forçada, segundo o texto claro do art. 611 do C.P.C. E a duplicata 
sem aceite não fornece certeza jurídica ao julgador, da existência 
da obrigação de devedor, nem mesmo quando acompanhada do 
protesto e do comprovante de remessa ou entrega da mercadoria. 
Isto porque: 

• 

• 

• 
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a) embora remetida a mercadoria, pode inexistir pLd c;'>,'i 

sacado, ou a remessa pode ter sido fe'ita em desacordo co 
dido, ou a mercadoria pode nunca ter chegado a seu destin~, ooetIt-­
o título pode não corresponder ao preço e condições do negóc o 
havido previamente entre os interessados, etc.; 

b) o comprovante de entrega, que geralmente, é assinado por 
qualquer funcionário, não demonstra concordância do comprador 
com o conteúdo das embalagens. E nem se tem condições para 
in limine litis apurar se o comprovante provém ou não de verda­
deiro preposto do comprador. E que valor tem o recibo, da merca­
doria, quando se apurou mais tarde que não há correspondência 
entre ela e o pedido, ou que o título foi emitido em total desacordo 
com o negócio entabulado entre as partes? E se a mercadoria foi 
devolvida ou depositada à ordem do vendedor, que significado tem 
o comprovante de entrega? 

10. Como se vê, os documentos em questão podem quando 
muito gerar uma certeza humana, nunca, porém, uma certeza jurí­
dica, como aquela que se requer para autorizar in limine a execução 
forçada, expedindo-se mandado de penhora e condic'ionando qual­
quer defesa do devedor aos ônus da apreensão judicial de bens e 
demais percalços da execução. 

11. Por outro lado, ao se interditar o uso imediato da exe­
cução forçada para cobrar o valor da duplicata sem aceite, não 
se está privando o comércio da eficácia e utilidade indispensáveis 
a seu princIpal título de crédito. 

É que existe, no direito europeu, um remédio eficaz para se 
alcançar o título executivo em casos semelhantes ao da duplicata 
sem aceite: trata-se do procedimento monitório que ampara o 
credor sem violentar os direitos de defesa do devedor perante um 
título ainda não reconhecido. 

12. Através do procedimento monitório (ou de injunção exe­
cutiva), o credor, na maior'ia dos casos, atinge a execução forçada 
rapidamente, mas sem privar o devedor da oportunidade de defesa, 
quando relevante, sem os percalços da penhora e da coação estatal 
que representa a abertura imediata da execução forçada. 

13. Consiste o procedimento monitório, em linhas gerais, em 
expedir-se, judicialmente, uma ordem de pagamento em lugar 
de mandado de penhora. Se o devedor não embarga ou seembarga 
apenas com argumentos irrelevantes, o juiz defere a transforma­
ção da ordem de pagamento em mandado executivo, dando início 
à execução definitiva ou provisória, conforme o caso. 

Mas, se os fundamentos dos embargos forem relevantes, não 
haverá a abertura da execução enquanto os embargos não forem 
definitivamente julgados e rejeitados. 

14. Assim, o procedimento monitório, como um expediente 
intermediário entre a execução forçada e a ação de cobrança (de 
cognição), atende tanto aos interesses do vendedor como do com­
prador. E, dessa forma serve ao comércio em muito maior extensão 
do que a execução pura e simples da duplicata sem aceite, que só 
interessa un'ilateralmente ao vendedor. E não devemos esquecer que 
o comércio é praticado tanto pelOS vendedores como pelos compra­
dores. 
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V .. lere Adotando-se prazos exíguos e um procedimento singelo 
o sugerido na Emenda em anexo, o comércio contará com 

remédio enérgico para realização de seus créditos, sempre que 
não houver relevância na defesa do comprador. Dessa maneira, 
sem violentar a técnica elogiável do C. P . C . , nossa legislação terá 
adotado um expediente de larga utilização nas legislações simila­
res da Itália, Alemanha e Austria, entre outras. 

16. Da experiência da duplicata sem aceite, poderemos, com 
facilidade, estender em futuro próXimo o procedimento monitório 
€ 'vários outros casos comuns na vida forense, obtendo excelentes 
resultados práticos, como aqueles que atestam a predominância ab­
soluta dessa espéc1e de procedimento há várias décadas na Ale-
manha, principalmente. . 

17. Com a ampliação do emprego do procedimento monitório 
poderemos, até, planejar a reforma dos Serviços Judiciários em 
primeira instância, de conformidade com os anseios do Governo 
da República e da familia forense em geral. 

18. A EII).enda não tem, portanto, a idéia pura e simples de 
reje1tar o projeto do Executivo, mas revela notória preocupação de 
aperfeiçoá-lo, visando atingir mais tecnicamente a fim colimado. 

Em apenso, para reforçar o nosso ponto de vista sobre a maté­
ria, apresentamos um trabalho doutrinário do Ilustre Jurista Dr . 
Humberto Theodoro Júnior, onde fomos buscar reforço e subsídios 
à nossa tese, pois com profundidade, da sustentação doutrinária 
da tese ora defendida. O estudo em questão foi elaborado para 
publ'icação nos próXimos números da "Revista Forense" e da "Re­
vista Brasileira de Direito Processual". 

11 - Voto do Relator 
Face ao exposto, somos pela aprovação do projeto com a Emen­

da que ora apresentamos. 
Sala da Comissão, em .................... - Homero Santos, 

Relator. 
EMENDA AO PROJETO N.O 1.808/76 

Dá nova readção ao artigo 15 e seus parágrafos, como segue: 
Art. 15. Será processada sob a forma de execução forçada a 

cobrança do crédito representado por duplicata ou triplicata aceita 
pelo devedor. . 

§ 1.0 A duplicata ou triplicata não aceita, mas protestada e 
acompanhada de qualquer documento comprobatório da remessa 
ou da entrega da mercado, faculta ao credor a cobrança pelo pro­
cedimento monitório, na forma dos parágrafos seguintes. 

§ 2.° Apresentada petição inicial, instruída com os documen­
tos mencionados no § 1.0, o juiz deferirá de plano mandado de pa­
gamento com prazo de cinco dias. 

§ 3.° A citação do devedor, para cumprir o mandado de pa­
gamento, far-se-á P<lr via postal sob registro com aviso de recebi­
mento, ou através de oficial de usjtiça, se assim o preferir o credor. 

I 4.0 Se não houver embargos do devedor no prazo marcado 
para pagamento, o juiz decretará, de plano, a conversão do man­
dado inicial em mandado executivo. 

• 

• 
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§ 5.° A penhora se realizará 
t ação do devedor. 

§ 6.° Feita a penhora, o devedor será intimado a e~~~~~ 
execução que prosseguirá segundo ,o rito traçado pelo 
Processo Civil para a erecução por quantia certa do d 
vente. 

§ 7.° No prazo constante do mandado de pagamento o de­
vedor poderá interpor embargos alegando qualquer defesa utilizável 
em processo de conhecimento. 

§ 8.° Os embargos do devedor não dependem de prévia segu­
rança do juízo e serão autuados em apenso aos autos do procedi­
mento monitório, 

§ 9,° Os embargos só acarretarão suspensão da injunção exe­
cutiva se o embargante alegar. 

I - pagamento da dívida ou outra causa legal de extinção da 
obrigação, com apoio em prova documental; 

II - ' não-recebimento da mercadoria, quando o credor exibir 
apenas comprovante de embarque ou remessa; 

III - falsidade de comprovante de entrega da mercadoria; 
IV - depósito da mercadoria à ordem do devedor, nos 10 dias 

seguintes ao recebimento, quando esta estiver irregular em quan­
tidade, qualidade e espécie. 

§ 10, O ônus da prova competirá, nos casos I e IV, ao embar­
gante, e, nos demais, ao embargado. 

§ 11. Sendo qualquer outra a matéria argüida, os embargos 
não terão efeito suspensivos e, ao credor, será lícito, a todo tempo, 
requerer a conversão do procedimento monitório em execução pro­
visória, na forma do artigo 588 do Código de Processo Civil. 

§ 12 . Recebido os embargos para processamento, o credor será 
intimado a impugná-los em cinco dias, prosseguindo-se conforme 
o disposto no artigo 740 e respectivo parágrafo, do Código de Pro­
ce8SO Civil. 

§ 13. 
hipóteses, 
produzirá 

Julgados procedentes os embargos, em 
extinto estará o mandado de pagamento 
coisa julgada sobre a lide. 

qualquer das 
e a sentença 

§ 14. Julgados improcedentes os embargos, operar-se-á a au­
' tomática conversão do procedimento monitório em execução for­
çada. 

§ 15. Da sentença que julgar os embargos caberá apelação 
sem efeito suspensivo. 

§ 16 , O título executivo que resulta do procedimento monitório 
é considerado título executivo judicial para todos os fins de direito. 

§ 17. A conversã.o do título monitório em título executivo 
importa preclusão das matérias de defesa que até então poderia 
o devedor manipular, salvo as do artigo 741 do Código de Processo 
Civil. 

§ 18. No procedimento monitório o juiz. terá 48 horas para 
proferir seus despachos e decisões e o cartório 24 horas para cum­
prir os atos processuais que lhe couber. 

" 
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ao procedimento monitó­
Processo Civil no que não colidirem 

de 1976. - Homero ..... _JI!IIII"~ala das Comissões, em de 
Santos. 
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o PROCEDIMENTO MONITóRIO COMO POSSíVEL SOLUÇA0 
PARA O PROBLEMA DA EXECUÇAO DA DUPLICATA SEM 
ACEITE 

Humberto Theodoro Júnior, Magistrado em 
Minas Gerai ~. Profes.sor da Faculdade de Di­
reito do Triângulo Mineiro . 

Sumário: l. Intróito. 2. Execução e tutela ao direito de cré­
dito. 3. Consagração de títulos negociais como títulos executivos. 
4. Ação executiva e ação executória. 5. Requisitos específicos do 
processo de exe.cução. 6. A Fazenda Pública não tem título exe­
cutivo contra o co-responsável tributário sem prévia inscrição do 
débito também em seu nome. 7. A duplicata sem aceite não é 
título executivo. 8. O procedimento monitório como solução "de 
lege ferenda" para o problema da duplicata sem aceite. 9. Espécies 
de procedimento monitório. 10 . Requisitos do procedimento moni­
tório. 11. Conveniência da adoção do procedimento monitório pelo 
direito nacional. 12 . Procedimento sugerido para a injunção exe­
cutiva das duplacatas sem aceite. 13 . Outras prováveis aplicações 
do processo monitório. 

1 Intróito 
O Código de 1973, engendrado pela lúcida inteligência e cultura 

do Ministro Buzaid, malgrado algumas críticas setoriais que se lhe 
fazem, nã<J foi uma simples reforma de noss<J Estatuto Processual 
Civil. Foi, na verdade, a adoção de um Código novo, calcado em 
visão atualizada dos fenômenos process,uais e inspirado em padrões 
consagrados pelas melhores legislações da Europa. 

Não poucos institutos ora introduzidos entre nós eram total-
mente desconhecidos do nosso dia-a-dia forense, como até mesmo • 
de boa parcela da doutrina e jurisprudência nacionais. 

Assim, não são de estranhar reações, até veementes, contra al­
gumas conseqüências práticas que a aplicação do novo Código 
tem imposto à melhor doutrina e jurisprudência, em divergência 
com velhos critérios ou conceitos estabelecidos como firmes e defi­
nitivos sob o império do Código revogàdo. 

Neste despretencioso trabalho, tentaremos demonstrar que 
sendo inviável, agora, a execução forçada de títulos ilíquidos e 
incertos, como a duplicata sem aceite, é de toda conveniência que 
se complemente a estrutura do Código de Processo Civil, com a 
imediata instituição, entre nós, do procedimento monitório, que • 
tão significativos resultados práticos vem obtendo na Europa desde 
fins do século passado e princípios deste. 

Com essa medroa, não só preservaremos a pureza do processo 
de execução, como enriqueceremos o sistema processual pátrio com 
mais um útil e consagrado remédio jurisdicional. 

• 
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A preocupação que inspirou a elaboração do traballJó,{fo~'(fI 
cisamente, a de clarear um caminho ou indicar uma op~'1, 
sentando uma solução razoável a acirrada contr<,vérsi';f 
instalou entre os doutores, e nos Tribunais, a propósito 'A~~rr!"~ 
bilidade ou não da duplicata não aceita, sem que se , 
até agora, soluções práticas para as prementes necessidades do 
intercâmbio econômico moderno; e, ao mesmo tempo, fornecer, à 
luz da experiência de povos mais cultos, uma perspectiva que per­
mita divisar um horizonte maior para futura extensão do instituto 
a outros caS08 análogos. 

Por outro lado, graças à celeridade que o procedimento moni­
tório impregna à definitiva composição dos litígios, por meio de 
uma verdadeira eliminação do processo de conhecimento em inú­
meros casos, a medida alvitrada será, em nosso modo de ver, das 
mais oportunas, pois virá atender em boa parte aos anseios da 
reforma dos serviços judiciários do País, demonstrados não apenas 
pelo Governo da República como por quantos militam na vida fo­
rense brasileira. 

O método que escolhemos para a exposição do tema consistirá, 
primeiro, em evidenciar os requisitos da moderna execução for­
çada, seguindo-se a demonstração de que títulos desprovidos de 
certeza jurídica, como a duplicata sem aceite, e similares, não 
configuram título executivo frente ao atual Código de Processo 
Civil, para, finalmente, concluir pela sugestão da conveniência de 
instituir (de lege ferenda) o procedimento monitório com o obje­
tivo de proporcionar ao credor um meio célebre de alcançar, em 
tais casos, o título executivo judicial, com base na experiência do 
Direito Europeu mais avançado. 
2. Execução e Tutela ao Direito de Crédito 

li: sem dúvida um dos aspectos mais interessantes da vida eco­
nômica de um povo o que se refere à tutela jurisdicional dispen­
sada ao direito de crédito. 

O intercâmbio da economia moderna, ágil, volumoso, exigente, 
e sempre reclamando defasagem entre a prestação e a contrapres­
tação nas mais diversas operações de meFcado, exige da ordem 
jurídica uma proteção que lhe assegure eficiência e liquidez em 
grau sempre crescente. 

Um sistema processual, assim, será tão mais perfeito e satisfa­
tório quanto mais eficiente se mostrar a pronta atuação da tutela 
Jurisdicional para garantir a realização concreta dos direitos cre­
ditóri08. 

Por isso mesmo, através da história, o desenvolvimento eco­
nômico d08 diversos países tem conduzido cada vez mais o legis­
lador a assegurar ao credor a mais eficiente tutela de seu direito, 
sobre o pressuposto de que o crédito constitui "um impulso pode­
roso da vida econômica e da atividade produtora, que incrementa 
as trocas e faz fecundos os capitais que, imobilizados, não poderiam 
ser considerados como riqueza real" (1). 

E, para tanto, a medida de eficiência do sistema processual 
de um povo deve ser feita, primacialmente, à luz da maior ou 
menor versatilidade do seu processo de execução para realizar a 
tutela dos direitos de crédito. 

,. 
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a justa observação de que "a força da lei, e com ela a au­
do Estado, está em jogo no processo de execução tanto ou 

....... ff~~~fl~íq.~u;ea no processo de cognição" (2) , já que de nada valeria 
o mecanismo do processo cognitivo, se depois o pro-

executivo não propiciasse instrumentos igualmente ágeis e 

CD ..... ..... 

ér~:1c()s para garantir a observância da lei. 
É, portanto, no processo de execução que se obté,m a vitali­

dade do princípio de legalidade em que se baseia o Estado moderno, 
porque a pronta e segura realização do direito do credor, por meio 
da força de coação da execução forçada "constitui a melhor co~­
firmação da autoridade da lei, e, portanto, da garantia que a pro­
pria lei assegura aos direi tos . dos cidadãos" (3) . 
3. Consagração de Títulos Negociais como Títulos Executivos 

No afã de amparar sempre mais o direito de crédito as legis-: 
lações, desde longa data, vêm reconhecendo a documentos públicos 
e particulares, não submetidos ao prévio crivo da sentença judi­
cial, força executiva semelhante à da condenação trânsita em jul­
gada, com o que se elimina em muitos casos o dispêndio de tempo 
e dinheiro que representa o recurso à ação de conhecimento. 

Nos últimos tempos, aqui e alhures, o legislador tem sempre 
ampliado o elenco desses títulos executivos extraujdiciais, cedendo 
aos reclamos da ordem econômica, muitas vezes sem atentar para 
princípios outros, tão ou mais relevantes do que as necessidades 
mercantis. 

Entre nós, com a Lei n.O 5.474, de 18-7-68, modificada pelo 
Decreto-Lei n .O 436, de 27-1-69, a força de autorizar a ação exe­
cutiva foi estendida até a duplicata ou triplicata não aceitas, desde 
que estivessem protestadas e acompanhadas de "qualquer do­
cumento comprobatório da remessa ou da entrega da mercadoria" 
(art. 15, caput). 

Não declarou a lei, porém, - nem seria admissível fazê-lo -
que a dunlicata sem aceite fosse título líquido e certo, tanto que 
a jurisprudência acabou cristalizando no sentido de que, embora 
autorizasse ação executiva, não era suficiente para fundamentar 
pedido de falência do sacado, ainda que o título fosse protestado e 
se fizesse acompanhar o respectivo comprovante de entrega ou 
remessa da mercadoria (4). 

Com isso. demonstrava o legislador anterior .ao atual CÓdigo 
de Processo Civil que não levava em consideração o requisito da 
liquidez e certeza para conferir aos credores a ação executiva. 

Aliás, como a seguir veremos, a duplicata não aceita, ao tempo 
do regime do Código revogado, não era o único título provado de 
liquidez e certeza que legalmente autorizava a ação executiva. 
4. Ação Executiva e Ação Executória 

No sistema do Código de Processo Civil de 1939, que remontava 
às tradições das Ordenações do Reino, a execução civil observava 
uma dicotomia, com nítida separação entre a ação executiva e ação 
executória (5). 

A executória, verdadeira execução forçada, era a reservada 
para a execução das sentenças condenatórias. E a executiva -
destinada aos título negociais - era um misto de cognição e exe-

• 
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cução (6), pois embora tivesse início pela expedição do ' n l.Vl1JWf 
executivo, gerava após a penhora um procedimento cogniti 
gatório e culminava por uma sentença que, procedente a 
declarava a subsistência da penhora e condenava o réu a sati -
fazer o crédito do autor. Só a partir da sentença é que se procedi 
aos atos de expropriação dos bens atingidos pela constrição ju i­
cial. 

Dessa forma, não havia propriamente execução de título ex­
trajudicial em nosso velho sistema, pois era obrigatória a sua con­
firmação por sentença, a fim de que os verdadeiros atos de exe­
cução se ultimassem. O que se executava, com mais propriedade, 
era a sentença confirmadora do título extrajudicial e .não este (7). 

A ação executiva o era só nominalmente, posto que, recla­
mando instrução e cognição, configurava, na realidade, uma ver­
dadeira ação àe conhecimento, apenas com adiantamento de uma 
providência executiva (penhora), que mais se assemelhava a uma 
providência cautelar para assegurar possível execução após a even­
tual sentença condenatória (8). 

Como a ação executiva continha a cognição obrigatória do 
direito substancial do credor e dos seus fatos constitutivos, pas­
sando forçosamente por uma sentença de mérito, nenhum obs­
táculo havia a que créditos ilíquidos e incertos fossem rcelamados 
através daquele remédio processual. 

O Código de 1939 previa a ação executiva até para créditos 
sem título documental, como ocorria com a cobrança de aluguéis 
ajustados verbalmente (art. 298, n.o IX) . 

Dentro daquele sistema, sem maiores dificuldades o legislador 
acabou por admitir a ação executiva para cobrança das duplicatas 
sem aceite e a jurisprudência chegou a condescender com a pe­
nhora de bens de sócios em executivos fiscais baseados em certidão 
de inscrição da dívida ativa apenas em nome da sociedade co­
mercial por cotas, em casos de dissolução irregular e de abuso de 
gestão. 

Estas e outras liberalidades no uso do procedimento executivo 
não representavam maiores heresias, porque o caso era realmente 
de ação de conhecimento e a iliquidez ou incerteza do crédito eram 
eliminadas no curso do processo, funcionando a sentença de pro­
cedência da ação como instrumento de definitivo acertamento e 
definição do autor. 

Os mesmos raciocínios que foram utilizados ao tempo do velho 
Código, agora, no entanto, são imprestáveis para fazer substituir 
uma situação inconciliável com o sistema do novo Código de Pro­
cesso Civil, que expressamente trouxe para seu bojo a regulamen­
tação da execução tanto da duplicata como da dívida ativa fiscal, 
como a seguir procuraremos demonstrar. 

Hoje, o Código desconhece a ação executiva nas feições com 
que a regulava o direito revogado. Só há o Processo de Execução, 
que trata de maneira unitária a execução forçada, seja de títulos 
judiciais, seja de títulos extrajudiciais. 

E como não há fase Obrigatória de cognição, nem sentença de 
mérito que confirme a força do título negociaI, toda execução há 
de basear-se em documento que, prima faeie, dê ensejo de formar 
um juízo definitivo de certeza em torno do crédito exequendo (9), 
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específicos do processo de execução 

...... '-.... ~"A valorização do processo executivo, como meio de incrementar 
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intercâmbio mercantil e assegurar maior liquidez aos títulos de 
não pode ser feita sem atentar para o fato de que o di­

se preocupa, também em evitar execuções injustas e em 
fornecer meios ao devedor de evitá-las ou repeli-las. 

Do equilíbrio entre a tutela ao credor e da defesa do devedor, 
surge a fixação de certos requisitos sem os quais a ordem jurídica 
moderna não tolera o manejo da coação executiva. 

Com esse objetivo, o sistema processual de nossos dias con­
diciona o uso da execução forçada a dois pressupostos indispen­
sáveis: 

I. O título executivo, judiCial ou extrajudicial; 

II. O inadimplemento do devedor. 
O primeiro, também chamado requisito formal, atesta 

documentalmente a certeza e liquidez da dívida, de par com a 
legitimidade ativa e passiva para a ação. O segundo, chamado re­
quisito substancial, exidencia a exigibilidade da dívida. 

Não se concebe, atualmente, execução que não seja baseada 
em um título executivo (art. 583 do CPC): nuIla executivo sine 
titulo. 

Mas o título executivo não é apenas o documento que contenha 
a denominação e alguns requisitos formais estabelecidos em lei. 
Só tem o poder de autorizar a execução forçada por quantia certa 
quando seja título certo, líquido e exigível (CPC, art. 586). 

~ que, como já destacamos, não há lugar para acertamento 
dos direitos ou pretensões das partes do bojo do processo de 
execução. Desse modo, "a tutela executiva do direito de crédito 
pressupõe a certeza do direito mesmo cuja realização coativa 
constitui o objeto do processo executivo" (10). 

Na sempre citada lição de Calamandrei, a certeza refere-se à 
existência do crédito; a liquidez, à determinação de seu montante; 
e a exigibilidade, ao tempo em que o credor pode pedir o pagamen­
to. Desse modo, "um crédito é certo quando não é controvertido 
sua existência (an); é líquido quando é determinada a medida da 
prestação (quantum); é exigível quando seu pagamento não está 
diferido por termo, nem suspenso por condições, nem sujeito a ou­
tras limitações (quando)" (11). 

Estabelece-se, assim, a nítida distinção entre o processo de 
cognição - como meio de compor as lides de pretensão contestada, 
através da definição da . von~ade concreta da lei - e o processo de 
execução, como meio de compor as lides de pretensão apenas insa­
tisfeita, através da realização da vontade concreta da lei já pre­
viamente definida. 

Diante deste pOSicionamento "é fácil compreender que não se 
pode proceder à realização ·forçada de um crédito senão quando 
ele esteja provido dos três requisitos acima" (12) , isto é, a via da 
execução forçada só se abre ao credor que se apresente munido 
"de uma declaração de certeza, provinda de ato de autoridade ou 
de contrato, da qual resulte (pelo menos, provisoriamente) fora 
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de controvérsia, não só a existência e o valor do crédito, mo t 
bém o direito do credor de obter sem dilação a satisfaçãr - r .... 

tiva" (13). 

Ciente desta verdade científica, nosso código determina, e -
pressamente, que "a execução para cobrança de crédito fundar­
se-á sempre em título liquido, certo e exigível" (art. 586). 

6. A Fazenda Pública não tem título executivo contra o co-res­
ponsável tributário sem prévia inscrição do débito também em 
seu nome. 

Na unificação promovida pelo Código de Processo Civil, desa­
pareceu a execução fiscal como procedimento especial, para ser 
absorvida a cobrança da dívida ativa pelo processo único da atual 
execução forçada (14). 

É no Código, portanto, que devemos procurar as regras atuais 
de legitimação, competência, procedimento, pressupostos e outras 
de caráter processual a serem observadas na execução fiscal, posto 
que o Decreto-Lei n.O 960/38 foi revogado, implicitamente, pelo 
Código, no que respeita às normas formais (15). 

Tratando dos sujeitos da relação processual executiva, o Có­
digo de Processo Civil aponta como legitimado passivo para a 
execução fiscal, além do contribuinte, "o responsável tributário, 
assim definido na legislação própria" (art. 568, V). 

Contribuinte é o devedor, propriamento dito, pOis é a pessoa 
"que retira a vantagem econômica" do fato gerador; e responsá­
vel tributário é aquele que, sem extrair vantagem econômica do 
ato ou negócio tributário fica sujeito, por força da lei, ao paga­
mento do imposto. Isto se dá nos casos de "sujeição passiva indi­
reta", como aqueles definidos nos arts. 128 a 138 do Código Tribu­
tário Nacional, dentre os quais se destacam os de abuso de gestão 
cometidos por sócios, diretores, gerentes ou representantes das 
pessoas jurídicas de direito privado, pela maior freqüência com 
que surgem na jurisprudência. 

Mas não basta invocar-se a co-responsabilidade fiscal, como 
não basta invocar-se a responsabilidade do devedor comum, para 
manej ar a execução forçada. 

No sistema do Código, a que se integrou a execução fiscal, o 
título executivo é a base indispensável e insubstituível da execução 
forçada, como já restou demonstrado. É dele que se extrai a certeza, 
liquidez e exigibilidade da obrigação, requisitos sem os quais o 
próprio documento definido legalmente como título executivo perde 
a força de autorizar a coação estatal executiva (art. 586) . 

Por isso, quando a pretensa responsabilidade de terceiro é in­
vocada, o órgão judicial há de averiguar se ela se acha integrada 
inquestionavelmente ao título, como se dá com o fiador, o sócio 
solidário e outros similares. Em outras situações em que a res­
ponsabilidade depende de demonstração de fatos outros estranhos 
ao título ou às regras co gentes de lei, é claro que o órgão judicial 
não dispõe de um meio imediato e eficaz de verificação da cer­
teza do vínculo do suposto devedor à responsabilidade executiva. 

Esta certeza jurídica não se confunde com a certeza humana 
ou comum. A certeza que autoriza a execução forçada só se verifica 
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ocorre "identidade entre o executado e a pessoa contra 
"',"'f'n1 declarada a aplicação da sanção" corporificada no tí-

16). Em outras palavras: é indispensável que o título e os 
processuais a ele relativos atestem, de plano, a certeza da 

responsabilidade do executivo. 

Em caso de execução fiscal movida contra sócio, por dívida da 
sociedade, só haverá certeza da responsabilidade pessoal do pri­
meiro, quando: 

a) decorra de inquestt'onável mandamento legal, como nas hi­
póteses de sócio solidário; 

b) provenha de voluntária e ,expressa assunção do débito so­
cial pelo sócio particularmente ; 

c) exista sentença declaratória da responsabilidade do sócio, 
apurada em prévio processo de cognição; 

d) em regular procedimento administrativo se tenha proce­
dido ao lançamento e inscrição da dívida ativa não só em nome da 
sociedade, mas também do sócio como co-responsável tributário 
(CTN, art. 202, n.o I). 

A certidão de dívida ativa, que é o título executivo da Fa­
zenda Pública, título que "fundamenta e limita a execução fiscal" 
(17), só é perfeita quando corresponda exatamente à inscrição re­
gularmente feita contra o executado. 

O meio normal de obter-se em juízo a certeza sobre uma si­
tuação controvertida é o processo de conhecimento e não o de 
execução. A Fazenda Pública cabe, porém, o privilégio de atribuir 
certeza a seus créditos mediante procedimento administrativo de 
inscrição de dívida ativa. Mas esta certeza, por força da lei ex­
cepcional que a criou, só surge quando, findo o processo adminis­
trativo, o crédito fazendário seja definitivamente inscrito, com 
rigor formal, ' em nome do contribuinte e dos eventuais co-respon­
sáveis tributários (eNT, art. 202, n.o 1). 

O Fisco, "postulando na Justiça, não possui mais vantagens 
do que as que a lei lhe outorga", como já decidiu o Tribunal de 
Alçada de Minas Gerais. De sorte que a "presunção legal de certeza 
de que o Estado goza não o é de lncontestabilidade". E, "não ha-' 
vendo o reconhecimento preciso dos elementos constitutivos ori­
ginais, sem regular curso do processo administrativo e da ins­
crição da dívida, inexistente é o crédito fazendário líquido e certo, 
por nulidade absoluta do débito" (18). 

O que confere liquidez e certeza à certidão de dívida ativa é 
a presunção de regularidade do procedimento administrativo que 
lhe serviu de base. Falho, ausente ou nulo o procedimento admi­
nistrativo, irremediavelmente nula será igualmente a certidão. 

Se ' o fato que tornou o sócio co-responsável pela satisfação 
sequer se extraiu certidão de dívida ativa contra ele, não é possí­
vel desviar-se o rumo da execução da sociedade para a pessoa fí­
sica do sócio. 

Não fica, como é evidente, a Fazenda com o alvedrio de 
executar qualquer co-responsável, porquanto seu título executivo 
(certidão) terá força contra os devedores perante os quais foi 
constituído. Só contra estes é que o título se apresenta liquido, 
certo e exigível. 
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. . Se o fato que tornou o sócio co-responsável pel c.)sat is 
do crédito fiscal foi posterior e não dimana de uma sit ' ã 
incontroversa, com a de assunção negociaI da dívida, a 
da de por transformação do tipo social, ou a sucessão na pro 
dade do bem penhorado, a Fazenda Pública, para executar es­
soalmente o mesmo sócio pela dívida inscrita apenas contra a 
pessoa jurídica, deverá, primeiro, obter a declaração eficaz da res­
ponsabilidade individual daquele. E isto tanto poderá ser feito 
através do procedimento administrativo do lançamento e nova 
inscrição do débito fiscal, seguidos da extração da competente 
certidão de dívida ativa, como por meio de ação judicial comum 
de condenação. De legeferenda, a adoção do procedimento moni­
tório parece-nos que seria o ideal para formar o título da Fazenda 
Pública em tal hipótese, como ao final estamos sugerindo. 

O que não é possível é pretender usar o processo de execução 
instaurado contra outrem - a sociedade para reclamar a atuação 
de uma responsabilidade (a do sócio: um estranho à relação pro­
cessual e ao próprio título executivo), a qual, in limine litis, é 
impossível de aceitar-se como líquida e certa. 

Em conclusão: tendo a Fazenda Pública inscrito a dívida ape­
nas contra a pessoa jurídica, carece de título executivo contra a 
pessoa física do sócio ou gestor. 

E, por conseguinte, a jurisprudência que, ao tempo do Có­
digo revogado, admitia penhora de bens de sócio, em execução 
fiscal contra sociedade por quotas, em casos de dissolução irregu­
lar ou abuso de gestão, não mais pode prevalecer perante nosso 
atual Estatuto Processual Civil. 

"I. A duplicata sem aceite não é título executivo 

Malgrado as doutas e respeitáveis opiniões em contrário (19) , 
a duplicata sem aceite não pode autorizar execução forçada, 
dentro da sistemática do novo Código de Processo Civil. 

Para chegar a essa conclusão, considero decissivos os seguin­
tes argumentos extraídos da melhor doutrina e da jurisprudência 
dominante: 

a) apenas a duplicata, como título completo, foi àrrolada pelo 
CÓdigo, no elenco dos títulos executivos extrajudiciais (art. 585, 
n.o I); 

b) a duplicata sem aceite não pode ser incluída no rol dos 
títulos enquadráveis no inciso VII do art. 585, porquanto a Lei n.O 
5.474, de 18-7-68, foi revogada pelo Código, em todo o seu con­
teúdo formal. 

Com efeito, só a lei pOde instituir e definir títulos executivos 
(20) . E a lei atual - o Código de Processo Civil - só considerou 
t itulo executivo a duplicata (não a duplicata sem aceite) . 

Ora, duplicata, conforme a definição da lei que a instituiu, é 
um título formal, cambiariforme, que deve conter os seguintes 
requisitos essenciais: 

I - a denominação "duplicata", a data de sua emissão e o 
número de ordem; 

II - o número da fatura; 

/ 
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a data certa do vencimento ou a declaração de ser a 
..w'.lJiíIFIIQ. à vista; 

..... --I''''''fv - o nome e domicílio do vendedor e do comprador; 
V - a importância a pagar, em algarismos e por extenso; 
VI - a praça de pagamento ; 
VII a cláusula à ordem; 

VIII a declaração do reconhecimento de sua exatidão e da 
obrigação de pagá-la, a ser assinada pelo comprador, como acei­
te cambial; 

IX - a assinatura do emitente (21). 

Sujeitando-se a aceite cambial, a~ inStar da letra de câmbio, 
o reconhecimento do sacado, por meio do aceite, é requisito essen­
cial à perfeição do título. 

Logo, duplicata não aceita não é duplicata, é título em for­
mação, ainda incompleto. Não é o documento arrolado no art. 585, 
n.O I, do CPC (22) . 

Tem-se argumentado, porém, que a expressão "todos os de­
mais títulos, a que, por disposição expressa, a lei atribuir força 
executiva" (art. 585, n.O VII) permitiria considerar a duplicata 
não aceita como também portadora de força executiva, em face 
do art. 15 da Lei n.o 5.474. 

Não há, contudo, como fugir da incompatibilidade que existe 
entre o art. 15 da Lei n.o 5.474 e o art. 586 do novo Código de 
Processo Civil. Ao tempo em que se não cogitavam da liquidez e 
certeza como requisitos da ação executiva, nenhum óbice havia 
à aceitação de normas como a do citado dispositivo da Lei de 
Duplicatas. Mas, depois do Código de 1973 impossível é subsistir 
li a forma executiva" de cobrança da duplicta sem aceite, entre 
outras, por duas simples razões: 

a) a duplicata foi, processualmente, envolvida pela regula­
mentação geral do processo de execução, de maneira que resta­
ram revogadas as disposições processuais da Lei n.O 5.474, de 
acordo com o princípio esposado pelo art. 2.°, § 1.0, da Lei de 
Introdução ao Código Civil; 

b) inexiste, no sistema do Código de Processo Civil em vigor, 
a ação executiva do tempo da Lei de Duplicatas. 

A intenção clara, ostensiva, do legislador de considerar revo­
gada a Lei n.O 5.474, na parte processual, é tão evidente que até 
hoje, ao contrário do que fez co~n as demais leis especiais de 
processo, não houve a adaptação dela ao sistema recursal do 
Código. O silêncio das Leis n.Os 6.014, de 27-12-73, e 6.071, de 
3-7-74, em torno da ação executiva regulada pela Lei n .O 5.474, 
não pode ser tido como omissão involuntária ou esquecimento do 
legislador, dada a relevância da Lei de Duplicatas na vida jurí­
dica quotidiana. Só deve, ao contrário, ser havido como demons­
tração evidente do reconhecimento oficial da revogação tácita 
das disposições processuais da Lei de Duplicatas. 

Por outro lado, urge lembrar que a Lei n.o 5.474, dentro da 
sistemática de sua época, atribuía "forma executiva" à ·cobran­
ça da duplicata sem aceite, o que é muito diferente da força 
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executiva, que, atualmente, "significa o conjunto de 
que constituem a execução forçada, comum aos 
ciais" (23). 

A natureza mista da ação executiva permitiá a 
da duplicata sem aceite à duplicata com aceite, já que se 1i"",U­

a reconhecer a "forma executiva" para a ação de oobrança, onde 
seria obtida a condenação do devedor. 

Não se pode deixar, porém, de reconhecer, cpmo o faz Frede­
rico Marques, que "antes, nenhuma duplicata tinha a força exe­
cutiva da sentença exequível, pelo que a duplicata com ou sem 
aceite eram idênticas, oomo pressupostos de procedimento espe­
cial com forma executiva. Hoje. em que os títulos 'extrajudiciais 
se igualam à sentença, na força executiva que lhes é atribuída, 
somente a duplicata completa e típica. que o devedor assinou, 
tem a natureza de título execl,ltivo" (24). 

Daí porque o Código de Processo Civil não se contentou em 
enumerar formalmente os documentos que configuram título exe­
cutivo para o fim de autorizar a execução forçada. Foi mais 
adiante e estatuiu, expressamente, que "a execução para cobran­
ça de crédito fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exi­
gível" (art. 586). 

Como já demonstramos anteriormente, dois são os requisitos 
básicos a atender, agora, pelo credor para ter acesso à execução 
forçada: 

a) a posse de um docamento que seja reconhecido como 
título executivo pela lei (art. 583); e 

b) o conteúdo desse mesmo documento, .que, necessariamen­
te, deve atribuir certeza, liquidez e exigibilidade ao crédito (art. 
586) . . 

Antes já expusemos, com o apoio de Calamandrei, que a certeza 
diz respeito à existência jurídica da obrigação; a liquidez, à es­
pecificação do objeto da dívida (quantum debeatur); e a exigi­
bilidade, à atualidade do débito (vencimento>. 

Mas, liquidez e certeza são conceitos que se entrela.çam, pro­
fundamen te, de maneira que, segundo a própria definição de nos­
so direito, positivo, só é líquida "a obrigação certa, quanto à sua 
existência, e determinada, quanto ao seu objeto" (Código Civil, 
art. 1. 533) . 

A Lei de Duplicatas, elaborada numa éwca em que o requi­
sito da liquidez e certeza não era pressuposto da ação executiva 
(então processo de conhecimento), não cuidou, é óbvio, de atri­
buir certeza e liquidez ao título para reconhecer forma executiva 
à sua oobrança. 

E nem poderia fazê-lo, pois contentou-se em reclamar que o 
credor protestasse o t ítulo sem aceite e exibisse "qualquer do­
cumento comprobatório da remessa ou da entrega da mercado­
ria" (art. 15, caput, da Lei n.O 5.474). 

Ora, embarcar a mercadoria pode comprovar a certeza de 
algum negÓCio entre as partes? Pode gerar a certeza do recebi­
mento dela pelo comprador? Pode autorizar a conclusão de que 
a remessa se fez conforme o pedido do comprador? E o recebi-

" • 
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me:JÁbI'Ida mercadoria pode, por si só, autorizar a certeza jurídica 
quem o fez estava autorizado a fazê-lo em nome do com­

, ou de que o preço e as condições do título não aceito 
realmente os negociados entre as partes? Ou, ainda, a cer­

teza de que não houve devolução da mercadoria após o recebi­
mento? 

É claro que não. Os requisitos do art. 15 da Lei n.O 5.474 
eram suficientes para abrir uma ação de conhecimento em que 
o crédito reclamado seria acertado e reconhecido forçosamente 
por uma sentehça condenatória. 

Em nenhuma passagem da Lei de Duplicatas será encontra­
da a mais leve indicação de que a duplicata não ::l.ceita pudesse 
ser havida COlllO título portad-or de certeza e liquidez da obri­
gação nela retratada. 

Só é líquido e certo o título que por si só assegura um Juízo 
definitivo de certeza da obrigação, sem ensejar qualquer espécie 
de dúvida ou intranqüilidade ao espírito do julgador . 

Entre o "qualquer d-ocumento" referido pela Lei de Duplica­
tas como comprobatório da remessa ou recebimento da mercado­
ria e o reconhecimento da existência líquida e certa da dívida, 
vai uma distância muito grande, que só pode ser preenchida por 
um juízo de conhecimento incompatível com a natureza da ati­
vidade jurisdicional exercitada no processo de execução. 

Basta aventarmcs algumas poucas hipóteses, facilmente ve­
rificáveis na prática, para concluirmos que o protesto e o com­
provante de remessa ou e~ltrega da mercadoria nada significam 
no sentido de agregar certeza jurídica ao título não reconhecido 
pelo aceite do sacado. . 

Senão vejamos: 
a) o sacador p'<lde emitir uma duplicata sem que haja ne­

nhum pedido ou negócio previamente ajustado com o sacodo, e 
assim embarcar a mercadoria não comprada; 

b) mesmo havendo pedido, se a remessa foi ajustada por 
conta e risco do devedor, é insignificante a comprovação de em­
barque; 

c) o próprio comprovante de recebimento da mercadoria na­
da significará quando: 

I - na conferência posterior apurou-se que havia divergên­
cia de quantidade, qualidade e valor; 

H - houve posterior depósito ou devolução da mercadoria, 
em tempo hábil; . 

IH - a duplicata foi emitida com discrepância de valor, 
prazo e outras condições previamente ajustadas. 

HOje, voltamos â reafirmar, o processo de execução, em sua • 
pureza clássica, destina-se a realizar uma obrigação previamen-
te tida com líquida, certa e exigível. Não há sequer oportunidade 
para uma sentença de mérito no pi'Ocesso de execução propria-
mente dito (só os embargos, quando opostos, é que são julgados 
por sentença). O Juiz só pode, portanto, franquear a utilização 
da coação estatal executiva a quem, prima facie, se mostre por-
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Se carece de reconhecimento, seja da parte do devedor seja 
da parte do Juiz, e se a certeza jurídica só pode ser obtida atra­
vés de exame de outras provas ou documentos fora do título, 
impõe-se atividade probatória, cognição, julgamento, decisão valo­
rativa, atos que não , coadunam com o processo de execução e só 
podem ser praticados, com propriedade, no processo de conheci­
mento (ordinário ou sumaríssimo). 

Há, assim, entre o Código de Processo' civil (art. 586) e a 
Lei n.O 5.4'14 (art. 15) profunda diversidade de tratamento do 
tema. E se a duplicata foi arrolada pelo Código como título exe­
cutivo, sem ressalva dos requisitos exigidos da generalidade dos 
títulos da espéCie, é claro que não será ela o único documento 
que, mesmo ilíquido e incer to, autorizará a execução forçada. 

Poder-se-á objetar que a certidão de dívida ativa da Fazen­
da Pública, também apcntada pelo Código como título executivo 
extrajudicial, não conta com o reconhecimento do devedor. O ar­
gumento, contudo, é frágil e não autoriza aplicação analógica à 
duplicata, dada a profunda diversidade de formação dos dois tí­
tulos. 

Basta ' lembrar que o Código Tributário Nacional reconhece, 
expressamente, não apenas a força executiva, mas o caráter de 
liquidez e certeza da dívida fiscal regularmente inscrita (art. 204). 
Além do mais, o procedimento de inscrição, embora não judicial, 
é contraditório e assegura ao devedor ampla oportunidade de de­
fesa na esfera administrativa, isto é, antes de formado o título 
que vai autorizar a instauração da coação executiva. 

Pergunta-se: que defesa terá o devedor para evitar a formação 
do pretenso título executivo, que é a duplicata sem aceite, quando 
um inescrupuloso comerciante vendedor, embarcou qualquer mer­
cadoria contra quem não fez pedido algum? A duplicata sacada à 
vista ou a curto prazo seria protestada por falta de aceite e o 
comprovante do embarque agregado ao título unilateral e inex­
pressivo, dar-lhe-ia a força de penhora e ,expropriação de bens 
do não-comprador. Sem que existisse nenhum negÓCio real, sem 
que houvesse nenhuma dívida efetiva, o comerciante só poderia 
evitar a fatal expropriação executiva, que culminaria pela arre­
matação sem necessidade de qualquer outro documento ou senten­
ça, se se sujeitasse à penhora e aos ônus de promover a ação de 
embargo para repelir uma execução fantasma, ou seja, iniciada 
sem que o órg,ão Judicial tivesse a necessária e indispensável 
demonstração préVia de liquidez e certeza da obrigação reclamada 
em juízo. 

Basta isto para patentear o absurdo jurídico da execução for­
çada de duplicata sem aceite na sistemática atual do CÓdigo de 
Processo Civil, que procedeu à equiparação do título executivo 
negacial à sentença condenatória passada em julgado. 

Em suma: o Código, que é lei posterior, e que tratou da mesma 
matéria - execução das duplicatas - , contém dispositivo incom­
patível e inconciliável com a regulamentação da antiga Lei n.O 
5.474. 



lO 
)( 

'Oi 
o 

co ..... 
Q) 

:t: .... 
CION 
o ..... 
CIO 

- 32-

Observe-se que, mesmo antes da vigência do novo Código, já 
se havia pacificado a jurisprudência, por obra do Supremo Tribu­
nal Federal, no sentido de que, embora autorizando ação executiva, 
a duplicata sem aceite não era título liquido o certo e, por isso 
mesmo, não podia fundamentar pedido de falência (25). 

Se essa jurisprudência, sob aplausos geraís, levou à convicção 
da iliquidez e incerteza da duplicata sem aceite a propósito da 
matéria falimentar, como afirmar-se, agora, o contrário em tema 
de execução? 

Chegar-se-ia, à toda evidência, a um impasse de ordem lógica, 
porque num e noutro caso a exigência legal é a mesmíssima, isto 
é, a liquidez e certeza do título. 

Como adverte Frederico Marques, "se a obrigação contida na 
duplicata sem aceite, não se caracteriza como obrigação liquida 
paTa fundamentar pedido de quebra, constituiria completo absur­
do considerá-la certa, liquida e exigível, em se tratando do reque­
rimento de insolvência do devedor não comerciante", que é uma 
das formas da execução forçada reguladas pelo Código de Processo 
Civil. 

Por outro lado - prossegue o eminente processualista -
"cumpre ponderar que o art . 586, do CPC entende que a execução 
deve fundar-se sempre em título liquidO, certo e exigível, - pelo 
que será nula a execução "se o título não for liquido, certo e exi­
gível" <CPC art. 618, n.O n. Pois bem: se a liquidez na prestação 
contida em título judicial é conceito ligado, normativamente, aos 
arts . 586, § 1.0, e 603, do CPC, - em se tratando de título 
extrajudiCial, como v. gratia a duplicata, a conexão ou comple­
mentação se opera com o art. 1.533, do Cód. Civil, visto que o título 
extrajudicial tem por conteúdo obrigação com força executiva 
(CPC, art. 580, parágrafo único) . Por essa razão, seria inexpli­
cável que a duplicata sem aceite, por falta de liquidez, constituisse 
titulo inábil para fundamentar pedido de falência, e, ao mesmo 
tempo, título liquido para o pedido de insolvência civil" (26) , que 
é a verdadeira falência do devedor não comerciante. 

Por isso mesmo, o próprio Supremo Tribunal Federal, com 
advento do novo Código de Processo Civil, já complementou sua 
jurisprudência, proclamando que a ação executiva foi substituída 
pela execução com base em títulos extrajudiciais (art. 585). "Esses 
títulos, porém, devem ser líquidos (art. 586), o que não ocorre com 
a duplicata não .aceita" (27). 

Na mesma esteira, em recente decisão, o Tribunal de Alçada 
de nosso Estado, proclamou que "não há dúvida de que a duplicata 
é considerada título executivo extrajudiCial para a execução pre­
vista pelo art. 585, I, do atual Cód. de Processo Civil; no entanto, 
se não-aceita nem protsetada, não tem qU!i:lidade de liquidez e 
exigibilidade, mesmo que acompanhada de documento comproba­
tório da entrega da mercadoria" (28) . 
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Em caso de falência, acaba de decidir o Trib a; 

de Minas Gerais que a duplicata sem aceite "não ate~~~~!n 
sito legal da ocorrência de obrigação liquida e certa". Isto 
"o aceite foi sempre havido como necessário para conferir 
e certeza à divida, principalmente oriunda de uma compr e ven­
da". E conclui ~ "é preciso não se esquecer que a executividade é 
de direito processual, não se confundindo com a liquidez da dúvi­
da, que é de direito material" (29). 

Em feliz síntese, Hamilton de Morais e Barros, explica que "o 
problema e a solução que se põem ante o intérprete assim se 
resumem: o direito do credor ou já foi conhecido e proclamado 
na sentença, ou já foi reconhecido no próprio título. Nada disso 
ocorre hoje com a duplicata não-assinada. Sob o império do Códi­
go de 1939, era legítimo o entendimento de que a duplicata não­
aceita, mas acompanhada da prova da venda e devidamente pro­
testada, poderia legitimar o pedido do decreto de falência. Eram 
elas protegidas pela ação executiva que, relembre-se, era um pro­
cesso de conhecimento. No Código atual, a execução não é mais 
um processo de conhecimento, mas um processo realmente de exe­
cução, com predominância de atos de constrição e de expropriação. 
É a execução toda' ela fundada em anterior título executivo, seja 
judicial, seja extrajudiCial. Pelo art. 618, I , é nula a execução se 
o título não for liquido, certo e exígível, qualidades que a duplicata 
não-aceita não tem. A fatura, a nota fiscal e a prova da entrega 
da mercadoria, tudo isso dá a certeza humana, não sendo, porém, 
a certeza jurídica. Revogou, assim, o novo Código o art. 15 da Lei 
n.o 4.474, de 1968, e as mOdificações trazidas pelo Dec.-Lei n.O 436, 
de 1969" (30). 

E conclui o grande professor e magistrado: "se não há exe­
cutividade nem da sentença condenatória iliquida (art. 611) , como 
concedê-la, hoje, a título extrajudicial, como é a duplicata, inas­
sinada, título incompleto, não aperfeiçoado pelo aceite? Somente 
pela ação de cobrança, em rito ordinário ou sumaríssimo, é que 
se chegaria a um título executivo" (31) . 

Só título completo, isto é, aquele que contém todos os requi­
sitos legais de sua constituição formal ("requisitos de formação") 
é que autoriza a coação estatal contida na execução forçada. 

"Para a propositura da ação de cobrança executiva é essencial 
que a dívida seja liquida e certa pelo próprio título, ou que o 
crédito seja facilmente verificável ou apurável, de maneira a se 
tornar liquidO e certo, independentemente de qualquer outra 
prova" (32). 

A duplicata sem aceite falta um dos seus requiSitos estruturais, 
de modo que não chega a consubstanciar título executivo para o 
fim de justificar o processo de execução. Pois é evidente que "a 
duplicata quer seja encarada como documento expressivo de um 
contrato bilateral de direito comum, quer seja visualizada com 
título de crédito, somente pode ser havida como obrigação liquida 
a respeito de quem a tenha subscrito" (33). 

Feita a rigorosa distinção entre o processo de cognição (meio 
de definir o direito substancial das partes) e o processo de exe­
cução (meio de realizar o direito liquido e certo da parte) , impõe­
se que, para manejo do último, "todos os direitos dos credores e 
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obrigações dos devedores já devem constar do título. 
fora dele uns e outros" (34) . 

...... _-. ~. ']A execução só pode atingir o devedor reconhecido como tal no 
ti ulo executivo . "Como falar em autonomia de duplicata não­
aceita, se depende de elementos externos, não contidos no títulos? 
Como se reconhecer o devedor, como tal num título que não con­
tenha a sua assinatura? Ante a regra, sem precedente no direito 
anterior, do art. 568, n.o l, do atual Cód. de Processo Civil, que 
consubstancia o princípio de que na execução S0 pode ser sujeito 
passivo o devedor que seja reconhecido como tal no próprio título 
executivo, caem por terra as dispOSições da Lei de Duplicatas que 
admitiam o aceite presumido, ou o suprimento do aceite sem as­
sinatura" (35) . 

"Sempre foi ponto pacífico em direito que é pela assinatura 
lançada no documento que se aperfeiçoa a obrigação. Expressão 
material do consentimento, requisito imprescindível a todo ato de 
caráter obrigacional; se é requerida para quaisquer espécies 
de contratos, com maior razão ainda para os títulos cambiá­
rios" (36). 

Em outras palavras: duplicata sem aceite não é título com­
pleto, não é título cambiário, nem tampouco título executivo, por 
lhe faltar u.m dos requisitos de sua própria definição legal: o 
reconhecimento da dívida pelo comprador (Lei n.o 5.474, art. 2.°, 
§ 1.°, n.O VIII). 

Em conclusão: "a duplicata sem aceite não se configura, em 
face da sistemática e regras legais do novo Código de Processo 
Civil, como título executivo extrajudicial", na lição de Frederico 
Marques (37). E, nulla executio sine titulo. . 

Esse entendimento, aliás, não merece mais sequer ser posto em 
dúvida, no momento. Eis que, dentre as conclusões a que chegou 
o Simpósio de Direito Processual, promovido em outubro de 1975 
pela Universidade do Paraná, com li. partiCipação dos mais reno­
mados processualistas do País, figurou justamente a que procla­
mou: 

"Duplic~ta não-aceita não é título executivo extrajudicial, 
mesmo sendo protestada, sendo sua cobrança efetuada 
através do processo de conhecimento (ordinário ou suma­
ríssimo, conforme o valor) " (38). 

Quanto ao argumento, sempre invocado, de que o comércio 
necessita de maior segurança e liquidez para a duplicata, deve 
levar o legislador a criar, com urgência, um procedimento especial, 
célere, sumário, do tipo injuntivo ou monitório, capaz de conferir 
ao credor, prontamente, a liquidez e certeza que faltam intrinse­
camente à duplicata sem aceite. 

É essa a sugestão que estamos tentando fazer neste trabalho. 

O que não é razoável nem justo é pretender violar a técnica 
precisa e elogiável com que recentemente se adotou o puro processo 
de execução entre nós, o que infelizmente só ocorreu com um atraso 
superior a um século em relação aos países mais civilizados da 
Europa. 

• 
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8. O procedimento monitório como solução "de lege fe ~a" 
o problema da duplicata sem aceite . il 
O Código Buzaid adotou em matéria de execução o "lll~~'" 

padrão'do sistema europeu, de modo que temos em vigor, entre 6s, 
um 'processo executivo puro, dentro das concepções mais atua za­
das da cultura jurídica ocidental romanística. 

Na Europa, no entanto, existe ao . lado da cognição e da" exe­
cução um procedimento intermediário, de larga aplicação prática 
e de comprovada eficiência para abreviar a solução definitiva de 
inúmeros litígios: trata-se do procedimento monitório ou de 
injunção. 

Para que nosso C6digo se equiparasse em eficiência, em m!>:té­
ria de execução, aos Códigos da Itália, Alemanha e Austria, por 
exemplo, deveria ter incluído em seu bojo esse versátil remédio 
processual. . 

Tão grande e de tão comprovada eficiência é sua aplicação 
na Alemanha que Schõnke lembra que só no ano de 1937 trami­
taram pela primeira instância dos tribunais germânicos' 4" 515.821 
feitos de procedimento monitório, contra apenas 1.654.952 de pro­
cedimento ordinário (39). 

Mas, o que vem a ser o procedimento monitório europeu? 
. Como preleciona Carnelutti, a finalidade do processo de co­

nhecimento é compor a lide de pretensão contestada, enquanto o 
processo de execução serve à lide de pretensão apenas insatisfeita. 
Por isso, em regra, o processo de cognição consiste em averiguar e 
declarar primeiramente a situação em que se encontram as partes, 
para "alcançar um pronunciamento judicial sobre o caso concreto". 
Definida a situação jurídica dos litigantes, "segue a realização do 
direito declarado, que se efetua no procedimento de execução" (40)-

Acontece, porém, que muitas vezes o devedor resiste à preten­
são do credor sem contestar propriamente o crédito deste; mas 
embora a lide seja apenas de pretensão insatisfeita, se o credor 
não dispõe de título executivo, não encontrará acesso ao processo 
de execução. 

Seria, evidentemente; enorme perda de tempo exigir que o 
credor recorresse à ação de condenação para posteriormente poder 
ajuizar a de execução, quando de antemão já se está convicto de 
que o devedor não vai opor contestação à cobrança ou não dispõe 
de d-efesa capaz de abalar &s bases jurídicas da pretensão do autor. 

Em tal conjuntura o processo de cognição esvazia-se de signi­
ficado, importando, para o credor e para a Justiça, enorme perda 
de tempo e dinheiro . 

. A fim de evitar esse perigo, ou essa inutilidade, a experiência 
do direito europeu engendrou um novo remédio processual que 
recebeu a denominação de procedimento de injunção ou procedi­
mento monitório. 

De acordo com esse instituto, o credor, em determinadas cir­
cunstânicas, pode pedir ao juiz, ao propor a ação, não a condena­
ção. do devedor, mas desde logo a expedição de uma ordem ou 
mandado para que a dívida seja saldada em um prazo previamente 
estabelecido em lei. 

r 
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ÇI m esse procedimento "uma estrutura particular, .em virtude 
aI, se aquele contra quem se propõe a pretensão não embarga, 

-"-"-'1" Juiz não procede a uma cognição mais que em forma sumária, e, 
em virtude dela, emite um provimento que serve de título executivo 
à pretensão e desse modo autoriza, em sua tutela, a execução 
forçada" (41) . 

Só eventualmente é que o procedimento monitório se trans­
formará em contencioso sobre o mérito da relação obrigacional 
deduzida em Juízo. Enquanto o processo de conhecimento puro 
consiste em estabelecer, originária e especificamente, o contradi­
tório sobre a pretensão do autor, o procedimento monitório con­
siste em abreviar o caminho para a execução, deixando ao devedor 
a iniciativa do eventual contraditório (42). 

Por sábio equacionamento do problema de economia proces-
sual e de maior valorização do crédito, "o procedimento monitório 
tem por objeto proporcionar um título executivo ao credor de 'um 
crédito que presumivelmente não será discutido, sem necessidade 
de debate, à base de uma afirmação unilateral, que permite ao 
juiz expedir um mandado de pagamento" (43). 

É , como se vê, uma instituição que se encontra situada no 
ponto de confluência do procedimento de cognição e do de exe­
cução, da jurisdição contenciosa e da voluntária (44). Ou, como 
quer CARNELUTTI, "a injunção executiva e, deste modo, um 
tertium genus, que se coloca como intermediário entre a cognição e 
a execução forçada" (45). 

Os qualificativos "monitório" e "injuntivo" são expressões 
indicativas de ordem, mandamento, imposição, em seu significado 
léxico. E o procedimento examinado recebe essas denominações 
justamente porque; ao invés de iniciar-se por uma citação do 
devedor para defender-se, principia por uma ordem expedida pelo 
magistrado, determinando ao devedor que pague a dívida em prazo 
determinado. 

Valendo-nos da síntese de SATTA, podemos afirmar que o 
procedimento injuntivo consiste na emanação de uma ordem do 
juiz, conforme o pedidO do credor, para que o devedor pague uma 
importância em dinheiro (ou uma quantidade certa de coisas fun­
gíveis), no prazo estabelecido, facultando-se embargos ao devedor, 
à cuja falta, a ordem adquirirá o valor de uma sentença condena­
tória passada em julgado (4{j.). 

Seu escopo especial "é de alcançar a formação de um título 
executivo sem que a ação de condenação seja exercitada nos mol­
des da cognição em contraditório" (47). 

Difere, assim, do procedimento comum de cognição pela 
"preordenada ausência inicial do contraditório, a qual tende a 
favorecer ou preparar a formação da declaração de certeza me­
diante preclusão" (48). 

Difere, outrossim, da execução forçada porque, não possuindo 
o credor ainda o título executivo, a ordem inicial de pagamento 
não é feita sob cominação de penhora. 

No prazo estipulado para pagamento, o devedor pode embar­
gar ou silenciar. Se adota a primeira opção, abre-se o contradi­
tório, transformando-se o procedimento em congnitivo; caso con-

• 
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Duas são, portanto, suas características fundamentais: 7r'-"'~ 
I - sua finalidade, "que é a de dar vida, com maior celerida e 

do que a que se possa conseguir no procedimento ordinário, a m 
título executivo"; e 

II - o meio utilizado, "que é o ·de inverter, fazendo-a passar 
do autor ao demandado, a iniciativa do contraditório (pelo que 
podemos em geral, denominá-los procedimentos com inversão da 
iniciativa do contraditório)" (49). Ou, em outras palavras, sua 
principal característica pode ser situada, como quer CARNELUTTI, 
na "eventualidade do contraditório" (50), 

Abreviando o caminho para alcançar o título executivo, fun­
dona, enfim, o procedimento monitório, como um inteligente meio 
de definir, na abertura do processo, a natureza da lide, eviden­
ciando se o caso é de pretensão contestada ou simplesmente de 
pretensão insatisfeita. 

Por outro lado, a grande virtude desse procedimento é evitar 
a agressão patrimonial própria da execução forçada (penhora) 
sem que antes o juiz tenha segura convicção da certeza jurídica 
do crédito do promovente. 

9. Espécies de procedimento monitório 
Os processos civis alemão e austríaco conhecem duas espécies 

distintas de procedimento monitório: a) o procedimento moni­
tório puro; e b) o procedimento monitório documentaL 

I - Procedimento monitório puro: 

Em determinados casos, permite-se que a ordem judiCial de 
pagamento seja expedida, sem audiência do devedor e com base 
apenas nas alegações unilaterais do credor, sem necessidade de 
qualquer prova. 

Em compensação, a simples oposição eventual do devedor é 
suficiente para fazer cair a ordem judicial, Apresentados os em­
bargos, que não precisam de qualquer motivação, o mandado de 
pagamento perde sua eficácia e desaparece o procedimento in­
juntivo. 

Não havendo, porém, embargos, a ordem de pagamento se 
converte em mandado executivo (51) . 

11 - Procedimento monitório documental: 
Este procedimento, como a denominação indica, só se inicia 

cüm base em prova documental, diversa, naturalmente, do título 
executivo. 

Atendendo ao pedido unilateral do credor, e sem audiência do 
devedor, mas com base nos documentos oferecidos com a ini­
cial, o juiz defere a ordem de pagamento. 

Se não há embargos em tempo hábil, a ordem converte-se, 
automaticamente, em mandado executivo. 

\ 

! 
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são opostos embargos, estes deverão ser motivados e gera-
1I!iLl1Oll1 m contraditório, cuja decisão púderá ser no sentido de revo­

ção da ordem de pagamento (embargos procedentes), ou de 
....... ~--~s·lula subsistência (embargos improcedentes) , caso em que a ordem 

inicial converter-se-á em mandado executivo (52) . Na verdade, 
com os embargos o procedimento monitário "se transforma num 
juíz,o ordinário" (de conhecimento) (53). 

..... 
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As diferenças entre o procedimento monitório puro e o do­
cumental são : 

a) o puro dá ensejo à expedição de ordem de pagamento com 
base f.'n:l simples alegação, sem prova, do credor; o documental 
exíg t: \{ Üe a pretensão do credor se baseie em prova documental 
idônea ; 

b) no puro, a OpoSlÇao do devedor, sem qualquer prova, ou 
mesmo sem motivação, provoca a perda de eficácia da ordem de 
pagamento e faz encerrar o procedimento monitório ; no documen­
tal só se admitem embargos motivados e sua oposição não elimina, 
por si só, a ordem de pagamento. Cria-se um contraditório que 
culmin a por uma sentença que tanto pode ser de manutenção 
como de revogação da ordem inicial (54). 

No Código de Processo Civil Italiano o processo de injunção 
está especificamente regulado no Livro 4.°, de seu Título I, e tem a 
por base apenas a prova documental (art. 633 ), a que ., 
CARNELUTTI atribui o qualificativo de título injuntivo (55) . 

Tal como no direito tedesco, à falta de embargos do devedor, 
o decreto injuntivo transformar-se em título executivo. Mas se h á 
embargos, surge um contencioso que se encerra por uma sentença 
do mérito, que substitui o mandado injuntivo, seja para confirmá­
la, seja para reformá-lo. 

Ocorrendo a ratificação, a sentença causa a conversão do 
título injuntivo em título executivo e, conseqüentemente, trans­
forma o procedimento monitório 'em procedimento de -execução 
forçada. 

E-ssa conversão, tanto por falta de embargos como por impro­
cedência deles, provoca preclusão do direito de impugnação que 
cabia ao devedor. Dessa forma, "a ordem de -executividade preclui 
qualq.uer outra oposição nova ou prossecução daquela pl'Oposta, 
valendo dizer que praticamente o decreto passará em julgado" 
(56) . 

"Existe, além disso, a possibilidade comum de execução provi­
sória do decreto, marcado o prazo para oposição" (57). 

Os embargos, finalmente, podem suspender ou não a execução 
provisória do decreto injuntivo, dando-se a suspénsão "quando 
ocorrem sérios motivos" (58) . 

10 . Requisitos do procedimento mo,nitório, 

No direito alemão, assim como no austriaco e no italiano, o 
pr,ocedimento monitório não é remédio que se utilize para reali­
zaçã.o de qualquer direito, mas apenas para os créditos de quan­
tia de dinheiro ou de coisas fungíveis (59). O Código it aliano o 
admite, também, para as prestações de coisa móvel certa (60) . 
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Assim, nos padrões europeus de processo, a injunção executiva 
só se admite quando: 

a) a ação se refira a quantias liquidas de dinheiro ou quan­
tidades determinadas de coisas fungíveis, ou, ainda, cois'as móveis 
certas ; e 

b) o crédito seja exigível, isto é, esteja vencido e não sujei.to 
a condição alguma nem tampouco a contraprestação do credor 
ainda não realizada (61). 

Em suma : só os créditos líquidos e exigíveis autorizam o de­
creto de injunção (62 ). E o fim específico do procedimento injun­
tivo resume-se em agregar certeza ao crédito que, por falta de 
título executivo, se apresentava, de início, apenas líquido e exi­
gível. 

11 . Conveniêncía da -adoção do procedimento monitório pelo di­
reito nacional 

Como a execução forçada, no sistema unitário ora esposado 
peb legislad-or brasileiro, não cabe senão com base em título 
executivo (art. 583) o qual, obrigatoriamente, há de ser líquido, 
certo e exigível (art. 586) , ao invés de violar a pureza do sistema 
processual para forçar o emprego do }ll"ocesso de execução em 
casos como o da duplicata sem aceite, com os quais não se harmo­
niza o conceito de certeza juridica da dívida, cremos que a melhor 
orientação que 'a doutrina pode seguir é a de pleitear a adoção, 
quanto antes, do procedimento monitório em nossa legislação. 

Com tal providência, além de preenchermos uma lacuna do 
Código de Processo Civil, que adotou o padrão europeu de exe­
cução forçada de maneira incompleta, estaremos dotando nosso 
direito processual de um remédio que satisfará, sem dúvida, aos 
anse;os do comércio, fomentando não apenas a maior liquidez do 
crédito mercantil, mas também resguardando o direito de defesa 
dos devedores por obrigações não definitivamente acertadas. 

Por outro lado, seria muito fácil de se incluir o procedimento 
monitório através de modificação pura e simples da Lei de Du­
plicatas, dando-se nova redação ao seu artigo 15 e respectivos 
parágrafos. 

Iniciando-se, . a título experimental, com as duplicatas sem 
aceite, com o tempo acumularíamos subsídios para uma futura 
inclusão do procedimento injuntivo, em caráter genérico, como 
um novo capítulo do Código de Processo Civil, a exemplo do que 
se fez na Itália. 

De nossa parte, estamos convictos de que o procedimento 
monitório, dada a singeleza de seu rito e a eficácia prática de 
seus resultados imediatos, será remédio processual fadado, entre 
nós, ao mesmo sucesso registrado na Alemanha, e de muito maior 
utilidade que o imperfeito e mal recebido procedimento sumariís­
simo, em má hora adotado pelo novo Código ' de Processo Civil 
Brasileiro. 
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~írooimento sugerido para a injunção executiva das dupli­
sem aceite 

daptando os procedimentos europeus às necessidades e cou­
eniências da vida econômica nacional, poder-se-ia equacionar a 

injunção executiva das duplicatas sem aceite da seguinte forma: 
a) prov.ocação por petição inicial do credor, instruída obriga­

toriamente com a duplicata ou a triplicata, acompanhadas do ins­
trumento de protesto por falta de aceite e do comprovante de 
remessa ou entrega da mercadoria. O pedido do credor não será 
'de condenação do devedor, mas de expedição de mandado para 
que este solva o débito no prazo legal; 

b) Exame sumário da legalidade da pretensão que se limitará 
às questões de perfeição documental, legitimação de partes e ca­
bimento em tese da medida injuntiva. Encontrada alguma defi­
ciência, o juiz marcará prazo para o devido suprimento ou para 
que o credor requeira a conversão de procedimento injuntivo em 
ação comum de cobrança. Só quando não adotar o credor nenhuma 
das duas opções, é que haverá o indeferimento da petição inicial, 
medida que, por sua vez, não obstará a que a parte recorra às 
vias do procedimento de cognição, em posterior ação de conde­
nação, para haver seu crédito; 

c) Concessão de mandado de pagamento, com prazo de cinco 
dias, quando a petição inicial for achada em ordem. O mandado 
de pagamento não se confunde com o mandado de citação, pois 
não é um convite para defesa, mas um comando para que o deve­
,dor salde a dívida. Produzirá, no entanto, as mesmas conseqüên­
cias jurídicas da citação, como interrupção de prescrição, litispen­
dência, prevenção, etc.; 

d) Possibilidade de interposição de embargos, pelo devedor, no 
prazo do mandado injuntivo, os quais provocarão um juízo inci­
:dental de cognição, ad instar do que se passa com os embargos à 
execução. Ditos embargos poderão ser classificados em duas es­
pécies: 

I - Suspensivos; e 

li - Não suspensivos. 

Os suspensivos, pela relevância da matéria argüida, acarreta­
rão a suspensão do decreto injuntivo, enquanto não julgados os 
embargos. Os não suspensivos, bem como a ausência de embargos 
no prazo do mandado injuntivo, acarretarão a conversão da ordem 
inicial de pagamento em título executivo. No primeiro caso (em­
bargos não suspensivos), o título será tratado como provisório; e 
no segundo (falta de embargos) , como definitivo; 

e) Julgados procedentes os embargos, em qualquer hipótese, o 
mandado injuntivo perderá toda eficácia e a sentença terá força 
de coisa jUlgada com relação à lide. Julgados, porém, improceden­
tes, ocorrerá a automática conversão do procedimento injuntivo 
em execução forçada por título judicial; 

f) Para evitar o arbítrio judiCial e as controvérsias jurispru­
denciais, deverá ó legislador catalogar os casos em que os embar­
gos terão efeito suspensivo, de sorte que todas as demais defesas 
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Entendemos que, no caso da duplicata sem aceite, devem ser 
recebidos com efeito suspensivo os embargos em que o devedor 
alegar uma das seguintes matérias: 

I - pagamento da dívida ou outra causa legal de extinção da 
obrigação, com apoio em prova documental; 

11 - não recebimento da mercadoria, quando o credor exibir 
apenas comprovante de embarque ou remessa; 

111 - falsidade do comprovante de entrega da mercadoria; 

IV - depósito da mercadoria à ordem do vendedor, nos dez 
(lO) dias seguintes ao recebimento, quando esta estiver irregular 
em quantidade, qualidade e espécie. 

O ônus da prova será, nos casos I e IV, do embargante, e, 
nos demais, do embargado. 

Outras impugnações ao direito de crédito do promovente serão 
recebidas sem e,feito suspensivo, de modo que, .a risco do credor, 
poderá ser pedido a provisória conversão do título injuntivo em 
título executivo. Se procedentes os embargos, em semelhante hipó­
tese, por se cuidar de execução provisória, ficará o credor sujeito 
ao ônus de recolocar o devedor no status quo ante, e, ainda, às 
'demais limitações do art. 588 do CÓdigo de Processo Civil. 

O título executivo que resultar da conversão do título injun­
tivo, sej,a por falta de embargos, seja pela decretação de impro­
cedência destes, será considerado título judicial equivalente à sen­
tença condenatória passada em julgado. Por isso, na fase de exe­
cução, isto é, após a penhora, os embargos que o devedor poderá 
manejar sofrerão as limitações do art. 741 do Código de Processo 
Civil. 

12 . Outras prováveis aplicações do pro~o monitório: 

Comprovado o êxito da aplicação do procedimento monitório 
à cobrança da duplicata sem aceite, poderá o legislador, em se­
guida, estendê-lo a inúmeros outros casos, em que também poderá 
prestar relevante função, como, por exemplo: 

a) cobrança de encargos de condomínio; 

b) honorários de profissionais liberais; 

c) seguro obrigatório de veículos ; 

d) responsabilidade tributária de terceiros, não figurantes no 
lançamento e na inscrição da dívida ativa, como sucessores, com­
pradores, gestores, sócios não solidários, etc . 
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PARECER COMPLEMENTAR DO RELATOR 

Relatório 

Tendo o Deputado João Menezes apresentado Emenda ao 
Substitutivo por mim apresentado ao Projeto de Lei n.o 1.808/76, 
e, de acordo com o Regimento Interno, cabendo ao Relator falar 
sobre a mesma, devo declarar, embora o intuito do nobre Depu­
tado seja o de ajudar na elaboração da Lei, não poderei concordar, 
visto que sua Emenda modifica profundamente o sentido que 
quis dar o artigo, embora em reunião anterior tenha aceito a 
Emenda. 

Parecer 
Tendo em vista o exposto, sou contrário à aprovação da refe­

rida Emenda ao Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei n.o 
1. 808/76. 

Sala das Sessões, em 
Relator. 

de junho de 1976. - Homt<ro Santos, 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, realizada 

na presente data, opinpu pela aprovação do Projeto de Lei núme­
ro 1. 808/76, do Poder Executivo (Mensagem n.o 57/76), com apre­
sentação de ,Emenda, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Homero Santos, com votos contrários dos Deputados Nogueira da 
Gama, João Menezes, Antonio José e Odacir Klein, e votos em se­
parado dos Deputados Nogueira da Gama e João Menezes. 

Compareceram à reunião os Senhores Deputados João Mene­
zes, Epitácio Cafeteira, João Castelo, José Ribamar Machado, Te­
místocles TeiXieira, Arnaldo Lafayette, C~rlos Alberto Oliveira, 
José Alves, Antonio José, Fernando Magalhães, Moacyr Dalla, 
Emanoel WaiSman, Florim Coutinho, Milton Steinbruch, Pedro 
Faria, Francisco Bilac Pinto, Homero Santos, Jorge Vargas, No­
gueira da Gama, Antonio Morimoto, Athiê Coury, Dias Menezes, 
Roberto Carvalho, Nunes Rocha, Adriano Valente, Gomes do Ama­
ral e Odacir Klein. 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 1976. - Athiê Coury, 
Vice-Presidente no exercício da presidência - Homero Santos, 
Relator. 

Emenda da Comissão 
Dá nova redação ao art. 15 e seus parágrafos, como segue: 

Art. 15 - Será processada sob a forma de execução 
forçada a cobrança do crédíto representado por duplicata 
ou triplicata aceita pelo devedor. 

§ 1.° - A duplicata ou triplicata não aceita, mas pro­
testada e acomp'anhada de qualqUf:il' documento compro­
batório da remessa ou da entrega da mercadoria, faculta 
ao credor a cobrança pelo procedimento monitório, na 
formados parágrafos seguintes. 

§ 2.° - Apresentada pfJtição inicial, instruída com os 
documentos mencionados no § 1.°, o juiz deferirá de plano 
mandado de pagamento com prazo de cinco dias. 
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§ 3.° - A citação do devedor, para cumprir 
dado de pagamento, far-se-á por via postal sob e~ 
oom aviso de recebim(.nto, ou através de oficial de j 
Se assim o preferir o credor. 

§ 4.° - Se não houver embargos do devedor no prazo 
m arcado pua pagamento, o juiz decretará, de plano, a 
conversão do mandado inicial (,m mandado executivo. 

§ 5.° - A penhora se realizará independentemente de 
n (}va citação do devedor. 

§ 6.° - Feita a penhora, o devedor será intimadO a 
embargar a E.xecução que prosseguirá segundo o rito tra­
çado pelo Código de Processo Civil para a execução por 
quantia certa do devedor solvente. 

§ 7.° - No prazo constante do mandato de pagamento 
o devedor poderá interpor Eimbugos alegando qualquer 
defesa utilizável em processo de conhecimento. 

§ 8.° - Os embargos do devedor não dependem de 
prévia st.gurança do juízo e serão autuados em apenso 
aos autos do procedimento monitório. 

§ 9.° - Os embargos só acarreta.rão suspensão da in­
junção executiva se o embargante alegar: 

I - pagamento da dívida ou outra causa legal de 
extinção da obrigação, com apoio em prova documental; 

II - não rccebimE,nto da mercadoria, quando o credor 
exibir apenas comprovante de embarque ou remessa; 

fiI - falsidade de comprovante de entrega da mer­
cadoria; 

IV - depósito da mercadoria à ordEm do devedor, nos 
10 dias seguintes ao recebimento, quando esta estiver ir­
regularem quantidade, qualidade e espécie. 

§ 10 - O ônu'5 da prova cGmpetirá, nos casos I e IV, 
ao embargan te, e, nos demais, ao embargado. 

§ 11 - Send o qualquer outra a ma,téria argüida, os 
embargos não terão efeito suspensivo e, ao credor, será 
lícito, a todo tempo, requerer a conversão do procedi­
mento monitório em execução provisória, na forma do ar­
tigo 588 do Cód igo de Processo Civil. 

12 - Rect.bidos os embargos p'ara processamento, o 
cl1edor será intimado a impugná-los em cinco dias, pr(Y.)­
seguindo-se conforme o disposto no art. 740 e respectivo 
parágrafo do Código de Processo Civil. 

§ 13 - J ulgados procedentes os embargos; em qual­
quer das hipótesEoS, extinto estará o mandado de paga­
mento e a sentença produzirá coisa julgada sobre a lide. 

§ H: - Julga(}(Y.) improcedentes os embargos, operar­
se-á a automática conversão do procedimento monitório 
em exocução forçada. 

§ 15 - Da sentença que julga r os embargos cabl'.J'á 
apelação sem efeito suspensivo. 

) 



lO 
>< 
ii 
O 

CD .... 
cn 

~~ o_ 
co .... 

00 
"'Z 
!~ 
.3Q. 

-46-

§ 16 - O título executivo que rt:<sulta do procedimento 
monitório é considerado título executivo judicial para 
todos os fins de direito. 

§ 17 - A conversão do título monitório em título exe­
cutivo importa preclusão das matérias de deft:<sa que até 
então poderia o devedor manipular, sailvo as do art. 741 
do Código de Processo Civil. 

§ 18 - No procedimento monitório o juiz terá 48 ho­
ras para proferir seus despachos e decisões, e o cartório 24 
horas para cumprir os atos processuais qUfI lhe couber. 

§ 19 - Aplicam-se subsidiariamente ao procedimento 
monitório as normas do Código de Processo Civil no que 
não colidirem com as da presente lei. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1976. - Athiê 
Coury, Vice-Presidente no exercício da presidência - Ho­
mero SantJo.s, Relator. 

Voto em Separado do Sr. Nogueira da Gama 

Relatório 

1. De iniciativa do poder Executivo, Mensagem em epígrafe, o 
Projeto em exame objetiva adaptar ao novo Código de Processo 
Civil a Lei das Duplicatas de n.O 5.474, de 18 de julho de 1968, in­
cidindo as alterações sobre as normas do § 2.0 do art. 7.0 e a todo 
o Capítulo V, arts. 15 a 18. Atingem também o art. 1.0 da Lei de 
Falências. 

2 . Examinado pela douta Comissão de Constituição e Justiça, o 
projeto mereceu parecer favorável à sua constitucionalidade, juri­
dicidade e técnica legislativa, com substitutivo do eminente rela­
tor, Deputado Lauro Leitão, que demonstrou ser imprescindível 
estruturar-se a duplicata, à luz material e jurídica, em título exe­
cutivo liquido, seja quando aceita, não aceita, ou não devolvida, 
desde que devidamente comprovada a sua autenticidade e legiti­
midade. 

3. Houve ainda naquela Comissão uma emenda do nobre Depu­
t ado Moacyr Dalla, não acolhida pelo parecer do ilustre relator, 
que não a considerou oportuna, por versar sobre aumento de prazo 
para extração do protesto, a seu juízo possível de causar maior 
delonga. 

4. Nesta Comissão de Finanças recebeu o projeto brilhante pa­
recer do Relator, nobre Deputado Homero Santos, com Substitu­
tivo integral e, ainda, outra Emenda, do ilustrado Deputado João 
Menezes. Dada a relevância da matéria, também solicitei "Vista", 
da qual me desobrigo com o trabalho que ora apresento. 

Parecer 
5. Essas alterações, já preconizadas, de modo genérico no arti­
go 1.217 do citado Código, decorrem da necessidade de se harmo­
nizar o disposto nos arts. 585 e 586 dessa Lei de Processo, cuja 
exegese tem dado margem a controvérsias, no que tange à dupli­
cata, incluida entre os títulos executivos extrajudiciais, sem qual­
quer menção ao seu não aceite ou devolução. Se o citado art. 586 
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exIge para cobrança executiva título liquido, certo e gíve ~ 
de se entender que nessa categoria não foi mesmo co e s,,>'Y 
a duplicata. não aceita. É evidente, assim, que a sistemát ~l riõ1.o"""'''' 
não prescinde da liquidez em se tratando de títulos execu 
extrajudiciais, cabendo notar que o legislador agiu com toda a 
propriedade quando assim considerou a matéria, pois, se a letra 
de câmbio, a promissória e o cheque são assinados pelo devedor 
e de conteúdo cambiário abstrato, a duplicata é título causal e, 
por isso, sua exigibilidade só existe quando se apresenta devida-
mente formalizada e aoeita pelo devedor. 

6. Para focalizar melhor as objeções suscitadas convém trans­
crever, integralmente, os arts. 14 e 15 da citada Lei n .o 5.474, 
verbis: 

"Art. 14 . Nos casos de protestos por falta de aceite ou 
de devolução da duplicata, o instrumento de protesto de­
verá conter, além dos requisitos enumerados no art. 29 do 
Decreto n.o 2.044, de 31 de dezembro de 1908, a transcri­
ção literal do recibo passado, pelo sacado, no rodapé da 
fatura ou em documento comprobatório da entrega da 
mercadoria" . 
"Art. 15. Será processada pela forma executiva a ação 
do credor por duplicata, aceita pelo devedor, protestada 
Ou não, e por duplicata não aceita e protestada desde que 
do instrumento de protesto constem os requisitos enume­
rados no art. 14". 

7. A conjugação desses dois dispositivos não oferece, só por si, 
liquidez à duplicata não aceita ou não devolvida, pouco impor­
tando conste do instrumento de protesto a observância dos requi­
sitos estabelecidos na Lei n.o 2.044. Também a simples transcrição 
do recibo de entrega das mercadorias não produz qualquer con­
teúdo probatório dessa liquidez. A natureza liquida e certa im­
p.osta pela Lei aos títulos executivos extrajudiciais é inerente ao 
seu formalismo ou ao modus fasciendi pela lei prescrito a essa 
qualificação. 

8. Em tais condições, a solução da controvérsia está na adoção 
de normas que assegurem liquidez à duplicata não aceita., impon­
do-lhe uma valoração jurídica dessa natureza que lhe falta . 

9. A fórmula para se chegar a esse resultado pode ser obtida 
por meio de acréscimo dos sete seguintes parágrafos ao citado 
art. 14, que, embora não referido na Mensagem, não pode fugir 
às alterações 'em causa: 

§ 1.0 - Se ° devedor, no prazo de 3 (três) dias da notifi­
cação para pagamento sob protesto, impugnar a realiza­
ção deste, contestando a validade e autenticidade do refe­
rido documento, caberá ao Oficial levantar o processo de 
dúvida perante o Juiz competente. 
§ 2.° - ~dotar-se-á para o processo de impugnação, se 
houver, independentemente de depósito ou caução, o pro­
cedimento sumarissimo do Código de Processo Civil para 
decisão da dúvida, autorizando ou não o juiz, em face das 
provas e do conhecimento, o protesto solicitado pelo apre­
sentante. 

" 



~ 
Oi 
>C 
'i 
U 

CO 
"-CJ) .... cn -CIO ('oi 
O ~ 
CIO .... 

~Z 
!..J 
.30.. 

-48-

ven­
para 

§ 4.° - A notificação a que se refere o § 1.0 será feita 
por via postal, sob avi.s.o de recebimento (&'1.), dirigida 
pessoalmente ao devedor, em 2 (duas) vias, na segunda 
das quais deverá constar o recibo do destinatário ou de 
seu represente legal e o número do CPF ou CGC, pena 
de nulidade dos atos posteriqres, inclusive protesto. 

§ 5.° - A falta de recibo da notificação feita pela via 
postal, expedirá o Oficial de Protesto edital de notifi­
cação para pagamento, publicado uma só vez no jornal 
local, se houver, ou do Diário Oficial do Estado ou da 
União. 

§ 6.° - Observados o prazo e as formalidades dos pará­
grafos anteriores, o Oficial extrairá o instrumento de pro­
testo, com transcrição de todas as ocorrências, na forma 
da Lei. 

§ 7.° - A duplicata ou triplicata não aceita ou não de­
volvida, protestada com observância dos termos desta lei , 
equiparar-se-á a título executivo legitimo, certo e exigível. 

10. Sem dúvida que, por essa forma, a duplicata aceita e a não 
aceita se igualam no acesso à via executiva, pois esta última só 
adquirirá esse direito processual se o credor solicitante do pro­
testo obtiver que o mesmo se efetive, no processo de dúvida pres­
crito. Se o devedor não impugnar, depois de válida e legalmente 
citado, o pressuposto é de que concordou com o protesto ou ne­
nhum motivo pôde apresentar contra a sua realização. Se a im­
pugnação for julgada improcedente. a situação do devedor não 
muda, visto que o pressuposto de falta de razão continua pre­
sente. Por sua vez, ao credor não assistirá qualquer reclamação 
pelo eventual indeferimento do pedido de protesto, desde que tem 
ainda o direito de usar a ação ordinária. 

11. Há, assim, na decisão do juiz, autorizando o protesto, um 
Implemento constitutivo da eficácia obrigaCional, liquida e certa,. 
da duplicata não aceita e po·r essa forma protestada. 

12. O comércio e a indústria só levam vantagens com a regula­
ção da matéria nos termos propostos e o interesse coletivo só pode 
desejar uma solução que, ao lado da segurança, propicie à dupli­
cata não aceita ou não devolvida condições de validade como tí­
tulo de crédito hábil. A situação atual, de protesto tirado me­
diante a a.presentação de simples "avisos de vencimento", expe­
didos pelos bancos Ou os próprios credores, é que não pode con­
tinuar, pois dá ensejo a embustes, fraudes e falsidades de vária. 
natureza. As leis não podem dar margem a abusos e ilicitudes. 

13 . Dentro dessa conceituação, que mantém o princípio do 
citado artigo 15 quanto à duplicata nã.o aceita, mas de autentici­
dade revigorada com o preenchimento de requisitos legais a ela 
justapostos, o projeto governamental de que se trata merece ·a 
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'aprovação, incluídas as. alterações constantes deste 
forme substitutivo anexo. 

14. Por esse substitutivo se verifica que atende ele, igual­
mente, as dúvidas quanto à admissão da duplicata sem aeeite 
para fins de requerimento de falência. 

15 . Minhas divergências com essas proposições se justificam, 
não propriamente em relação ao mérito, mas por questões de 
técnica e sistema legislativos. 

16. Quanto ao Substitutivo do nobre Relator, DeputadO Ho­
mero Santos, essa divergência é, porém, mais ampla, porque sugere 
uma forma eclética, não existente e sem apoio na processualistica 
brasileira. Atribuindo ao credor por duplicata ou triplicata aceita 
ou não aceita mas protestada e acompanhada de qualquer do­
cumento comprobatório da remessa e da entrega da mercadoria, 
adota ele o processo monitório, pelo qual o juiz defere de plano 
mandado de p,agamento com prazo de cinco dias. O devedor é 
citado por via postal sob aviso de recebimento, ou através de 
Oficial de Justiça, se assim o preferir o credor. De modo ilógico 
diz o Substitutivo que "se não houver embargos do devedor no 
prazo marcado para pagamento, o juiz decretará, de plano, a 
conversão do mandado judicial em mandado executivo. A penhora 
se realizará independentemente de nova citação do devedor (Art. 
15, §§ 3.° a 5.°)". 

17. É sabido que esse processo, chamado de monitório, ado­
tado sob forma mais ou menos intermediária em alguns países 
europeus, não logrou aceitação no novo CÓdigo de Processo Civil 
Brasileiro. 

18 . Vejamos a incongruência: o juiZ pede, inicialmente, de 
plano, mandado de pagamento, sem prévia citação do devedor para 
cumpri-lo e, decretará, também de plano, sua conversão em man­
dado executivo, se o devedor não embargar antes do prazo de 
cinco dias para liquidação do débito poress.a estranha forma 
ajuizadO. Mas que se faz entre esse mandado de pagamento e 
sua conversão em mandado executivo? Absolutamente nada. Ape­
nas cria-se um vazio. 

19. ,Feita a penhora, seguir-se-á a citação do devedor, que 
será então ultimado segundo o rito constante do Código de Pro­
cesso Civil para execução de quantia certa do devedor solvente 
(Art. 1.0, §§ 5.° e 6.°) . 

20. Mais adiante, enumera o Substitutivo os casos de sus­
pensão do que aí se denomina de "injunção executiva". Fora desses 
casos, ao credor será licito requerer a conversão do monitório em 
execução provisória, na forma do art. 588 do Código de Processo 
Civil. Nova conversão do processo monitório em execução forçada 
se dará se os embargos forem julgados improcedentes (§ 14). Por 
último, o título executivo que resultar desse procedimento moni­
tório é considerado título executivo jUdicial para todos os fins de 
direito (§ 16). 

21. É irrecusável a complexidade desse conjunto de medidas 
e atos dispensáveis e de encadeamento desarrazoado à luz do pro-

·i , , 
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.sobretudo, tendo em vista, a precisão e a simplicidade 
deve revestir-se . 

22. Diz o nobre relator que seu Substitutivo se fundamenta 
trabalho que lhe foi oferecido pelo emérito professor e magis­

trado Humberto Theodoro J·únior, da Faculdade de Direito do 
Triângulo Mineiro, junto ao processo, pelo qual, em linguagem 
técnica e profusa, defende um substitutivo ao projeto oficial o 
procedimento monitório, como solução "delege feranda", acrescen­
tando que a reforma do Ministro Buzaid oferece oportunidade à 
aplicação desse processo monitório, especialmente quando por ele 
se consegue uma cognição em condições de servir à pretensão 
de uma tutela a execução forçada, por meio de um título executivo. 
Mas, o que se vê, in casu, a supressão do procedimento executivo, 
'feita na Reforma Buzaid, embora, de boa recomendação, com­
prova exatamente a desnecessidade dos meios monitórios, pois as 
providências e medidas que dão curso ou constituem esse rito 
outra coisa não consubstancia a própria caracterização. Na ver­
dade, tudo o que se fazia na ação executiva a partir da citação 
'para pagamento, até ser julgada procedente a penhora e exaurin­
do os recursos e prazos impostos à coisa julgada, revelou-se através 
de velha prática, dispensável ao implemento judicial do conteúdo 
executivo. Adotando o novo Código o sistema de execução direta 
e forçada, caminhou-se para uma pura e simplificação dos meios 
de cobrança judicial. 

23 . A possibilidade dessa operação de ordem legal tem por 
base o título executivo. Falar, portanto, 'em processo monitório, 
seria propor uma regressão que a processualistica brasileira mostra 
não ser enquadrável no realismo legal do processo executório. 

24 . O eminente relator sugere que a citação inicial do de­
vedor seja feita por meio de um Oficial de Justiça, se o credor o 
requerer, providência que seria de bom uso, mas praticamente 
-inviável, pois nos Cartórios de protesto não funcionam esses ser­
vidores. Além da necessidade de nomeação de titulares para esses 
cargos, eles só poderiam existir nas grandes capitais e cidades do 
País, junto àquelas serventias, ocasionando ônus não pequenos, 
para todas as partes no assunto interessadas . 

25. Não é demais registrar que o processo do Substitutivo 
preconizado pelo nobre Relator não simplifica, mas multiplica pro­
vidências e atos hoje não existentes. Basta ver que, até Chegar 
ao seu fim, esse sistema monitório do Substitutivo, firmado pelo 
Deputado Homero Santos, passa por três ou quatro fases distintas, 
manifestadas em autos separados. 

26 . A emenda do nobre Deputado Moacyr Dalla, na Comissão 
de Constituição e Justiça, não aceita pelo relator nesse órgão, 
não se dirige à Lei das Duplicatas, objeto da proposição em exame, 
mas à Lei Uniforme de Genebra, de n.O 2.044, de 1908, artigo 28, 
submetida em seu conjunto ao acordo internacional que a aprovou, 
o que daria margem a dúvidas sobre a sua viabilidade. Não fosse 
essa razão, seria de aceitar-se a emenda, porque o prazo de três 
dias, fixado nesse antigo diploma de eficácia internacional, é 
pemasiado exíguo para o processamento do protesto, como bem 
demonstra a prática cartorial e as valiosas opiniões citadas pelo 
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ilustre autor da emenda. Note-se, aliás, que o próprio K.01:ler 
cutivo enviou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei 
visando ao aumento do referido prazo, o qual retirou do 
tivo para melhor exame. 

27. Registre-se, por último, que toda a matéria em debate, 
incidindo no campo financeiro da moeda e do crédito, inclui-se 
na competência específica desta Comissão. 

Sala das Sessões, em 
da Gama. 

de de 1976. - Nogueira 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.o 1.808, DE 1976 

"Adapta ao Código de Processo Civil a Lei n.O 5.474, 
de 18 de julho de 1968, e dá outras providências". 

Autor: Poder Executivo (Mensagem n.o 5717a) 

Substitutivo do Deputado Nogueira da Gama 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os arts. 14, 15 e 16 da Lei n.o 5.474, de 18 de julho de 

1968, passam a vigorar com os seguintes textos: 

Art. 14 . Nos casos de protestos por falta de aceite ou de 
devolução da duplicata, o instrumento de protesto deverá 
conter, além dos requisitos enumerados no art. 29 do De­
creto n .o 2.044, de 31 de dezembro de 1908, a transcrição 
literal do recibo pass.ado, pelo sacado, no rodapé da fatura 
ou em documento comprobatório da entrega da mercadoria. 

§ 1.0 Se o devedor, no prazo de três (3) dias da notifica­
ção para pagamento sob protesto, impugnar a realização 
deste, contestando a validade e autenticidade do referido 
documento, caberá ao Oficial levantar o processo de dú­
vida perante o Juiz competente . 

§ 2.° Adotar-se-á para o processo de impugnação, se hou­
ver, independentemente de depósito ou caução, o procedi­
mento sumaríssimo do Código de Processo Civil para deci­
são da dúvida, autorizando ou não o juiz, em face das 
provas e do conhecimento, o protesto solicitado pelo apre­
sentante. 

§ 3.° Em sua decisão final, o juiz ressalvará ao vencido, 
impugnante ou impugnado, a ação ordinária para a defesa 
de seus direitos. 

§ 4.° A notificação a que se refere o parágrafo primeiro 
será feita por via postal, sob aviso de recebimento (AR) , 
dirigida pessoalmente ao devedor, em duas (2) vias, na 
segunda das quais deverá constar o recibo do destinatário 
ou de seu representante legal e o número do CPF ou CGC, 
pena de nulidade dos atos posteriores, inclusive protesto . 
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§ 5.° A falta de recibo da notificação feita pela via postal, 
expedirá o Oficial de Protesto edital de notificação para 
pagamento, publicado uma só vez no jornal local, se houver, 
ou no "Diário Oficial", do Estado ou da União. 
§ 6.° Observados o prazo e as formalidades dos parágra­
fos anteriores, o Oficial extrairá o instrumento de pro,:, 
testo, com transcrição de todas as ocorrências, na forma 
da Lei. 
§ 7.0 A duplicata ou triplicata não aceita ou não devol­
vida, protestada com observância dos termos desta Lei, 
equiparar-se-á a título executivo legítimo, certo e exigível. 

Art. 15. A cobrança judicial da duplicata ou triplicata 
será efetuada de conformidade com o processo aplicável 
aos títulos executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro 
II do Código de Processo Civil, quando se tratar: 
I - de duplicata ou triplicata aceita, protestada ou não; 
II - de duplicata ou triplicata não aceita, contanto que, 
cumula tivamen te: 
a) tenha sido protestada nos termos do disposto no artigo 
anterior e seus parágrafos, se houver impugnação; 
b) esteja acompanhada de documento hábil comprobatório 
da entrega e recebimento de mercadoria; e 
c) não tenha o sacado, comprovadamente, recusado o acei­
te, no prazo, nas condições e pelos motivos previstos nos 
arts. 7.° e 8.° desta Lei. 
§ 1.0 Contra o sacador, os endossantes e respectivos ava­
listas caberá o processo de execução referido neste artigo, 
quaisquer que sejam a forma e as condições do protesto . 

§ 2.° São eqUiparados aos títulos executivos extrajudiciais 
do art. 585 do Código de Processo Civil a comunicação 
referida no § 2.° do art. 7.° desta Lei, bem como as dupli­
catas ou triplicatas que atendam às condições do pre.sente 
artigo e seus parágrafOS e do § 4.° do art. 22 desta Lei, por 
encerrarem obrigação líquida, certa e exigível. 
Art. 16. Aplicar-se o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil à ação do credor contra o devedor, 
por duplicata ou triplicata que não preencha os requisitos 
do art. 15, incisos I e lI, e §§ 1.0 e 2.°, bem como à ação 
para ilidir as razões invocadas pelo devedor para o não 
aceite do título, nos casos previstos no art. 8.° 

Art. 17. O foro competente para a cobrança jUdicial da 
duplicata ou da triplicata é o da praça de pagamento 
constante do título, ou outra de domicílio do comprador 
e, no caso de ação regressiva, a dos sacadores, dos endos- _ 
santes e respectivos avalistas. • 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as dispOSições em contrário. 

Sala das Sessões, em de junho de 1976 . - Nogueira da 
Gama. 
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Voto em separado do Sr. João Menezes 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO NO PROJETO DE LEI N.o 

Passa o § 1.° do art. 15 a ter a seguinte redação: 
§ 1.° A duplicata ou triplicata não aceita e acompanhada 
de documento comprobatório da entrega de mercadoria 
faculta ao credor .a cobrança pelo procedimento monitório, 
na forma dos parágrafos seguintes. 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1976. - João Menezes, 
Autor. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda oferecida em Plenário . 

Projeto de Lei Nº 1 .808, de 1976. 

I 
/ 

/ 

A _ 

De-se ao artigo 15º do Projeto a seguinte redaçao: 

Artigo : 15 . A cobrança judicial de duplicata ou tri 

plicata será efetuada de conformidade com o processo aplicável aos 

títulos executivos extrajudiciais , de que cogita o Livro 11 do Có-

digo de Processo Civil , quando se tratar: 

I ; 

I I; 

111; - De proposta de desconto bancário acompanha­

da do comprovante do crédito em conta , no caso de ter sido a dupll 

-cata descontada em Banco , ou do contrato de cauçao , no caso de ter 

sido negociada com instituição financeira , sempre que a duplicata 

tenha sido retirada pelo sacado, 

§lº - O sujeito ativo da ação , no caso do item an-

terior , será sempre Banco ou instituição financeira e independerá 

do protesto , só eXigível no caso em que seja requerida a falência. 

§2º - A prescrição , para o caso dos documentos aci 

ma aludidos e equiparados à duplicata, será de dois anos contados 

do protesto . 

Justificativa 

, 
O objeto desta Emenda e prover os Bancos e as ins-

tituições financeiras do instrumento hábil para agirem contra uma 
, 

verdadeira quadrilha de pessimos comerciantes e industriais que de 

GER 6.07 
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conluio com supostos s a cados descontam duplicatas fictícias em Ban -
cos e instituições financeiras . O negócio vem funcionando assi~ : 

I 

A f t~ma ~ expede contra a firma Y uma ou mais du -

plicatase a seguir as desconta em Bancos ou as oferece em garantia 

de contratos com financeiras . Depois entra num escabroso acordo I 

com a fi r ma sacada e pede que esta retenha a duplicata . Ou seja , 
- "..., nao a devolva ao Banco ou a instituiçao financeira . Ora, quando a 

- -duplicata nao corresponde a uma efetiva venda mercantil nao tem o 
..., 

Banco e as instituiçoes financeiras procedimento contra os sacados , 

mas poder i a agir contra os sacadores , avalistas ou endossantes . Mas , 

se o sacado retém o título não o devolvendo com os motivos do -nao 

aceite , então ficam aqueles endossatários ( Banco e instituições fi 

nanceiras ) sem o instrumento da ação : o título retido . Eu sustento 

que se o comerciante tem pela Lei 5. 474 a faculdade de expedir tri 

plicata , ( qua ndo a duplicata é extraviada ) com muito mais razão po -
..., 

deriam os Bancos e institu i çoes fi nanceiras expedir triplicatas 

bancárias contra quem tenha descontado duplicata , no caso de r e te~ 
..., ..., 

çao pelo sacado. Todavia , o anteprojeto , atualmente em tramitaçao , 

tem o objetivo de adaptação do procedimento executório ao C. P . C. e 

daí , não caber a inserção de tal prop ósito no text o que ora me 
, 
e 

aprese ntado . 

Mais que a proteção aos Bancos e instituiçõ es fi -

nanceiras , estamos pretendendo a proteção ao instituto do crédito 

sobre o qual se lança o i nteresse maior: o bem público • 

..., 
Sala das Sessoes , 

GER 6.07 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA IN» 
AV. NILO PEÇANHA . 50-34~ ANDAR 

AV. RIO BRANCO, 142 - .34~ ANDAR 

RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1 

Anexe-~e ao P~oee~~o ~e6e~ente ao P~ojeto nQ 
Of. GAL - 183-1635 

1 808/76. Ao Se See~etã~~o-Ge~al da Me~a . 
• 

-
P~e~~den e da Câma~a Veputado~ 

Senhor Presidente, 

A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA, entidade sin 
dical de grau superior representativa da indústria brasileira e - - . - . . . . orgao consult1vo do Poder Pub11co, tem a honra de se d1r1g1r a V. 
Exa. para manifestar-se sobre o Projeto de lei n9 1.808,de 1976, 
de autoria do Poder Executivo, que "adapta ao Código de Processo 
Civil a Lei n9 5.474, de 1968, e dá outras providências", ora em . - - . tram1taçao nessa Egreg1a Casa. 

Pretende a proposição dar nova redação a dispositi 
vos da Lei das Duplicatas (Lei n9 5.474, de 18 de julho de 1968 ) 
e da Lei de Falências (Decreto-lei n9 7.661, de 21 de j~nho de 
1945), a fim de tornar claro que a duplicata, ainda que nao acei-- . ta, mas desde que acompanhada de documento comprobator1o de entr~ 
ga e recebimento da mercadoria, legitima a cobrança executiva e o . - -. ped1do de decretaçao de falenc1a. 

Não obstante o que estabeleceu o art. 15 da Lei n9 
5.474/68, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal vinha en-. - . - ...,. . 
tendendo que a dup11cata nao ace1ta nao const1tu1a t1tulo execut1 
vo extrajudicial hábil para fundamentar processo de execução ou 
pedido de quebra. 

-Em boa hora propoe o Poder Executivo o restabeleci 
mento da faculdade de ajuizamento da ação executiva e do requeri­
mento de falência com base em duplicata não aceita, o que vem im­
primir maior segurahça e seriedade aos negócios jurfdicos. 

É oportuno relembrar que o surgimento da duplicata 
resultou, principalmente, da campanha encetada pelas associaçoes 

Excelentfssimo Senhor 
DEPUTADO CÉLIO DE OLIVEIRA BORJA 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF. 

I 
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CONF ' ERA\:ÃO NACIONAL DA INDÚSTHIA 

Projeto n9 1.808/76 

comerciais, no princípio deste século, que argumentavam 
tar o comerciante de um título de fácil execução, e que, suscetível 
de desconto, lhe oferecesse a grande vantagem dos títulos de cré­
dito: a sua imediata realização, antes do vencimento (Cf. João 
Eunápio Borges, "Títulos de Crédito", 2a. ed., pág. 205). 

No entanto, a impossibilidade de cobrança executiva 
da duplicata não aceita frustrava, em grande parte, os ideais que 
ditaram a criação desse título no Direito Brasileiro, embaraçando - - . a obtençao de credIto pelo vendedor. 

Por isso foi recebida com aplausos a inovação da 
Lei n9 5.474, de 1968, que permitiu a propositura de ação executi 
va, também por duplicata não aceita, desde que remetida e recebi~ . - - . . da a mercadorIa. Nao ha motIvo relevante para dar tratamento dl--. . - -. -. verso a duplIcata aceIta e a nao aceIta, se esta ultIma se faz a-
companhar de prova documental de que o contrato se consumou em be 
nefício do comprador, com o recebimento por este da mercadoria. -

- - . Essa consumaçao do negocIo em favor do comprador , 
pelo recebimento dos bens adquiridos, cria uma presunção de liqui 
dez da correspondente duplicata, liquidez relativa é certo, que . . -pode sempre ser elldlda, atraves dos embargos do devedor, na exe-- - . cuçao, ou da defesa, na falencla. 

Cabe ponderar, ademais, em abono da aprovação do 
projeto em exame, que a não executividade da duplicata não aceita .. - . - -. . . constItuI um serIO entrave a produçao nacIonal, prejUdICando a ce 
leridade e a segurança dos negócios e reduzindo o crédito dos pro 
dutores, pela dificuldade de desconto de um título despido de ime 
diata realização. 

Por fim, consoante sábia lição do eminente Minis -
tro Cunha Peixoto, em seus "Comentários ã Lei das Duplicatas", o 
restabelecimento da força executiva desse título é um imperativo 
de ordem moral, porque desestimula o negociante inescrupuloso e 
evita o ilícito locupletamento de compradores inadimplentes. 

Por todo o exposto, Sr. Presidente, esta Confedera 
ção Nacional da Indústria manifesta o seu ponto-de-vista favorável 
ao projeto em apreço, solicitando a v. Exa. se digne de fazer pre 
sente as razões que oferece ao conhecimento e atenção dos ilus~ 
tres parlamentares componentes das diversas Comissões Técnicas - . dessa EgregIa Casa. 

Reafirmamos a V. Exa., nesta oportunidade, os nos--sos protestos de elevada estima e cons raçao. 

LG/mbs. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELAT6RIO 

EMENDA OFERECIDA 

JETO DE LEI N9 

EM PLENÂRIO AO PRO 

1 808-A, DE 1976 · 

"Adapta ao Código de Processo Ci 
vil a Lei n9 5 474, de 18 de j uLho 
de 1968, e di outras provid~ncias." 

RELATOR: Deputado LAURO LEITÃO. 

~ >,; 
Através da Mensagem n9 57/76, o , presidente 

da República enviou à apreciação do Congresso Nacional tex 

to do projeto de lei visando a adaptar ao Código de Proces 

so Civil a Lei das Duplicatas. 

Nesta nossa Comissão de Constituição e Jus 

tiça foi aprovado um Substitutivo ao texto original. A dou 

ta Comissão de Finanças opinou pela aprovação do projeto , 

com apresentação de emenda. ) 

Em plenirio, foi oferecida emenda pelo nobre 

Deputado Peixoto Filho, propondo nova redação para o art. 

15 da Lei modificanda. A proposição intenta equiparar aos 

titulos executivos extrajudiciais a "proposta de desconto 

bancirio acompanhada do crédito em conta, no caso de ter 

sido a duplicata descontada em Banco, ou do contrato de 

caução, no caso de ter sido negociada com instituição fi 

nanceira, sempre que a duplicata tenha sido retirada pelo 

sacado." Outrossim, após declarar que o prazo prescricio -

nal "seri de dois anos, contados do protesto", acentua que 

"o sujeito ativo da ação ... seri sempre o Banco ou institui 

ção financeira e independeri do protesto, só exigível no 

caso em que seja requerida a fal~ncia." 

GER 6.07 
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o autor da emenda justifi a-a declarando que 

"o objeto desta Emenda é prover os aancos e as instituiçêEs 

financeiras do instrumento hábil para agirem contra uma 

verdadeira quadrilha de péssimos comerciantes e industriais 

que de conluio com supostos sacados descontam duplicatas 

fictIcias em Bancos e instituiç6es financeiras." 

Nos termos da alInea "a", do § 49, do art. 

28 do Regimento Interno, deve ocorrer o pronunciamento des 

te nosso órgão técnico quanto aos aspectos de constitucio­

nalidade, juridicidade e técnica legislativa da presente 

proPosiçãoJ bem como a manifestação quanto ao mérito. 

A emenda do nobre Deputado Peixoto Filho, pe 

las mesmas razões expendidas em nosso Parecer anterior, é 

constitucional e jurIdica. Quanto à técnica legislativa , 

ressalvado evidente lapso quanto à referência ao artigo 

do projeto, nada há a objetar. • 

Relativamente ao exame do mérito, entendemos 

que a emenda não merece prosperar. Isto porque se a dupli 

cata estiver retida pelo sacado, para fim de aceite, a 

culpa pela perda do tItulo só pode ser imputada ao próprio 

Banco, que deveria usar de expedientes acautelatórios: ou 

somente descontaria ti tulo's aceitos ou exigiria que o saca 

do viesse aceitá-los, no próprio estabelecimento bancário, 

para somente depois efetuar o desconto. A operação do des­

conto é de interesse do emitente / que deverá cumprir as exi 

gências do Banco. Este, por sua vez, não poderá ser benefi 

ciado por sua própria incúria. 

A fórmula alvitrada pela emenda criaria odio 

sa preferência, tumultuando completamente toda a sistemáti 

ca que ora se procura harmonizar. 

GER 6.07 
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VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto, manifestamo-nos pela consti 

tucionalidade, jurid'icidade e boa técnica legislativa da 

plenário, pelo nobre Deputado Peixoto emenda oferecida em 

Filho ao Projeto de 
... 

Lei n9 1 808-A, de 1976; quanto ao me 

rito, somos pela sua rejeição. 

Sala da Comissão, em 

Relator 

jtmg. 
GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição da Emenda de Plenário ao 

Projeto nº I 808-Aj76, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

, ~ . 
Celio Borja - Presidente, Lauro Leitao - 'Relator, Clau 

dino Sales, Cleverson Teixeira, Eloy Lenzi, Gomes da Silva, íbrahim Abi-

Ackel, Jairo Magalhães, Jarbas Vasconcelos, João Gilberto, Luiz Braz, 

Noi de Cerqueira, Sebastião Rodrigues Jr, Tarcisio Delgado, Theobaldo Bar 

bosa e Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, 05 de maio de I 977. 

Deputado CÉLIO 8 
PRESIDENTE 

RELATOR 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 1 808-A/76 

(Mensagem n 9 57/76) 

(Do Poder Executivo ) 

• 

"Adapta ao Código de Proces­

so Civil a Lei n 9 5 474, de .. 
18 de julho de 1968, e da ou 

tras providências." 

AUTOR : Dep. Peixoto Filho 

RELATOR: Dep. Homero Santos 

REL ATO RI O 

Aprovado nas Comissões, foi a Plenário o Pro 

jeto de Lei n 9 1 808-A/76, de iniciativa do Poder Executivo,on 

de, porém, recebeu a emenda ora em apreciação nesta Comissão. 

2. Pretende seu ilustre autor acrescentar um 

item e malS dois parágrafos ao art. 15 da Lei n 9 5 474168, que 

dispõe sobre as duplicatas, com o objetivo de "prover os bancos 

e as instituições financeiras do instrumento hábil para agirem 

contra uma verdadeira quadrilha de péssimos comerciantes e in­

dustriais que de conluio com supostos sacados descontam dupli­

catas fictícias",conforme esclarece a justificação da medida. 

3. Assim, é equiparada, para o fim de cobrança 

judicial, aos títulos executivos extrajudiciais, a proposta 

de desconto bancário acompanhada do crédito em conta, no caso 

de ter sido a duplicata descontada em banco, ou do contrato de 

caução, no caso de ter _ sido negociada com instituição finan- · 

ceira, sempre que a duplicata tenha sido retirada pelo sacado. 

GEI 6.07 . 
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Estabelece ainda a Emenda que o sujeito ati­

vo da ação sera sempre "o banco ou instituição financeira, inde 

pendende do protesto, só exigível em caso de requerida a falên­

cia" e que o prazo prescricional sera de dois anos contados do 

protesto. 

4. Do exame da proposição, entendemos que esta 

merece ser acolhida, considerando seu aspecto positivo de defen 

der as instituições financeiras das ações ilícitas lembradas 

pelo nobre representante fluminense. 

5. Todavia, apresentamo-lhe uma subemenda,que V1 

sa escoima-la de pequenas incorreções. 

Primeiramente, devemos lembrar 

nos termos da Lei n 9 4 595, de 31 de dezembro de 

que os bancos, .. 
1964,tambem 

são instituições financeiras, não cabendo, portanto, a alterna­

tiva "bancos ou instituições financeiras". 

De outra parte, referindo-se os paragrafos ao 

artigo e não aos i tens, _,a forma pela qual esta redigida a emen 

da não traduz o pensamento do seu autor, uma vez que substitui 

os §§ 19 e 29 originarios que não foram objeto da , alteração 

introduzida pela emenda supramencionada. 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, somos pela aprovação da 

Emenda de Plenário ao Projeto de Lei n 9 1 808-A/76, nos termos 

da subemenda que ora submetemos i consideração dos nobres pares 

da Comissão de Finanças. 

Sala da Comissão, em JJr de ago to de 

~ ~ ) 

Dep. Homero Santos 

RELATOR 

OU 6.07 . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 l808-A/76 

SUB EMENDA 

"Adapta ao Código de Processo 

Civil a Lei n 9 5 474, de 18 
... 

de julho de 1968, e da outras 

providências." 

Acrescentem-se ao art. 15 da Lei n9 5 474, de 

18 de julho de 1968, os seguintes item 111 e §§ 39 e 49 , 
• 

t'Art. 15 -- ••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • ! • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 -- de proposta de desconto bancário acom 

panhada do comprovante do crédito em conta, 

no caso de ter sido a duplicata descontada 

em banco, ou do contrado de caução, no caso 

de ter sido negociada com outra instituição 

financeira, sempre que a duplicata tenha si­

do retirada pelo sacado. 
§ 1 9 -- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 -- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 9 -- O sujeito ativo da ação, no caso do 
· ' ... ltem 111, sera sempre o banco ou outra ins-

tituição financeira e independerá do protes­
to, s~ exigível no caso em que seja requeri­
da a falência. 
§ 49 -- A prescrição, para o caso dos docu -
mentos mencionados no itei 111, seráde · dois 
anos contados do protesto." 

Sala da Comissão, em · /S de 

Dep. Homero Santos 
RELATOR 

1977 

OU 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

-COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

EMENDA DE PLE NÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 1.808-A/76 

. - . A Com~ssao de F~nanças, em . - . - . sua reun~ao ord~nar~a 

realizada no dia 17 de agosto de 1977, opinou, unanimemen te, 

aprovação, com subemenda, ã Emenda de Plenário ao Projeto de Lei 

pela 

n9 

1.808-A/76, nos termos do parecer do relator, Deputado Homero Santos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gomes 

do Amaral, Presidente, João Cunha e Moacyr Dalla, Vice-Presidentes, 

José Ribamar Machado, Emanoel Waisman, Epitácio Cafeteira, - . Anton~o 

José, Temístocles Teixeira, Athiê Coury, Ruy Côdo, Dias Menezes, Ho­

mero Santos, Francisco Bilac Pinto, Adriano Valente, Odacir Klein, 

Florim Coutinho, Pinheiro Machado, Roberto Carvalho, Joir Brasileiro, 
- . . - -Anton40 Mor~moto, Joao Menezes, Jose Alves, Jorge Vargas e Carlos AI 

berto Oliveira. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1977 

Deputado HOMERO SANTOS 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 1.808-A/76 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescentem-se ao art. 15 da Lei n9 5.474, de 

18 de julho de 1968, os seguintes item 111 e §§ 39 e 49: 

Art. 15 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • - . 111 - de proposta de desconto bancar10 acomp~ 

nhada do comprovante do crédito em conta, no 

caso de ter sido a duplicada ' descontada em 

banco, ou do contrato de caução, no caso de 

ter sido negociada com outra instituição fi­

nanceira' sempre que a duplicata tenha sido 

retirada pelo sacado. 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 - O sujeito ativo da ação, no caso do í-

-tem 111, sera sempre o banco ou outra insti-

tuição financeira e independerá do protesto, 

só exigível no caso em que seja requerida a 

falência. 

§ 49 - A prescrição, para o caso dos documen 
· . -. tos menc10nados no 1tem 111, sera de d01s a-

nos contados do protesto. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1977 

Deputado HOMERO SANTOS 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.808-B de 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 57/76 

Adapta ao Código de Processo Civil 

de 18 de julho de 1968, e dá outras providências; 

~endo pareceres: da Comissão de Constituição e Jus -
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade, téc -
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação,com 

Substitutivo, com voto em separado do Sr. Moacyr 

Dalla; e, da Comissão de Finanças, emitido em au­

diência, pela aprovação, com emendas, contra os 
IV 

votos dos Srs. Nogueira da Gama, Joao Menezes, An -
tônio José e Odacir Klein. Os Srs. Nogueira da Ga -

IV ma e Joao Menezes apresentaram votos em separado. 

.. ..... 

PARECERES À EMENDA DE PLENÁRIO: da Comissão de 

4tP 0nstituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito,p~ 

la rejeição; e, da Comissão de Finanças, pela aprQ 
IV vaçao, com subemenda. 

(PROJETO DE LEI Nº 1.808-A, de 1976, emendado em 

Plenário, a que se referem os pareceres). 

: 

GER 1.01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1. 808-B, de 1976 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n.o 57/76 

Adapta ao Código de Processo Civil a Lei n.o 5.474, de 
18 de julho de 1968, e dá outras providências; tendo pare­
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no méri­
to, pela aprovação, com· Substitutivo, com voto em sepa­
rado do Sr. Moacyr Dalla; e, da Comissão de Finanças, 
emitido em audiência, pela aprovação, com emendas, con­
tra os votos dos Srs. Nogueira da Gama, João Menezes, 
Antônio José e Odacir Klein. Os Srs. Nogueira da Gama e 
João Menezes apresentaram votos em separado. Pareceres 
à emenda de Plenário: da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­
lativa e, no mérito, pela rejeição; e, da Comissão de Fi­
nanças, pela aprovação, com sub emenda. 

(Projeto de Lei n .o 1.808-A, de 1976, emendado em 
Plenário, a que se referem os pareceres.> 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art, 7.°, § 2.°, Capítulo V (arts. 15 a 18) e o art. 22 
§ 4.°, da Lei n.o 5.474, de 18 de julho de 1968, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 7.0 .. ... ........ .... ...... ........ ...... ... ....... . 
..... ... ..... .... .... .. ....... ...... .. ..... .... .......... . 

. § 2.° A comunicação de que trata o parágrafo anterior 
substituirá, quando necessário, no ato do protesto ou na 
execução judicial, a duplicata a que se refere." 

"CAPÍTULO V 

Do Processo para Cobrança da Duplicata 

Art. 15. A .cobrança judicial de duplicata ou triplicata será 
efetuada de conformidade com o processo aplicável aos 
títulos executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro 11 
do CÓdigo de Processo Civil, quando se tratar: 
I - de duplicata ou triplicata aceita, protestada ou não; . 
11 - de duplicata ou triplicata não aceita, contanto que, 
cumulativamente: 

a) tenha sido protestada; 

b) esteja acompanhada de documento hábil comprobatório 
da entrega e recebimento da mercadoria; e 

c) o sacado não tenha, comprovadamente, recusado o acei­
te, . no prazo, nas condições e pelos motivos previstos nos 
arts. 7.° e '8.° desta Lei. 

§ 1.0 Contra o sacador, os endossantes e respectivos ava­
listas caberá o processo de execução referido neste artigo, 
quaisquer que sejam a' forma e 'as 'condições do ' protesto. ' 
§ 2.° Processar-se-á tan+bém da mesma maneira a exe­
cuçãó de duplicata- nu triplicata não aceita e não devol­
vida, desde que tenhã sido protestada mediante indicações 
do credor ou do apresentante do título, nos termos do art. 

'.' 14, . pr~e~chidas as condições do inciso 11 deste . artigo. 

Art. 16 . Aplica-se o procedimento ordinário · previsto no 
Código de Processo Civil à ação do credor contra o devedor, 

. por duplicata ou triplicata que não preencha os requisitos . . 

do art. 15, incisos I e 11, e §§ 1.0 e 2.°, bem como à açã' 
para ilidir as razões invocadas pelo devedor para o nã, 
aceite do título, nos casos previstos no art. 8.° 

Art. 17. O foro competente para a cobrança judicia 
da duplicata ou da triplicata é o da praça de pagamento 
constante do título, ou outra de domicilio do comprador E 
no caso de ação regressiva, a dos sacadores, dos endossante 
e respectivús avalistas . .' . , , .. 

Art. 18. A pretensão à execução da duplicata prescreve 

I - contra o sacado e respectivos avalistas, em 3 (três 
anos, contados da data do vencimento do título; 

II - contra ' endossante e seus avalistas, em 1 (um) an< 
contado da data do protesto; 
lU - de qualquer dos coobrigados cOntra os demais, ei 
1 (um) ano, contado da data em que haja sido efetuad 
o pagamento do título. 

§ 1.0 A cobrança judiCial poderá ser proposta contra ur 
ou contra todos os coobrigados, sem observância da orde!; 
em que figurem no título. _ ., 

§ 2.° Os coobrigados da duplicata respondem solidàri~ 
mente 'pelo aceite e pelo pagamento." 

"Art. 22. . .. .. .... ...... ' .' ... . -.... ... ...... ....... .. .. . 
.... ........ ... ...... ..... .. .. ...... ...... ... ...... ...... 
§ 4.° O instrumento do protesto, elabor·ado com as cautela 
do art. 14, discriminando a fatura ou .conta original ou 
certidão do Cartório de Títulos e Documentos, autorizar 
o ajUizamento do competente processo 'de execução na fOI 
ma prescrita nesta Lei." . 

Art. 2.° Para os efeitos do art. 586 do Código de Proce~~ 
Givil, considera-se título líquidO, certo e exigível a duplicatà o 
a triplicata que, nos termos da Lei n.O 5.474, de 18' de julho ô 
1968, com as alterações introduzidas por esta Lei, legitimar o pre 
cesso de execução. 

Art. 3.° Fica acrescentado ao art. 1.0 do Decreto~lei n.O 7.66 
de 21 de junho de 1945, "Lei de Falências", o seguinte parágrafe 

"§ 3.° Para os. efeitos . desta Lei, considera-se obrigaç~ 
líquida, legitimando o pedido de falência, a constante d< 
títulos executivos extrajudiciais mencionados no art. j 
da Lei n.O 5.474, de 18 de julho de 1968." 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art . . 5.° Revogàm-se as disposições em contrário . , 

• 0' ._, 

, Brasília, de de 1976. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 7.661, DE 21. DE JUNHO DE 1945 
, .,. - Lei de Falências . ~ " t-

O Presidente da 'República, 'us~ndO'- da atrIbUição qüe lHe cor 
fere o artigo ,180 da '.COIl:l?tituição, decreta1: <, 'Á; ~" (, : '':'- 'o - • 00-

. .... i.· 1 '.LEI 'Í)É' j'~NbU&"~1~:~"'.:,,,",,:.:' .. ';' " ': 
. .. ., '-;-. 

',' .,. i ." . j !tTUL9: I ~":"7 :, f::Ii' ,~. ~ • 

... D~ Cll'l!ªcteriziLÇ30.'e D~claraçã9;(dà. Failência '" '. ," 
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SEÇAO PRIMEffiA 

.lRo ......... ~onsidera-se falido o comerciante que, sem relevante 
razão de direito, não paga no vencimento obrigação liquida, cons­
tante de título que legitime a ação executiva. 

§ 1.0 Torna-se liquida, legitimando a falência a obrigação pro­
vada por conta extraída dos livros comerciais e verificada, judicial­
mente, nas seguintes condições: 

I - a verificação será requerida pelo credor ao Juiz ~ompetente 
para decretar a falência do devedor (art. 7.°) e far-se-a nos livros 
de um ou de outro, por dois peritos nomeados pelo Juiz, expedin­
do-se precatória quando os livros forem de credor domiciliado em 
CODlarca diversa; 

H - se o credor requer a verificação da 'conta nos próprios 
livros, estes deverão achar-se revestidos das formalidades legais in­
trínsecas e extrínsecas e a conta comprovada nos termos do art. 23, 
n.o 2, do Código Comercial; se nos livros do dev,edor, será este 
citado para, em dia e hora marcados, exibi-los em juízo, na forma 
do disposto no art. 19, primeira alínea do CÓdigo Comercial; 

IH - a recusa de exibição ou a irregularidade dos livros pro­
vam contra o devedor, salvo a sua destruição ou perda em virtude 
de força Dlaior; 

IV - os peritos apresentarão o laudo dentro de três dias e, 
julgado por sentença o exame, os respectivos autos serão entregues 
ao requerente, independentemente de traslado, não cabendo dessa 
sentença recurso algum; 

V - as contas assim verificadas consideram-se vencidas desde 
a data da sentença que julgou o exame. 

§ 2.° Ainda que líquidOS consideram-se vencidas desde a data 
da sentença que julgou o exame. 
· ................................................................ . 

LEI N.o 5.474, DE 18 DE JULHO DE 1968 
D~põe sobre as duplicatas, e dá outras providências 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
· ...... ' .......................................................... . 

CAPíTULO H 
Da Remessa e da Devolução da Duplicata 

Art. 7.° A duplicata, quando não for à vista, deverá ser devol­
vida pelo comprador ao apresentante dentro do prazo de 10 (dez) 
dias contado da data de sua apresentação, devidamente assinada 
ou àcompanhada de declaração, por escrito, contendo as razões 
da falta do aceite. 

§ 1.0 Havendo expressa concordância da ipstituição financei­
ra cobradora o sacado poderá reter a duplicata' em seu poder até 
a data do ve~cimento, desde que comunique, por escrito à apresen­
tante o aceite e a retenção. 

§ 2.0 A comunicação de· que trata o parágrafo anterior subs­
tituirá, quando necessário, no ato do protesto ou na ação executiva 
de cobrança, a duplicata a que se refere. 

Art. 8.° O comprador só poderá deixar de aceitar a duplicata 
por motivo de: 

I - avaria ou não recebimento das mercadorias, quandO não 
expedidas ou não entregues por sua conta e risco; 

H - vícios, defeitos e diferenças na qualidade ou na quanti­
dade das mercadorias, devidamente comprovados; 

III - divergênCia nos prazos ou nos preços ajustados. · ....................................... ................ ......... . 
CAPíTULO IV 

Do Protesto 
Art. 14. Nos casos de protestos por falta de aceite ou de 

devolução da duplicata, o instrumento de protesto deverá conter, 
além dos requisitos enumerados no art. 29 do Decreto n.o 2.044, 
de 31 de dezembro de 1908, a transcrição literal do recibo passado, 
pelo sacado, no rodapé da fatura ou em documento comprobatório 
da entrega da mercadoria. 

CAPíTULO V 
Da Ação para Cobrança da Duplicata 

Art. 15. Será processada pela forma 'executiva a ação do 
credor por duplicata, aceita pelo devedor, protestada ou não, e por 
duplicata não aceita e protestada desde que do instrumento de 
protesto constem os requisitos enumerados no art. 14. 

§ 1.0 Distribuída a petição inicial, apresentada em 3 (três) 
vias, determinará o Juiz, em cada uma , delas, independen temen te 
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da expedição do mandado, a citação do réu, que se fará media. 
a entrega, da terceira via e <:> recolhimento do correspondente rec 
do executado na segunda via, que integrará os autos . 

§ 2.° Havendo mais de um executado, o autor entregará, c 
a inicial, mais uma via por executado, para fins da citação de ( 
trata o parágrafo anterior. 

§ 3.° Não sendo paga a dívida no prazo de 24 (vinte e quat 
horas, proceder-se-á à penhora dos bens do réu. 

§ 4.° Feita a penhora, o réu terá o prazo de 5 (cinco) d 
para contestar a ação. 

§ 5.° Não contestada a ação, os autos serão, no dia imedia 
conclusos ao Juiz, que proferirá sentença nO' prazo de 48 (quarer 
e oito) horas. . 

§ '6.° Contestada a ação, o Juiz procederá a uma instruç 
sumária, facultando às partes a produção de provas dentro 
um tríduo e decidirá, em seguida, de acordo com o seu livre cc 
vencimento, sem eximir-se do dever de motivar a decisão, inl 
cando as provas e as razões em que se fundar. 

§ 7.° O Juiz terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas pa 
proferir os despachos de expedientes e as decisões interlocutór: 
e o de 10 (dez) dias para as decisões terminativas ou definitiv~ 

§ 3.° O recurso cabível da sentença proferida em ação e:ll 
cutiva será o de agravo de instrumento, sem efeito suspensivo. 

§ 9.° A sentença que condenar o executado determinará, 
plano, a execução da penhora, nos próprios autos, independent 
mente da citação do réu. 

§ 10. Os bens penhorados de valor conhecido serão leiload 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sentença, e os n 
conhecidos sofrerão avaliação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 11. Da quantia apurada no leilão, pagar-se-á ao credor 
valor da condenação e demais cominações legais, lavrando o eSCl 
vão o competente termo homologado pelo Juiz. 

Art. 16. Será processada pela forma ordinária a ação do cr 
dor por duplicata não aceita e não protestada, bem como a aç 
para elidir as razões invocadas pelo devedor para o não-aceite . 
título nos casos previstos no art. 8.° 

§ 1.0 A apresentação e a distribuição da petição inicial 
regularão pelas disposições dos §§ 1.0 e 2.° do artigo anterior. 

§ 2.° Não contestada, será a ação processada pelo rito sumár 
de que trata o art. 15 desta Lei, devendo a sentença condenatór 
determinar a expedição do mandado de penhora. 

Art. 17. O foro competente para a ação de cobrança da dupl 
cata será o da praça de pagamento constante do título. 

Art. 18. A ação de cobrança da duplicata prescreve: 
I - contra o sacado e respectivos avalistas, em 3 (três) an< 

contados da data do vencimento do título; 
II - contra endossante e seus avalistas, em 1 (um) ano, conta( 

da data do protesto; 
III - de qualquer dos coobrigados contra os demais, em 

(um) ano, contado da data em que haja sido efetuado o pag: 
mento do título. 

§ 1.0 A ação de cobrança poderá ser proposta contra um ( 
contra todos os coobrigados, sem observância da ordem em ql 
figurem no titulo. 

§ 2.° Os coobrigados da duplicata respondem solidariamen 
pelo aceite e pelo pagamento. 
· ..................................... ... ...................... . 

CAPíTULO VII 

Das Duplicatas de Prestação de Serviços 
Art. 22. Equiparam-se às entidades constantes do art. 20, paI 

os efeitos da presente Lei, ressalvado o disposto no Capítulo VI, ( 
prOfissionais liberais e os que prestam serviço de natureza ever 
tual desde que o valor do serviço ultrapasse a NCr$ 100,00 (cel 
cruzeiros novos) . 

§ 4.° O instrumento do protesto, elaborado com as cautel~ 
do art. 14, discriminando a fatura, ou conta original ou a certidã 
do Cartório de Títulos e Documentos, autorizará o ajuizamento d 
competente ação executiva na forma prescrita nesta Lei. 
· .. ............................................................. . 

Brasília, 18 de julho de 1968; 147.0 da Independência e 80 
da República. - A. COSTA E SILVA - Luís Antônio da Gama 
Silva - Antônio Delfim Netto - Edmundo de Macedo Soares. 

CÓDIGO DE FROCESSO CIVIL 
• •• • 0 _ ••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• • •• 

Art. 586. Nos artigos de habitação, o pretendente declarará 
I - A sua qualidade e causa legítima para a sucessão, pc: 

não haver parente mais próximo; 



, ' , ' 
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II - o nome, a residência e a profissão do ausente; 
IH - Os nomes dos pais dos sucessores; 
IV - Os parentes mais próximos e respectivas residênçias; 
V - O fato de estar extinto o prazo da lei, sem que tenha ha­

vido notícias do ausente, e ser, assim, presumível a sua morte. 
.... ...... ........ ........ ......... .... ......... .. ... . .. .. ........ 

MENSAGEM N.o 57, DE 1976, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­

meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 
o anexo Projeto de Lei que "adapta ao Código de Processo Civil a 
Lei n.o 5.474, de 18 de julho de 1968, e dá outras providências". 

Brasília, 10 de março de 1976. - Ernesto . Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o G-0019-B, DE 26 DE JANEIRO DE 
1976, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de .Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei, que adapta ao Código de Pro­
cesso Civil a Lei n.O 5.474, de 18 de julho de 1968 (disciplinadora 
das duplicatas mercantis), e dá outras providências. 

2. Parece imperioso a este Ministério que, à vista do precei­
tuado no art. 1.217 do Código de Processo Civil e a exemplo de 
muitos outros diplomas legais cujos dispositivos já foram adequa­
dos à nova sistemática processual (através das Leis n.os 6.014, 
de 27 de dezembro de 1973, e 6.071, de 3 de julho de 1974), também 

.: Lei n.o 5.474/68 está a carecer de igual harmonização, mormente 
~m seu Capítulo V, que é de natureza processual e incompatível 

com as inovações trazidas pelo citado Código. 
3. Acresce, entretanto, que, na oportunidade desse trabalho 

de adaptação, não poderia o Ministério da Justiça deixar de alvi­
trar solução para relevante e correljLto problema que, atualmente, 
preocupa os meios jurídicos e economico-financeiros do Pais, ad­
vindo do dissídio doutrinário e jurisprudencial que lavra a respeito 
da exegese e aplicação do art. 15 da citada Lei n.o 5.474/68, em 
combinação com os artigos 1.0 da Lei de Falências e 586 do CÓdigo 
de Processo Civil. 

4. 
que: 

Na redação atual, o caput do mencionado art. 15 estatui 
. 

"Será processada pela forma executiva a ação do credor 
por duplicata ou triplicata, aceita pelo devedor, protestada 
ou não, e por duplicata ou triplicata não aceita e protes­
~ada, desde q'!e esteja acompanhada de qualquer docum~n~ 
to comprobatorio da remessa ou da entrega da merca~orla. 

5. Por ocasião de seu advento, as praças do País saudaram 
essa norma como medida moralizadora e reforçadora da duplicata, 
quando, por má fé , omissão ou até rotina do devedor, não recebesse 
ela o devido aceite, fato que, sabidamente, acontece amiúde no 
giro comercial. 

6. A seguir, em conseqüência do texto legal, muitos passaram 

~
igUalmente a admitir 'p~dido de. falêllcia instru~do com ~upli~~ta 
u triplicata nas condIçoes preVIStas na parte fmal do dISPOSItIVO 
ranscrito. . 

7. _ As opiniões, as sentenças e os acórdãps a favor ou contra 
semelhante tese se multiplicaram pelo País afora. 

8. A discrepância estava, porém, circunscrita ao terreno fa­
limitar quando, nesse comenos, o problema recebeu outra e 
séria cónotação, com a entrada em vigor do atual Código de Pro­
cesso Civil, porque, a teor do seu artigo 586: 

"A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre 
em título líquido, certo e exigível." . 

9. Então, partindo da convicção de que as duplicatas em 
causa apresentam o caráter de obrigação ilíquida, logo surgiram 
decisões judiciais que, por inferência lógica, pasSaram a indeferir 
também as execuções singulares nelas fundadas, de forma que, 
na prática forense, se a exegese porventura se generalizar, o art. 15 
da Lei n.o 5.474/68 corre o risco de perder qualquer eficácia para 
ambos os efeitos, no que concerne às referidas duplicatas. 

10 . Para os que assim julgam, a regra genérica estatuída no 
art. 585, I, do Código de Processo Civil, segundo a qual: 

"São ' títulos executivos extrajudiciais: 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata e 
o cheque", 

é interpretada co~o aplicável tão-só à duplicata aceita. 
11. Doutro lado não falta quem advogue a tese de que, em 

virtude de haver sido instituída por lei especial, a ação executiva 
prevista no questionado art. 15 teria sobrevivido à vigênc!a do 
Código de Processo Civil, continuando, pois, cabível ,quanto a du­
plicata .não aceita, nas condições legais. 

3- . 
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12. A questão envolve, portanto,!l'lIl u 

pectos atinentes àquela espécie de duph'\át ,: 
a) conveniência de constituir título eX~~J4~~ 
b) conveniência de ensejar pedido de falência; 
c) situação jurídica anterior e posterior ao vigente Código d 

Processo Civil; e 
. d) necessidade de nova lei. 
13. É evidente a conveniência de tal duplicata constituir tí 

tulo hábil para a execução. Outro não foi o desejo do legislado 
de 1968, que chegou a criar ação executiva especial, mais sumári 
que a do Código revogado. Do ponto de vista do direito positiv< 
urge, ainda, a adaptação da Lei n.o 5.474, de 1968, ao novo diplom 
adjetivo, inclusive para dissipar as dúvidas quanto a exeqüibilidad 
do título. 

14. Outrossim, é de extrema importância, para o comérci< 
que a duplicata ou triplicata não aceita, mas protestada, descl 
que acompanhada de documento comprobatório da "entrega 
recebimento da mercadoria" (expressão consagrada no art. 21 
do Código Comercial e revigorada pelo Projeto), habilite o credc 
a requerer falência do devedor. 

15. Vale lembrar que a falência é execução de natureza cole 
tiva. Se, da interpretação da lei, pode resultar a incoerência d 
não se admitir a execução coletiva com base em título que ensej 
a individual, há que se retocar o preceito, no sentido de evitar 
contradição. 

16. Como, aliás, fazem sentir numerosos memoriais enviad< 
a este Ministério, por entidades representativas das classes intE 
ressadas, torna-se óbvio, por conseguinte, que as divergências cor. 
ceituais que, a propósito, dividem os nossos juristas e magistrado 
estão a merecer deslinde através de lei, máxime porque versal 
sobre matéria de grande importância para a Economia do Paí 
refletindo-se de modo direto nas relações comerciais e bancária 
as quais, por sua própria natureza, necessitam de disciplina cuj ~ 
regras sejam, tanto quanto possível, de interpretação e de aplic~ 
ção uniformes e pacíficas. 

17. Den tro dessas premissas, afigura-se acertado que se rI 
vigore o princípio ínsito no mencionado art. 15, ou seja, que : 
ratifique, por via legislativa, a titularidade executiva - em eXI 
cuções individuais ou coletivas - da duplicata não aceita ql 
preencha os requisitos legais. 

18. Contudo, em benefício da maior segurança e garantia ( 
sacado contra o perigo da chamada "duplicata fria" (que talvl 
constitua o motivo principal da discórdia), o Proj eto modifica sub: 
tanciltlmente o texto do questionado art. 15; retira-lhe um pouco ( 
elastério atual e especifica com mais rígor os requisitos a satisfaZE 

19. É essencial, por fim, consignar que o Proj eto passou pe 
crivo e aprovação do Ministério da Fazenda, cujas sugestões 11 
foram incorporadas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência prl 
testos de profundo respeito. - Armando Falcão, Ministro da Ju 
tiça. 

PARECER DA COMISSA O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Através da Mensagem n .o 57/76, o Presidente da Repúbli, 
encaminhou ao Poder Legislativo o presente Projeto de I 
n,o -L 808/76. Referida proposição cuida de adaptar ao novo Códi, 
de Processo Civil a Lei n,o 5.474, de 18 de julhO de 1968, que disp 
sobre as duplicatas. 

As alterações referem-se às normas do § 2.° do· art. 7.° e 
todo o Capítulo V (arts. 15 a 18). Outrossim, cuida-se de adapt 
-ao conjunto o art. 1.0 da Lei de Falências. 

Exposição de Motivos do Ministro da Justiça, que acompanl 
a mensagem presidencial, esclarece a natureza das mOdificaçê 
pretendidas e as razões que determinaram a apreciação da m 
téria pelas Casas Legislativas: 

"2. Parece imperioso a este Ministério que, à vista 
preceituado no art. 1.217 do CÓdigo de Processo Civil e 
exemplo de muitos outros diplomas legais cujos dispositiv 
já fotam adequados à nova sistemática processual (atr 
vés das Leis n.OS 6.014, de 27 de dezembro de 1973, e 6. O' 
de 3 de julho de 1974), também a Lei n.o 5.474/68 está 
carecer de igual harmonização, mormente em seu Capítl 
V, que é de natureza processual e incompatível com 
inovações trazidas pelo citado CÓdigo. 
3 . Acresce, entretanto, que, na oportunidade desse tI 
balho de adaptação, não pOderia o Ministério da Just! 
deixar de alvitrar solução para relevante e correlato pl 
blema que, atualmente, preocupa os meios juridicos e e( 
nômico-financeiros do País, advindo do dissídio doutriná 
e jurisprudencial que lavra a respeito da exegese e apli( 
ção do art. 15 c;a citada Lei n.o 5.474/68, em combinaç 

• 
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ts. 1.0 da Lei de Falências e 586 do Código de 
Civil. ' . ~ 

~ redação atual, o caput do mencionado art. 15 es­
qt!e: 

"Será processada pela forma executiva a ação do cre­
dor por duplicata ou triplicata, aceita pelo devedor, 
protestada ou não, e por duplicata ou triplicata não 
aceita e protestada, desde que esteja acompanhada de 
qualquer documento comprobatório da remessa ou da 
entrega da mercadoria." 

Mais adiante esclarece que: 
.. .. em conseqüência do texto legal, muitos passaram igual­
mente a admitir pedido de falência instruído com dupli­
cata ou triplicata nas condições previstas na parte final 
do dispositivo transcrito. 
7. As opiniões, as sentenças e os acórdãos a favor ou 
contra semelhante tese se multiplicaram pelo Pais afora. 
8. A discrepância estava, porém, circunscrita ao terreno 
falimentar, 'quando, nesse comenos, o problema recebeu 
outra e séria conotação, com a entrada em vigor do atual 
Código de Processo Civil, porque, a teor do seu art. 586: 

"A execução para cobrança de crédito fundar-se-á 
sempre em título líquido, certo e exígível." 

9. Então, partindo da convicção de que as duplicatas em 
causa apresentam o caráter de úbrigação iliquida, logo 
surgiram decisões judiciais que, por inferência lógica, pas­
saram a indeferir também as execuções singulares nelas 
fundadas, de forma que, na prática forense, se a exegese 
porventura se generalizar, o art. 15 da Lei n.o 5.474/68 
corre o risco de perder qualquer eficácia para ambos os 

-efeitos, no que concerne às referidas duplicatas. 
10 . Para os que assim julgam, a regra genérica estatuída 
no art. 585, I, do Código de ProceSSO. Civil, segundo a qual 

"São titulos executivos extrajudiciais: 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata 
e o cheque", 

é interpretada como aplicável tão-só à duplicata aceita." 
• 

Concluindo, a exposição ministerial esclarece: 
"12. A questão envolve, portanto, em suma, os seguintes 
aspectos atinentes àquela espécie de duplicata: • 
a) conveniência de constituir título executivo; 
b) conveniência de ensejar pedido de falência; 
c) situação jurídica anterior e posterior ao vigente Código 
de Processo Civil; e, 
d) necessidade de nova lei. 
13. É evidente a conveniência de tal duplicata constituir 
título hábil para a execução. Outro não foi o desejo do 
legislador de 1968, que chegou a criar ação executiva espe­
cial, mais sumária que a do Código revoKado. Do ponto de 
vista do direito positivo, urge, ainda, a adaptação da Lei 
n .o 5.474, de 1968, ao novo diploma adjetivo, inclusive para 
dissipar as dúvidas quanto a exeqüibilidade do título. 
14. Outrossim é de extrema importância, para o co~ 
mércio, que a duplicata ou triplicata não aceita, mas 
protestada, desde que acompanhada de documento com­
probatório da "entrega e recebimento da mercadoria" 
(expressão consagrada no art. 219 do Código Comercial e 
revigorada pelo Projeto), habilite o credor a requerer 
falência do devedor." 

Nos termos regimentais da alínea a, do § 4.°, do art. 28, a 
manifestação deste órgão técnico deverá atingir o exame da cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição, 
bem como a apreciação quanto ao mérito. 

Ao projeto foi apresentada emenda de autoria do nobre colega 
Moacyr Dalla, mandando incluir onde couber dispositivo fixando 
em seis dias úteis o prazo para a lavratura do instrumento de 
protesto de títulos de crédito. Na justificação, o autor sustenta 
que o prazo atual - de apenas três dias - é por demais exíguo, 
trazendo o testemunho do atual Ministro Rodrigues Alckmin, do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Legislar sobre direito comercial e processual civil é da com­
petência da União, conforme o texto da alínea b do item VIII do 
art. 17 da vigente Lei Maior. 

Ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da Re­
pública, compete dispor sobre todas as matérias de competência 
da União, segundo a norma inscrita no art. 43 do vigente Estatuto 
Politico. 

• 

O item III do art. 46 do mesmo texto fundamental esclare 
que a elaboração de leis ordinárias está compreendida no proce~ 
legislativo. 

A iniciativa, do Presidente da República, encontra respal 
na disposição básica do art. 56 da mesma Lei Política. 

O projeto é, pois, constitucional e jurídico. 
Quanto à técnica legislativa, a proposição apresenta pequeI' 

senões facilmente supríveis. 
A emenda do nobre Deputado Moacyr Dalla, por seu turno 

na esteira das considerações acima expendidas, deve ser tida, 
igual modo, como constitucional e jurídica, achando-se lavra 
em boa técnica legislativa . 

Quanto ao · mérito, aceitamos como válidas as consideraçê 
da Exposição de Motivos do Ministro da Justiça, amplamer 
transcritas neste Parecer e, em si mesmas, definitivas. 

Todavia, acredito que se possa atingir os mesmos objetiv 
sem necessidade de alteração de tantos artigos da Lei n.O 5.4 
e da Lei de Falência. Basta, suprimindo-se os § § 1.0 a 11 do art. 
da Lei de Duplicatas, renumerar os atuais §§ 12 e 13 para §§ 1.0 
2.°, acrescentando-se um § 3.° com a seguinte redação: 

"§ 3.° São equiparados aos títulos executivos extrajuc 
Clais do art. 585 do Código de Processo Civil a comunic 
ção referida no § 2.° do art. 7.°, bem como as duplicat 
ou triplicatas que atendam às exigências do presente ar1 
go e de seus §§ 1.0 e 2.° e do § 4.° do art. 22 desta L 
por encerrarem obrigação líquida, certa e exígível." 

De igual modo, cumpre que se altere a parte inicial do te~ 
do art. 16 da Lei de Duplicatas. 

É que, pelo Código de 1939, as ações judiciais poderiam s 
processadas pela forma o rdinária ou pela executiva. Os títul 
que não apresentassem os pressupostos indispensáveis à execuç: 
eram cobrados pela via ordinária. O legislador de 1968 deu, porél 
às duplicatas, um pI:ocesso bem mais dinâmico, atento às peculi. 
ridades do negócio mercantil. O novo Código de Processo Civ 
embora mantendo o processo de execução, desdobrou, no juízo I 

conhecimento, o procedimento comum em ordinário ou sumarí 
simo. O procedimento sumaríssimo será observado nas causas cu 
valor não exceder vinte vezes o maior salário mínimo vigente I 
País e em causas, qualquer que seja o valor, que cuidam de assUl 
tos que o legislador julgou relevantes, dando-lhes maior preste: 
na prestação jur~sdicional. 

Acredito que os negÓCios mercantis mereçam essa proteçíi 
principalmente face à reconhecida morosidade do Poder Judici: 
rio, ainda não totalmente superada. . 

Quanto à emenda apresentada pelo Deputado Moacyr Dall 
não creio que a sua adoção venha a atingir os fins objetivadc 
É que o problema não se situa no prazo para extração do instn 
mento de protesto e sim na ausência de prazo para que ocor! 
a intimação do devedor. Aumentando-se, simplesmente, o praz 
estaríamos concorrendo para que mais títulos permanecessem e: 
cartório, agravando os males apontados. 

, H - y oto do Relator 
Face ao exposto, manifesto-me pela constitucionalidade, jur 

dicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 1.808, c 
1976 ; quanto ao mérito, sou pela sua aprovação, tudo conforrr 
os termos do anexo Substitutivo. 

Quanto à emenda oferecida, embora constitucional, jurídic 
e lavrada em boa técnica legislativa, sou pela sua rejeição. 

Sala da Comissão, - Lauro Leitão, Relator. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de s\: 
Turma "B", realizada em 8-4-76, opinou, unanimemente, pela con: 
titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e no mérito pe: 
aprovação do projeto n.o 1.808/76, nos termos do substitutivo apn 
sentado pelo Relator. O Sr. Moacyr Dalla apresentou voto el 
separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Djalma Bessa - Presidente ; Lauro Leitão - Relator; GomE 

da Silva, Jairo Magalhães, João Gilberto, José Sally, Luiz Bra 
Moacir Dalla, Norton Macedo e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 8 de abril de 1976. - Djalma Bessa, Presi 
dente - Lauro Leitão, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Lei n .O 5.474, de 18 de julhO .de 1968, passa a vigora 

com as seguintes alterações: 
I - O art. 15 passa a viger com o subseqüente texto: 

"Art . . 15. Será processada pela forma executiva a açã 
do credor por duplicata ou triplicata, aceita pelo devedo: 
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protestada ou não, e por duplicata ou triplicata não acei­
ta e protestada, desde que esteja acompanhada de qual­
que documento comprobatório da remessa ou da entrega 
da mercadoria. 

§ 1.0 A ação do portador contra o sacador, os endossan­
tes e respectivos avalistas obedecerá sempre o rito exe­
cutivo, quaisquer que sejam a forma e as condições do 

protesto. 

§ 2.0 Será também processada pela forma executiva a 
ação do credO!' por duplicata ou triplicata não aceita e 
não devolvida, desde que o protesto seja tirado mediante 
indicações do credor ou do apresentante do título, acom- . 

panhado de qualquer documento comprobatório da remes­

sa ou da entrega da mercadoria, observados os requisitos 
enumerados no art. 14 desta Lei. 

§ 3.0 São equiparados aos títulos executivos extrajudi­

ciais do art. 585 do Código de Processo Civil a comunica­
ção referida no § 2.0 do art. 7.0 desta Lei, bem como as 

duplicatas ou triplicatas que atendam às condições do 
presente artigo e seus parágrafos e do § 4.0 do art. 22 

desta Lei, por encerrarem obrigação liquida, certa e exi­

gíveL" 

II - O art. 16 ,passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. Observará o procedimento sumaríssimo do Có­
digo de Processo Civil a 'ação do credor contra o devedor, 

por duplicata ou triplicata não-aceita e não-protestada, 
e pelas protestadas por simples indicações do portador do 
título, sem apresentação de qualquer documento compro­
batório da remessa ou da entrega da mercadoria, bem 

como a ação para ilidir razões invocadas pelo devedor 
para ,o não aceite do título nos casos previstos no art. 8.0 

desta Lei." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor ' na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, - Djalma Bessa, Presidente - Lauro 

Leitão, Relator. 

Voto em Separado do Sr. Moacyr Dalla 

O Projeto de Lei n.o 1.808/76, é or'iundo da Mensagem do Poder 

Executivo e tem por objetivo adaptar ao Código de Processo Civil 

a Lei n .o 5.474, de 18 de julho de 1968, que dispõe sobre as du­

plicatas. 
Entendemos que este ' é o momento oportuno para a apresen­

tação de uma emenda, aumentando o prazo para a lavratura do 

instrumento de protesto de títulos de crédito em geral. Trata-se 

de matéria correlata. 

Nos termos do art. 28 do Decreto n.o 2.044, de 31 de dezembro 

de 1968, lei, portanto, quase septuagenária, o prazo estabelecido 

para o oficial tirar o protesto é de três dias. Evidentemente, o 

prazo é exiguo e se conta do dia em que o título é levado a protesto. 

A propós'ito da exigüidade desse prazo, já se manifestou o então 

Juiz Corregedor da Justiça de São Paulo e, hoje, Ministro do 

~ Excelso Pretória, Rodrigues Alcki.n: 

"A intimação deve ser feita pessoalmente ao devedor" por 
carta. Se escolhida via postal, a intimação terá de ser 
feita com o recibo de volta, pois a intimação por carta é 

real e não presumida, por meio de ed'ital, quando desco­
nhecido, ou não encontrado o devedor. Logo se a via postal 
se mostre inadequada porque não se torna utilizável no 
prazo legal, enquanto não alterado o, prazo da lei, devem 

os oficiais recorrer ao outro meio (sem dúvida menos cô­
modo) para as intimações que a entrega pessoal da carta. 

É claro que, nos casos de remessa de carta, necessaria­
mente por via postal, o excesso de prazo se justificará 
como de força maior. Essa,entretanto, não é a regra geral. 

O prazo de três dias úteis é reconhecidamente exíguo para 

Cartório que recebem mais de mil títulos por dia. Mas en­
quanto não alterado, é Lei e deve ser obedecido, ressalvado 

os casos de força maior inconfundíveis com a maior co­
modidade ou economia na forma adotada para as intima­
ções". 

Essas ponderações são complementadas pelo Dr. João Dalmá­

cio Castello Miguel, ilustre Oficial de Protestos de Vitór'ia (ES), em 

carta que nos enviou e onde se lê o seguinte tópico: 

"Devido à exigüidade do prazo, passou a existir uma pror­

rogação por força maior. Disso se valem muitos oficiais 
para permanecerem com os títulos em cartório por 20, 30 

dias e até mais tempo. Alegam que o A.R. (Aviso de Recep­
ção) do Correio não voltou ao Cartório. Assunto de real 
interesse público é a moralização do instituto do protesto 

~~~~" ": . , . " 
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o? Fi d'do praz( 
o pz;g~ ". ' 

Convém assinalar que, em 1971, o r tiyo, em aten· 

ção à sug~stão. da C_orregedoria Geral ' ~ ustiça 'g.e São P~ulo 

submeteu a deliberaçao do Congresso NaclO aI o..F16Jeto de LeI n.' 

125/71, alterando o art. 28 do Decreto n.o 2.044, de 31-12-1908 

para estabelecer o prazo de seis dias úteis para a lavratura d< 

instrumento de protesto dos títulos de crédito. 

Mas o próprio Poder Executivo, sustentando que deveria reexa, 

minar a matéria, houve por bem retirar do Legislativo a referid: 

proposição. 

Como o assunto merece atento exame desta Casa, e mesm' 

porque a ampliação do prazo para a lavratura do protesto é um: 

exigência da Magistratura e dos Oficiais de Protestos do Paü 

estamos certos de que a seguinte emenda logrará êxito no seio d: 

Comissão de Constituição e Justiça e do Plenário. 

"Art. .... O instrumento de protesto de títulos de crédi 

to será lavrado dentro de seis dias úteis, contados da apre 
sentação ao oficial competente." 

Sala da Comissão, 31 de março de 1976. - Moacyr Dalla. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Através da Mensagem n .o 57/76, o Presidente ' da Repúblic 

encaminhou ao Poder Legislativo o presente PrOjeto de Lei n 

1.808/76. Referida proposição cuida de adaptar ao novo Código d 

Processo Civil a, Lei n.o 5.474, de 18 de julho de 1968, que dispê 

sobre as duplicatas. 

As alterações referem-se às normas do § 2.0 do art. 7.0 e 

todo o Capítulo V (arts. 15 e 18). Outrossim, cuida-se de adaptar a 
conjunto o art. 1.0 da Lei de Falências. 

A douta Comissão de Justiça, através brilhante parecer c 
Ilustre Depu.tado Lauro Leitão, aprovou o Projeto nos termos c 
substitut'ivo apresentado. 

Entendemos que deva ser modificado o art. 15, tanto do pf( 

jeto quanto do substitutivo apresentado pela Comissão de Justiç 

e nossa argumentação está baseada no seguinte: 

A ADOÇA0 DO PROCEDIMENTO MONITÓRIO COMO SOLUÇA 

IDEAL PARA O PROBLEMA DA DUPLICATA NAO ACEITA 

Exposição de Motivos 

I - A execução para cobrança de crédito, fundar-se 
sempre em título líquido, certo e exígível" (C. P. C., ai 
586). 

11 - Só é líquida a obrigação certa, quanto à SI 

existência, e determinada, quanto ao seu Objetivo" C. Civ 

art. 1.533). 

m '- ... o que não ocorre cOm a duplicata não aceit 
(S .T .F. - R. ext. 78 .057, in "Rev. 1'. Jur.", 68/879). 

1. Só a lei pode atribuir a qualidade de título executivo 

um documento negociaI. Mas, no caso em questão, o reconhe( 

mento da força executiva pura e simples da duplicata sem ace: 

não é, no estágio atual do Direito Processual Brasileiro, a melb 

solução, do ponto de vista técnico. 

2. O argumento mais sério com que se defende a medi 

supra é a necessidade de atribuir-se maior liquidez e eficá< 

aos títulos de crédito mercantis. 

3. Cremos, no entanto, ser possível satisfazer aos anseios , 

comércio sem violar a técnica jurídica adotada pelo novo Códi 

de Processo Civil, que, aliás está em consonância com a meU: 
legislação européia. 

4. Ao tempo do Código de 1939 não havia incompatibilida 

entre a cobrança executiva da duplicata sem aceite e a execuç 
em geral, porquanto a ação executiva, no regime revogado, ( 

uma ação de conhecimento, em que as eventuais deficiências 
título do credor eram sanadas, no curso do processo, ao ensr 

da cognição obrigatoriamente realizada pelo juiz, que, afinal, C( 

firmava a força executiva do título imperfeito por uma senteI 

condenatória não havia, na verdade, e com técnica, ação exeCl: 
via de título extrajudicial, pois o que efetivamente se execut~ 

era a sentença que julgava procedente a ação, ratificando a ( 

plicata sem aceite. 

5. Hoje, o sistema é outro: não há mais ação executiva 

a exemplo ' do melhor direito europeu, o Processo de Execuçãl 
uno, servindo tanto à execução forçada das sentenças como 

títulos negociais definidos como títulos j!xecutivos extrajudici 

6. Houve, portanto, plena equiparação dos títulos executl 

extrajudiCiais à sentença condenatória. Como a execução forç: 

não se destina a solucionar controvérsia entre devedor e crel 
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mas atestado solenemente pelo título, 
reclama haver execução de crédito quando 
o título (art. 586). Em outras palavras: 
o título ao juiz a mesma certeza jurídica 
que se condenatóría. 

7. Essa exigência não existia ao tempo do Código de 1939, 
porque a ação executiva era processo de conhecimento e a liqui­
dez e certeza podiam ser agregadas ao título pela sentença que a 
julgasse procedente. 

8. No regime atual, considerar a duplicata sem aceite como 
título executivo importará violação frontal ao sistema do Código 
de Processo Civil, com enorme retrocesso na evolução de nosso 
direito processual, que só atingiu o estágio do direito europeu com 
quase duzentos anos de atraso. 

Isto porque um título sem o reconhecimento do devedor, for­
mado unilateralmente pelo credor, jamais poderá fornecer, prima 
facie, ao julgador, a liquidez e certeza jurídicas imprescindíveis à 
execução forçada que se realiza, materialmente, sem cognição de 
outras provas e sem sentença. 

9. Hoje, nem mesmo a sentença ilíquida autoriza a execução 
forçada, segundo o texto claro 'do art. 611 do C.P.C. E a duplicata 
sem aceite não fornece certeza jurídica ao julgador, da existência 
da obrigação do devedor, nem mesmo quando acompanhada do 
protesto e do comprovante de remessa ou entrega da mercadoria. 
Isto porque: 

a) embora remetida a mercadoria, pode inexistir pedido do 
sacado, ou a remessa pode ter sido feita em desacordo com o pe­
dido, ou a mercadoria pode nunca ter chegado a seu destino, ou 
o título pode não corresponder ao preço e. condições do negócio 
havido previamente entre os interessados, etc.; 

b) o comprovante de entrega, que geralmente, é assinado por 
qualquer funcionário, não demonstra concordância do comprador 
com o conteúdo das embalagens. E nem se tem condições para 
in limirie litis apurar se o comprovante provém ou n~o de verda­
deiro preposto do comprador. E que valor tem o recibo da merca­
doria, quando se apurou mais tarde que não há correspondência 
entre ela e o pedido, ou que o título foi emitido em total desacordo 
com o negócio entabulado entre as partes? E se a mercadoria foi 
devolvida ou depositada à ordem do vendedor, que significado tem 
o comprovante de entrega? 

10. Como se vê, os documentos em questão podem quando 
muito gerar uma certeza humana, nunca, porém, uma certeza jurí­
dica, como aquela que se requer para autorizar in limine a execução 
forçada, expedindo-se mandado de penhora e condicionando qual­
quer defeSa do devedor aos ônus da apreensão judicial de bens e 
demais percalços da execução. 

11. Por outro lado, ao se interditar o uso imediato da exe-, 
cução forçada para cobrar o valor da duplicata sem aceite, não 
se está privando o comércio da eficácia e utilidade indispensáveis 
a seu principal título de crédito. 

. É que existe, no direito ·europeu, um remédio eficaz para se 
alcançar o título executivo em casos semelhantes ao da duplicata 
sem aceite: trata-se do procedimento monitório que ampara o 
credor sem violentar os direitos de defesa do devedor perante um 
título ainda não reconhecido. 

12 . Através do procedimento monitório (ou de injunção exe­
cutiva) , o credor, na maioria dos casos, atinge a execução forçada 
rapidamente, mas sem privar o devedor da oportunidade de defesa, 
luando relevante, sem os percalços d,a penhora e da coação estatal 
lue representa a abertura imediata da execução forçada. 

13. Consiste o procedimento monitório, em linhas gerais, em 
1xpedir-se, judicialmente, uma ordem de pagamento em lugar 
ie mandado de penhora. Se o devedor não embarga ·ou seembarga 
tpenas com argumentos irrelevantes, o juiz defere a transforma­
lão da ordem de pagamento em mandado executivo, dando início 
i. execução definitiva ou provisória, conforme o caso. 

Mas, se os fundamentos dos embargos forem relevantes, não 
laverá a abertura da execução enquanto os embargos não forem 
lefinitivamente julgados e rejeitados. 

14 . Assim, o procedimento monitório, como um expediente 
ntermediário entre a execução forçada e a ação de cobrança (dê 
ognição), atende tanto aos interesses do vendedor como do com­
Irador. E, dessa forma serve ao comércio em muito maior extensão 
!o que a execução pura e simples da duplicata sem aceite, que só 
nteressa un'ilateralmente ao vendedor. E não devemos esquecer que 
comércio é praticado tanto pelOS vendedores como pelos compra­

for·es. 
15 . Adotando-se prazos eXíguos e um procedimento singelo 

omo o sugerido na Emenda em anexo, o comércio contará com 
m remédio enérgico para realização de seus créditos, sempre que 
,ão houver relevância na def·esa do comprador. Dessa maneira, 

sem violentar a técnica elogiável do C. P . C., nossa legislação te 
adotado um expediente de larga utilização nas legislações s'imil 
res da Itália, Alemanha e Austría, entre outras. , 

16. Da experiência da duplicata sem aceite, podere~os, cc 
facilidade, estender em futuro próximo o procedimento monitól 
e vários outros casos comuns na vida forense, obtendo excelent 
resultados práticos, como aqueles que atestam a predominância a 
soluta dessa espécie de procedimento há várias décadas na AI 
manha, principalmente. 

17. Com a ampliação do emprego do procedimento monitór 
poderemos, até, planejar a reforma dos Serviços Judiciários e 

. primeira instância, de conformidade com os anseios do Goven 
da República e da família forense em geral. 

18. A Emenda não tem, portanto, a idéia pura e simples I 
rej eItar o projeto do Executivo, mas revela notória preocupação ( 
aperfeiçoá-lo, visando atingir mais t~cnicamente a fim colimad 

Em apenso, para reforçar o nosso ponto de vista sobre a matl 
ria, apresentamos um trabalho doutrinário do Ilustre Jurista D 

. Humberto Theodoro Júnior, onde fomos buscar reforço e subsídil 
à nossa tese, pois com profundidade, da sustentação doutrinár: 
da tese ora defendida. O estudo em questão foi elaborado pal 
publicação nos próximos números da "Revista Forense" e da "RI 
vista Brasileira de Direito Processual". 

11 - Voto .do Relator 
Face ao exposto, somos pela aprovação do projeto com a Emer 

da que ora apresentamos. 
Sala da Comissão, 

Relator. 
- Homero Santo, 

EMENDA AO PROJETO N.O 1.808/76 

Dá nova redação ao artigo 15 e seus parágrafos, como segue 
Art. 15 : Será processada sob a forma de execução forçada 

cobrança do crédito representado por duplicata ou triplicata aceit 
pelo devedor. 

§ 1.0 A duplicata ou triplicata não aceita, mas protestada 
acompanhada de qualquer documento comprobatório da remess 
ou da entrega da mercadoria, faculta ao credor a cobrança pelo pro 
cedimento monitório, na forma dos parágrafos seguintes. 

§ 2.° Apresentada petição inicial, instruída com os documen 
tos mencionados no § 1.0, o juiZ deferirá de plano mandado de pa 
gamento com prazo de cinco dias. 

§ 3.° A citação do devedor, para cumprir o mandado de pa 
gamento, far-se-á por via postal sob registro com aviso de recebi 
mento, ou através de oficial de justiça, se assim o preferir o credor 

§ 4.° Se não houver embargos do devedor no prazo marcadl 
para pagamento, o juiz decretará, de plano, a conversão do mano 
dado inicial em mandado executivo. 

§ 5.° A penhora se realizará independentemente de nova cio 
taçãodo devedor. 

_ § 6.° Fe~ta a penhora, o devedor será intimado a embargar ~ 
execução que prosseguirá segundo o rito traçado pelo Código dE 
Processo Civil para a execução por quantia certa do devedor sol­
vente. 

§ 7.° No prazo constante do mandado de pagamento o de· 
vedor poderá interpor embargos alegando qualquer defesa util1záve: 
em processo de conhecimento. 

§ 8.° Os embargos do devedor não dependem de prévia segu­
rança do juízo e serão autuados em apenso aos autos do procedi­
mento monitório. 

§ 9.° Os embargos só acarretarão suspensão da injunção exe­
cutiva se o embargante alegar: 

I - pagamento da dívida ou outra causa legal de extinção da 
obrigação, com apoio em prova documental; 

II - não-recebimento da mercadoria, quando o credor exibir 
apenas comprovante de embarque ou remessa; 

III - falsidade de comprovante de entrega da mercadoria; 
I 

IV - depÓSito da mercadoria à ordem do devedor, nos 10 dias 
seguintes ao recebimento, quando esta estiver irregular em quan­
tidade, qualidade e espéCie. 

§ 10. O ônus da prova competirá, nos casos I e IV, ao embar­
gante, e, nos demais, ao embargado. 

§ 11. Sendo qualquer outra a matéria argüida, os embargos 
não terão ·efeitos suspensivos e, ao credor, será licito, a todo tempo, 
requerer a conversão do procedimento monitório em execução pro­
visória, na forma do artigo 588 do Código de Processo Civil. 

§ 12. Recebido os embargos para processamento, o credor será 
intimado a impugná-los em cinco dias, prosseguindo-se conforme 
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o disposto no artigo 740 e respectivo parágrafo, do Código de Pro­
cesso Civil. 

§ 13. Julgados procedentes os embargos, em qualquer das 
hipóteses, extinto estará o ,mandado de pagamento e a sentença 
produzirá coisa julgada sobre a lide. 

§ 14. Julgados improcedentes os embargos, operar-se-á a au­
tomática conversão do procedimento monitório em execução for­
çada. 

§ 15. Da sentença que julgar os embargos caberá apelação 
sem efeito suspensivo. 

§ 16. O título executivo que resulta do procedimento monitório 
é considerado 'título executivo judicial para todos os fins de direito. 

§ 17. A converSa0 do título monitório em título executivo 
importa preclusão das matérias de defesa que até então poderia 
o devedor manipular, salvo as do artigo 741 do Código de Processo 
Civil. ' 

§ 18. No procedimento monitório o juiz terá 48 horas para 
proferir seus d,espachos e decisões e o cartório 24 horas para cum­
prir os atos processuais que lhe c()uber. 

§ 19. Aplicam-se subsidiariamente. ao procedimento monitó­
rio as normas do Código de Processo Civil no que não ' colidirem 
com as da presente lei. 

Sala das Comissões, de de 1976. - Homero 
Santos. 

O PROCEDIMENTO MONITóRIO COMO POSSíVEL SOLUÇA0 
PARA O PROBLEMA DA EXECUÇAO DA DUPLICATA SEM 
ACEITE 

Humberto Theodoro Júnior, Magistrado em 
Minas Gerais. Professor da Faculdade de Di­
reito do Triângulo Mineiro. 

Sumário: 1. Intróito. 2. Execução e tutela ao direito de cré­
dito. 3. Consagração de títulos negociais como títulos executivos. 
4 . Ação executiva e ação executória. 5. Requisitos específicos do 
processo de execução. 6. A Fazenda Pública não tem título exe­
cutivo contra o co-responsável tributário sem prévia inscrição do 
débito também em seu nome. 7. A duplicata sem aceite não é 
título executivo . 8 . O procedimento monitório como solução de 
lege ferenda para o problema da duplicata sem aceite. 9. Espécies 
de procedimento monitório. 10. Requisitos do procedimento moni­
tório. 11 . Conveniência da adoção do procedimento 'monitório pelo 
direito nacional. 12. Procedimento sugerido para . a injunção exe­
cutiva das duplicatas sem aceite. 13. Outras prováveis aplicações 
do processo monitório. 
1 Intróito 

O Código de 1973, engendrado pela lúcida inteligência e cultura 
do Ministro Buzaid, malgrado algumas críticas setoriais que se lhe 
fazem, não foi uma simples reforma de nosso Estatuto Processual 

' Civil. Foi, na verdade, a adoção de um Código novo, calcado em 
visão atualizada dos fenômenos processuais e inspirado em padrões 
consagrados pelas melhores legislações da Europa. 

Não poucos institutos ora introduzidos entre nós eram total­
~mente desconhecidos do nosso dia-a-dia forense , como até mesmo 
li' de boa parcela da doutrina e jurisprudência nacionais. 

Assim, não são de estranhar reações, até veementes, contra aI.; 
gumas conseqüências práticas que a aplicação do novo CÓdigo 
t em imposto à melhor doutrina e jurisprudência, em divergência 
com velhos critérios ou conceitos estabelecidos como firmes e defi­
nitivos sob o império do Código revogado. 

Neste despretencioso trabalho, tentaremos demonstrar que 
sendo inviável, agora, a execução forçada de títulos ilíquidos e 
incertos, como a duplicata sem aceite, é de toda conveniência que 
se complemente a estrutura do Código de Processo Civil, com a 
imediata instituição, entre nós, do procedimento monitório, que 
tão significativos resultados pr.áticos vem obtendo na Europa desde 
fins do século passado e princípios deste. 

Com essa medida, não só preservaremos a pureza do processo 
de execução, como enriqueceremos o sistema processual pátrio com 
mais um. ú,til e consagrado remédio jurisdicional. 

A preocupação que inspirou a elaboração do trabalho foi, pre­
cisamente, a de clarear um caminho ou indicar uma opção, apre­
sentando uma solução razoável a acirrada controvérsia que se 
instalou entre os doutores, e nos Tribunais, a propósito da exeqüi­
bilidade ou não da duplicata não aceita, sem que se apontassem, 
até agora, soluções práticas para as prementes necessidades do 
intercâmbio econômico moderno; e, ao mesmo tempo, fornecer, à 
luz da experiência de povos mais cultos, uma perspectiva que per­
mita divisar um horizonte maior para futura extensão do instituto 
a outros casos análogos. . 

Por outro lado, graças à celeridade que o procedimento moni­
tório impregna à definitiva composição dos litígios, por meio de 
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uma verdadeira eliminação do pr<")'~:~~~~J~rn:~1s~&t em inú 
meros casos, a medida alvitrada SI de ver, da 
mais oportunas, pois virá atender em anseios ,d 
reforma dos serviços judiciários do País, dE;if8'fi~;;a n- a'PÉffi~ 
pelo Governo da República como por quan milítam na vida f( 
r.ense brasileira. 

O método que escolhemos para a exposição do tema consistir 
primeiro, em evidenciar os requisitos .da moderna execução fOI 
çada, seguindo-se a demonstração de que títulos desprovidos c 
certeza jurídica, como a duplicata sem aceite, e similares, ná 
configuram título executivo frente ao atual Código de Procesi 
Civil, para, finalmente, concluir pela sugestão da conveniência c 
instituir (de lege ferenda) o procedimento monitório COJ,ll o objf 
tivo de proporcionar ao credor um meio célebre de alcançar, e: 
tais casos, o título executivo judicial, com base na experiência c 
Direito Europeu mais avançado. 

2. Execução e Tutela ao Direito de Crédito 

É sem dúvida um dos aspectos mais interessantes da vida ec~ 
nômica de um povo o que se refere à tutela jurisdicional dispel 
sada ao direito de crédito. 

O intercâmbio da economia moderna, ágil, volumoso,exigent 
e sempre reclamando defasagem entre a prestação e a contrapre 
tação nas mais diversas operações de mercado, exige da orde 
juridica uma proteção que lhe a.ssegure eficiência e liquidez e 
grau sempre crescente. 

Um sistema processual, assim, será tão mais perfeito e satisf: 
tório quanto mais eficiente se mostrar a pronta atuação da tute 
juriSdiCional para garantir a realização. concreta dos direitos cr 
ditórios. 

Por isso mesmo, através da história, o desenvolvimento eco 
nômico dos diversos países tem conduzido cada vez mais o legi 
lador a assegurar ao credor a mais eficiente tutela de seu direil 
sobre o pressuposto de que o crédito constitui "um impulso pod 
roso da vida econômica e da atividade produtora, que' incremen 
as troca.s e faz fecundos os capitais que, imobilizados, não poderia 
ser ' considerados como riqueza real" (1). 

E, para tanto, a medida de eficiência do sistema processu 
de um povo deve ser feita ,' primacialmente, à luz da maior . 
menor versatilidade do seu processo de execução para realizar 
tutela dos direitos de crédito. ' 

Daí a justa observação de que "a força da lei, e com ela a a 
toridade do Estado, está em jogo no processo de execução tanto . 
mais que no . processo de cognição" (2), já que de nada vaIeI 
aperfeiçoar o mecanismo do processo cognitivo, .se depois o pr 
cesso executivo não propiciasse instrumentos igualmente ágeis 
enérgicos para garantir a observância da lei. 

É , portanto, no processo de execução que se obtém a vita 
dade do princípio de legalidade em que se baseia o Estado moderJ 
porque a pronta e segura realizaçã,o do direito do credor, por ml 
da força de coação da execução forçada "constitui a melhor co 
firm ação da autoridade da lei, e, portanto, da garantia que a pl 
pria lei assegura aos direitos dos cidadãos" (3). 

3. Consagração de Títulos Negociais como Títulos Executivo: 
No afã de amparar sempre mais o direito de crédito as leg 

lações, desde longa data, vêm reconhecendo a documentos públi, 
e particulares, não submetidos ao prévio crivo da sentença ju' 
cial, força executiva semelhante à da condenação trânsita em j 
gada, com o que se elimina em· muitos casos o dispêndio de tem 
e dinheiro que representa o recurso à ação de conhecimento. 

Nos últimos tempos, aqui e alhures, o legislador tem sem] 
ampliado o elenco desses títulos executivos extrajud.iciais, cedeI' 
aos reclamos da ordem econômica, muitas vezes sem atentar pl 
princípios outro.s, tã.o ou mais relevantes do que as necessida, 
mercantis. 

Entre nós, com a Lei n.O 5.474, de 18-7-68, modificada p 
Decreto-lei n.O 436, de 27-1-69, a força de autorizar a ação e: 
cutiva foi estendida até a duplicata ou triplicata não aceitas, de: 
que estivessem protestadas e acompanhadas de "qualquer ( 
cumento comprObatório da reme'ssa ou da entrega da mercador 
(art. 15, caput) . 

Não declarou a lei, porém, - nem seria admissível fazê-lo 
que a duplicata sem aceite fosse título líquido e certo, tanto I 

a jurispf\ldência acabou cristalizando no sentido de que, emb 
autorizasse ação executiva, não era suficiente para fundamen 
pedidO de falência do sacado, ainda que o título fosse protestad 
se fizesse acompanhar o respectivo comprovante de entrega 
remessa da mercadoria (4) . 

Com isso, demonstrava o legislador anterior ao atual Cód 
de Processo Civil que não levava em consideração o requisito 
liquidez e certeza para conferir aos credores a ação executiva, 
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veremos, a duplicata não ·aceita, ao tempo 
. r:evó~.ado, não era o único título provado de 

l1Q'~te:t;~ rtet-~~a que legalmente autorizava a ação executiva. 

4. Ação Executiva e Ação Executória 
No sistema do Código de Prpcesso Civil de 1939, que remontava 

às tradições das Ordenações do Reino, a execução civil observava 
uma dicotomia" com nítida separação entre a ação executiva e ação 
executória (5). 

A executória, verdadeira . execução forçada, era a reservada 
para a execução das sentenças condenatórias. E a executiva -
destinada aos título negociais - era um mistO de cognição e exe­
cução (6), pois . embora tivesse início pela expedição do mandado 
executivo, gerava após a penhora um procedimento cognitivo obri­
gatório e ctrlminava por uma sentença que, procedente a a<:ão, 
declarava a subsistência da penhora e condenava o réu a satis­
fazer o crédito do autor. Só a partir da sentença é que se' procediam 
aos atos de expropriação dos bens atingidos pela constrição judi­
cial. 

Dessa forma, não havia propriamente execução de título ex­
trajudicial em nosso velho sistema, pois era obrigatória a sua con­
firmação por sentença, a fim de que os verdadeiros atos de exe­
cução se ultimassem. O que se executava, com mais propriedade, 
era a sentença confirmadora do título extrajudicial e não este (7). 

A ação executiva o era só nontinalmente, posto que, recla­
mando instrução e cognição, configurava, na realidade, uma ver­
dadeira ação de conhecimento, apenas com adiantamento de uma 
providência executiva (penhora), que mais se assemelhava a uma 
providência cautelar para assegurar possível execução após a even­
tual sentença condenatória (8l. / 

Como a ação executiva continha a cognição obrigatória do 
direito substancial do credor e dos seus fatos constitutivos, · pas­
sando forçosamente por uma sentença de mérito; nenhum obs­
táculo havia a que créditos iliquidos e incertos fossem reclamados 
através daquele remédio processual. 

O Código de 1939 previa a ação executiva até para créditos 
sem título documental, como ocorria com a cobrança de aluguéis 
ajustados verbalmente (art. 298, n.O IX). 

Dentro daquele sistema, sem maiores dificuldades o legislador 
acabou por admitir a ação exe~utiva para cobrança das duplicatas 
sem aceite e a jurisprudência chegou a condescender com a pe­
nhora de bens. de sócios em executivos fiscais baseados em certidão 
de inscrição da dívida ativa apenas em nome da sociedade co­
mercial por cotas, em casos de dissolução irregular e de abuso de 
gestão. 

Estas e outras liberalidades no uso do procedimento executivo 
. ão representavam maiores heresias, porque o caso era realmente 
de ação de conhecimento e a iliquidez ou incerteza do crédito eram 
~liminadas no curso do processo, funcionando a sentença de pro­
cedência da ação como instrumento de definitivo acertamento e 
iefinição do autor. 

Os mesmos raciocínios que foram utilizados ao tempo do velho 
~ódigo, agora, no entanto são imprestáveis para fazer substituir 
lma situação inconciliável com o sistema do novo Código de Pro­
:esso Civil, que expressamente trouxe para seu bojo a regulamen­
iação da execução tanto da duplicata como da dívida ativa fiscal , 
!omo a seguir procuraremos demonstrar. 

Hoje, o Código 'desconhece a ação executiva nas feições com 
lue a regulava o direito revogado. Só há o Processo de Execução, 
lue trata de maneira unitária a execução forçada, seja de títulos 
udiciais, seja de títulos extrajudiciais. 

E como não há fase obrigatória de cognição, nem sentença de 
nérito que confirme a força do título negociaI, toda execução há 
le basear-se elJl documento que, prima facie, dê ensejo de formar 
un juízo definitivo de certeza em torno do crédito exequendo (9L 

Requisitos específicos do processo de execução 
A valorização do processo executivo, como meio de incrementar 

l intercâmbio mercantil e assegurar maior liquidez aos títulos de 
rédito, não pode ·ser feita sem atentar para o fato de que o d~­
eito se preocupa, também em evitar execuções injustas e em 
ornecer meios ao devedor de evitá-las ou repeli-las. 

Do equilíbrio entre a tutela ao credor e da defesa do devedor, 
urge a fixação de certos requisitos sem os quais a ordem jurídica 
10derna não tolera o manejo da coação executiva. 

Com esse objetivo, o sistema processual de nossos dias con­
liciona o uso da execução forçada a dois pressupostos indispen­
áveis: 

r. O título executivo, judiCial ou extrajudicial; 
II. a inadimplemento do devedor. 
a primeiro, também chamado 

ocumentalmente a certeza e ' liquidez 
requisito formal, atesta 
da dívida, de par com a 
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legitimidade ativa e passIva para a ação. O segundo, chamado rt 
quisito substancial, evidencia a exigibilidade da dívida. 

Não se concebe, atualmente, execução que não seja basead 
em um título executivo (art. 583 do CPC): nulla executivo sin 
titulo. 

-
Mas o título executivo não é apenas o documento que contenb 

a denominação e alguns requisitos formais estabelecidos em le 
Só tem o poder de autorizar a execução forçada por quantia cert 
quando seja título certo, liquido e exigível (CPC, art. 586) . 

É ·que, como já destacamos, não há lugar para acertament 
dos direitos ou pretensões das partes do bojo do processo d 
execução. Desse modo, "a tutela executiva do direfto de crédit 
pressupõe a certeza do direito mesmo cuja realização coativ 
constitui o objeto do processõ executivo" (10), 

Na sempre citada lição de Calamandrei, a certeza refere-se 
existência do crédito; a liquidez, à determinação de seu montantE 
e a exigibilidade, ao tempo em que o credor pode pedir o pagamen 
to. Desse modo, "um crédito é certo quando não é controvertid 
sua existência (an); é líquido quando é determinada a medida d 
prestação tquantum); é exigível quando seu pagamento não est 
diferido por termo, nem suspenso por condições, nem sujeito a ou 
tras limitações (quando)" (11). 

Estabelece-se, assim, a nítida distinção entre o processo d 
cognição - como meio de compor as lides de pretensão contestad~ 
através da definição da vontade concreta da lei - e o processo d 
execução, como meio de compor as lides de pretensão apenas insa 
tisfeita, através da realização da vontade concreta da lei já pre 
viam ente definida. / 

Diante deste posiCionamento ué fácil compreender que não s 
pode proceder à realização forçada de um crédito senão quand 
ele esteja provido dos três requisitos acima" (12 ), isto é, a via d: 
execução forçada só se abre ao credor · que se apresente munid, 
"de uma declaração de certeza, provinda de ato de autoridade 01 
de contrato, da qual resulte (pelo menos, provisoriamente) for: 
de controvérsia, não só a existência e o valor do crédito, como tam 
bém o direito do credor de obter sem dilação a satisfação respec 
tiva" (13). ' 

Ciente desta verdade científica, nosso código détermina, ex 
pressamente, que "a execução para cobrança de crédito fundar 
se-á sempre em título líquidO, certo e exigível" (art. 586). 

6. A Fazenda· Pública não tem título executivo contra o co-res 
ponsável tributário sem prévia inscrição do débito também en 
seu nome. 
Na unificação promovida pelo CÓdigo de Processo Civil, desa· 

pareceu a execução fiscal como procedimento espeCial, para se: 
absorvida a cobrança da dívida ativa pelo processo único da atua 
execução forçada (14). 

É no Código, PQrtánto, que devemos procurar as regras atuai: 
de legitimação, competência, procedimento, pressupostos e outra: 
de caráter processual a serem observadas na execução fiscal, poste 
que o Decreto-lei n.o 960/38 foi revogado, implicitamente, pel< 
Código, no que respeita às normas formais (15). 

Tratando dos sujeitos da relação processual executiva, o CÓ· 
digo de PrQcesso Civil aponta como legitimado passivo para a 
execução fiscal, além do contribuinte, "o responsável tributário 
assim definido na legislação própria" (art. 568, V) . 

Contribuinte é o devedor, propriamento dito, pois é a pessoa 
"que retira a vantagem econômica" do fato gerador; e responsá­
vel tributário é aquele que, sem extrair vantagem econômica de 
ato ou negÓCio tributário fica sujeito, por força da lei, ao paga­
mento do imposto. Isto se dá nos casos de "sujeição passiva indi­
reta", como aqueles definidos nos arts, 128 a 138 do Código Tribu­
tário Nacional, . dentre os quais se destacam os de abuso de gestão 
cometidos por sócios, diretores, gerentes ou representantes da~ 
pessoas jurídicas de direito privado, pela maior freqüência com 
que surgem na jurisprudência. 

• 
Mas não basta invocar-se a co-responsabilidade fiscal, como 

não basta invocar-se a responsabilidade do devedor comum, para 
manejar a execução forçada .. 

No sistema do Código, a que se integrou a execução fiscal, o 
título executivo é a base indispensável e insubstituível da execução 
forçada, como já restou demonstrado. É dele que se extrai a certeza 
liquidez e exigibilidade da obrigação, requisitos sem os quais ~ 
próprio documento definido legalmente como título executivo perde 
a força de autorizar a coação estatal executiva (art. 586). 

Por isso, quando a pretensa responsabilidade de terceiro é in­
vocada, o órgão judicial há de averiguar se ela se acha integrada 
inquestionavelmente ao título, como se dá com o fiador, o sócio 
solidário e outros similares. Em outras situações em que a res­
ponsabilidade depende de demonstração de fatos outros estranhos 
ao título ou às regras co gentes de lei, é claro que o órgão judiCial 
não dispõe de um meio imediato e eficaz de verificação da cer­
teza do vínculo do suposto devedor à responsabilidade executiva. 
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Esta certeza jurídica não se confunde com a certeza humana 
ou comum. A certeza que autoriza a execução forçada só se verifica 
quando ocorre "identidade entre o executado e a pessoa contra 
quem foi declarada a aplicação da sanção" corporificada no tí­
tulo (16) . Em outras palavras: é indispensável que o título e os 
atos processuais a ele relativos atestem, de plano, a certeza da 
responsabilidade do executivo. 

Em caso de execução fiscal movida contra sócio, por dívida da 
sociedade, só haverá certeza da responsabilidade pessoal do pri-
meiro, quando: . 

a) decorra de inquestionável mandamento legal, como nas hi"" 
póteses de sócio solidário; • 

b) provenha de voluntária .e expressa assunção do débito so­
cial pelo sócio particularmente; 

c) exista sentença declaratória da responsabilidade do sócio, 
apurada em prévio processo de cognição; 

d) em regular procedimento administrativo se tenha proce­
dido ao lançamento e inscrição da dívida ativa não só em nome da 

. sociedade, mas também do sócio como co-responsável tributário 
(CTN, art. 202, n.o I). 

A certidão de dívida ativa, que é o título executivo da Fa­
zenda Pública, título que "fundamenta e limita a execução fiscal" 
(17), só é perfeita quando corresponda' exatamente à inscrição re­
gularmente feita contra o executado. 

. O meio normal de obter-se em juízo a certeza sobre uma si­
tuação controvertida é o processo de conhecimento e não o de 
execução. A Fazenda Pública cabe, porém, o privilégio de atribuir 
certeza a seus créditos mediante procedimento administrativo de 
inscrição de dívida ativa. Mas esta .certeza, por força da lei ex-

_ cepcional que a criou, só surge quando, findo o processo adminis­
_ trativo, o crédito fazendário seja definitivamente inscrito, com 

rigor formal, em nome do contribuinte e dos eventuais co-respon­
sáveis tributários (CNT, art. 202, n.o I). 

O Fisco, "postulando na Justiça, não possui mais vantagens 
(' do que as que a lei lhe outorga", como .já decidiu o Tribunal de 

Alçada de Minas Gerais. De sorte que a "p esunção legal de certeza 
de que o Estado goza não o é de incontestabilidade". E, "não ha­
v.endo o reconhecimento preciso dos elementos constitutivos ori­
ginais, sem regular curso do processo administrativo e da ins-
crição da dívida, inexistente é o crédito fazendário líquido e certo, 
por nulidade absoluta do débito" (18). 

O que confere liquidez e certeza à certidão de dívida ativa é 
a presunção de regularidade do procedimento administrativo que 
lhe serviu de base. Falho, ausente ou nulo o procedimento admi­
nistrativo, irremediavelmente nula será igualmente a certidão. 

'\ 

Se o fato que tornou· o sócio' co-responsável pela satisfação 
sequer se extraiu certidão de dívida ativa contra ele, não é possí­
vel desviar-se o rumo da execução da sociedade para a pessoa fí­
sica do sócio. 

Não fica, como é evidente, a Fazenda com o alvedrio de 
executar qualquer co-responsável, porquanto seu título executivo 
(certidão) terá força contra os devedores perante os quais foi 
const ituído. Só contra estes é que o título se apresenta líquido, e certo e exigível. ' 

Se o fato que tornou o sócio co-responsável pela satisfação 
do crédito fiscal foi posterior e não dimana de uma situação legal 
incontroversa, com a de assunção negociaI da dívida, a solidarie­

. dade por transformação do tipo social, ou a sucessão na proprie­
dade do bem penhorado, 'a Fazendã Pública, para executar pes­
soalmente -o mesmo sócio pela dívida inscrita apenas contra a 
pessoa jurídica, deverá, primeiro, obter a declaração eficaz da res­
ponsabilidade individual daquele. E isto tanto poderá ser feito 
através do procedimento administrativo do lançamento e nova 
inscrição do débito fiscal, seguidOS da extração da competente 
certidão de dívida ativa, como por meio de ação judicial comum 
de condenação. De legeferenda, a adoção do procedimento moni­
tório parece-nos que seria o ideal para formar o título da Fazenda 
Pública em tal hipótese, como ao final estamos sugerindo. 

O que não é possível é pretender usar o processo de execução 
instaurado contra outrem - a sociedade para reclamar a atuação 
de uma responsabilidade (a do sócio: um estranho à relação pro­
cessual e ao próprio título executivo), a qual, in limine litis, é 
impossível de aceitar-se como líquida e certa. 

Em conclusão: tendo a Fazenda Pública inscrito a dívida ape­
nas' contra a pessoa' jurídica, carece de título executivo 'contra a 
pessoa física do sócio ou gestor. , 

E, por conseguinte, a jurisprudênCia que, ao tempo do Có­
digo revogado, admitia penhora de bens de sócio, em execução 
fiscal contra sociedade por quotas, em casos de dissolução irregu­
lar ou abuso de gestão, não mais pode prevalecer perante nosso 
atual Estatuto Processual Civil. 

I 
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7. A duplicata sem aceite não é título .. .,.I"" •• H,,," 

Malgrado as doutas e respeitáveis op:in'~Qe~~ElcI\~ 
,a duplicata sem aceite não pode 
.dentro da sistemática do novo Código de 

Para chegar ao essa conclusão, considero 
tes argumentos extraídos da melhor doutrina 
dominante: 

a) apenas a duplicata, como título completo, foi arrolada 
CÓdigo, no elenco dos títulos executivos extrajudiciais (art. 
n.o I); 

., 

b) a duplicata sem aceite não pOde ser incluída no rol 
títulos enquadráveis no inciso VII do art. 585, porquanto a Lei 
5.474, de 18-7-68,. foi revogada pelo Código, em todo' o seu i 
teúdo formal. 

Com .efeito, só a lei pode instituir e definir títulos execut 
(20). E a lei atual - o Código de Processo Civil - só considl 
título executivo a duplicata (não a duplicata sem aceite). 

Ora, duplicata, conforme a definição da lei que a institui 
um título formal, cambiariforme, que deve conter os segui 
requisitos essenciais: 

I - a denominação "duplicata", a data de sua emissão 
número de ordem; 

11 - o número da fatura; 
111 - a data certa do vencimento ou a declaração de SI 

duplicata à vista; 

IV - o nome e domicílio do vendedor e do comprador; 
V - a importância a pagar, em algarismos e por exter 
VI - a praça de pagamento; 
VII - a cláusula à ordem ; 
VIII - a declaração do reconhecimento de sua exatidão , 

obrigação de pagá-la, a ser assinada pelo comprador, como 1 
te cambial~ 

IX - a assinatura do emitente (21). 

Sujeitando-se a aceite cambial, ad instar da letra de câr 
o reconhecimento do sacado, por meio do aceite, é requisito es 
cial à perfeição do título. 

Logo, duplicata não aceita não é duplicata, é título em 
mação, ainda incompleto. Não é o documento arrolado no art. 
n.o I , do CPC (22). 

Tem-se argumentado, porém:, que a expressão "todos os 
mais títulos, a que, por disposição expressa, a lei atribuir j 
executiva" (art. 585, n.O VII) permitiria considerar a dupI: 
não aceita como também portadora de força executiva, em 
do art. 15 da Lei n.O 5.474. 

Não há, contudo, como fugir da incomp'atibilida'de que e 
entre o art. 15 da Lei n.o 5.474 e o art. 586 do novo Códig 
Processo Civil. Ao tempo em que se não cogitavam da liquic 
certeza como requisitos da ação executiva, nenhum óbice, 1 
à aceitação de normas como a do citado dispositivo da u 
Duplicatas. Mas, depois do Código de 1973 impossível é sub: 
"a forma executiva" de cobrança da duplicta sem aceite, I 
outras, por duas simples razões: 

a} a duplicata foi, processualmente, envolvida pela reI 
mentação geral do processo de execução, de maneira que r, 
ram revogadas as disposições processuais da Lei n.O 5.47' 
acordo com o principio esposado pelo art. 2.0, § 1.0, da LI 
Introdução ao Código Civil; \ 

b) inexiste, no sistema do Código de Processo Civil em , 
a ação executiva do tempo da Lei de Duplicatas. 

A intenção clara, ostensiva, do legislador de con,siderar : 
gada a Lei n .O 5.474, na parte processual, é tão evidente qUi 
hoje, ao contrário do que fez co_n as demais leis especiai 
processo, não houve a adaptação dela ao sistema recurs~ 
Código. O silêncio das Leis fi,OS 6.014, de 27-12-73, e 6.07 
3-7-74, em torno da ação executiva regulada pela Lei n.O E 
não pode se~ tido como omissão involuntária ou esquecimen1 
legislador, dada a relevância da Lei de Duplicatas na vida 
dica quotidiana. Só deve, ao contrário, ser havido como den 
tração evidente do reconhecimento oficial da revogação t 
das disposições processuais .da Lei de Duplicatas. 

Por' outro lado, urge lembrar que a Lei n.O 5.474, dentl 
sistemática de sua época, atribuía "forma executiva" à col 
ça da duplicata sem aceite, o que é muito diferente da 
executiva, que, atualmente, "significa o conjunto de atos COI 
que constituem a execução forçada ' comum aos títulos 
ciais" (23), 

A natureza mista da ação executiva permitia a equipa 
da duplicata sem aceite à duplicata com aceite, já que se lim 
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executiva" para a ação de cobrança, onde 
do devedor. 

deixar, porém, de reconhecer, como o faz Frede­
"antes, nenhuma duplicata... tinha a força exe.­

exequível, pelo que a dup).icata com ou sem 
como pressupostos de procedimento espe­

cial com forma PV'~""·lt.hT<> Hoje, em que os títulos extrajudiciais 
se igualam à sentença, !la., força executiva que lhes é atribuída, 
somente a duplicata completa e típica, que o devedor assinou, 
~em a natureza de título executivo" (24) . 

Daí por que o Código de Processo Civil não se contentou em 
mumerar formalmente os documentos que configuram título exe­
~utivo para b fim de autorizar a execução forçada. Foi mais 
3.dia"nte e estatuiu, expressamente, que "a execução para cobran­
ia de crédito fundar-se .. á sempre em título líquido, certo e exi­
~ível" (art. 586). 

Como já demonstramos anteriormente, dois são os requisitos 
oásicos a atender, agora, pelo credor para ter acesso à execução 
forçada: 

a) a posse de um documento que seja reconhecido como 
iítulo executivo pela lei (art. 583); e 

b) o conteúdo desse mesmo documento, que, necessariamen­
ie, deve atribuir certeza, liquidez e exigibilidade ao crédito (art. 
i86). 

Antes já expusemos, com o apoio de Calamandrei, que a certeza 
iiz respeito à existência jurídica da obrigação ; a liquidez, à es­
)e.cificação do objeto da dívida (quantum debeatur) ; e a exigi­
>ilidade, à atualidade do débito (vencimento). 

Mas, liquidez e certeza são conceitos que se entrelaçam, pro­
'undamente, de maneira que, segundo a própria definição de nos­
io direito, positivo, só é líquida "a obrigação certa, quanto à sua 
!xistência, e determinada, quanto ao seu objeto" (Código Civil, 
Lrt. 1. 533) . 

A Lei de Duplicatas, elaborada numa época em que o requi­
Jto da liquidez e certeza não era pressuposto da ação executiva 
então processo de conhecimento), não cuidou, é óbvio( de atri­
lUir certeza e liquidez ao tít ulo para reconhecer forma executiva 
L sua cobrança. 

E nem poderia fazê-lo , pois contentou-se em reclamar que o 
redor protestasse o título sem aceite e exibisse "qualquer do­
umento comprobatório da remessa ou da entrega da mercado­
ia" (art. 15, caput, da Lei n .o 5.474) . 

, 

Ora, embarcar a mercadoria. pode comprovar a certeza de 
.lgum negócio entre as part es? Pode gerar a certeza do recebi­
lento dela pelo comprador? Pode autorizar a conclusão de que 
. remessa se fez conforme o pedido do comprador? E o recebi­
lento da mercadoria pode, por si só, autorizar a certeza jurídica 
.e que quem o fez estava autorizado a fazê-lo em nome do com­
Irado r, ou de que (j preço e as condições do título não aceito 
ram realmente os. negociados entre as partes'? Ou, ainda, a cer­
eza de que não houve devolução da mercadoria após o recebi­
:lento? 

É claro que não. Os requisitos do art. 15 dà Lei n.o 5.474 
ram suficientes para abrir uma ação de conhecimento em que 

crédito reclamado seria acertado e reconhecido forçosamente 
or uma sentença condenatória. 
.' Em nenhuma' passagem da Lei de Duplicatas será encontra­
a a mais leve indicação de que a duplicata não aceita pudesse 
er havida como título portador de certeza e liquidez da obri­
ação nela retratada. 

Só é líquido e certo o título q~e por si só assegurá um Juízo 
efinitivo de certeza da obrigação, sem ensejar qualquer espécie 
e dúvida ou in tranqüilidade ao espírito do julgador. 

Entre o "qualquer documento" referido pela Lei de Duplica­
~s como comprobatório da remessa ou recebimento da mercado­
la e o reconheclmento da existência líquida e certa da dívida, 
ai uma distância muito grande, que só pode ser preenchida por 
m juízo de conhecimento incompatível com a natureza da ati­
Idade jurisdicional exercitada no · processo de execução. 

Basta aventarmos algumas poucas hipóteses, facilmente ve­
.ficáveis na prática, para concluirmos que o protesto e o com­
rovante de remessa ou entrega da mercadoria nada significam 
o sentido de agregar certeza jurídica ao título não reconhecido 
elo aceite do sacado. 

Senão vejamos: 
a) o sacador pode emitir uma duplicata sem que haja ne­

num pedido ou negócio previamente ajustado com o sacado, e 
lsim embarcar a mercadoria não comprada; 

b) mesmo havendo pedido, se. a remessa foi ajustada por 
mta e risco do devedor, é insignificante a comprovação de em­
trque; 

c) o próprio comprovante de recebimento da mercadoria na· 
da significará quando: 

I - na conferência posterior apurou-se que havia divergên­
cia de quantidade, qualidade e valor; 

II - houve posterior depósito ou devolução da mercadoria 
em tempo hábil; 

III - a duplicata foi emitida com discrepância de . valor 
. prazo ' e outras condiçõe~ previamente ajustadas. 

Hoje, voltamos a reafirmar, o processo de execução, em sua 
pureza clássica, destinaese a realizar · uma obrigação previamen­
te tida com líquida, certa e exigível. Não há sequer oportunidadE 
para uma sentença de mérito no processo de execução propria­
mente dito (só os embargos, quando opostos, é que são julgado~ 
por sentença). O Juiz só pode, portanto, franquear a utilizaçãc 
da coação estatal executiva a quem, prima facie, se mostre por­
tador de documento, . formal e juridicamente, apto a evidenciar 
não só a certeza da existência de um crédito, como igualmente 
a sua liquidez e exigibilidade. 

Se carece de reconhecimento, seja da parte do devedor, seja 
da parte do Juiz, e se a certeza jurídica só pode ser obtida atra­
vés de exame de outras provas ou documentos fora do título, 
impõe-se atividade probatória, cognição, julgamento, decisão valo­
rativa, atos que- não coadunam com o processo de execução e só 
podem ser praticados, com propriedade, no processo de conheci­
men.to (ordinário ou sumaríssiIllo). 

Há, assim, entre o Código de Processo Civil (art. 586) e a 
Lei n.o 5.474 (art. 15) profunda diversidade de tratamento do 
tema. E se a duplicata foi arrolada pelo CÓdigo como título exe­
cutivo, sem ressalva dos requisitos exigidos da generalidade dos 
títulos da espécie, é claro que não será ela o único documento 
que, mesmo ilíquido e incerto, autorizará a execução forçada. 

Poder-se-á objetar que a certidão de dívida ativa da Fazen­
da Pública, também apontada pelo Código como título executivo 
extrajudicial, não conta com o reconhecimento do devedor. O ar­
gumento,contudo, é fr~gil e não autoriza aplicação analógica à 
duplicata, dada a profuhda diversidade de formação dos dois tí­
tulos. 

Basta lembrar que o Código Tributário Nacional reconhece, 
expressamente, · não apenas a força executiva, mas o caráter de 
liquidez e' certeza da 'dívida fiscal regularmente inscrita (art. 204) . 
Além do mais, o procedimento de inscrição, embora não judicial, 
é contraditório e assegura ao devedor ampla oportunidade de de­
fesa na esfera administrativa, isto é, antes de formado o título 
que vai autorizar a instauração da coação executiva . 

Pergunta-se: ijue defesa terá o deve<;lor para evitar a formação 
do pretenso título executivo, que é a duplicata sem aceite, quando 
um inescrupuloso comerciante vendedor embarcou qualquer mer­
cadoria contra quem não fez pedido. algum? A duplicata sacada à 
vista ou a curto prazo seria 'protestada por falta de aceite e o 
comprovante do embarque agregado ao título unilateral e inex­
pressivo, dar-Ihe-ia a força de penhora e expropriação de bens 
do não-comprador. Sem que existisse nenhum negócio real, sem 
que ouvesse nenhuma dívida efetiva, o comerciante só poderia 
evitar a fatal expropriação executiva, que culminaria pela arre­
matação sem necessidade de qualquer outro documento ou senten­
ça, se se sujeitasse à penhora e aos ônus de promover a ação de 
embargo para repelir Uma execução fantasma, ou seja, iniciada 
sem que o órgão Judicial tivesse a necessária e indispensável 
demonstração prévia de liquidez e certeza da obrigação reclamada 
em juízo. . 

Basta isto para patentear o absurdo jurídico da execução for­
çada de duplicata sem aceite na sistemática atual do Código de 
Processo Civil, que procedeu à equiparação do título executivo 
negociaI à sentença condenatória passada em julgado. 

Em suma: o Código, que é lei posterior, e que tratou da mesma 
matéria - execução das duplicatas - contém dispositivo incom­
patível e inconciliável com a regulamentação da antiga Lei n .o 
5.474. 

Ocorreu, sem sombra de dúvida, a revogação tácita do art. 15 
da Lei de Duplicatas, pelo artigo 586 do Código deProQesso Civil, 
nos precisos termos do art. 2.° § 1.0, da Lei de Introdução ao 
Código Civil. 

Observe-se que, . mesmo antes da . vigência do novo Código, já 
se havia pacificado a jurisprudência, por obra do Supremo Tribu­
nal Federal, no sentido de que, embora autorizando ação executiva, 
a duplicata sem aceite não era título líquidO o certo e, por isso 
mesmo, não pOdia fundamentar pedido de falência (25). , 

Se essa jurisprudência, sob aplausos gerais, levou à convicção 
da iliquidez e incerteza da duplicata sem aceite a propósito da 
matéria falimentar, como afirmar-se, agora, o contrário em tema 
de execução? 

i 
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Chegar-se-ia, à toda evidência, a um impasse de ordem lógica, 
porque num e noutro caso a exigência legal é a mesmíssima, isto 
é, a liquidez e certeza do título. 

'Como adverte Frederico Marques, "se a obrigação contida na 
duplicata sem aceite, não se catacteriza como obrigação liquida 
pa.Ta fundamentar pedido d.e quebra, constituiria completo absur­
do considerá-la certa, liquida e exigivel, em se tratando do reque­
rimento de insolvência do devedor não'r'comerciante", que é uma 
das formas da execução forçada reguladas pelo Código de Processo 
Civil. 

Por outro lado - prossegue o eminente processualista -
"cumpre ponderar , que o art . 586, do CPC entend€ que a execução 
deve fundar-se sempre em título líquidO, certo e exigível, - pelo , 
que será nula a execução "se o título não for liquido, certo e exi- -
gível" (CPC art. 618, n.O I) . Pois bem: se a liquidez na prestação. 
contida em título judicial é conceito ligado, normativamente, aos 
arts . 586, § 1.0, e 603, do CPC, - em se tratando de título 
extrajudicial, como v. gratia a duplicata, a conexão ou comple­
mentação se opera com o art. 1.533, do Cód. Civil, visto que o título 
extrajudicial tem por conteúdo obrigação com força executiva 
<CPC, art. 580, parágrafo único). Por essa razão, seria inexpli­
cável que a duplicata sem aceite, por falta de liquidez, constituisse 
título inábil para fundamentar pedido de falência, e, ao mesmo 
tempo, título liquido para o pedido de insolvência civil" (26), que 
é a verdadeira falência do devedor não comerciante. 

Por isso mesmo, o próprio Supremo Tribunal Federal, com 
advento do novo Código de Processo Civil, já complementou sua 
jurisprudência, pr oclamando que a ação executiva foi substituída 
pela execução com base em títulos extrajudiciais (art. 585). "Esses 
títulos, porém, devem ser líquidos (art. 586 ), o que não ocorre com 
a duplicata não aceita" (27 ). 

t Na mesma esteira, em recente decisão, o Tribunal de Alçada 
de nosso Estado, proclamou que "não há dúvida de que a duplicata 
é considerada título executivo extrajudicial para a execução pre­
vista pelo art. 585, I, do atual Cód. de Processo Civil; no entanto, 
se não-aceita nem protestada, ,não tem qualidade de liquidez e 
exigibilidade, mesmO" que acompanhada de documento comproba­
tório da entrega da mercadoria" (28). 

Em caso de falência, acaba de decidir o Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais que a duplicata sem aceite "não atende o requi­
sito legal da ocorrência de obrigação líquida e certa". Isto porque, 
"o aceite foi sempre havido como necessário para conferir liquidez 
e certeza à divida, principalmente oriunda de uma compra e ven­
da". E conclui: "é preciso não se esquecer que a executividade é 
de direito processual, não se confundindo com a liquidez da dúvi­
da, que é, de direito ~aterial" (29) . 

Em feliz síntese, Hamilton de Morais e Barros, explica que "o 
problema e a solução que se põem ante o intérprete assim se 
resumem: o direito do credor ou já foi conhecido e proclamado 
na sentença, ou já foi. reconhecido no próprio título. Nada disso 
ocorre hoje com a duplicata não-assinada. Sob o império do Códi­
go de 1939, era legítimo o entendimento de que a duplicata não­
aceita, mas acompanhada da prova da venda e devidamente pro­
testada, poderia legitimar' o pedido do decreto de falência. Eram 
elas protegidas pela ação executiva que, relembre-se, 'era um pro­
cesso de conhecimento. No Código atual, a execução não é mais 

• um processo de conhecimento, mas um processo realmente de exe-
• cução, com predominância de atos de constrição e de expropriação. 

• 

É a execução toda ela fundada em anterior título executivo, seja 
judicial, seja extrajudicial. Pelo art. 618, I , é nula a execução se 
o título não for líquido, certo e exigível, qualidades que a duplicata 
não-aceita não tem. A fatura, a nota fiscal e a prova da entrega 
da mercadoria, tudo isso dá a certeza humana, não sendo, porém, 
a certeza jurídica. Revogou, assim, o novo Código o art. 15 da Lei 

, n.O 4.474, de 1968, e as modificações trazidas pelo Dec.-Iei n.o 436, 
de 1969" (30). 

E conclui o grande professor e magistrado: "se não há exe-
cutividade nem da sentença condenatória ilíquida (art. 611) , como 
concedê-la, hoje, a título extrajudicial, como é a duplicata, inas­
sinada, tí,tulo incompleto, não aperfeiçoado pelo aceite? Somente 
pela ação de cobrança, em rito ordinário ou ~umaríssimo, é que 
se Chegaria a um título executivo" (31). 

Só título completo, isto é, aquele que contém todos os requi­
sitos legais de sua constituição formal ("requisito~ de formação") 
é que autoriza a éoação estatal contida na execuçao forçada. 

"Para a propositura da ação de cobrança executiva é essencial 
que a dívida seja liquida e certa pelo próprio título, ou que o 
crédito seja facilmente ,verificável ou apurável, de maneira a se 
tornar liquidO e certo, independentemente de qualquer outra 
prova" (32). 

A duplicata sem aceite falta um dos seus requisitos' estruturais, 
de modo que não chega a consubstanciar título executivo, para o 
fim de justificar o processo de execução. Pois é evidente que "a 
duplicata quer seja encarada como documento expressivo de um 
'contrato bilateral de direito comum, quer seja visualizada com 

título de crédito, somente pode ser 
a respeito de quem a tenha subscri 

Feita a rigqrosa distinção entre o p~~,flo 
de definir o diteito substancial das partesT""'!~-e'~ ~lSSO 
cução (meio de realizar o direito líquido e certo da 

líqui 

se que, para manejo do ' último, "todos os direitos credore~ 
todas as obrigações dos devedores já devem constar do títu 
Inexistem fora dele uns e outros'· (34). 

A execução só pOde atingir o devedor reconhecido como tal 
título executivo . "Como falar em autonomia de duplicata ni 
aceita, se depend€ de elementos externos, não contidos no títul. 
Como se reconhecer o devedor, como tal num título que não cC) 
tenha a sua assinatura? Ante a regra, sem precedente no dire 
anteríor, do art. 568, n.O I , do atual Cód. de Processo Civil, ~ 
consubstancia o princípio de que na execução só pode ser suje 
passivo o devedor que seja reconhecido como tal no próprio tít' 
eXe{!utivo, caem por terra as disposições da Lei de Duplicatas ( 
admitiam 9 aceite presumido, ou o suprimento do aceite sem : 
sinatura" (35). 

"Sempre foi ponto pacífico em direito que é pela assinatl 
lançada 'no documento que se aperfeiçoa a obrigação. ExpreSl 
material do consentimento, requisito imprescindível a todo ato 
caráter obrigacional; se é requerida para quaisquer espéc 
de contratos, com maior razão ainda para os títulos camb 
rios" (36). 

Em outras palavras: duplicata sem aceite não é título co 
pleto, não é título cambiário, nem tampouco título executivo, , 
lhe faltar um dos requisitos de sua própria definição legal 
reconhecimento da dívida pelo comprador , (Lei n.o 5.474, art. 
§ 1.0, n.o VIII). 

Em conclusão: "a duplicata sem aceite não se configura, 
face da sistemática e regras legais do novo Código de Proc€ 
Civil como título executivo extrajudicial", na lição de Fredel 
Marques (37). E, nulla executio sine titulo. 

Esse entendimento, aliás, não merece mais seq.uer S€r posto 
dúvida, no momento. Eis que, dentre as conclusões a que che! 
o Simpósio de Direito Processual, promovido em outubro de 1 
pela Universidade do ' Paraná, com a participação dos mais re 
mados processualistas do País, figurou justamente a que prol 
mou: 

"Duplic!'.ta' não-aceita não é título executivo extrajudic 
mesmo sendoprotestaóà, sendo sua cobrança efetu 
através di:> processo de conhecimento (ordinário ou sUl 
ríssimo, conforme o valor)" (38). .-

Quanto ao argumento, sempre invocado, de que o comé: 
necessita de maior segurança e liquid~z para a duplícata, d 
levar o legislador a criar, com urgência, :um procedimento espe( 
célere, sumário, do tipo injuntivo ou monitório, capaz de conf 
ao credor, prontam€nte, a liquidez e certeza que faltam intriJ 
camente à duplicata sem aceite. 

É essa a sugestão 'que estamos tentando fazer neste traba 
O que não é razoável nem justo é pretender violar a téCl 

precisa e elogiável com que recentemente se adotou o puro proc1 

de execução entre nós, o que infelizmente só .ocorreu! com um at: 
superior a um século em relação aos p~íses mais civilizados 
Europa. 

8 . O procedimento monitório como $olUção "de lege ferenda" I 
o problema da duplicata sem aceite 
O Código Buzaid adotou em matéria de execução o me 

padrão do sistema europeu, de modo que temos em vigor, entre , 
um processo executivo puro, dentro das concepções mais atual 
das da cultura jurídica ocidental romanística. 

Na Europa, no entanto, existe ao lado da cognição e da I 

cução um procedimento intermediário, de larga aplicação prá 
e de comprovada eficiência para abreviar a solução definitivI 
inúmero;> litígios: trata-se do procedimento monitório ou 
injunção. 

Para que nosso Código se equiparasse em eficiência, em m 
ria de execução, aos Códigos da Itália, Alemanha e Austria, 
exemplo, deveria ter incluído em seu bojo. esse versátíl rem 
processual. 

Tão . grande e de tão comprovada efici'ência é sua aplic: 
na Alemanha que Schõnke lemQra que só no ano de 1937 tr: 
taram pela primeira instância dos tribunais germâniCOS 4,515 
feitos de procedimento monitório, contra apenas 1. 654 .952 de 
cedimento ordinário (39). 

lI4as, o que vem a ser o procedimento monitório europeu~ 
Como preleciona Carnelutti, a finalidade do processo de 

nhecimento é compor a lide de pretensão contestada, enquar 
processo de execução serve à lide de pretensão apenas insatis1 
Por isso, em regr~, o processo de cognição consiste em averigl 
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.' 
a fituação em que se encontram as partes, 

pronunoiamento judicial sobre o caso concreto". 
jurídica dos litigantes, "segue a realização do 

, q"!-e 'se efetua no 'procedimento de execução" (40). 
"'1It61'l.;e~, porém, que muitas vezes-o devedor resiste à preten­

;ão do credor sem -contestar propriamente o crédito deste; mas 
!mbora a lide seja apenas de pretensão insatisfeita, se o credor 
lão dispõe de título executivo, '!lão encontrará acesso ao processo 
le execução. 

Seria, evidentemeI\te, enorme perda de tempo exigir que o 
:redor recorresse à ação de condenação 'para posteriormente poder 
Ljuizar a de execução, quando de antemão já se está convicto de 
lue o devedor não vai opor contestação à cobrança ou não dispõe 
le def,esa capaz de abalar :;'8 bases Jurídicas da pretensão do autqr. 

Em tal conjuntura o processo de cognição esvazia-se de signi­
icado, importando, para o credor e para a Justiça, enorme perda 
le tempo e dinheiro. 

A fim de evitar esse peri'go, ou essa inutilidade, a experiência 
lo direito europeu engendrou um novo remédio processual que 
ecebeu a denominação de procedimento de injunção ou procedi­
nento monitório. 

De acordo ,com esse instituto, o credor, em determinadas cir:" 
unstâncias, pode pedir ao juiz, ao propor a ação, não a condena­
ão do devedor, mas desde lqgo a expe.dição de uma ordem ou 
landado para que a dívida seja saldada em um prazo previamente 
stabelecido em lei. 

Tem esse procedimento "uma estrutura particular, em virtude 
a qual, se aquele contra quem se propõe a pretensão não embarga, 
juiz não procede a uma cognição mais que em forma sumária, e, 

m virtude dela, emite um provimento que serve de título executivo 
pretensão e desse modo autoriza, em sua tutela, a execução 

)rçada" (41). . 
Só eventualmente é que o procedimento monitório se trans­

)rmará em contencioso sobre o mérito da relação obrigacional 
eduzida em Juízo. Enquanto o processo de conhecimento puro 
msiste em estabelecer, originária e especificamente, o contradi­
irio sobre a pretensão do autor, o procedimento monitório con­
ste em abreviar o caminho para a execução, deixando ao devedor 
iniciativa do eventual contraditório (42). ' 

Por sábio equa-cionamento do problema de economia proces­
lal e de maior valorização do crédito, "o procedimento monitório 
:m por objeto proporcionar um título executivo ao credor de um 
'édito que presumiveqnente não será discutido, sem necessidade 
~ debate, à base de ma afirmação unilateral, que permite ao 
liz expedir um mandado de pagamento" (43). 

É, como se vê, uma instituição que se encontra situada no 
mto de confluência do procedimento de cognição e do de exe~ 
lção, da jurisdição c,ontenciosa e da voluntária (44). Ou, como 
,ler C ARNELUTTl , "a injunção executiva e, deste modo, um 
Irtium genus, que se coloca como intermediário entre a cognição e 
execução forçada" (45). . 

Os qualificativos "monitório" e "injuntivo" são expressões 
.dicativas de ordem, mandamento, imposição, em seu significado 
xico. E o procedimento examinado ' recebe essas denominações 
Istamente porque, ao 'nvés de iniciar-se por uma citação do 
!vedor para defender-st!, principia por uma ordem expedida pelo 
agistrado, determinando .ao devedoI: que pague a dívida em prazo 
:terminado. 

Valendo-nos da síntese de , SATTA, podemos afirmar 'que o 
'ocedimento injuntivo consiste na emanação de uma ordem do 
~z, conforme o pedidO do credor, para que o devedor pa.gue uma 
lportância em dinheiro (ou uma quantidade certa de COISas fun­
veis), no prazo estabelecido, facultahdo-se embargos ao devedor, 
cuj a falta , a ordem adquirirá o valor de uma sentença condena­
ria passada em Julgado (46,)' 

Seu escopo especial "é de alcançar a formação de um título 
;ecutivo sem que a ação de condenação seja exercitada nos mol­
!s da cognição em contraditório" (47). 

Difere, assim, do procedimento ' comum de cognição pela 
Ireordenada ausência inicial do contraditório, a qual tende a 
vorecer ou preparar' a formação da declaração de certeza me-
ante preclusão" (48).. . 

Difere outrossim, da execuçáQ forçada porque, não possuindo 
credor ~inda o título executivo, a ordem inicial de pagamento 
lO é feita sob cominação de penhora. 

No prazo estipulado para pagamento, o devedor pode embar­
,r ou silenciar. Se adota a primeira opção, abre-se o contradi­
rio, transformando-se o procedimento em congnitivo; caso con­
irio por deliberação de plano do juiz, a ordem de pagamento se 
msiorma em mandado executivo, com força de sentença con­
natória tr-ânsita em julgado. 

Duas são, portanto, suas características fundamentais: 
, l-sua finalidade, "que é a ' de dar vida, com maior celeridade 
do que a que se possa conseguir no pr<)cedimento ordinário, a um 
título executivo"; e 

II - o meio utilizado, "que-é o de invt;!rter, fazendo-a passaI 
do a tor ao demandado, a iniciativa do contraditório (pelo que 
podemos em geral, denominá-los procedimentos com inversão da 
iniciativa do contraditório)" (49). Ou, em outras palavras, sua 
principal característica pode ser situada, como quer CARNELUTI'I, 
na "eventualidade do contraditório" (50), 

Abreviando o ,caminho para alcançar o título executivo, fun­
ciona, enfim, o procedimento monitório, como um inteligente meio 

, de definir, na abertura do processo, a natureza da lide, eviden­
ciando se o caso é de pretensão contestada Ou simplesmente de 
pretensão insatisfeita. 

Por outro lado, a grande virtude desse procedimento é evitar 
a agressão patrimonial própria da execução forçada (penhora) 
sem que antes o juiz tenha segura convicção da certeza jurídica 
do crédito do promovente. 
9. Espécies de procedimento monitório 

Os processos civis alemão e austríaco conhecem duas espécies 
distintas de procedimento monitório: a) o procedimento moni-
tório puro; e b) o procedimento monitório documental. ' I 

I - Procedimento monitório puro: 

Em determinados casos, permite-se que a' Ql'dem judicial de 
pagamento seja expedida, sem audiência do devedor e com base 
apenas nas alegações unilaterais do credor, sem necessidade de 
,qualquer prova. 

Em compensação, a simples oposição eventual do devedor é 
suficiente para fazer cair a ordem judicial. Apresentados os em­
bargos, que não preCisam de qualquer motivação, o mandado de 
pagamento ... perde sua eficácia e desaparece o procedimento in­
juntivo. 

Não havendo, porém, embargos, a ordem de pagamento se 
converte em mandado executivo (51). 

n - Procedimento monitório documental: 

Este procedimento, como a denominação indica, só se inicia 
com base em prova documental, diversa, naturalmente, do título 
executivo. 

Atendendo ao pedido unilateral do credor, e sem audiência do 
devedor, mas com base nos documentos oferecidos com a ini­
cial, o juiz defere a ordem de pagamento. 

Se, n~ há embargos em tempo hábil, a ordem converte-se, 
automaticamente, em mandado executivo. 

Se são opostos embargos, estes deverão ser motivados e gera­
rão um contraditório, cuja decisão poderá ser no sentido de revo­
gação da ordem de pagamento (embargos procedentes), ou de 
sua subsistência <embargos improcedentes) , caso em que a ordem 
inicial converter-se-á em mandado executivo (52). Na verdade, 
com os embargos o procedimento monitário "se transforma num 
juízo ordinário" (de conhecimento) (53), 

As diferenças entre o procedimento monitório puro e o do­
cumental são: 

a ) o puro dá ensejo à expedição de ordem de pagamento com 
base em simples alegação, sem prova, do credor; o documental 
exige que a pretensão do credor se baseie. em prova documen-
tal idônea; , 

,b ) no puro, a oposição do devedor, sem qualquer prova, ou 
mesmo sem motivação, provoca a perda de eficácia da ordem de 
pagamento e faz encerrar o procedimento monitório; no documen­
tal só se admitem embargos motivados e sua oposição não elimina, 
por si só, a ordem de pagamento. Cria-se um contraditório que 
culmina por uma sentença que tanto pode ser de manutenção 
como de revogação da ordem inicial (54). 

( 

No Código de Processo Civil Italiano o processo de ' injunção 
está especificamente reguladO no Livro 4.°, de seu Título l ,. e tem 
por base apenas a prova documental (art. 633), a que 
CARNELUTTI atribui o qualificatiVO de título injuntivo (55). 

Tal como no direito tedesco, à falta de embargos do devedor , 
o decreto injuntivo transformar-se em título executivo. Mas se h á 
embargos, surge um contencioso que se encerra por uma sentença 
do mérito, que substitui o mandado injuntivo, seja para confirmá-
lo, sej a para reformá-lo. . 

Ocorrendo a -i'atificação, a sentença causa a conversão do 
título injuntivo em título executivo e, conseqüentemente, trans­
forma o procedimento monitório em procedimento de execução 
forçada. . . 

Essa conversão, tanto por falta de embargos como por impro­
cedência deles, provoca preclusão do direito de impugnação que 
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cabia ao devedor. Dessa forma, "a ordem de executividade preclui 
qualquer outra oposição nova ou prossecução daquela proposta, 
valendo dizer que praticamente o decreto passará em julgado" 
(56) . 

"Existe, além disso, a possibilidade comum de execução provi­
sória do decreto, marcado o prazo para oposição" (57) . 

Os embargos, finalmente , podem suspender ou não a execução 
provisória do decreto injuntivo, dando-se a suspensãÓ "quando 
ocorrem sérios motivos" (58). 
10 . Requisitos do procedimento monitório 

No direito alemão, assim como no austríaco e no italiano, o 
pr.qcedimento monitório não é remédio que se utilize para re fl.li­
zação de qualquer direito, mas apenas para os créditos de quan­
tia de dinheiro ou de coisas fungíveis (59). O CÓdigo italiano o 
admite, também, para as prestações de "coisa móvel certa (60). 

. . 
Sendo, outrossim, um procedimento que tende, diretamente, 

a preparar a execução forçada e que se inicia com um mandado 
de pagamento, é claro que só tem cabimento quandó' a prestação 
reclamada esteja vencida. 

Assim, nos pac!rões europeus de processo, a injunção executiva 
só se admite quando: ' . 

a) a ação se refira a quantias liquidas de dinheiro ou quan­
tidades determinadas de cQisas fungíveis, ou, ainda, coisas móveis 
certas ; e 

b) o crédito seja exigível, isto é, esteja vencido e não suj.eito 
a condição alguma nem tampouco a contraprestação do credor 
ainda não realizada (61). 

• Em suma: só os créditos líquidos e exigíveis autorizam o de­
li'" creto de- injunção (62). E o fim específico do procedimento injun­

tivo resume-se em agregar certeza ao crédito que, por falta de ' 
título executivo, se apresentava, de início, apenas líquido e exi­
gível. 

11, Conveniência da adoção 'do procedimento monitório pelo di-
, reito nacional . . 

Como a execução forçada, no sistema unitário ora esposado 
pelo legislador brasileiro, não cabe senão com base em título 
executivo' (art. 583) o qual, obrigatoriamente, há de ser líquido, 
certo e exigível (art. 586) , ao invés de violar a pureza do sistema 
processual para forçar o emprego do processo de execução em 
casos como o da duplicata sem aceite, com os quais não se harmo­
niza o conceito de certeza jurídica da dívida, cremos que a melhor 
orientação que a doutrina pode seguir é a de pleitear a adoção, 
quanto antes, do procedimento monitório em nossa legislação. 

Com tal providência, além de preenchermos uma lacuna do 
Código de Processo Civil, que adotou o padrão europeu de exe­
cução forçada de maneira incompleta, estaremos dotando nosso 
direito processual de um remédio que satisfará, sem dúvida, aos 
anseios do comércio~ fomentando não apenas a maior liqúidez do 
crédito mercantil, .mas também resguardando o direito de defesa 
dos devedores por obrigações não ,definitivamente acertadas. . 

Por outro lado, sería muito fácil de se incluir o procedimento 
~monitório através -de modificação pura, e simples da Lei de Du­
., plicatas, dando-se nova redação ao ' seu artigo 15 e respectivos 

parágrafos. . . - • , , 

Iniciando-se, a título experimental, com as duplicatas sem 
aceite , com o tempo acumularíamos subsídios para uma futura 
inclusão do procedimento injuntivo, em caráter genérico, como 
um novo capítulo do Código de Processo Civil, a exemplo do que 
se fez na Itália. 

De nossa parte, estamos convictos de que o procedimento 
monitório, dada a singeleza de seu rito e a efic~cia prática de 
seus resultados imediatos, será remédio processual fadado, entre 
nós, ao mesmo sucesso registrado na Alemanha, e de muito maior 
utilidade que o imperfeito e mal recebido procedimento sumarís·· 
simo, em má hora adotado \ pelo novo Código de Processo Civil 
Brasileiro. 
12. Procedimento sugerido para a injunção executiva das dupli­

catas sem aceite , , 

Adaptando os procedimentos europeus às necessidades e con­
veniê'ncias da vida econômica nacional, poder-se-ia equacionar a 
injunção executiva das duplicatas sem aceite da seguinte forma: 

a) Provocação por petição -inicial do credor, instruída obriga­
toriamente com a duplicata ou a triplicata, acompanhadas do ins­
trumento de protesto por falta de aceite e do comprovante de 
remessa ou entrega cta mercadoria. O pedido do credor não será 
de condenação do devedor, mas de expedição de mandado para 
que este solva o débito no prazo legal; 

b) Exame sumário da legalidade da pretensão que se limitará 
às questões de perfeição documental, legitimação de partes e ca­
bimento em tese da medidã injuntiva. Encontrada alguma defi-

ciência, o juiz marcará prazo para o 
que o credor requeira a conversão de nr'OC'ru 
ação comum de cobrança. Só quando . 0tl~~PI 
das duas opções, é que haverá o indeferimento imc 
medida que, por sua vez, não obstará a que recorra 
vias do procedimento de cognição, em de con( 
nação, para haver seu crédito; 

c) Concessão de mandado de pagamento, com prazo de cir 
dias, quando a petição inicial for achada em ordem. O manda 
de pagamento não se confunde com o mandado ' de citação,p 
não é um convite para defesa, mas um comando para que o de1 
dor salde a dívida. Produzirá, no entanto, as mesmas conseqü€ 
cias. jurídicas da citação, como interrupção de prescrição, litispe 
dência, prevenção, etc.; 

d) Possibilidade de interposição de embargos, pelo devedor, 
prazo do mandado injuntivo, os quais provocarão um juízo in 
,dental de cognição, ad instar do que se passa com os -embargoi 
execução. Ditos embargos poderão ser classificados · em duas I 

pécies: 

I - Suspensivos; e 

II - Não suspensivos ..... 
Os suspensivos, pela relevância da matéria argüida, acarre 

rão a suspensão do decreto injuntivo, enquanto não julgados 
embargos. Os não suspensivos,bem como a ausência de embar! 
no prazo do mandado injunt.ivo, acarretarão a conversão dà ord~ 
inicial de pagamento em título executivo. No primeiro caso '(e: 
bargos não suspensivos), o título será tra:tado como provisório; 
no segundo (falta de embargos), como definitivo; 

.e) Julgados procedentes os embargos, em qualquer hipótese 
mandado injuntivo perderá toda eficácia e a sentença terá fOl 
de coisa julgada com relação à lide. Julgados, porém, improcede 
tes, ocorrerá a automática conversão do procedimento injunt 
em execução forçada por título judicial; 

. f) Para evitar o arbítrío jUdicial e as controvérsias jurispI 
-d.enciais, deverá o legislador catalogar os casos em que os emb: 
gos terão efeito suspenSivo, de sorte que todas as demais defe: 
não suspenderão a eficácia do mandado injuntivo, isto é, não i: 
pedirão a penhora decorrente de sua conversão em título execut: 
provisório. ' 

Entendemos que, no caso da duplicata sem aceite, devem: 
recebidos com efeito suspensivo os embargos em que o deve( 
alegar uma das seguintes matérias: 

I -. pagamento da dívida ou outra causa legal de extinção 
obrigação, com apoio em prova documental ; 

II - não recebimento üa mercadoria, quandO o credor exi 
apenas comprovante de ~mbarque ou remessa; 

III - falsidade do comprovante de entrega da mercadoria 
IV - depósito da mercadoria à ordem do vendedor, nos ( 

(lO) dias seguintes ao recebimento, quando esta estiver irregu 
em quantiçlade, qualidade e espécie . 

O ônus da prova será, nos casos I e IV, do embargante, 
nos demais, do embargado . 

Outras impúgnações ao direito de crédito do promovente seI 
recebidas 'sem efeito suspensivo, de modo que, a risco do cred 
poderá ser pedido a provisória conversão do título injuntivo I 

título executivo. Se procedentes os embargos, em semelhante hiI 
tese, por se cuidar de execução provisória, ficará o credor suje 
ao ônus de recolocar o devedor no status quo . ante, e, ainda, 
demais limitações do art. 588 do CÓdigo de Processo Civil . 

O título executivo que resultar da conversão do título inju 
tivo, sela por falta de embargos, seja pela decretação de impl 
cedência destes, será considerado título judicial equivalente à se 
tença . condenatória passada em julgado. Por isso, na fase de e} 
cução, isto é, após a penhora, os embargos que o devedor podE 
manejar sofrerão as limitações do art. 741 do Código de Proce: 
Civil. 

12. Outras prováveis aplicações do processo monitório: 
Comprovado o êxito da aplicação do procedimento monitó 

à cobrança da duplicata sem aceite, poderá o legislador, em I 
guida, estendê-lo a inúmeros outros casos, em que também pode 
prestar relevante função, como, por exemplo: 

a) cobrança de encargos de condomínio; 
• 

b) honorários de profissionais liberais; 
, , 

c) seguro obrigatóriO de veículos; 

d) responsabilidade tributária de terceiros, não figurantes 
lançamento e na ,inscrição da dívida ativa, como sucessores, COl 
pradores, gestores, sócios não solidários, etc. 

• 
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Parecer 
Tendo em vista o exposto. sou contrário à aprovação da refe­

rida Emenda ao Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei n.c 
l.808/76. 

Sala das Sessões, 
Rel~tor. 

de junho de 1976. - Homero Santos 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças. em sua reunião ordinária, realizada 
na presente data, opinou pela aprovação do Projeto de Lei núme­
ro l. 808/76, do Poder Executivo (Mensagem n.o 57/76), com apre­
sentação de Emenda, nos termos do parecer do Relator, Deputade 
Homero 'Santos, com votos contrários dos Deputados Nogueira da 
Gama, João Menezes, Antonio José e Odacir. Klein. e votos em se­
parado dos Deputados NogueJra da Gama e João Menezes. 

. . ' . I . 

Compareceram à reunião os Senhores Deputados: João Mene­
zes, Epitácio Cafeteira, João Castelo, José Ribamar Machado. Te­
místocles Teixeira, Arnaldo' Lafayette. Carlos Alberto Oliveira 
José Alves, Antonio José, Fernando Magalhães, Moacyr Dalla 
Emanoel Waisman, Florim Coutinho, Milton Steinbruch, Pedre 
Faria, Francisco Bilac Pinto. Homero Santos, Jorge Vargas, No­
gueira da Gama, Antonio Morimoto. Athiê Coury, Dias Menezes 
Roberto Carvalho, Nunes Rocha, Adriano Valente, Gomes do Ama­
ral e Odacir Klein. 

Sala da Comissão, 24 de junho de 1976. - Athiê Coury, 
Vice-Presidente no exercício da presidência - Homero Santos, 
Relator. 

Emenda da Comissão 

Dá nova redação ao art. 15 e seus parágrafos. tomo _~egue: 
Art. 15 - Será processada sob a forma de execuçã< 

forçada a cobrança do crédito representado por duplicata 
ou triplicata aceita pelo devedor. 

§ 1.° - A duplicata ou trilllicata não aceita, mas pro­
testada e acompanhada de qualqu&1" documento compro­
batório da remessa ou da entrega da mercadoria, faculta 
ao credor a cobrança pelo procedimento monitório, na 
forma dos parágrafos seguintes. 

§ 2.° - Apresentada p&tição inicial, instruída com O! 
documentos mencionados no § 1.°, o juiz deferirá de pIam 
mandado de pagamento com prazo de cinco dias. 

§ 3.° - A citação do devedor, para cumprir o mano 
dado de pagamento, far-se-á por via post~l sob registr( 
com aviso de recebim&nto,. ou através de oficial de justiça 
se assim o preferir o credor. -
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§ 4.° - Se não houver embargos do devedor no prazo 
marcado para pagamento, o juiz decretará, de plano, a 
conversão do mandado inicial mn mandado executivo. 

§ 5.° - A penhora se realizará independentemente de 
nova citação do devedor. 

§ 6.° - Feita a penhora, o devedor será intimado a 
embargar a execução que prosseguirá segundo o rito tra­
çado pelo Código de Processo Civil para a execução por 
quantia certa do devedor solvente. 

§ 7.° - No prazo constante do mandato de pagamento 
o devedor poderá interpor mnbargos alegando qualquer 
defesa utilizável em processo de conhecimento. 

§ 8.° - Os embargos do de.vedor não dependem de 
prévia segurança do juízo e serão autuados em apenso 
aos autos do procedimento monitório. 

§ 9.° - Os embargos só acarretarão suspensão da in­
junção executiva se o embargante alegar: 

I - pagamento da dívida ou outra causa legal de 
extinção da obrigação, com apoio em prova documental; 

11 - não recebimooto da mercadoria, quando o credor 
exibir apenas comprovante de embarque ou remessa; 

111 - falsidade de comprovante de entrega da. mer-
cadoria; , 

IV- depósito da mercadoria à ordmn do devedor, nos 
10 dias seguintes ao recebimento, quando esta estiver ir­
regular em quantidade, qualidade e espécie. 

§ 10 - O ônus da prova competirá, nos casos I e IV, 
ao embargante, e, nos demais, ao embargado. 

§ 11 - Sendo qualquer outra a matéria argüida, os 
embargos não terão efeito suspensivo e, ao credor, será 
licito, . a todo tempo, requerer a conversão do procedi­
mento monitório em execução provisória, na forma do ar­
tigo 588 do Código de Processo Civil. 

12 - Recebidos os embargos para processamento, o 
credor será intimado a impugná-los em cinco dias, pros­
seguindo-se conforme o disposto no art. 740 e respectivo 
parágrafo do Código de Processo Civil. 

§ 13 - Julgados procedentes os embargos; em qual­
quer das hipótese\S, extinto estará o mandado de paga­
mento e a sentença produzirá coisa julgada sobre a lide. 

§ 14 - Julgados improcedentes os embargos, operar­
se~á a automática conversão do procedimento monitório 
em execução forçada. 

§ 15 - Da sentença que julgar os embargos cabe.rá 
apelação sem efeito suspenSivo. 

§ 16 - O título executivo que resulta do procedimento 
monitório é considerado título executivo judicial para 
todos os fins de direito. 

§ 17 - A conversão do título monitório em título exe­
cutivo importa preclusão das matérias de defe6a que até 
então poderia o devedor manipular, salvo as do art. 741 
do' Código de Processo Civil. 

§ 18 - No procedimento monitório o juiz terá 48 ho­
ras para proferir seus despachos e decisões, e o cartório 24 
horas para cumprir os atos processuais que lhe couber. 

§ 19 - Aplicam-se subsidiariamente ao procedimento 
monitório as normas do Código de Processo Civil no que 
não colidirem com as da presente lei. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1976. - Athiê 
Coury, Vice-Presidente no exercício da presidência - Ho­
mero Santos, Relator. 

Voto em Separado do Sr. Nogueira da Gama 
Relatório 

1. De iniciativa do poder Executivo, Mensagem em epígrafe, o 
Projeto em exame objetiva adaptar ao novo C~digo de Proce~so 
Civil a Lei das Duplicatas de n.o 5.474, de 18 de Julho de 1968, m­
cidindo as alterações sobre as normas do § 2.° do art. 7.° e a: todo 
o Capítulo V, arts. 15 a 18. Atingem também o art. 1.0 da Lei de 
Falências. 
2. Examinado pela douta Comissão de Constituição e Justiça, o 
projeto mereceu parecer favorável à sua constitucionalidade, juri­
dicidade e técnica legislativa, com substitutivo do eminente rela­
tor, Deputado Lauro Leitão, que demonstrou ser imprescindível 
estruturar-se a duplicata, à luz material e juridica, em título exe­
cutivo liquido seja quando aceita, não aceita, ou não devolvida, 
desde que de~idamente comprovada a sua autenticidade e legiti­
midade. 

, '-' 4-

~ 
3. Houve ainda naquela Comissão um ~ a (1 ~ re De) 
tado Moacyr Dalla, não acolhida pelo cjo re rela' 
que não a considerou oportuna, por versar Áto de pr 
para extração do protesto, a seu juízo poss' el de c 
delonga. 
4. Nesta Comissão de Finanças recebeu o projeto brilhante 1 
recer do Relator, nobre Deputado Homero Santos, com Substi 
tivo integral e, ainda, outra Emenda, do ilustrado Deputado JI 
Menezes. Dada a relevância da matéria, também solicitei "Vis1 
da qual me desobrigo com o trabalho que ora apresento. 

Parecer 
5. Essas alterações, j á preconizadas, de modo genérico no a: 
gO 1.217 do citado Código, decorrem da necessidade de se harr 
nizar o disposto nos arts. 585 ' e 586 dessa Lei de Processo, c 
exegese tem dado margem a controvérsias, no que tange à du) 
cata, incluída entre os títulos executivos extrajudiciais, sem qu 
quer menção ao seu não âceite ou devolução. Se o citado art. 
exige para cobrança executiva título liquidO, certo e exigível, 
de se entender que nessa categoria não foi mesmo contempl: 
a duplicata não aceita. É evidente, assim, que a sistemática le 
não prescinde da liquidez em se tratando de títulos executi 
extrajUdiciais, cabendo notar que o legislador agiu com tod~ 
propriedade quando assim considerou a matéria, pois, se a le 
de câmbio, a promissória e o cheque são assinados pelo deve 
e de conteúdo cambiário abstrato, a duplicata é título causal 
por isso, sua exigibilidade só existe quando se apresenta devÍl 
mente formalizada e aceita pelo devedor. 
6. Para focalizar melhor as objeções suscitadas convém tra 
crever, integralmente, os arts. 14 e 15 da citada Lei n.o 5.' 
verbis: 

"Art. 14 . Nos casos de protestos por falta de aceite 
de devolução da duplicata, o instrumento de protesto 
verá conter, além dos requisitos enumerados no art. 29 
Decreto n.o 2.044, de 31 de dezembro de 1908, a trans( 
ção literal do recibo passado, pelo sacado, no rodapé 
fatura ou em documento comprobatório da entrega 
mercadoria." 
"Art. 15. Será processada pela forma executiva a a' 
do credor por duplicata, ·aceita pelo devedor protest: 
Ou não, e por duplicata não aceita e protestada desde t 

do instrumento de protesto constem os requisitos enur 
rados no art. 14." 

7. A conjugação desses dois dispOSitivos não oferece, só por 
liquidez à duplicata não aceita ou não devolvida, pouco lmp 
tando conste do instrumento de protesto a observância dos req 
sitos estabelecidos na Lei n.o 2.044. Também a simples transcri· 
do recibo de entrega das mercadorias não produz qualquer CI 
teúdo probatório dessa liquidez. A natureza liquida e certa i 
posta pela Lei aos títulos executivos extrajudiciais é inerente 
seu formalismo ou ao modus fasciendi pela lei prescrito a e 
qualificação. 
8. Em tais condições, a solução da controvérsia está na ado 
de normas que assegurem liquidez à duplicata não aceita, imp. 
do-lhe uma valoração jurídica dessa natureza que lhe falta. 
9. A fórmula para se chegar a esse resultado pode ser obt 
por meio de acréscimo dos sete seguintes parágrafos ao cit: 
art. 14, que, embora não referido na Mensagem, não pode ft 
às alterações em causa: 

• 

§ 1.0 - Se o devedor, no prazo de 3 (três) dias da not 
cação para pagamento sob protesto, impugnar a reali 
ção deste, contestando a validade e autenticidade do rE 
rido documento, caberá ao Oficial levantar o processo 
dúvida perante o Juiz competente. 
§ 2.° - Adotar-se-á para o processo de impugnação, 
houver, independentemente de depósito ou caução, o t: 
cedimento sumaríssimo do Código de Processo Civil p 
decisão da dúvida, autorizando ou não o juiz, em face 
provas e do conhecimento, o protesto solicitado pelo a}: 
sentante. 
§ 3.°. - Em sua decisão final, o juiz ressalvará ao v 
cido, impugnante ou impugnado, a ação ordinária p 
a defesa de seus direitos. 
§ 4.0 - A notificação a que se refere o § 1.0 será fI 
por via postal, sob aviso de recebimento (AR), diri~ 
pessoalmente ao devedor, em 2 (duas) vias, na segUl 
das quais deverá constar o .recibo do destinatário ou 
seu represente legal e o número do CPF ou CGC, · p 
de nulidade dos atos posteriores, inclusive prote 

§ 5.° - A falta de recibo da notificação feita pela 
postal, expedirá o Oficial de Protesto edital de no1 
cação para pagamento, publicado uma só vez no j')) 

local, se houver, ou do Diário Oficial do Estado ou 
União. 
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§ 4.° - Se não houver embargos do devedor no prazo 
marcado para pagamento, o juiz decretará, de plano, a 
conversão do mandado inicial mn mandado executivo. 

§ 5.° - A penhora se realizará independentemente de 
novlj. citação do devedor. 

§ 6.° - Feita a penhora, o devedor será . intimado a 
embargar a execução que prosseguirá segundo o rito tra­
çado pelo Código de ProcesSo Civil para a execução por 
quantia certa do devedor solvente. 

§ 7.° - No prazo constante do mandato de pagamento 
o devedor poderá interpor mnbargos alegando qualquer 
defesa utilizável em processo de conhecimento. 

§ 8.° - Os embargos do devedor não dependem de 
prévia segurança do j~ízo e serão autuados em apenso 
aos autos do procedimento monitório. 

§ 9.° - Os embargos só acarretarão suspensão da in­
junção · executiva se o embargante alegar: 

I - pagamento da dívida ou outra causa legal de 
extinção da obrigação, com apoio em prova documental; 

11 - não recebimento da mercadoria, quando o credor 
exibir apenas comprovante de embarque ou remessa; 

IH - falsidad·e de comprovante de entrega da mer-
cadoria; . , 

IV- depósito da mercadoria à ordmn do devedor, nos 
10 dias seguintes ao recebimento, quando esta estiver ir­
regular em quantidade, qualidade e espécie. 

§ 10 - O ônus da prova competirá, nos casos I e IV, 
ao embargante, e, nos demais, ao embargado. 

§ 11 - Sendo qualquer outra a matéria argüida, os 
embargos não terão efeito suspensivo e, ao credor, será 
licito, . a todo tempo, requerer a conversão do procedi­
mento monitório em execução provísória, na forma do ar­
tigo 588 do Código de Processo Civil. 

12 - Recebidos os embargos para processamento, o 
credor será intimado a impugná-los em cinco dias, pr()s­
seguindo-se c()nforme () dísposto no art. 740 e respectivo 
parágrafo do Código de Processo Civil. 

§ 13 - Julgados procedentes os embargos; em qual­
quer das hipótese6, extinto estará o mandado de paga­
mento e a sentença produzirá coisa julgada sobre a lide. 

§ 14 - Julgados improcedentes os embargos, operar­
se~á a automática conversão do procedimento monitório 
em execução forçada. 

§ 15 - Da sentença que julgar os embargos cabl'J"á 
apelação sem efeito suspensivo. 

§ 16 - O título executivo que resulta do procedimento 
monitório é considerado título executivo judicial para 
todos os fins de direito. 

t 
§ 17 - A conversão do título monitório em título exe­

cutivo importa preclusão das matérias de defe6a que até 
então poderia o devedor manipular, salvo as do art. 741 
do' Código de. Processo Civil. 

§ 18 - No procedimento monitório o juiz terá 48 ho­
ras para proferir seus despachos e decisões, e o cartório 24 
horas parà cumprir os atos processuaís que lhe couber. 

§ 19 - Aplicam-se subsidiariamente ao procedimento 
monitório as normas do Código de Processo Civil no que 
não colidirem com as da presente lei. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1976. - Athiê 
. Coury, Vice-Presidente no exercício da presidência - Ho­
mero Santos, Relator. 

Voto em Separado do Sr. Nogueira da Gama 
Relatório 

1. De iniciativa do poder Executivo, Mensagem em epígrafe, o 
Projeto em exame objetiva adaptar ao novo Código de Processo 
Civil a Lei das Duplicatas de n.o 5 .474, de 18 de julho de 1968, in­
cidindo as alterações sobre as normas do § 2.° do art. 7.° e a: todo 
o Capítulo V, arts. 15 a 18. Atingem também o art. 1.0 da Lei de 
Falências. 

2 . Examinado pela douta Comissão de Constituição e Justiça, o 
projeto mereceu parecer favorável à sua constitucionalidade, juri­
dicidade e técnica legisl~tiva, com substitutivo do eminente rela­
tor, Deputado Lauro Leitão, que demonstrou ser imprescindível 
estruturar-se a duplicata, à luz material e jurídica, em título exe­
cutivo liquido seja quando aceita, não aceita, ou não devolvida, 
desde que de~idamente comprovada a sua autenticidade e legiti­
midade. 

Cj 

. ..... 
3. Houve ainda naquela Comissão um 'e a . ã ~ re Dep 
tado Moacyr Dal1a, não acolhida pelo ljo re relatA 
que não 'a considerou oportuna, por versar . íttp de pra 
para extração do 'protesto, a seu juizo poss' el de c ar mái 
delonga. ~ 

4. Nesta Comissão de Finanças recebeu o projeto brilhante p 
recer do Relator, nobre Deputado Homero Santos, com Substit 
tivo integral e, ainda, outra Emenda, do ilustrado Deputado Jo 
Menezes. Dada a relevância da matéria, também solicitei "Vistl 
da qual me desobrigo com o trabalho que ora apresento. 

Parecer 
5. Essas alterações, já preconizadas, de modo genéríco no ar 
go 1.217 do citado Código, decorrem da necessidade de se hann 
nizar o disposto nos arts. 585 ' e 586 dessa Lei de Processo, cu 
exegese tem dado margem a controvérsias, no que tange à dup 
cata, incluída entre os títulos executivos extrajudiciais, sem qm 
quer menção ao seu não âceite ou devolução. Se o citado art. 5 
eXige para cobrança executiva título líquido, certo e exigível, J 

çle. se entender que nessa categoría não foi mesmo contemplai 
a duplicata não aceita. É evidente, assim, que a sistemática le~ 
não prescinde da liquidez em se tratando de títulos executiv 
extrajudiciaiS, cabendo notar que o legislador agiu com toda 
propriedade quando assim considerou a matéria, pois, se a let 
de câmbio, a promissória e o cheque são assinados pelo deved 
e de conteúdo cambiárío abstrato, a duplicata é título causal 
por isso, sua exigibilidade só existe quando se apresenta devid 
mente formalizada e aceita pelo devedor. 

6. Para focalizar melhor as obj eções suscitadas convém traI1 
crever, integralmente, os arts. 14 e 15 da citada Lei n.o 5.4' 
verbis: 

"Art. 14. Nos casos de protestos por falta de aceite . 
de devolução da duplicata, o instrumento de protesto d 
verá conter, além dos requisitos enumerados no art. 29 
Decreto n.o 2.044, de 31 de dezembro de 1908, a transc, 
ção literal do recibo passado, pelo sacado, no rodapé · 
fatura ou em documento comprobatório da entrega 
mercadoria." 

"Art. 15. Ser~ processada pela forma executiva a aç 
do credor por duplicata, ·aceita pelo devedor protesta 
Ou não, e por duplicata não aceita e protestada desde q 
do instrumento de protesto constem os requisitos enum 
rados no art. 14." 

7.. .A cO~jugaç~o dess~ dois. disposi~vos não ?ferece, só por 
liqUldez a dupl1c.ata nao aceIta ou nao devolVIda, pouco imp< 
tando conste do Instrumento de protesto a observância dos reql 
sitos estabelecidos na Lei n .o 2.044. Também a simples transcriç 
do recibo de entrega das mercadorias não produz qualquer co 
teúdo probatório dessa liquidez. A natureza liquida e certa il 
posta pela Lei aos títulos executivos extrajudiciais é inerente 
seu formalismo ou ao modus fasciendi pela lei prescríto a e~ 
qualificação. 
8. Em tais condições, a solução da controvérsia está na adoç 
de normas que assegurem liquidez à duplicata não aceita, impa 
do-lhe uma valoração jurídica dessa natureza que lhe falta. 
9. A fórmula para se chegar a esse resultado pode ser obti 
por meio de acréscimo · dos sete seguintes parágrafos ao cita 
art. 14, que, embora não referido na Mensagem, não pode fu: 
às alterações em causa: 

• 

§ 1.0 - Se o devedor, no prazo de 3 (três) dias da noti 
cação para pagamento sob protesto, impugnar a reali2 
ção deste, contestando a validade e autenticidade do teJ 
rido documento, caberá ao Oficial levantar o processo 
dúvida perante o Juiz competente. 
§ 2.° - Adotar-se-á para o processo de impugnação, 
houver, independentemente de depósito ou caução, o pl 
cedimento sumaríssimo do Código de Processo Civil pa 
decisão da dúvida, autorizando ou não o juiz, em face c 
provas e do conhecimento, o protesto solicitado pelo apl 
se~tante. 

§ 3.°, - Em sua decisão final , o juiz ressalvará ao ve 
cido, impugnante ou impugnado, a ação ordinária p~ 
a defesa de seus direitos. 

§ 4.° - A notificação a que se refere o § 1.0 será fe. 
por via postal, sob aviso de recebimento (AR), dirigi 
pessoalmente ao devedor, em 2 (duas) vias, na segun 
das quais deverá constar o . recibo do destinatário ou 
seu represente legal e o número do CPF ou CGC, . pe 
de nulidade dos atos posteriores, inclusive protes 

§ 5.° - A falta de recibo da notificação feita pela . 
postal, expedirá o Oficial de Protesto edital de noti 
cação para pagamento, pUblicado uma só vez no j,)l1 
local, se houver, ou do Diário Oficial do Estado ou 
União. 
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Observados o prazo e as formalidades dos pará­
teriôres, o Oficial extrairá o instrumento de pro­

' ''''1'\''1 transcrição de todas as ocorrências, na forma 

7.° - A duplicata ou tripHcata não aceita ou não de­
volvida, protestada com observância dos termos desta lei, 
equiparar-se-á a título executivo legítimo, certo e exigível. 

10. Sem dúvida que, por essa forma, a duplicata aceita e a não 
aceita se igualam no acesso à via executiva, pois esta última só 
adquirirá esse direito processual se o credor solicitante do pro­
testo obtiver que o mesmo se efetive, no processo de dúvida presO. 
crito. Se o devedor não impugnar, depois de válida e legalmente 
citado, o pressuposto é de que concordou com o protesto ou ne­
nhum motivo pÔde apresentar contra a sua realização. Se a im­
pugnação for julgada improcedente, a situação do devedor não 
muda, visto que o pressuposto de falta de razão continua pre­
sente. Por sua vez, ao credor não assistirá qualquer reclamação 
pelo eventual indeferimento do pedido de protesto, desde que tem 
ainda o direito de usar a ação ordinária. 
11. Há, assim, na decisão do juiz, autorizando o protesto, um 
implemento constitutivo da eficácia obrigacional, liquida e certa, 
da duplicata não aceita e por essa forma protestada. 
12. O comércio e a indústria só levam vantagens com a regula­
ção da matéria nos termos propostos e o interesse coletivo só pode 
desejar uma solução que, ao lado da segurança, propicie à dupli-' 
cata não aceita ou não devolvida condições de validade como tí­
tulo de crédito hábil. A situação atual, de protesto tirado me­
diante a apresentação de simples "avisos de vencimento", expe­
didos pelos bancos Ou os próprios cr,edores, é que não pode con­
tinuar, pois dá ensejo a embustes, fraudes e falsidades de vária 
n atureza. As leis não podem dar margem a abusos e ilicitudes. 

13. Dentro dessa conceituação, que mantém o princípio do 
citado artigo 15 quanto à duplicata não aceita, mas de autentici­
dade revigorada com (I preenchimento de requisitos legais a ela 
justapostos, o projeto governamental de que se trata merece a 
aprovação, incluídas as alterações constantes deste parece.r, con­
forme substitutivo anexo. 

14. Por esse substitutivo se verifica que atende ele, 
;mente, as dúvidas quanto à admissão da duplicata sem 
Ipara fi~ de requerimento de falência. 

igual­
aceite 

21. É irrecusável a complexidade desse conjunto de medid 
e atos dispensáveis e de encadeamento desarrazoado à luz do pl"' 
cesso civil, sobretudo, tendo em vista, a precisão e a simplicidal 
de que este deve revestir-se. 

22. Diz o nobre relator que seu Substitutivo se fundamen 
no trabalho que lhe foi oferecido pelo emérito _professor e magi 
trado Humberto Theodoro Júnior, da Faculdade de Direito I 

Triân gulo Mineiro, junto ao processo, pelo qual, em linguage 
técnica e profusa, defende um substitutivo ao projeto oficial 
procedimento monitório, como solução "delege feranda", acrescel 
tando que a reforma do Ministro Buzaid oferece oportunidade 
aplicação desse processo monitório, especialmente quando por e 
se consegue uma cognição em condições de servir à pretensi 
de uma tutela a execução forçada, por meio de um título executiv 
Mas, o que se vê, in casu, a supressão do procedimento executiv 
feita na Reforma Buzaid, embora, de boa recomendação, con 
prova exatamente a desnecessidade dos meios monitórios, pois: 
providências e medidas que dão curso ou constituem esse ri 
outra coisa não consubstancia a própria caracterização. Na ve 
dade, tudo o que se fazia na ação executiva a partir da citaçl 
para pagamento, até ser julgada procedente a penhora e exauril 
do os recursos e prazos impostos à coisa julgada, revelou-se atrav, 
de velha prática, dispensável ao ' implemento judicial do conteú< 
executivo. Adotando o novo Código o sistema de execução dire 
e forçada, caminhou-se para uma pura e simplificação dos mei, 
de cobrança judicial. 

. \ 

23 . A possibilidade dessa operação ' de ordem legal tem pl 
base o título executivo. Falar, portanto, em processo monitóri 
seria propor uma regressão que a processualistica brasileira mostl 
não ser enquadrável no realismo legal do processo executório. 

24 . O eminente relator sugere que a citação inicial do di 
vedor seja feita por meio de um Oficial de Justiça, se o credor 
requerer, providência que seria de bom uso, mas praticamen 
inviável, pois nos Cartórios de protesto não funcionam esses se: 
vidores. Além da necessidade de nomeação de titulares para essl 
cargos, eles só poderiam existir nas grandes capitais e cidades ( 
País, junto àquelas serventias, ocasionando ônus não pequen<J 
para todas as partes no assunto interessadas. 

25 . Não é demais registrar que o processo do Substituti, 
preconizado pelo nobre Relator não simplifica, mas multiplica pr< 
vidências e atos hoje não existentes. Basta ver que, até cheg: 
ao seu fim, esse sistema monitório. do Substitutivo, firmado 'pe 

15. Minhas divergências com essas proposições se justificam, Deputado Homero Santos, passa por três ou quatro fases distinta 
não propriamente em relação ao mérito, mas por questões ' de manifestadas em autos separados . 
técnica e sistema legislativos. 

26 . A emenda do nobre Deputado Moacyr Dalla, na Comissl 
16. Quanto ao Substitutivo do nobre Relator, Deputado Ho- de Constituição e Justiça, não aceita pelo relator nesse órgã 

mero Santos, essa divergência é, porém, mais ampla, porque sugere não se dirige à Lei das Duplicatas, objeto . da proposição em exam 
uma forma eclética, não existente e sem apoio na processualistica mas à Lei Uniforme de Genebra, de n.O 2.044, de 1908, artigo 2 
brasileira. Atribuindo ao credor por duplicata ou triplicata aceita submetida em seu conjunto ao acordo internacional que a aprovo 
ou não aceita mas protestada e acomp.anhada de qualquer do- o que daria margem a dúvidas sobre a sua viabilidade. Não fos: 
cumento comprobatório da remessa e da entrega da mercadoria, essa razão, seria de aceitar-se a emenda, porque o prazo de tri 
adota ele o processo monitório, pelo qual o juiZ defere de plano dias, fixado nesse antigo diploma de eficácia internaeional, 
~andado de .p.agamento com . prazo de ci~co dias. O deve<;lor é demasiado exíguo para o processamento do protesto, como bel 
'CIt~~O por VIa. postal SO? aVISO de. recebImento, ou atra~e~ .de demonstra a prática cartorial e as valiosas opiniões citadas pe 
OfICIal de Justiça, se aSSIm o preferIr o credor. De modo IloglCO ilustre autor da emenda. Note-se aliás que o próprio Poder EXI 
diz o Substitutivo que "se não houv~r. embargos ,do devedor no. __ cutivo enviou ao Congresso Naci~nal d Projeto de Lei n.o 125/7 
prazo l!larcado para p~ga;~ento, o JUIZ decretara:, de plano, a visando ao aumento do referido prazo, o qual ret irou do Legi.sl~ 
conversa0 do mandado JudICIal em mandado executIVO. A penhora -tivo para melhor exame. 
'Se realizará independentemente de nova citação do devedor (Art. . 'lt· t d . t ' . d b t 
15 §§ 3.0 a 5.0)". 27 . RegIStre-se, ~r u ~mo, que o a a ma e~I~ em. e ~ 
'. . , . incidindo no campo fmanceIro da moeda e do credito, mclUI-: 

17. É sabIdo que esse processo, chamado de momtórIO, ado- na competência específica desta Comissão. 
tado sob forma mais ou menos intermediária em alguns países _ 
europeus, nãO -logrou aceitação no novo Código de Processo Civil Sala das Sessoes, de 
Brasileiro . da Gama. 

de 1976. - Nogueil 

18. Vejamos a incongruência: o juiz pede, inicialmente, de 
plano, mandado de pagamento, sem prévia citação do ,devedor para 
cumpri-lo e, decretará, também '!.e plano, sua conversão em man­
dado executivo, se o devedor nao embargar antes do prazo de 
cinco dias para liquidação do débito por essa estranha , forma 
ajuizadO. Mas que se faz entre esse mandado de pagamento e 
sua conversão em mandado executivo? Absolutamente nada. Ape­
nas cria-se um vazio. 

19. Feita a penhora, seguir-se-áa citação do devedor, que 
será então ultimado segundo o rito constante do Código de Pro­
cesso Civil para execução de quantia certa do devedor solvente 
(Art. 1.0, §§ 5.° e 6.°) . 

20. Mais adiante, enumera o Substitutivo os casos de sus­
pensão do que aí se denomina de "injunção executiva". Fora desses 
casos, ao credor será lícito requerer a conversão do monitório em 
execução provisória, nÇ!. forma do art. 588 do Código de Processo 
Civil. Nova conversão do processo monitório em execução forçada 
se dará se os embargos forem júlgados improcedentes (§ 14). Por 
último o título executivo que resultar desse procedimento moni­
tório é considerado título executivo judiCial para todos os fins de 
direito (§ 16). 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.o 1.808, DE 1976 

"Adapta ao Código de Processo Civil a Lei n.O 
de 18 de julho de 1968, e dá outras providências." 

Autor: Poder Executivo (Mensagem n.o 57/7/}) 
Substitutivo do Deputado Nogueira da Gama . 
O Congresso Nacional decreta: 

5.47 

Art . 1.0 Os arts. 14, 15 e 16 da Lei n.O 5.474, de 1_8 de julho é 
1968, passam a vigorar com os seguintes textos: 

Art. 14. Nos casos de protestos por falta de aceite ou é 
devolução da duplicata, o instrumento de protesto deveI 
conter, além dos requisitos enumerados no art. 29 do DE 
creto n.O 2.044, de 31 de dezembro de 1908, a transcriçã 
literal do recibo passado, pelo sacado, no rodapé da fatuz 
ou em documento comprobatório da entrega da mercadori: 
§ 1.0 Se o devedor, no prazo de três (3) dias da notifica 
ção para pagamento sob protesto, impugnar a realizaçã 
deste, contestando a validade e autenticidade do referid 
documento, caberá ao Oficial levantar o processo de dú 
vida perante o Juiz competente. 
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§ 2.° Adotar-se-á para o processo de impugnação, se hou­
ver, independentemente de depósito ou caução, o procedi­
mento sumaríssimo do Código de Processo Civil para deci­
são da dúvida, autorizando ou não o juiz, em face das 
provas e do conhecimento, o protesto solicitado pelo apre­
sentante . 

§ 3.° Em sua decisão final, o juiz ressalvará ao vencido, 
impugnante ou impugnado, a ação ordinária para a defesa 
de seus direitos. 
§ 4.° A notificação a que se refere o parágrafo primeiro 
será feita por via postal, sob aviso de recebimento (AR) , 
dirigida pessoalmente ao devedor, em duas (2) vias, na 
segunda das quais deverá constar o recibo do destinatário 
ou de seu representante legal e o número do CPF ou CGC, 
pena de nulidade dos atos posteriores, in~lusive protesto. 
§ 5.° A falta de recibo da notificação feita pela via postal, 
expedirá o Oficial de Protesto edital de notificação para 
pagamento, publicado uma só vez no jornal local, se houver, 
ou no "Diário Oficial", do Estado ou da União. 
§ 6.° Observados o prazo e as formalidades dos parágra­
fos anteriores, o Oficial extrairá o instrumento de pro­
testo, com transcrição de todas as ocorrências, na forma 
da Lei. 
§ 7.° A duplicata ou triplicata não aceita ou não devol­
vida, protestada com observância dos termos desta Lei, 
equiparar-se-á a título executivo legítimo, certo e exigível. 
Art. 15. A cobrança judicial da duplicata ou triplicata 
será efetuada de conformidade com o processo aplicável 
aos títulos executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro 
II do Código de Processo Civil, quando se tratar: 
I - de duplicata ou triplicata aceita, protestada ou não; 
II - de duplic.ata ou triplicata não aceita, contanto que, 
cumulativamente: 
a) tenha sido protestada nos termos do disposto_ no artigo 
anterior e seus parágrafos, se houver impugnaçao; 
b) esteja acompanhada de documento hábil comprobatório 
da entrega e recebimento de mercadoria; e 
c) não tenha o sacado, comprovadamente, recusado o acei­
te, no prazo, nas condições e pelos motivos previstos nos 
arts. 7.° e 8.° desta Lei. 
§ 1.0 Contra o sacador, os endossantes e respectivos ava­
listas caberá o processo de execução referido neste artigo, 
quaisquer que sejam a forma e as condições do protesto. 

§ 2.0 São equiparados aos títulos executivos extrajudiciais 
do art. 585 do Código de Processo Civil a comunicação 
referida no § 2.0 do art. 7.° desta Lei, bem como as dupli­
catas ou triplicatas que atendam às condições do presente 
artigo e seus parágrafOS e do § 4.° do art. 22 desta Lei, por 
encerrarem obrigação liquida, certa e exigível. 

Art. 16. Aplicar-se o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil à ação do credor contra o devedor, 
por duplicata ou triplicata que não preencha os requisitos 
do art. 15, incisos I e lI, e §§ 1.0 e 2.°, bem como à ação 
para ilidir as razões invocadas pelo devedor para o não 
aceite do título, nos casos previstos no art. 8.° 

Art. 17. O foro competente para a cobrança judicial da 
duplicata ou da triplicata é o da praça de pagamento 
constante do título, ou outra de domicílio do comprador 
e, no caso de ação regressiva, a dos sacadores, dos endos­
santes e respectivos avalistas. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, de junho de 1976. - Nogueira da 
Gama. 

Voto em separado do Sr. João Menezes 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO NO PROJETO DE LEI N.o 1.808/76 
• 

Passa o § 1.0 do art. 15 a ter a seguinte redação: 
§ 1.0 A duplicata ou triplicata não aceita e acompanhada 
de documento comprobatório da entrega de mercadoria 
faculta ao credor a cobrança pelO procedimento monitório, 
na forma dos parágrafOS seguintes . 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1976. - João Menezes, Autor. 
Autor. 

EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO 
Dê-se ao art. 15 do Projeto a seguinte redação: 
Art. 15.° A cobrança judicial de duplicata ou triplicata será 

efetuada de conformidade com o processo aplicável aos títulos 

executivos extraj udiciais, 
Processo Civil, quando se 

·D I - . .. ..... . ........ . . .. .. . ....... . ~~_.,. 

II - . . . ......... . .. . .. . . . .. . . . .. . . . .. . ....... . ...... . ... . 

~II - de proposta de desconto bancário acompanhada do c( 
provante do crédito em conta, no caso de ter sido a duplicata é 
contada em Banco, ou do contrato de caução, no caso de ter ~ 
negociada com instituição financeira, sempre que a duplicata 
nha sido retirada pelo sacado. 

§ 1.0 O sujeito ativo da ação, no caso do item anterior, s 
sempre Banco ou instituição financeira e independerá do 1= 
testo, só exigível no caso em que seja requerida a falência. 

§ 2.° A prescrição, para o caso dos documentos acima ~ 
didos e equiparados à duplicata, será de dois anos contados 
protesto. 

Justificação 
O objeto desta Emenda é prover os Bancos e as instituiç 

financeiras do instrumento hábil para agirem contra uma , 
dadeira quadrilha de péssimos comerciantes e industriais que 
oonluio com supostos sacados descontam duplicatas fictícias 
Bancos e instituições financeiras. O negócio vem funciona: 
assim : 

A firma X expede contra a firma Y uma ou mais duplicat~ 
a seguir as desconta em Bancos ou as oferece em garantia 
contratos com financeiras . DepOis entra num escabroso aco 
com a firma sacada e pede que esta retenha a duplicata . Ou s 
não a devolva ao Banco ou à instituição financeira. Ora, quand 
duplicata não corresponde a uma efetiva venda mercantil . 
tem o Banco e as instituições financeiras procedimento contra 
sacados, mas pOderia agir contra os sacadores, avalistas ou enc 
santes . Mas, se o sacado retém o título não o devolvendo com 
motivos do não aceite, então ficam aqueles endossatários (Ba 
e instituições financeiras) sem o instrumento da ação: o tí1 
retido. Eu sustento que se o comerciante tem pela Lei. n.O 5.47 
faculdade de expedir triplicata, (quando a duplicata é extravia 
com muito mais razão poderiam os Bancos e instituições fin 
ceiras expedir triplicatas bancárias contra quem tenha desc 
tado duplicata, no caso de retenção pelo sacado. Todavia, o ar 
projeto, atualmente em tramitação, tem o objetivo de adapta 
do procedimento executório ao C.P.C. e daí, não caber a inser 
de tal propósito no texto que ora me é apresentado. 

Mais que a proteção aos Bancos e instituições financei 
estamos pretendendo a proteção ao instituto do crédito sobr 
qual se lança o interesse maior: o bem público. 

Sala das Sessões, de junho de 1976 . . - Peixoto Filho. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Através da Mensagem n.O 57/76, o Exmo. Sr. Presidente 
República enviou à apreciação do Congresso Nacional texto 
projeto de lei visando a adaptar ao CÓdigo de Processo Civil a 
das Duplicatas. 

Nessa nossa Comissão de Constituição e Justiça foi aprov 
um Substitutivo ao texto original. A douta Comissão de Finar 
opinou pela aprovação do projeto, com apresentação de emen, 

Em plenário, foi oferecida emenda pelo nobre Deputado J 
xoto Filho, propondo nova redação para o art. 15 da Lei moe 
canda. A proposição intenta equiparar aos títulos executivos ex' 
judiCiais a "proposta de desconto bancário acompanhada do , 
dito em conta no caso de ter sido a duplicata descontada 
Banco, ou do contrato de caução, no caso de ter sido negoci 
com instituição financeira, sempre que a duplicata tenha , 
retirada pelo sacado". Outrossim, após declarar que o prazo p 
cricional "será de dois anos, contados do protesto", acentua 
"o sujeito ativo da ação ... será sempre o Banco ou institu: 
financeira e independerá do protesto, só exigível no caso em 
seja requerida a falência". 

O autor da emenda justifica-a declarando que "o objeto d, 
Emenda é prover os Bancos e as instituições financeiras do : 
trumento hábil para agirem contra uma verdadeira quadrilhs 
péssimos comerciantes e industriais que de conluio com supo 
sacados descontam duplicatas fictícias em Bancos e institui, 
financeiras" . 

Nos termos da alinea "a", do § 4.°, . do art. 28 do RegimE 
Interno, deve ocorrer o pronunciamento deste nosso órgão técl 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técl 
legislativa da presente proposição, bem como' a manifest~ 
quanto ao mérito . 

A emenda do nobre Deputado Peixoto Filho, pelas mes 
razões expendidas em nosso Parecer anterior, é constitucion: 
jurídica. Quanto à técnica legislativa, ressalvado evidente 11 
quanto à referência ao artigo do projeto, nada há a objetar. 
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§ 2.° Adotar-se-á para o processo de impugnação, se hou­
ver, independentemente de depósito ou caução, o procedi­
mento sumaríssimo do Código de Processo Civil para deci­
são da dúvida, autorizando ou não o juiz, em face das 
provas e do conhecimento, o protesto solicitado pelo apre­
sentante. 
§ 3.° Em sua decisão final, o juiz ressalvará ao' vencido, 
impugnante ou impugnado, a ação ordinária para a defesa 
de seus direitos. 
§ 4.° A notificação a que se refere o parágrafo primeiro 
será feita por via postal, sob aviso de recebimento (AR), 
dirigida pessoalmente ao devedor, em duas (2) vias, na 
segunda das quaiS deverá constar o recibo do destinatário 
ou de seu representante legal e o número do CPF ou CGC, 
pena de nulidade dos atos posteriores, inclusive protesto. 
§ 5.° A falta de recibo da notificação feita pela via postal, 
expedirá o Oficial de Protesto edital de notificação para 
pagamento, publicado uma só vez no jornal local, se houver, 
ou no "Diário Oficial", do Estado ou da União. 
§ 6.° Observados o praZo e as formalidades dos parágra­
fos anteriores, o Oficial extrairá o instrumento de pro­
testo, com transcrição de todas as ocorrências, na forma 
da Lei. 
§ 7.° A duplicata ou triplicata n ão aceita ou não devol­
vida, protestada com observância dos termos desta Lei, 
equiparar-se-á a título executivo legitimo, certo e exigível. 
Art. 15 . A cobrança judicial da duplicata ou triplicata 
será efetuada de conformidade com o proc.esso aplicável 
aos títulos executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro 
II do Código de Processo Civil, quando se tratar: 
I - de duplicata ou triplicata aceita, protestada ou não; 
II - de duplicata ou triplicata não aceita, contanto que, 
cumulativamente: 
a) tenha sido protestada nos termos do disposto no artigo 
anterior e seus parágrafos, se houver impugnação; 
b) esteja acompanhada de documento hábil comprobatório 
da entrega e recebimento de mercadoria; e 
c) não tenha o sacado, comprovadamente·, recusado o acei­
te, no prazo, nas condições e pelos motivos previstos nos 
arts. 7.° e 8.° desta Lei. 
§ 1.0 Contra o sacador, os endossantes e respectivos ava­
listas caberá o processo de execução referido neste artigo, 
quaisquer que sej am a forma e as condições do protesto. 

§ 2.° São equiparados aos títulos executivos extrajudiciais 
do art. 585 do Código de Processo Civil a comunicação 
referida no § 2.° do art. 7.° desta Lei, bem como as dupli­
catas ou triplicatas que atendam às condições do presente 
artigo e seus parágrafos e do § 4.° do art. 22 desta Lei, por 
encerrarem obrigação liquida, certa e exigível. 

Art. 16. Aplicar-se o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil à ação do credor contra o devedor, 
por duplicata ou triplicata que não preencha os requisitos 
do art. 15, incisos I e II, e §§ 1.0 e 2.°, bem como à ação 
para ilidir as razões invocadas pelo devedor para o não 
aceite do título, nos casos previstos no art. 8.° 

Art. 17. O foro competente para a cobrança judicial da 
duplicata ou da triplicata é o da praça de pagamento 
constante do título, ou outra de domicílio do comprador 
e, no caso de ação regressiva, a dos sacadores, dos endos­
santes e respectivos avalistas . 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as dispOSições em contrário. 

Sala das Sessões, de junho de 1976. - Nogueira da 
Gama. 

Voto em separado do Sr . João Menezes 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO NO PROJETO DE LEI N.o 1.808/76 
• 

Passa o § 1.0 do art. 15 a ter a seguinte redação: 
§ 1.0 A duplicata ou triplicata não aceita e acompanhada 
de documento comprObatório da entrega de mercadoria 
faculta ao credor a cobrança pelO procedimento monitório, 
na forma dos parágrafos seguintes. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1976. - João Menezes, Autor. 
Autor. 

EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO 
Dê-se ao art. 15 do Projeto a seguinte redação: 
Art. 15.° A cobrança judicial de duplicata ou triplicata será 

efetuada de conformidade com o processo aplicável aos títulos . 

executivos extrajudiciais, de que 
Processo Civil, quando se tratar: 

·D 
I - .. ...... . . . ... . . . .. . ... . . . . . ... '--"l_-" 
II - o • •••••••• • ••• •• ••• • • • • • • • •••• • • • •••••••••••• • •••••• 

VI - de proposta de desconto bancário acompanhada do c 
provante do crédito em conta, no caso de ter sido a duplicata 
contada em Banco, ou do contrato de caução, no caso de ter 
negociada com instituição financeira, sempre que a duplicata 
nha sido retirada pelo sacado. 

§ 1.0 O sujeito ativo da ação, no caso do item anterior, 
sempre Banco ou instituição financeira e independerá do 
testo, só exigível no caso em que seja requerida a falência. 

§ 2.° A prescrição, para o caso dos documentos acima 
didos e equiparados à duplicata, será de dois anos contado, 
protesto . 

Justificação 

O objeto desta Emenda é prover os Bancos e as institui 
financeiras do instrumento h ábil para agiTem contra uma 
dadeira qúad-rilha de péssimos comerciantes e industriais qu 
conluio com supostos sacados descontam duplicatas fictícia~ 
Bancos e instituições financeiras . O negócio vem funcion: 
assim: 

A firma X expede contra a firma Y uma ou mais duplical 
a seguir as desconta em Bancos ou as oferece em garanti: 
contratos com financeiras. Depois entra num escabroso ac 
com a firma sacada e pede que esta retenha a duplicata. Ou : 
n ão a devolva ao Banco ou à instituição financeira. Ora, quan 
duplicata não corresponde a uma efetiva venda mercantil 
tem o Banco e as instituições financeiras procedimento contr 
sacados, mas pOderia agir contra os sacadores, avalistas ou en 
santes. Mas, se o sacado retém o título não o devolvendo cor 
motivos do não aceite, então ficam aqueles endossatários (Bl 
e instituições financeiras) sem o instrumento da ação: o t i 
retido. Eu sustento que se o comerciante tem pela Lei. n .o 5.4 
faculdade de expedir triplicata, (quando a duplicata é extravi: 
com muito mais razão poderiam os Bancos e instituições fil 
ceiras expedir triplicatas bancárias contra quem tenha desl 
tado duplicata, no caso de retenção pelo sacado. Todavia, o a 
projeto, atualmente em tramitação, tem o objetivo de adapt: 
do procedimento executório ao C.P.C. e daí, não caber a in se 
de tal propósito no texto que ora me é apresentado. 

Mais que a proteção aos Bancos e instituições finance: 
estamos pretendendo a proteção ao instituto do crédito sob! 
qual se lança o interesse maior: o bem público. 

Sala das Sessões, de junho de 1976 . . - Peixoto Filho. 

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇl 

I - Relatório 
Através da Mensagem n.O 57/76, o Exmo. Sr. Presidente 

República enviou à apreciação do Congresso Nacional textc 
projeto de lei visando a adaptar ao Código de Processo Civil a 
das Duplicatas. 

Nessa nossa Comissão de Constituição e Justiça foi apro' 
um Substitutivo ao texto original. A douta Comissão de Final 
opinou pela aprovação do projeto, com apresentação de emen 

Em plenário, foi oferecida emenda pelo nobre Deputado 
xoto Filho, propondo nova redação para o art. 15 da Lei mOI 
canda. A proposição intenta equiparar aos títulos executivos ex 
judiCiais a "proposta de desconto bancário acompanhada do 
dito em conta, no caso de ter sido a duplicata descontada 
Banco, ou do contrato de caução, no caso de ter sido negoci 
com instituição financeira, sempre que a duplicata tenha 
retirada pelo sacado". Outrossim, após declarar que o prazo p 
cricional "será de dois anos, contados do protesto", acentua 
"o sujeito ativo da ação .. . será sempre o Banco ou institu. 
financeira e independerá do protesto, só exigível no caso em 
seja requerida a falência". 

O autor da emenda justifica-a declarando que "o objeto d> 
Emenda é prover os Bancos e as instituições financeiras do , 
trumento hábil para agirem contra uma verdadeira quadrilha 
péssimos comerciantes e industriais que de conluio com supo 
sacados descontam duplicatas fictícias em Bancos e institui, 
financeiras" . 

Nos termos da alínea "a", do § 4.°, ' do art. 28 do RegimE 
Interno, deve ocorrer o pronunciamento deste nosso órgão téCl 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e téCI 
legislativa da presente proposição, bem como' a manifesta 
quanto ao mérito. 

A emenda do nobre Deputado Peixoto Filho, pelas mes! 
razões expendidas em nosso Parecer anterior, é constitucion: 
jurídica. Quanto à técnica legislativa, ressalvado evidente l~ 
quanto à referência ao artigo do projeto, nada há a objetar. 
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te ao exame do mérito, entendemos que a emenda 
. Isto porque se a duplicata estiver retida pelo 

~Ldc)~,m'a fim de aceite, a Culpa pela perda do título só pode 
im,pulta,da ao próprio Banco, que deveria-, usar de expedientes 

,caIU1E~lalGOrlOS: ou somente descontaria títulos aceitos ou exigiria 
ue o sacado viesse aceitá-los, no próprio estabelecimento ban­
ário, para somente depois efetuar o desconto. A operação do1des­
onto é de interesse do emitente que deverá cumprir as exigências 
.0 Banco. Este, por sua vez, não poderá ser beneficiado por sua 
Irópria incúria. 

A fórmula alvitrada pela emenda criaria odiosa preferência, 
umultuando completamente toda a sistemática que ora se procura 
larmonizar. 

11 - Voto dó Relator 
Face ao exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

uridicidade e boa técnica legislativa da emenda oferecida em ple­
lário, pelo nobre Deputado Peixoto Filho ao Projeto de Lei n.o 
.808-A, de 1976; quanto ao mérito, somos pelá sua rejeição. 

Sala da Comissão, -. Lauro Leitão, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

~urma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juri­
li cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição da Emenda 
le Plenário ao Projeto n.O 'I. 808-A/76, nos termos do parecer do 
1-elator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Célio Borj a, Pre­
idente ; Lauro Leitão, Relator; Claudino Sales, Cleverson Teixeira, 
:Ioy Lenzi, Gomes da Silva, Ibrahim Abi-Ackel, Jairo Magalhães, 
'arbas Vasconcelos, João Gilberto, Luiz Braz, Noide Cerqueira, 
lebastião ROdrigues Jr., Tarcísio Delgado, Theobaldo Barbosa e 
Vilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, 5 de maio de 1977. - C'élio Borja, Presidente 
- Lauro Leitão, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
Aprovado nas Comissões, foi a Plenário o Projeto de Lei n.o 

.808-A/76, de iniciativa do Poder Executivo, onde, porém, recebeu 
• emenda ora em apreciação nesta Comissão. 

• 
2. Pretende seu ilustre autor acrescentar um item e mais 

lois parágrafOS ao art., 15 da Lei n .o ,5.474/68, que dispõe sobre 
iS duplicatas, com o Objetivo de "prover os bancos e as instituições 
inanceiras do instrumento hábil para agirem contra uma ver­
ladeira quadrilha de ,péssimos comerciantes e industriais que de 
onluio ·com supostos sacados descontam' duplicatas fictícias" , con­
orme 'esclarece a justificação da medida. 

3. Assim, é equiparada, para o fim de cobrança judicial, aos 
ítulos executivos extrajUdiciais, a proposta de desconto bancário 
,companhada do crédito etn conta, no caso de ter sido a duplicata 
lescontada em banco, ou do contrato de caução, no caso de ter 
ido negociada com instituição financeira, sempre que a duplicata 
enha sido retirada pelo sacado. 

Estabelece ainda a Emenda que o sujeito ativo da ação será 
empre "o banco ou instituição financeira, independendo do pro­
esto, 'só exigível em caso de requerida a falência" e que o prazo 
Irescricional será de dois anos contados do protesto. 

4. Do exame da proposição, entendemos que esta merece ser 
.colhida, considerando seu aspecto positivo de defender as ins­
ituições financeiras das ações ilicitas lembradas pelo nobre re­
Iresentante fluminense. 

'5. Todavia, apresentamo-lhe uma sl.\bemenda, que visa es­
oimá-lo de pequenas incorreções. 

Primeiramente, devemos lembrar que os bancos, nos termos da 
,ei n.o 4.595, de 31 de dezembro de 1964, também são instituições 
inanceiras, não cabendo, portanto, a alternativa "bancos ou ins­
ituições financeiras". 

De outra parte, referindo-se os parágrafos ao artigo e não aos 
tens, na forma pela qual está redigida a emenda não traduz o pen­
amento do seu autor, uma vez que substitui os §§ 1.0 e 2.° origi­
iários que não foràm objeto da alteração introduzida pela emenda 
upramencionada. 

11 - Voto do Relator 
Em face do exposto, somos pela aprovação da Emenda de Ple­

nário ao Projeto de Lei n.o 1.808-A/76, nos termos da subemenda 
que ora submetemos à consideração dos nobres pares da Comissão 
de Finanças. 

Sala da Comissão, 15 de agosto , de 1977. - Homero Santos, 
Relator. 

SUBEMENDA 
Acrescente-se ao art. 15 da Lei n.O 5.474, de 18 de julho de 

1968, os seguintes item III e §§ 3.° e 4.°. . ' 

"Art. 15 ............................................ .. . . 
· .......... ..... ......................................... . 
III - de proposta de desconto bancário acompanhada do 
comprovante ,do crédito em conta, no caso de ter sido a 
duplicata descontada em banco, ou do contrato de caução, 
no caso de ter sido negociada com outra instituição finan­
ceira, sempre que a duplicata tenha sido retirada pelo 
sacado. 
§ 1.0 ••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••.• ••• 

· ...................................... , , ........ .... .... . 
§ 2.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

· ............................................. ..... ... ... . 
§ 3.° O sujeito ativo da ação, no caso do item IlI, será 
sempre o banco ou outra instituição financeira e inde­
penderá do protesto, só exigível no caso em que seja re­
querida a falência. 
§ 4.° A prescrição, para o caso dos documentos mencio­
nados no item IlI, será de dois anos contados do protesto." 

Sala da Comissão, 15 de agosto de 1977. - Homero Santos, 
Relator. 

DI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária realiza­

da no dia 17 de agosto de 1977, opinou, unanimemente, pela apro­
vação, com sub emenda, à Emenda de Plenário ao Projeto de Lei 
n.O 1.808-A/76, nos termos do parecer do relator, Deputado Home­
ro Santos. 

'Estiv,eram presentes os Senhores 'Deputados Gomes do ama­
ral, Presidente; João Cunha e Moacyr Dalla, Vice-Presidentes; José 
Ribamar Machado, Emanoel Waisman, Epitácio Cafeteira, antô­
nio José, Temístocles Teixeira, Athiê Coury, Ruy Côdo, Dias Me­
nezes, Homero Santos, Francisco Bilac Pinto, Adriano Valente, 
Odacir Klein, Florim COutinho, Pinheiro Machado, Roberto Car­
valho, Joir Brasileiro, Antônio Morimoto, João Menezes, José Alves, 
Jorge Vargas e Carlos Alberto Oliveira. 

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1977. - Gomes do Amaral, 
Presidente - Homero Santos, Relator. 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
Acrescente-se ao art. 15 da Lei n.o 5.474, de 18 de julho de 

1968, os seguintes item m e §§ 3.° e 4.°: 
Art. 15 ........................... " . ... , .......... . .... . . 
· ...................................................... .. . 
lU - de proposta de desconto bancário acompanhada de 
comprovante do crédito em conta, no caso de ter sido a 
duplicata descontada em banco, ou do contrato de caução 
no caso de ter . sido negociada com outra instituição fi­
nanceira, sempre que a duplicata tenha sido retirada pele 
sacado. ' 
§ 1.0 . •.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• • 

· .......... ........................................ ...... . 
§ 2.0 •••••••.• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

· ... ......... ~ ............................................ . 
§ 3.° - O sujeito ativo da ação, no caso do item IIl, será 
sempre o banco ou outra instituição financeira e indepen­
derá do protesto, só exigível no caso em que seja requerida 
a falência. . 

§ 4.° A prescrição, para o caso dos documentos mencio­
nados no item IIl, será de dois anos contados do protesto 

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1977. - Gomes do Amaral, 
Pr,esidente - Homero Santos, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE 

de 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1.808-C, 

Adapta ao Código de Processo Civil a 

Lei n9 5.474, de 18 de julho de 1968, 

e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 29 do art. 79, o Capítulo V (arts.15 

a 18) e o § 49 do art. 22 da Lei n9 5.474, de 18 de julho de 196~ 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 79 - ...................................... . 

§ 29 - A comunicação de que trata o parágrafo an­

terior substituirá, quando necessário, no ato do protesto 

ou na execução judicial~ a duplicata a que se refere . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPiTULO V 

DO PROCESSO PARA COBRANÇA DA DUPLICATA 

Art. 15 - A cobrança judicial de duplicata ou tri 

plicata será efetuada de conformidade com o processo apli 

cável aos títulos executivos extrajudiciais, de que cogi~ 

ta o Livro II do Código de Processo Civil, quando se tra­

tar: 

I - de duplicata ou triplicata aceita, protestada 
-ou nao; 

II - de duplicata ou triplicata não aceita, contan 

to que, cumulativamente: 

a) haja sido protestada; 

b) esteja acompanhada de documento hábil comproba 

tório da entrega e recebimento da mercadoria; e 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADO 

c) O sacado não tenha, comprovadamente, recusado 

o aceite, no prazo, nas condições e pelos motivos previs­

tos nos arts. 79 e 89 desta lei. 

§ 19 - Contra o sacador, os endossantes e respec­

tivos avalistas caberá o processo de execução referido 

neste artigo, quaisquer que sejam a forma e as condições 

do protesto. 

§ 29 - Processar-se-á também da mesma maneira a 
-execuçao de duplicata ou triplicata não 

desde que haja sido protestada 

-aceita e nao de-

volvida, 

ções do 

mediante indica-

credor ou do apresentante do título, nos 

do art. 14, preenchidas as condições do inciso 11 

artigo. 

termos 

deste 

Art. 16 - Aplica-se o procedimento ordinário pre­

visto no Código de Processo Civil à ação do credor contra 
-o devedor, por duplicata ou triplicata que nao preencha os 

requisitos do art. 15, incisos I e 11, e §§ 19 e 29, bem 

como à ação para ilidir as razões invocadas pelo devedor 

para o não aceite do título, nos casos previstos no art. 

89. 

Art. 17 - O foro competente para a cobrança judi­

cial da duplicata ou do triplicata é o da praça de paga­

mento constante do título, ou outra de domicílio do com-

prador e, no caso de ação regressiva, a dos 

dos endossantes e respectivo.s avalistas. 

Art. 18 - A pretensão à execução da 

prescreve: 

sacadores, 

duplicata 

I - contra o sacado e respectivos avalistas, em 

três anos, contados da data do vencimento do títuloi 

11 - contra endossante e seus avalistas, em um ano, 

contado da data do protestoi 

111 - de qualquer dos coobrigados contra os demais, 

em um ano, contado da data em que haja sido efetuado o pa 

GER 6.07 
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gamento do título. 

§ 19 - A cobrança judicial poderá ser propostacon 
- -

tra um ou contra todos os coobrigados, sem observância da 

ordem em que figurem no título. 

§ 29 - Os coobrigados da duplicata respondem soli 

dariamente pelo aceite e pelo pagamento . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 22 - ...................................... . 

§ 49 - O instrumento do protesto, elaborado com 

as cautelas do art. 14, discriminando a fatura ou contrao 

riginal ou a certidão do Cartório de Títulos e Documen­

tos, autorizará o ajuizamento do competente processo de 

execução na forma prescrita nesta lei." 

Art. 29 - Para os efeitos do art. 586 do Código de 

Processo Civil, considera-se título líquido, certo e exigível a 

duplicata ou a triplicata que, nos termos da Lei n9 5.474, de 18 

de julho de 1968, com as alterações introduzidas por -esta lei, le 
-gitimar o processo de execuçao. 

Art. 39 - Fica acrescentadoao art. 19 do Decreto­

lei n9 7.661, de 21 de junho de 1945, Lei de Falências, o seguin­

te parágrafo: 

.. Art. 19 - ...................................... . 

§ 39 - Para os efeitos desta lei, 

brigação líquida, legitimando o pedido de 

considera-se 0-

falência, a 

constante dos títulos executivos extrajudiciais menciona­

dos no art. 15 da Lei n9 5.474, de 18 de julho de 1968." 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data da sua 

publicação. 

GER 6.07 
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Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 31 de agosto de 1977. 

GER ~~ 



Brasília, em ~ de setembro de 1977 

N9 3-~/ 
Encaminha Projeto de Lei 
n 9 1.808-C, de 1976. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Proje­
to de Lei n 9 1.808-C, de 1976, que "adapta ao Código de Pro 
cesso Civil a Lei n 9 5.474, de 18 de julho de 1968, e dã 
outras providências", apreciado pela Câmara dos Deputados, 
nos termos . do Art. 51 da Constituição da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

( 
/ 

, 

/ 

C:-. ~ I'/-
, , 

;/'~ 
BESSA 
S~cretár o 

/ 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 

./ 



• 

, 
" , 

• 

• 

Adap~a ao C6digo' de Processo Civil ' a Lein9 
5.474, de 18 de julho de 1968, e dã outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 29 do art. 79, o Capitulo V (arts. 15 a 
18) e o § 49 do art. 22 da Lei n9 5.474, de 18 de julho de 1968, pas-
sam a vigorar com a seguinte ' redaçao: ' 

, ' 

nArt. 79" - ........................................... . 

§ 29 - A comunicação de que trata o parãgrafo anterior 
__ substituirã, quando necessãri o, no ato de protesto ou na exe­

cução judicial, a duplicata a que se refere. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAP1TULO V 

DO PROCESSO PARA COBRANÇA DA DUPLICATA 

Art. 15 - A cobrança judicial de duplicata ou triplica 
ta serã efetuada de conformidade com o processo aplicãvel aos 
titulos executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro 11 do 
C6digo de Processo Civil, quando se tratar: 

I - de duplicata ou triplicata aceita, protestada ou -nao; 
11 - de duplicata ou triplicata nao aceita, contanto 

que, cumulativamente: 
a) haja sido protestada; 
b) esteja acompanhada de documento hãbil comprobat6rio 

da entrega e recebimento da mercadoria; e 
c) o sacadon~ote~ha, comprovadamente, recusado o a­

ceite, no prazo, nas condições e pelos motivos previstos nos 
arts. 79 e 89 desta lei. 

§ 19 - Contra o sacador, os endossantes e respectivos 
avalistas caberã o processo de execuçao referido neste artigo, 
quaisquer que sejam a forma e as condições do protesto. 

, 
• f 



• 

• 

• 

2. 

§ 29 - Processa'r-se-ã tambem da mesma manei ra a . exe­
cução de duplicata ou triplicata não aceita e nao devolvida,des 
de que haja sido protestada mediante indicaçoes do credor ou do 
apresentante do titulo, nos termos do art. 14, preenchldas as 
condiçoes do inciso 11 deste artigo. 

Art. 16 - Aplica-se o procedimento ordinãrio previsto 
no Cõdigo de Processo Civil ã açao do credor contra o devedor, 
por duplicata ou triplicata que não preencha os requisitos do 
art. 15, incisos I e 11, e §§ 19 e 29, bem como ã açao para ili 
dir as razões invocadas pelo devedor para o nao aceite do titu~ 
lo, nos casos previstos no art. 89. 

Art. 17 - O foro competente para a cobrança judicial 
da duplicata ou da triplicata e o da praça de pagamento constan 
te do titulo, ou outra de domicilio do comprador e, no caso de 

· ·ação regressiva~ a dos sacadores, dos endossantes e respectivos 
avalistas. 

Art. 18 - .A pretensao ã execuçao da duplicata prescre-
ve: 

I - contra o sacado e respectivos avalistas~ em 
anos, contados da data do vencimento do titulo; 

três 
• 

11 - contra endossante e seus avalistas, em um ano, con 
tado da data do protesto; 

111 - de qualquer dos coobrigado~ . contra os ~emais, em 
um ano, contado da data em que haja sido efetuado o pagamento 
do titulo. ~ 

. .. - . § 19 - A cobrança j udi c i a 1 poderã ser proposta contra 
um ou contra todos os coobrigados, sem observância da ordem em 
que figurem no titulo . 

. § 29 - Os coobrigados da duplicata respondem solidari~ 
mente pelo aceite e pelo pagamento. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 22 - .............. ' ..... ~ .......... " ............. . 

§ 49 - O instrumento do protesto, elaborado com as cau 
telas do art. 14, discriminando a fatura ou contra-original ou 
a certidão do Cartõrio de Titulos e Documentos, autorizarã o 
ajuizamento do competente processo de execuçao na formaprescrl 
ta nesta 1 ei .11 

Art. 29 - Para os efeitos do art. 586 do Cõdigo de Pro­
cesso Civil, considera-se titulo liquido, certo e exig;vel a dup ica t a 

. . 
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r 
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• 
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. . 

3. 
I' ) -{ 

ou a triplicata qu~, nos termos da Lei n9 5.474, de 18 'de julho ' de 
1968, com as alteraçoes introduzidas por 'esta lei, legitimar o proces­
so de execução. 

Art. 39 - Fica acrescentado ao art. 19 do Decreto-lei 
n9 7.661, de 21 de junho de 1945, Lei de Falências, o seguinte parãgr~ 
fo: 

IIArt. 10 -• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 - Para os efeitos desta lei, considera-se obriga­
ção liquida, legitimando o pedido de falência, a constante dos 
titulos executivos extrajudiciais mencionados .no art. 15 da Lei 
n9 5.474, de 18 de julho de .1968. 11 

Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na data da sua pu-
blicaçao. 

. . 

Art. 50 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em ~ de setembro ' de 1 

~L-~ c:.1--, 

• 

\ 
I 
• 

.. , f 
... 

a 
It 

. p 
• , 



, 
U .. 
• 

l!J, S JQ' .. 
J1J o q ~ J..." 

N. 
~ J1J ~ ~ 

~ ~ ~ , 
/ 

r I 

I . 
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PROJETO DE LEI N.o . 1.808 

1/ Ada.pta. ao C6digo de Processo Civil a Lei nº 5474, de 18 de julho de 1968, 

I' 8 
\ 

.. .. ... 

de 19 76 
AUTOR 

e dá ou 

Ú'a") ~ovi dências . 
PODER EXECUTIVO 

(Mensa Gem n Q 57/76) 
... ~ -< d.i ~ondo s obre o processo para cobrança de duplicata) 

~ - LI=================================================================================================~F===================================== 

... . ..... . 

r" ...... , r 
A'"i"OAMENT O PROTOCOLO Nº 001081 - AVISO Nº 56-SUPAR/76 (ca Presidência da Rept1blica) 

16.03 . 76 

24 . 03.76 

08.04.76 

09.04.76 

21. 05.76 

riIESA 

Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça. 

PLEN~RIO 

E lido e vai a imprimir. 

Cor.IISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep . LAURO 
. . 

cow:ssÃO DE' CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DCN 17 . 03.76 , pag . 0940, colo 01 

-LEITAO . 

DCN27 . 03 . 76 , . p?-g . 1543, c olo 01 

Aprovado unanimemente parecer .do relator, De p . ~\lmO LEITÃO, pela constituciona li­

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitu 

tivo. Rejeitada a emenda apresentada pelo Dep. !';I08.cyr Dalla, que apresentou voto 

em separado. DCN 15.05.76, pag o 3790, ·col. 01 

r.lESA 

Deferido requerimento do Dep. HOr.íERO SANTOS, solicitando audiência da Comissão de 

Finanças a respeito deste pro j eto . . 
DCN 10.04 . 76, pag o 23.10, colo 01 

COI.ITSSÃO DE FINANÇAS (Em Audiência) 

Distribuído ao relator , Dep . JOSE ALVES • . 

DCN 22.05 . 76, pag o 4217, colo 01 

VI DE V3RSO 
, . • • • • • • 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Olario Oficiai de 

Vetado 
! ' . 

11-------- ------·----
Raz~es do veto-publicadas no Diário O ficial de 
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03.06.76 

09.06 .76 

16.06.76 

,. -"'. -

24.06.76 

-, 

04.06.76 

• 

e-:--- • __ o •. _ .• __ . _o. ~ • • ' •• • . _ . 

COMISSÃO DE FINANÇAS (Em Audiência) 

Redistribuí do ao relator, Dep. Hm.lERO SANTOS. 

.. --. -'-.-------·e --"C 

DCN 29.05.76, pago 4594, colo 02 

COMISSÃO DE FINANÇAS (Em Audiência) 

Parec er favorável do relator, Dep. Hm,lERO SANTOS, com emenda . Concedi da vista ao Dep. João menezes . 

DCN 12.06.76, pag o 5395, c .o1. 02 

COIJISSÃO DE FINANÇAS (Em AUdiência) 

Pa r ecer favorável do re~a t or, Dep. H0r,lERO SANTOS, com emenda. O De p . João I,Tenezes, que pedira vi s t a , . 

devolveu o projeto, concordando com o relator e apresentando emenda. 

COLrrs sÃo TI:;!; FIHi"J;r çAS (Em AUdiên cia) 

Parecer favorável do relator, Dep. HOHJlliO 

.. 
COI.IIS SÃO DE FINl'JiÇAS ( Em Audiência) 

DCN 12.06.76,pag . 5396, co1. 01 

SANTOS, com emenda. Conced.i da vista 

DC N 01.07.76, . p ag. 6350, co1.02 

. J ' . 

ao Dep. No gueira aa 
• 

,.. \.Tama • 

• -

... 

O Dep . Nogueira da Gama, que p edira vista , devolveu o pro j eto, concluindo pela rejeiçao . Aprovado pare- .: 
. . 

cer fa.vorável do rela tor , Dep . HOMERO SANTOS, com emenda, contra o s v o t o s dos Dep . No g ueira da Gama , Jo 

ão Uenezes, Antônio José e Odacir Klein. Os Dep. Nogueira da Gama e JOé'.O Menezes apresentaram vo t o em 

separa do. 
DCN01.07.76, p a g o 6350 , col.02 

PROi:JTO PARA A ORDEU DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constit13ição e Justiça, pela constitC.::1;onalida 
de , juridicidade, técni ca legislativa ~ , no mérito, pela aprova9a o, CQLl Substitutivo, co@ vbto em sepa::' 
r8.do do Sr . r:Ioa cyr Dalla; e, da C.om~ssao de Finanças , emitid~ em a Udiencia, pela aprova.çao, com emenda " 
contra os vQto s dos Srs. N o~uc;i.ra da Gama , ' J oa o Uenezes , Antonio J osé e Oda cir IQein. Os Srs . Nog ueira 
da Ga ma e Joao I.Ienezes apres entaram . voto em sep:trado. 

(PL. 1.' 808- A/76) 
DCN 05.08.76, pago 6637, colo 01. 

CONTINUA 
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Continuação f1s~ 02. 

F===========================================================================~========='-
ANDAMENTO 

09.08.76 

18.08.76 

30.08.76 

05.05.77 

04.08.77 

17.08.77 

PLEN1\RIO 
I 

O Sr. Presidente anuncia a discussão . única. 

Discussão do projeto pelos Dep. ~eixoto Filho, Ci~lio Marques 'Fernandes e Celso Bárros. 

Encerrada a discussão. 
, . 

O Dep. Peixoto Filho apresentou Emenda de Plenário. 

Volta às Comissões de constituição e Justiça e de Finanças. 

DCN 10.08.76~ 

COMISSÃO DE · CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (Emenda de · P1Emário) 

Distribuído ao relator, Dep. LAURO LEITÃO. 

.. 
pago 7031, . colo 02. 

DCN 24.08.76, pág. 7873, colo 02 •. 

. PLEN1\RIO 

Fala o Dep. FERNANDO COELHO para uma . comunicação. 

. . 

DCN 31.08.76, pág. 2512, colo 02 - Congresso Nacional 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (Emenda de Plenário) 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. LAURO LEITÃO~ pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição da emenda. 

DCN 
. , 

COMISSÃO DE FINANÇAS (Emenda 
• 

de Plenário) 

Distribuído ao relator, Dep. HOMERO SANTOS. 

. . , DCN 06.08.77, pág. 6259, colo 02 

COHISSÃO DE FINANÇAS (Emenda de Plenário) 

Aprovado unanimemente parecer favorávei do relator, com subemenda. 
• DCN 

! ' 
VIDE VERSO • • • 

• 

C EL ~ . 17 

" 

• 



, 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA', 

22.0B.77 g lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Conlissão de constituição e Justiça, pela constitu~ionalidade, 

juridicidade, técnica legislati~a e, no mérito, pela aprovação, · com Substitutivo, com voto em separado do 

Dep. MOACYR DALLAi e, da Comissão de Finanças, ~mitido 

votos dos Srs. Nogueira da Gama, João ~1enezes, P..ntonio 

em audiência, pela aprovação, com emend~, . , contra 

José ·e Odaci~ Klein. Os Srs. Nogueira da Gama 

os 

e 
João Menezes apresentaram votos :em separado. PARECERES , A EMENDA DE PLENÂRIO: da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeiçãoi e, 
Comissão de Finanças, 

(PL 1. BO B-B/76) 

pela aprovação, com subernenda. 

DCN 23.0B.77, pág. 6943, colo 01./ 

PLEN!B.IO 

30.0B.77 O Sr. Presidente anuncia a votação,em discussão única. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Célio Marques Fernandes, Odacir Klein e Cantldio Sampaio. 

Em votação o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça: REJEITADO. 

Em votaçao a Subemenda da Com~ssão de Finanças, ã emenda de Plenário: REJEITADA. 

Em votação a emenda de Plenário: REJEITADA. 

Em votação a emenda da Comissão de Finanças: REJlnTADA. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 
\ DCN 

, 
' . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

31.08.77 Aprovada a Redação Final nos. termos do parecer do relator, Dep. JOÃO CASTELO. 

PLENÂRIO 
31. 08 . 77 Aprovada a REdação Final. 

Vai ' ao Senado Fêderal. 
(PL. l.B08-C/76) . '. 

., 

6". f ,?;Z AO SENADO FEDERAL, PELO OFIcIO N9 '36' 7 
, , 

DCN 

• 
DCN 

• 

, 

da 

• 

• 

; 

-

• 
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CA ~/' A RA 003 DEPU! 

República dos Estados Unidos q~ Ni rj2il ::: 

Câmara dos Deputados 
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CÂt/l:'.iU' DO~ DE~UTAD OS 

2 6 DUT 18 l. 6 ~ 07278 

Em :2ó de outubro 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações , pelo Senado Federal, em rev! 

são , foi , nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal , o projeto de lei (ns.l.808-C, 

de 1976 , na Câmara dos Deputados , e 76 , de 1977, no Senado) 

que "adapta ao Código de Processo Civil a Lei n95.474, de 18 

de julho de 1968, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ PRIMEIRA SECRETARIA 

De ordem, à Secretaria-Geral da Mesa. 

Em 9 de nOVeaL~'LO de 1977. 

Chefe 
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AMARA DO DEPUTA0 

0727 .. .. 
· ,~tOORO. O·E COMUNiCACÕES 

Em Ot de novembro de 1977 
,. ' \: -~ 

Ç) \" . 

~~fi5 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

76, de 1977, (n9 1.808-C, de 1976, na Câmara dos Deputados), 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Pre­

sidente da República, que "adapta ao Código de Processo Civil a 

Lei n9 5.474, de 18 de julho de 1968, e dá outras provi­

dências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

... 

NADO R ANTONIO CANALE 
PRIMEIRA S~C~~TARIA Primeiro Secretário 

Ve olLdern, ãSeclLetaJÚa-GelLa.t .da Me-ó a. 
_. _." .. 

Em ' 8den o dei 1 'fJ i7 7 • 

Ch~ 

A Sua Excelência o r Deputado DJALMA BESSA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ML/ 
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Adapta ao Código de Processo Ci 
vil a Lei n9 5.474, de 18 de 
julho de 1968, e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 29 do art. 79, o CapItulo V 

(arts. 15 a 

18 de julho 

18) e o § 49 do art. 22 da Lei n9 5.474, de 

de 1968, passam a vigorar com a seguinte reda-
-çao: 

"Art. 79 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - A comunicação de que trata o parágra­

fo anterior substituirá, quando necessário, no ato do 

protesto ou na execução judicial, a duplicata a que se 

refere. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPITULO V 

DO PROCESSO PARA COBRANÇA DA DUPLICATA 

Art. 15 - A cobrança judicial de duplicata 

ou triplicata será efetuada de conformidade com o pro­

cesso aplicável aos tItulos executivos extrajudiciais, 

de que cogita o Livro II do Código de Processo Civil, 

quando se tratar: 
I - de duplicata ou triplicata aceita, pro-

-testada ou naOi 
-II - de duplicata ou triplicata nao aceita, 

contanto que, cumulativamente: 



• 

a) haja sido protestada; 

b) esteja acompanhada de documento hábil compro 

batório da entrega e recebimento da mercadoria; e 

c) o sacado não tenha, comprovadamente, recusa­

do o aceite, no prazo, nas condições e pelos motivos pre­

vistos ~os arts. 79 e 89 desta Lei. 

§ 19 - Contra o sacador, os endossantes e res­

pectivos avalistas caberá o processo de execução referido 

neste artigo, quaisquer que sejam a forma e as condições 

do protesto. 

§ 29 - Processar-se-á também da mesma maneira a 

execução de duplicata ou triplicata não aceita e não de­

volvida, desde que haja sido ' protestada mediante indica­

ções do credor ou do apresentante do titulo, nos termos 

do art. 14, preenchidas as condições do inciso II deste 

artigo. 

Art. 16 - Aplica-se o procedimento ordinário 

previsto no Código de Processo Civil à ação do credor con 

tra o devedor, por duplicata ou triplicata que não preen­

cha os requisitos do art. 15, incisos I e lI, e §§ 19 e 

29, bem corno à ação para ilidir as razões invocadas pelo 

devedor para o não aceite do titulo, nos casos previstos 

no art. 89. 

Art. 17 - O foro competente para a cobrança ju­

dicial da duplicata ou da triplicata é o da praça de paga 

mento constante do titulo, ou outra de domicilio do com­

prador e, no caso de ação regressiva, a dos sacadores,dos 

endossantes e respectivos avalistas. 

Art. 18 - A pretensão à execução da duplicata 

prescreve: 

2. 



• 
• 

• 

I - contra o sacado e respectivos avalistas, em 

três anos, contados da data do vencimento do tituloi 

II - contra endossante e seus avalistas, em um 

ano, contado da data do protestoi 

III - de qualquer dos coobrigados contra os de­

mais, em um ano, contado da data em que haja sido efetua­

do o pagamento do titulo. 

§ 19 - A cobrança judicial pOderá ser proposta 

contra um ou contra todos os coobrigados, sem observância 

da ordem em que figurem no titulo. 

§ 29 - Os coobrigados da duplicata respondem so 

lidariamente pelo aceite e pelo pagamento. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 22 - .................................... . 

§ 49 - O instrumento do protesto, elaborado com 

as cautelas do art. 14, discriminando a fatura ou conta 

original ou a certidão do Cartório de Titulos e Documen­

tos, autorizará o ajuizamento do competente processo de 

execução na forma prescrita nesta Lei. " 

Art. 29 - Para os efeitos do art. 586 do Código 

de Processo Civil, considera-se titulo liquido, certo e exigi 

vel a duplicata ou a triplicata que, nos termos da Lei n9 .•• 

5.474, de 18 de julho de 1968, com as alterações introduzidas 

por esta Lei, legitimar o processo de execução. 

Art. 39 - Fica acrescentado ao art. 19 do Decre 

to-lei n9 7.661, de 21 de junho de 1945, Lei de Falências, o 

seguinte parágrafo: 

.. Art. 1 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 39 - Para os efeitos desta Lei, considera-se 

obrigação lIquida, legitimando o pedido de falência, a 

3. 



• • 

4. 

constante dos titulos executivos extrajudiciais menciona 

dos no art. 15 da Lei n9 5.474, de 18 de julho de 1968." 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na 

sua publicação. 

data de 

MGS/. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 

SENAD R 

DE OUT BRO DE 1977 

O PO TELLA 

Presidente 





, 
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HENSAGEM N9 421 

EXCELENTisSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunica r a Vos s a Excel&nci a 

que acabo de sancionar o projeto de lei. que "adapta ao Códi 

go de Processo Civil a Lei n9 5.474, de~ 18 de julho de 1968, 

e dâ outras provid&ncias". Para o arquivo do Congresso Nac io 

na l, restituo, nesta oportunidade , dois; autógrafos do t exto 

ora convert i do na Lei n9 6. 458, de 01 de novembr o de 1977 . 

.\ 
" 

Bras í l ia , em 01 de novembrQ 

'>/ ,. .... • O"o } I 

f 
.. _.-------~_ .. - ~._--•.. _.,_. ,. 

/ 

de 1 977. 
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LEI NI? 

, 

6.458, de 01 de novembro de 19 77. 

Adapta ao Cõdigo de Processo Civil 
d Lei nQ 5.474, de 18 de julho de 
1968, e dã outras providências. 

o P r e 5 i d e n t e da R e p ú b I i c a 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l~ ­

(arts. 15 a 18) e o § 49 
o § 2Q do ar t . 7Q, o Capitulo V 

do art. 22 da Lei nQ 5.474, de 18 
de julho de 1968, passam a vigorar com a seguinte red ação: 

\ 

IIArt. 7Q - . " . " . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . " . . . . . . " 

\ 
§ 29 - A co mu nic ação d€ que trata o p aragr~ 

. fo anterior substituir~, quando ne cess â rio , no a to ~ o 

\ protesto ou na execução judicial , a\ duplicata a que se 

J refere. 

. . . . . . . " . . " . . . . . . . " . . . . . . . . . . . " . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAP1TULO V 

DO PROCESSO PARA COBRANÇA DA DUPLICATA 

Art. 15 - A cobrança jud icial de duplicata 
ou triplicata será efetuada de co n formidade com o pr~ 

cesse aplicável aos tltulos Execut i vos ex t faju~icia i s, 



• 

- 2 - , 

de que .cogita o Livro 11 do Cõdigo de Processo Civil, quan 
. -

do se tratar: 

I - de duplicata ou triplicata aceita, protest~ 
da ou nao; 

11 - de duplicata ou triplicata nao aceita, con­
tanto que, cumulativamente: 

a) haja sido protestada; 
- , b) esteja acompanhada de documento habil compr~ 

batõrio da entrega e recebimento da me rcadoria; e 

c) o sacado não tenha, comp rovadamente, recusa­

do o acei te, no prazo, nas condi çoes e pelos moti vos pr~ 

vistos nos arts. 79 e 89 desta Lei. 

§ 19 - Contra o sacador, o s endossantes e res 

pectivos avalistas caberâ o processo rle execuçao referido 

neste artigo, quaisquer que sejam a forma e as condiçoes 

do protesto. 

§ 29 - Processar-se-â tambem da mesma maneira a 

execuçao de duplicata ou triplicata não a-ceita e não d~ 

volvida, desde que hajõ sido protes ta da mediante indica ­

ções do credor ou do apresentante di a titulo, nos termos 
do art. 14, preenchidas as condiçoe s do inciso 11 deste 

artigo. 

Art. 16 - Aplica-se o proce d imento ordinário pre . -
visto no Cõdigo de Processo Civil ã a çao do credor contra 

o devedor, por duplicata ou triplicat a que nao preencha os 
requisitos do art. 15, incisos I e 1 1, e §§ 19 e 29, bem 

como ã açao para ilidir as razões invo cadas pelo devedor p~ 

ra o nao aceite do titulo, nos casos previstos no art. 89. 

-------_ . "-'.' - " -
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Art. 17 - O foro competente para a cobrança j~ 
duplicata ou da trip1icata e o da praça de pag~ 

mento constante do titulo, ou outra de domicilio do compr~ 

dor e, no caso de açao regressiva, a dos sacadoies, dos en 
dossantes e respectivos avalistas. 

Art. 18 - A pretensão - -a execuçao da duplicata 
prescreve: 

I - contra o sacado e respectivos avalistas, em 
3 (três) anos, contados da data do ve ncimento do titulo; 

II contra endossante e seus avalistas, em 1 (um) 
ano, contado da data do protesto; 

111 - de qualquer dos coobrigados contra os de mais, 
em 1 (um) ano, contado da data em que haja sido efetuado o 
pagamento do titulo. 

§ 19 - A cobrança judicial poderã ser proposta 
contra um ou contra todos os coobr iga dos, sem observânci a 
da ordem em que figurem no titulo. 

§ 29 - Os coobrig ad os da du plicata respon dem so 
1idariamente pelo aceite e pelo pa game nto. 

. . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art .. 22 - ......................... " . .. ........................................ .. 

§ 49 - O inst rume nto do protesto) elaborado com 
as cautelas do art. 14, discriminando a fatura ou conta ori 
ginal ou a certidao do Cartório de Titulos e Documentos, au 
tori zarã o ajui zamento do competente processo de execução 
na forma prescri ta nesta Lei. 11 

, 
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• Art. 29 - Para os efeitos do art. 586 do C6digo 
de Processo Civil, considera-se titulo liquido, certo e exigi 
vel a duplicata oua triplicata que, nos termos da Lei n9 
5.474, de 18 de julho de 1968, com as alter?çoes introduzidas 
por esta Lei, legitimar o processo de execuçao. 

Art. 39 - Fica acrescentado ao art. 19 do Decre 
to-lei n9 7.661, de 21 de junho de 1945, Lei de Falências, o 
seguinte parãgrafo: 

"Art. 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 - Para os efei tos desta Lei, consi dera-se 
obrigaçao líquida, legitimando o pedido de falência, a 
constante dos titu10s executivos extrajudiciais meneio 
nados no arte 15 da Lei n9 5.47 4 , de 18 de julho de 
1968." 

Art. 49 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 
sua pub1icaçao. 

Art. 59 - Revogam-se as disposiçoes em contrã-
rio. 

Brasilia, em 01 de novembro de 1 977; 
1569 da Independência e 899 da Republica. 

, 
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Adapta ao Código de Processo Civil a Lei n9 
5.474, de 18 de julho de 1968, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 29 do art. 79, o Capitulo V (arts. 15 a 
18) e o § 49 do art. 22 da Lei n9 5.474, de 18 de julho de 1968, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 70 . . - ........................................... . 

§ 29 - A comunicação de que trata o parágrafo anterior 
substituirá, quando necessário, no ato de protesto ou na exe­
cução judicial, a duplicata a que se refere. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAP1TULO V 

DO PROCESSO PARA COBRANÇA DA DUPLICATA 

Art. 15 - A cobrança judicial de duplicata ou trip1ica 
ta será efetuada de conformidade com o processo aplicável aos 
titu10s executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro 11 do 
Código de Processo Civil, quando se tratar: 

I - de duplicata ou trip1icata aceita, protestada ou -nao; 
11 - de duplicata ou trip1icata não aceita, contanto 

que, cumulativamente: 
a) haja sido protestada; 
b) esteja acompanhada de documento hábil comprobatório 

da entrega e recebimento da mercadoria; e 
c) o sacado não tenha, comprovadamente, 

ceite, no prazo, nas condições e pelos motivos 
arts. 79 e 89 desta lei. 

recusado o a­
previstos nos 

§ 19 - Contra o sacador, os endossantes e respectivos 
avalistas caberá o processo de execuçao referido neste artigo, 
quaisquer que sejam a forma e as condições do protestd. 
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§ 29 - Processar-se-ã tambem da mesma maneira a exe­
cuçao de duplicata ou triplicata nao aceita e não devolvida,des 
de que haja sido protestada mediante indicações do credor ou do 
apresentante do titulo, nos termos do art. 14, preenchidas as 
condiçoes do inciso 11 deste artigo. 

Art. 16 - Aplica-se o procedimento ordinãrio previsto 
no Cõdigo de Processo Civil ã ação do credor contra o devedor, 
por duplicata ou triplicata que não preencha os requisitos do 
art. 15, incisos I e 11, e §§ 19 e 29, bem como ã açao para ili 
dir as razões invocadas pelo devedor para o não aceite do titu~ 
lo, nos casos previstos no art. 89. 

Art. 17 - O foro competente para a cobrança judicial 
da duplicata ou da triplicata e o da praça de pagamento constan 
te do titulo, ou outra de domicilio do comprador e, no caso de 
ação regressiva, a dos sacadores, dos endossantes e respectivos 
avalistas. 

Art. 18 - A pretensão ã execução da duplicata prescre-
ve: 

I - contra o sacado e respectivos avalistas, em três 
anos, contados da data do vencimento do titulo; 

II - contra endossante e seus avalistas, em um ano, con 
tado da data do protesto; 

III - de qualquer dos coobrigados contra os demais, em 
um ano, contado da data em que haja sido efetuado o pagamento 
do titulo. 

§ 19 - A cobrança judicial poderã ser proposta contra 
um ou contra todos os coobrigados, sem observância da ordem em 
que figurem no titulo. 

§ 29 - Os coobrigados da duplicata respondem solidaria 
mente pelo aceite e pelo pagamento. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 22 - ....................................... . ... . 

§ 49 - O instrumento do protesto, elaborado com as cau 
telas do art. 14, discriminando a fatura ou contra-original ou 
a certidão do Cartõrio de Titulos e Documentos, autorizarã o 
ajuizamento do competente processo de execução na forma prescri 
ta nesta lei. 11 -

Art. 29 - Para os efeitos do art. 586 do Cõdigo de Pro­
cesso Civil, considera-se titulo liquido, certo e exigivel a dupicat 
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ou a triplicata que, nos termos da Lei n9 5.474, de 18 de julho de 
1968, com as alterações introduzidas por esta lei, legitimar o proces­
so de execução. 

Art. 39 - Fica acrescentado ao art. 19 do Decreto-lei 
n9 7.661, de 21 de junho de 1945, Lei de Falências, o seguinte parágr~ 
fo: 

"Art. 19 - ........................................... . 

§ 39 - Para os efeitos desta lei, considera-se obriga­
ção liquida, legitimando o pedido de falência, a constante dos 
titulos executivos extrajudiciais mencionados no art. 15 da Lei 
n9 5.474, de 18 de julho de 1968. 11 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data da sua pu-
blicaçao. 

Art. 5 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARADaS DEPUTADOS, em ~ de setembro de 
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